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SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 924, DE 2003

Aprova o ato que autoriza permissão à Fundação Universo, para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 250, de 5 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Universo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Aparecida
de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 925, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação Comunitária Taqua-
rense a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquara, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 463, de 22 de março de 2002, que auto-

riza a Associação de Comunicação Comunitária Taquarense a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquara, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 172ª Sessão Deliberativa Ordinária,
em 28 de novembro de 2003

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs. José Sarney, Paulo Paim, Heráclito Fortes,
da Sra. Ideli Salvatti e do Sr. Mão Santa

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRE –
SENTES OS SRS. SENADORES:

Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Arthur Virgílio
– Demostenes Torres – Duciomar Costa – Edison Lo-
bão – Eduardo Suplicy – Eurípedes Camargo – Geral-
do Mesquita Júnior – Gilberto Mestrinho – Heráclito
Fortes – Ideli Salvatti – João Capiberibe – João Ribeiro
– José Maranhão – José Sarney – Maguito Vilela –
Mão Santa – Marco Maciel – Mozarildo Cavalcanti –
Patrícia Saboya Gomes – Paulo Paim – Pedro Simon –
Rodolpho Tourinho – Romero Jucá – Roseana Sarney
– Serys Slhessarenko – Sibá Machado – Tasso Jereis-
sati – Tião Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 32 Srs. Sena-
dores. Havendo número regimental, declaro aberta a
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara
dos Deputados que passo a ler:

São lidos os seguintes

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 919, DE 2003

(Nº 2.424/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Desenvolvimento e Apoio Social
de Ibiara a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Ibiara,
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 114, de 6 de março de 2001, que autoriza a
Associação de Desenvolvimento e Apoio Social de
Ibiara a executar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Ibiara, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 72/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53730000049/99, de
30-3-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento e
Apoio Social de Ibiara – ADASI, localidade de Ibiara,
Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Associação de Desenvolvimento e Apoio
Social de Ibiara – ADASI, inscrita no CGC/MF ou
CNPJ sob o número 03.060.939/0001-30, no Estado
da Paraíba, com sede na Rua Joaquim Lopes Ribeiro
s/nº – Centro, cidade de Ibiara – PB, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, por meio
de requerimento datado de 29 de março de 1999,
subscrito por representante legal, demonstrando inte-
resse na exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
9 de setembro de 1999, Seção 3, que contempla a lo-
calidade onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o

serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 6 à 102, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua

petição que os equipamentos seriam instalados em área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro
localizado na Rua Joaquim Lopes Ribeiro s/nº – Centro,
na cidade de Ibiara, Estado da Paraíba, de coordenadas
geográficas em 07º30’02”S de latitude e 38º24’15”W de
longitude, consoante aos dados constantes do Aviso pu-
blicado no DOU, de 9-9-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 77, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.
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11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção de documentos dispostos no subitem 6.7, inciso
II, IV, V e VIII da Norma 2, comprovante de neces-
sária alteração estatutária e apresentação do Proje-
to Técnico, (fls. 81 à 102).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 91, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma 2/98, em especial as exigências inscri-
tas em seu item 6.11. Folhas 103 e 104. Na ocasião
da solicitação do licenciamento da estação, a Enti-
dade deverá indicar o nome do fabricante e o mode-
lo do transmissor certificado para o Serviço de Radi-
odifusão Comunitária de 25,0 W.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução

dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Desenvolvimento e Apoio Social

de lbiara – ADASI

– quadro diretivo
Presidente: Elieide Clarindo de Souza
Vice-Presidente: José Valter Quintino de Magalhães
Secretário Geral: Florisvaldo Alves de Sousa
Tesoureiro: Homero Furtado Leite
Dir. Social: Maria do Socorro Leonor
Dir. Administrativo: Francisca Célia Galdino
Diretor de Patrimônio: Romildo Galdino de Souza

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Joaquim Lopes Ribeiro s/nº – Centro, cida-
de de Ibiara, Estado da Paraíba;

– coordenadas geográficas
07º30’02” de latitude e 38º24’15” de longitude,

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação” – fls. 103 e 104,
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls
91 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de De-
senvolvimento e Apoio Social de lbiara – ADASI, no
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na localidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº
53730000049/99, de 30 de março de 1999.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 12 de fevereiro de 2001. – Hamilton de
Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – Decisão
Terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 920, DE 2003

(Nº 2.425/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Madalena a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Madalena, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 382, de 11 de julho de 2001, que autoriza a
Associação Comunitária de Madalena a executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Madalena, Esta-
do do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 142/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53650000383/99, de
4-3-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária de Madalena,
localidade de Madalena, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Madalena, inscri-
ta no CGC/MF ou CNPJ sob o número
00.878.331/0001-29, no Estado do Ceará, com sede na
Rua Antônio Severo de Pinho s/nº, cidade de Madalena
– CE, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, por meio de requerimento datado de 23 de
fevereiro de 1999, subscrito por representante legal, de-
monstrando interesse na exploração do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-

mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 4 à 385, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua

petição que os equipamentos seriam instalados em área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro
localizado na Rua Antônio severo de Pinho s/nº, na cida-
de de Madalena, Estado do Ceará, de coordenadas
geográficas em 04°51’17”S de latitude e 39°34’29”W
de longitude, consoante aos dados constantes do Avi-
so publicado no DOU, de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 276 à 279, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”. Posteriormen-
te as coordenadas foram alteradas sensivelmente,
não afetando a análise inicialmente efetuada.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:
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– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção da documentação elencada no subitem 6.7 inci-
sos II, III, IV e V da Norma 2/98, comprovação de
necessária alteração estatutária, bem como compro-
vante de válida existência das entidades que mani-
festaram apoio à iniciativa. Encaminhamento do
Projeto, (fls. 286 à 385).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 363, fir-
mado pelo engenheiro responsável, onde estão resu-
midas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma 02/98, em especial as exigências ins-
critas em seu item 6.11. Folhas 368 e 369.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do servi-
ço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos
presentes autos, após detido exame do rol de docu-
mentos, os quais estão compatíveis com a legislação
atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, aten-

de os requisitos legais e normativos ao seu pleito, se-
guindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Madalena;

– quadro diretivo
Presidente: Abraão Barbosa de Albuquerque
Vice-presidente: Francisco Giovani Severo de Almeida
1ª Secretária: Maria Aparecida de Castro Lemos
2º Secretário: João Soares de Oliveira Filho
1º Tesoureiro: Valdegones Severo de Oliveira
2º Tesoureiro: Onésimo Pereira Lima

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Antônio Severo de Pinho s/nº, cidade de
Madalena, Estado do Ceará;

– coordenadas geográficas
04°51’22” de latitude e 39°34’43” de longitude,

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de
Análise de instalação da Estação” – fls. 368 e 369,
bem como “Formulário de Informações Técnicas” –
fls. 363 e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária de
Madalena, no sentido de conceder-lhe a Outorga de
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das
condições circunscritas no Processo Administrativo nº
53650000383/99, de 01 de outubro de 1998.

À consideração do Senhor Secretário de Servi-
ços de Radiodifusão.

Brasília, 17 de abril de 2001. – Hamilton de Ma-
galhães Mesquita, Coordenador Geral.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 17 de abril de 2001. – Antonio Carlos

Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de Ser-
viços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 142/2001/DOSR/SSR/MC.
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e
parecer.

Brasília, 17 de abril de 2001. – Paulo Menicuc-
ci, Secretário de Serviços de Radiodifusão.
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PARECER/GT/RADCOM/CONJUR/MC nº 839/2001

Referência: Processo nº 53.650.000.383/99

Assunto: Requerimento de autorização para a ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Ementa: Possibilidade de outorga de autorização
para a exploração do Serviço. Exigências legais e
normativas em conformidade.

I – Introdução

1. Vêm a esta Consultoria Jurídica os autos do
processo sob referência, por despacho do Secretário
de Serviços de Radiodifusão, em que o Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
ao concluir a instrução do mencionado processo ad-
ministrativo, o fez por meio do Relatório nº
142/2001-DOSR/SSR/MC (fls. 387 a 33), que opina
pelo deferimento do pedido formulado pela Rádio Co-
munitária Sertão FM de Madalena, da localidade de
Madalena, Estado do Ceará, “no sentido de conce-
der-lhe a Outorga de Autorização para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas
(...)“ no respectivo processo administrativo.

2. O comparecimento desta Consultoria no feito
se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, que define
a competência “Das Consultorias Jurídicas. no con-
texto da Advocacia-Geral da União.

II – Fundamentos Legais e Normativos

3. A requerente manifestou interesse “em exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km², com cen-
tro localizado de acordo com o indicado no item 17 do
mencionado Relatório, onde pretende instalar o siste-
ma irradiante de sua estação.

4. O pedido de inscrição foi feito pela entidade,
solicitando, ainda, a designação de canal para a pres-
tação do serviço nos termos do art. 12, do Regula-
mento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apro-
vado pelo Decreto nº 2 615, de 3 de junho de 1998.

5. Da análise da documentação apresentada,
em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de
1998, do Regulamento do Serviço, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, da Norma Complementar nº
2/98, aprovada pela Portaria nº 191, também de
1998, constatou-se o seguinte:

Os atos constitutivos da entidade, sua persona-
lidade, compreendendo as atas de constituição e de

eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, declara-
ções de responsabilidade firmadas por seus dirigen-
tes, bem como manifestações de apoio da respectiva
comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da
localidade, estão de acordo com as normas, como se
depreende do item 4 do Relatório.

As exigências técnicas necessárias à autoriza-
ção pleiteada nos presentes autos, estão de acordo
com o estabelecido na legislação, basicamente as re-
gras da Norma nº 2/98, a teor dos itens 9 a 14 do Re-
latório.

III – Conclusão

6. Do que consta dos autos, e por todo o expos-
to, concluo que a documentação apresentada pela re-
querente está em conformidade com a legislação que
regula os atos de autorização para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga
deverá seguir as preceitos do art. 6º, parágrafo único,
da Lei nº 9.612, de 1988.

7. Finalmente, resta o encaminhamento dos au-
tos e propostas dos atos correspondentes, à aprecia-
ção do Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções.

8. O Congresso Nacional, nos termos do § 3º,
do art. 223, da Constituição, deverá apreciar a maté-
ria e deliberar sobre o ato de outorga da permissão,
para que produza seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 16 de maio de 2001. – Ana Rita Men-

des Viégas, Assessora.
De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Jurí-

dica.
21 de maio de 2001. – Manoel Elias Moreira

Coordenador do GT/Radcom/Conjur.
Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-

nistro.
26 de junho de 2001. – Raimunda Nonata Pi-

res, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 921, DE 2003

(Nº 2.426/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Movimento Comunitário Rádio Edu-
cativa FM de Paranatinga – MT, a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Paranatinga, Estado de
Mato Grosso.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 72, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a
Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa
FM de Paranatinga – MT, a executar, por dez anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Paranatinga, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 25/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.690.000.274/99, de
12-4-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Movimento Comunitário
Rádio Educativa FM de Paranatinga, localidade de
Paranatinga, Estado do Mato Grosso.

I – Introdução

1. Associação Movimento Comunitário Rádio
Educativa FM de Paranatinga, inscrito no CNPJ sob o
número 03.110.21810001-97, no Estado do Mato
Grosso, com sede na Av. Bandeirantes, 2306, sala –
B, Centro, Cidade de Paranatinga, MT, dirigiu-se ao
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, por
meio de requerimento datado de 25 de março de
1999, subscrito por representante legal, demonstran-
do interesse na exploração do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
9 de setembro de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

– atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item I), ao demonstrar interesse em explorar o

serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irra-
diante, e respectivas coordenadas geográ-
ficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 160, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

– informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Av. Brasil, 1358, Centro, Ci-
dade de Paranatinga, Estado do Mato Grosso, de co-
ordenadas geográficas em 14°25’48”S de latitude e
54°02’58”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 9-9-1999, Se-
ção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas devem
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
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documento de folhas 117, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema-irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6.7, inciso I e VIII, cartão de CNPJ, bem
como do subitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma
nº 2/98, (fls. 122 e 123).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 144, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma nº 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 159 e 160.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Movimento Comunitário Rádio Edu-

cativa FM de Paranatinga

– quadro diretivo
Presidente: Noeli Renostro Ducatti
Vice-Presidente: Valmir Alves Miranda
1º Secretária: Cláudio Luís Ducatti
2º Secretário: Hildo João Malacarne
1º Tesoureiro: Jaeny Zulmira de Faria
2º Tesoureiro: Lindomar Elias Dela Justina

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Av. Brasil, 1358, Centro, Cidade de Paranatin-
ga, Estado do Mato Grosso;

– coordenadas geográficas
14°25’48”S de latitude e 54°02’58”W de longitu-

de, correspondentes aos cálculos efetuados no “Ro-
teiro de Análise de Instalação da Estação de Rad-
com”, fls. 159 e 160, e “Formulário de Informações
Técnicas”, fls. 144, e que se refere à localização da
estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Movi-
mento Comunitário Rádio Educativa FM de Parana-
tinga, no sentido de conceder-lhe a Outorga de Au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro
das condições circunscritas no Processo Administra-
tivo nº 53.690.000.274/99, de 12 de abril de 1999.

A consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 17 de janeiro de 2001. – Hamilton de
Magalhães Mesquita, Coordenador-Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 922, DE 2003

(Nº 2.431/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Desenvolvimento Comunitário
Cultural de Capinzal do Norte – Mara-
nhão, a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Capinzal do
Norte, Estado do Maranhão .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 142, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Associação de Desenvolvimento Comunitário Cul-
tural de Capinzal do Norte – Maranhão a executar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Capinzal do
Norte, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 44/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.720.000.141/99, de
3-2-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Co-
munitário Cultural de Capinzal do Norte, localidade
de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão.

I – Introdução

1. Associação de Desenvolvimento Comunitário
Cultural de Capinzal do Norte, inscrita no CGC sob o
número 02.518.269/0001-90, no Estado do Mara-
nhão, com sede na Av. Lindolfo Flório, s/nº, Cidade
de Capinzal do Norte, MA, dirigiu-se ao Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, por meio de reque-
rimento datado de 19 de janeiro de 1999, subscrito
por representante legal, demonstrando interesse na
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
9 de setembro de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o

serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irra-
diante, e respectivas coordenadas geográ-
ficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 202 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Av. Lindolfo Flório, s/nº, Ci-
dade de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, de
coordenadas geográficas em 04º 43’ 00” S de latitude
e 44º 19’ 43” W de longitude, consoante aos dados
constantes do Aviso publicado no DOU, de 9-9-1999,
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas devem
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
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documento de folhas 118, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente a re-
querente indicou as reais coordenadas que foram
aceitas e analisadas por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços
da sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração es-
tatutária e apresentação no subitem 6.7, incisos II e
VI bem como do subitem 6.11, (Projeto Técnico), da
Norma 2/98, (fls. 123, 154 e 184)

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 186, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 200 e 201.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-

cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, aten-
de os requisitos legais e normativos ao seu pleito, se-
guindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Desenvolvimento Comunitário

Cultural de Capinzal do Norte

– quadro diretivo
Presidente: Edivan Barbosa de Oliveira
Vice-Presidente: Manoel Araújo Freitas
1º Secretário: Laércio Pinto Leite
2º Secretário: Eliomar Alves de Almeida
1º Tesoureiro: Maria Francisca dos Santos
2º Tesoureiro: Maria Rodrigues de Carvalho Abreu
Dir. Patrimônio: Raimundo Lourenço Sales

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Av. Lindolfo Flório, s/nº, Cidade de Capinzal do
Norte, Estado do Maranhão

– coordenadas geográficas
04°43’00”S de latitude e 44°19’47”W de longi-

tude, correspondentes aos cálculos efetuados no
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 186,
que se refere à localização da estação e “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação de
RADCOM”, fls. 200 e 201;

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de
Desenvolvimento Comunitário Cultural de Capin-
zal do Norte, no sentido de conceder-lhe a Outor-
ga de Autorização para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Proces-
so Administrativo nº 53.720.000.141/99, de 03 de
fevereiro de 1999.

Brasília, 21 de janeiro de 2002. – Érica Alves
Dias , Relator da conclusão jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relator da conclusão técnica.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 22 de fevereiro de 2002. – Hamilton de
Magalhães Mesquita, Coordenador – Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 923, DE 2003

(Nº 2.433/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária de radiodifusão de
Gonçalves a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Gonçal-
ves, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 220, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Associação Comunitária de Radiodifusão de Gon-
çalves a executar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Gonçalves, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 82/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.170/01, de
16-03-01.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Gonçalves, localidade de Gonçalves, Estado
de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Radiodifusão de
Gonçalves, inscrito no CGC sob o número
04.197.603/0001-86, no Estado de Minas Gerais,
com sede na Rua Cel. João Vieira, 155, Centro, Cida-
de de Gonçalves, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, por meio de requeri-
mento datado de 14 de fevereiro de 2001, subscrito
por representante legal, demonstrando interesse na
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
9 de abril de 2001, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o

serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98 está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 113, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Cel. João Vieira, 155,
Centro, Cidade de Gonçalves, Estado de Minas Gera-
is, de coordenadas geográficas em 22º39’31”S de la-
titude e 45º51,16”W de longitude, consoante aos da-
dos constantes do Aviso publicado no DOU, de
9-4-01, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
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documento de folhas 107, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6,7 VI, VIII e XI, e posteriormente o subi-
tem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 2/98, (fls. 110
e 114).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 126, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 141 e 142.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Radiodifusão de

Gonçalves

– quadro diretivo
Presidente: Sérgio Ferreira da Silva
Vice-Presidente: Edgar de Camargo Silva
Secretário: Silvana de Souza Assunção
Tesoureiro: Pedro Paulo Ribeiro
Dir. Técnico: Sebastião Milton Carlos

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Cel. João Vieira, 155, Centro, Cidade de
Gonçalves, Estado de Minas Gerais

– coordenadas geográficas
22º 39’ 31” S de latitude e 45º 51’ 16” W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 126 e no “Ro-
teiro de Análise de Instalação da Estação de Rad-
Com”, fls. 141 e 142, que se refere à localização da
estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Co-
munitária de Radiodifusão de Gonçalves, no senti-
do de conceder-lhe a Outorga de Autorização para
a exploração do serviço de radiodifusão comunitá-
ria, na localidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº
53.710.000.170/01, de 16 de março de 2001.

Brasília, 31 de janeiro de 2002. – Érica Alves
Dias, Relatora da conclusão Jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 31 de junho de 2002. – Hamilton de

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 1º de janeiro de 2002. – Antônio Car-

los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de
Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 924, DE 2003

(Nº 2.438/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Funda-
çao Cultural e Educacional Padre Herme-
negildo Bortolatto a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Rio das Antas, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 386, de 19 de março de 2002, que autoriza a
Fundação Cultural e Educacional Padre Hermenegil-
do Bortolatto a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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RELATÓRIO Nº 1.12/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.820.000.538/98 de
18-8-1998.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária

Interessado: Fundação Cultural e Educacional Pe.
Hermenegildo Bortolatto, localidade de Rio das
Antas, Estado de Santa Catarina.

I – Introdução

1. A Fundação Cultural e Educacional Pe. Her-
menegildo Bortolatto, inscrita no CNPJ sob o número
01.998.377/0001-44, Estado de Santa Catarina, com
sede na Travessa Irmã Maria Hilária, s/nº, sala 4, Ci-
dade de Rio das Antas, dirigiu-se ao Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, por meio de requeri-
mento datado de 17-8-1998, subscrito por represen-
tante legal, demonstrando interesse na exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
03 de junho de 1998”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

– atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 01, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-

ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irra-
diante, e respectivas coordenadas geográ-
ficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 5 a 346 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

– informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Travessa Irmã Maria Hilária,
s/nº, sala 4, Centro, Cidade de Rio das Antas, Estado
de Santa Catarina, de coordenadas geográficas em
26°52’ 40”S de latitude e 51°03’48”W de longitude,
tendo sido consideradas, na análise técnica, as coor-
denadas apresentadas na planta de arruamento em
26°53’30”S de latitude e 51°26’11”W de longitude,
consoantes aos dados constantes no aviso no DOU
de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveri-
am ser confirmadas, pelo que se depreende da me-
mória do documento de folha 252, denominado de
“Roteiro de Análise Técnica de Radcom”. Posterior-
mente, foram indicadas novas coordenadas, que
após analisadas, foram aceitas pelo engenheiro res-
ponsável.
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11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II
e III da Norma nº 2/98, declaração do endereço da
sede da entidade e confirmação de coordenadas. O
Subitem 6.11 (Projeto Técnico) da Norma nº 2/98,
foi encaminhado voluntariamente. (fls. 255 A 346).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 264, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de insta-
lação da estação, constatando-se conformidade
com a Norma nº 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 348 e 349.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu es-
tatuto social, e nos termos de seu requerimento, atende

os requisitos legais e normativos ao seu pleito, se-
guindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Fundação Cultural e Educacional Pe. Hermene-

gildo Bortolatto.

– quadro diretivo
Presidente: Lírio Élio Pierdoná
Vice-Presidente: Eliseu Osinski
1º Secretário: Antoninho Gris
2ª Secretária: Zilda S. Thomazzi
1º Tesoureiro: Lairton Tenconi
2º Tesoureiro: Algacir Antônio Moresco
Dir. Patrimônio: Niveo Tadeu Slongo
Vice-Dir. Patrimônio: Adilson Antônio Dagnoni

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Travessa Irmã Maria Hilária, S/Nº, sala 4, Cida-
de de Rio das Antas, Estado de Santa Catarina;

– Coordenadas Geográficas
26°53’54”S de latitude e 51°04’29”W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 264 e “Ro-
teiro de Análise de Instalação da Estação de Rad-
com”, fls. 348 e 349, que se refere à localização da
estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Fundação Cultural
e Educacional Pe. Hermenegildo Bortolatto, no
sentido de conceder-lhe a outorga de autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária, na localidade pretendida, dentro das
condições circunscritas no processo administrativo
nº 53.820.000.538/98 de 18-8-1998.

Brasília, 19 de fevereiro de 2002. – Adriana Gu-
imarães Costa, Relatora da Conclusão Jurídica –
Neide Aparecida Da Silva, Relatora da Conclusão
Técnica .

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral Substi-
tuto.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 925, DE 2003

(Nº 2.622/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a FUCAP
– Fundação Cultural Amigos de Prados a
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executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Prados, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 474, de 22 de março de 2002, que autoriza a
FUCAP – Fundação Cultural Amigos de Prados a
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pra-
dos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 430, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
nos termos do art. 49, inciso XII. combinado com o §
3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, autorizações para execu-
tar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme
os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 445, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, na
cidade de Campos Gerais – MG;

2 – Portaria nº 450, de 22. de março de 2002 –
Fundação João Kennedy Gomes Batista para o De-
senvolvimento Comunitário de Emas-FJKGB, na ci-
dade de Emas – PB;

3 – Portaria nº 451, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária Rionovense de Radiodifu-
são, na cidade de Rio Novo – MG;

4 – Portaria nº 454, de 22 de março de 2002 –
Associação do Desenvolvimento Comunitário de
Água Branca (PB) – ADECAB, na cidade de Agiu
Branca – PB;

5 – Portaria nº 457, de 22 de março de 2002 –
Associação Municipal de Amparo aos Sem Casas de
Betim – AMUASCAB, na cidade de Betim – MG;

6 – Portaria nº 458, de 22 de março de 2002 –
ADESPRU – Associação de Desenvolvimento Social,
Econômico e Cultural de Prudentópolis, na cidade de
Prudentópolis – PR;

7 – Portaria nº 462, de 22 de março de 2002 – Rá-
dio Comunitária Alerta FM, na cidade Caputira – MG;

8 – Portaria nº 474, de 22 de março de 2002 –
”FUCAP – Fundação Cultural Amigos de Prados”, na
cidade de Prados – MG; e

9 – Portaria nº 480, de 22 de março de 2002 –
Associação Comunitária da Imagem e do Som de
Raul Soares, na cidade de Raul Soares – MG.

Brasília, 3 de junho de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 561 EM

Brasília, 15 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para
que a entidade “FUCAP – Fundação Cultural Amigos
de Prados”, na cidade de Prados Estado de Minas Ge-
rais explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen-
tação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitam que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacio-
nal, social e cultural mais, também, servem de elo à in-
tegração de informações benéficas em todos os segui-
mentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.000983/98, que ora faço acompanhar; com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 474 DE 22 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000933193, resolve:

Art. 1º Autorizar a “FUCAP – Fundação Cultural
Amigos de Prados”, com sede na Rua Coronel João
Luiz nº 72, Centro, na cidade de Prados, Estado de
Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão co-
munitária, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 3º A entidade 6ca autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 2lº03’l4”S e longitude em
44º04’41”W utilizando a seqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do o de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 166/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.983/98, de
4-9-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Fundação Cultural Amigos de Prados,
localidade de Prados, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Fundação Cultural Amigos de Prados, inscrito
no CGC sob o número 02.060.938/0001-22, no Esta-
do de Minas Gerais, com sede na Rua Coronel João
Luiz, 72, Centro, Cidade Prados, MG, dirigiu-se ao
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, por
meio de requerimento datado de 25 de agosto de
1998, subscrito por representante legal, demonstran-
do interesse na exploração do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos
do Aviso publicado no Diário Oficial da União –
DOU, de 18 de março de 1999, Seção 3, que con-
templa o logradouro onde pretende instalar o seu
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-

gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-98, o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-98 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-98.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atenden-
do os requisitos do item 6.4 da Norma Complemen-
tar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação ne-
cessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 92, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua

petição que os equipamentos seriam instalados em área
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro
localizado na Rua Humberto Vale, s/nº, Pinheiro, Cidade
Prados, Estado de Minas Gerais, de coordenadas geo-
gráficas em 21°03’14”S de latitude e 44°04’41”W de lon-
gitude, consoante aos dados constantes do Aviso publi-
cado no DOU, de 18-3-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
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documento de folhas 54, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram
indicados o real endereço, que foi aceito e analisado
por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6.7, I, II e VI, bem como o Projeto Técni-
co da Norma 02/98, (fls. 58, 93 e 101).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 111, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 113 e 114.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, aten-

de os requisitos legais e normativos ao seu pleito, se-
guindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Fundação Cultural Amigos de Prados

– quadro diretivo
Presidente: Luiz Carlos de Moura
Vice-Presidente: Jair Neri da Silva
Dir. Financeiro: Alfredo de Carvalho Vale

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Humberto Cardoso Vale, Bairro Mirante
Cruzeiro, Cidade Prados, Estado de Minas Gerais

– coordenadas geográficas
21°03’14”S de latitude e 44°04’41”W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 111 e no
“Roteiro de Análise de Instalação da Estação de
RadCom”, fls. 113 e 114, que se refere à localização
da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Fundação Cultural
Amigos de Prados, no sentido de conceder-lhe a Ou-
torga de Autorização para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida,
dentro das condições circunscritas no Processo
Administrativo nº 53.710.000.983/98, de 04 de setem-
bro de 1998.

Brasília, 11 de março 2002. – Érica Alves Dias,
Relatora da Conclusão Jurídica – Ana Maria das Do-
res e Silva, Relatora da conclusão Técnica.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 12 de março de 2002. – Nilton Geraldo
Lemes de Lemos , Coordenador Geral.

De acordo.

A consideração do Senhor Secretário de Servi-
ços de Radiodifusão.

Brasília, 12 de março de 2002. – Hamilton de
Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 166/2002/DOSR/SSR/MC.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 12 de março de 2002. – Antônio Car-
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 926, DE 2003

(Nº 2.744/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Televisão Cidade Branca Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Corumbá,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 10 de fevereiro de 2002, que renova, a
partir de 15 de março de 1997, a concessão da Tele-
visão Cidade Branca Ltda., para explorar, por quinze
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de Corumbá,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PARECER AJ Nº 21/97

Referencia: Proc. 53700.002728/96

Origem: DRMD/MS

Interessada: Televisão Cidade Branca Ltda

Serviço: Radiodifusão em sons e imagens (TV)

Assunto: Renovação da vigência do período de ou-
torga.

Ementa: Concessão para execução de serviço de
radiodifusão de sons e imagens (TV), cujo prazo
teve seu/término em 15-3-97. Pedido apresentado
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a
vida societária da emissora.

Conclusão: Pelo Deferimento do pleito.

Os Fatos

A Televisão Cidade Branca Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV)
na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do
Sul, requer a renovação de mais um período de vi-
gência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 15
de março do ano fluente.

2. Mediante Decreto nº 87.156, de 5-5-82, publi-
cado no Diário Oficial de União do dia 7 do mesma
mês e ano (fls. 77/78) foi autorizada a concessão à
entidade em apreço, por um novo período de 15
(quinze) anos, contados do dia 15 de março de 1982,
conforme estipulado no artigo 19 do citado Decreto,
para executar o serviço de radiodifusão de sons e
imagens (TV) na cidade de Corumbá/MS.

3. A concessionária durante o último período de
vigência de sua outorga não apresentou qualquer an-
tecedente faltoso que redundas-se na aplicação de
penalidades ou de advertências (f1.67). Destacan-
do-se, ainda que ela está quite com sua situação pe-
rante o FISTEL (fl.70).

No Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunica-
ções-CBT, instituído pela Lei nº 4.117/62, com reda-
ção que lhe deu o Decreto-lei nº 236/67 estabelece
prazos de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifu-
são e de 15 (quinze) para os de sons e imagens (TV)
que poderio ser renovados por períodos sucessivos e
iguais, conforme faculta o artigo 33, em seu para gra-
fo terceiro, períodos esses mantidos pela atual Cons-
tituição, em seu artigo 223 parágrafo 5º.

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785/72,
as entidades que desejarem a renovação do prazo de
vigência de sua outorga deverão dirigir requerimento

ao órgão competente, no período compreendido en-
tre o 6º e o 3º mês anterior ao término do respectivo
prazo.

6. O prazo de vigência desta concessão teve seu
término em 15-3-97, visto ter iniciado em 15-3-82, con-
forme consignado no artigo 1º do Decreto nº 87.156, de
5-5-82 (DOU 7-5-82) que renovou a outorga.

7. Por conseguinte a renovação aqui pleiteada
deverá ocorrer a partir de 15-3-97, conforme disposto
no artigo 1º do Decreto acima citado; tendo sido o pe-
dido protocolizado nesta Regional em 21-11-96, den-
tro, pois, do prazo legal (fl.0l).

8. A emissora tem seus quadros societário e di-
retivo assim aprovados pelo Poder Outorgante:

9. A entidade encontra-se operando regular-
mente sua estação, dentro das características técni-
cas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Setor
de Engenharia (fls. 64 a 66 e 68), sendo regular a situ-
ação da interessada perante o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – FISTEL (fl.70).

10. O Cadastro Nacional de Radiodifusão foi
consultado e nele verificou-se que a entidade, seus
sócios e dirigentes não ultra passam os limites fixa-
dos pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei
nº 236/67.(fls.79 a 102).

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 15
de março de 1997, por força do artigo 1º do Decreto nº
87.156/82.

Conclusão

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento
do pedido, sugerindo o encaminhamento do processo
ao Departamento de Outorgas que o enviará à Con-
sultaria Jurídica para prosseguimento.

É o parecer, sub censura.
Campo Grande, 4 de julho de 1997. – Itapuan

de Vasconcellos Sobral, Asistente Jurídico.
De Acordo:
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Encaminhe-se o processo ao Departamento do
Outorgas/MS.

Campo Grande, 11 de julho de 1997. – Vera Lú-
cia Burato Marques Sieburges, Delegada DRMC/MS.

(À Comissão de Educação – Decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGSLATIVO
Nº 927, DE 2003

(Nº 2.745/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Funda-
ção Margareth Suassuna Laureano –
FUNAMSL, a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Riacho
dos Cavalos, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 754, de 6 de dezembro de 2001, que autoriza
a Fundação Margareth Suassuna Laureano –
FUNAMSL a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Riacho dos Cavalos, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 118, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 745, de 6 de dezembro de 2001 –
Centro Social, Educacional e Cultural de Rio Preto, na
cidade de Rio Preto – MG;

2 – Portaria nº 746, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação de Comunicação Comunitária do Bairro
de Lages, na cidade de Paracambi – RJ;

3 – Portaria nº 748, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodi-
fusão, na cidade de Itanhandu – MG;

4 – Portaria nº 751, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação Comunitária de Radiodifusão Sintonia
Carmo de Minas – FM, na cidade de Carmo de Minas
– MG;

5 – Portaria nº 752, de 6 de dezembro de 2001 –
ACCAP – Associação Cultural Comunitária de Alto
Paraná, na cidade de Alto Paraná – PR;

6 – Portaria nº 754, de 6 de dezembro de 2001 –
Fundação Margareth Suassuna Laureano –
FUNAMSL, na cidade de Riacho dos Cavalos – PB;

7 – Portaria nº 755, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação Pró-Desenvolvimento Comunitário das
Vertentes, na cidade de Vertentes – PE;

8 – Portaria nº 756, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação Comunitária de Comunicação de Alto Rio
Doce, na cidade de Alto Rio Doce – MG; e

9 – Portaria nº 771, de 6 de dezembro de 2001 –
Associação Cultural e Educativa Rio Quente, na cida-
de de Rio Quente – GO.

Brasília, 22 de fevereiro de 2002. – Marco Ma-
ciel.

MC nº 42 EM

Brasília, 23 de janeiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização, respectiva documentação para
que a entidade Fundação Margareth Suassuna Lau-
reano – FUNAMSL na cidade de Riacho dos Cavalos,
Estado da Paraíba explore o serviço de radiodifusão
comunitária, cm conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere-
iro de l998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem cm conjunto
com a comunidade. auxiliando não só no processo
educacional. social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada. constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
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nº 53730.000356/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 754 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.625, de 3 de junho do
1998, e tendo a vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo nº 53730.000356/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Fundação Margareth Suassu-
na Laureano – FUNAMSL com sede na Rua 28 de
Dezembro, nº 28 – Centro, na cidade de Riacho dos
Cavalos, Estado da Paraíba, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de três nos, sem
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
e seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude um 06º26’16”S e longitude em
37º39’04”W, utilizando e freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato momento produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, nos tur-
nos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a en-
tidade iniciar o serviço do serviço no prazo de seis
meses a contar da data de publicação do ato de deli-
beração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 436/2001/ – DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.730.000.356/99, de
24-8-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Fundação Assistencial Suassuna Lau-
reano, de Riacho dos Cavalos, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. Fundação Assistencial Margareth Suassuna
Laureano, inscrita no CGC sob o número
03.349.590/0001-50, no Estado da Paraíba, com

sede na Rua 28 de Dezembro, nº 28, Cidade de Ria-
cho dos Cavalos, PB, dirigiu-se ao Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, por meio de requerimento
datado de 23 de outubro de 1999, subscrito por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loca-
lidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso publicado no Diário Oficial da União
– DOU, de 9 de abril de 2001, Seção 3, que contem-
pla o logradouro onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respecti-
vo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, nos ter-
mos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998”, apresentando, ao
Ministério a documentação constante dos presen-
tes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atenden-
do os requisitos do item 6.4 da Norma Complemen-
tar nº 2/98 e, ainda, juntando a documentação ne-
cessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
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– declarações e comprovantes relati-
vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 163, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua 28 de Dezembro, nº28,
Cidade de Riacho dos Cavalos, Estado da Paraíba,
de coordenadas geográficas em 06°26’16”S de latitu-
de e 37°39’04”W de longitude, consoante aos dados
constantes do Aviso publicado no DOU, de 9-4-2001,
Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas devem
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 124, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
dos documentos dispostos no subitem 6.7, incisos:
I, II e VI, bem como o subitem 6.11, (Projeto Técni-
co), da Norma 2/98. (fls. 127).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 129, firma-
do pelo engenheiro responsável onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 161 e 162.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, aten-
de os requisitos legais e normativos ao seu pleito, se-
guindo-se informações básicas sobre a entidade.

– nome
Fundação Assistencial Margareth Suassuna

Laureano,

– quadro diretivo
Presidente: Marcelo Suassuna Laureano
Vice-Presidente: Osani Gomes de Andrade
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1ª Secretário: Tertuliano Suassuna Medeiros
2ª Secretária: Auderi Teodoro de Sousa
1ª Tesoureira: Francisca Lúcia da Silva Medeiros
2ª Tesoureira: Maria Dolores Vieira Suassuna
Dir. de Operação: João Batista de Sá Sousa
Vice Dir. Operação: José Jucelino de Oliveira N.
Dir. Cultural: Ademi de Sousa Leite
V. Dir. Cultural: Amarildo Suassuna Martins
Dir. de Com.: Rosimere Suassuna Saldanha
Vice Dir. Com.: Maria Betânia de França
Dir. de Patrimônio: Lúcia Vieira de Vasconcelos

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua 28 de Dezembro, nº 28, Cidade de Riacho
dos Cavalos, Estado da Paraíba

– coordenadas geográficas
06°26’16”S de latitude e 37°39’04”W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 129 e
“Roteiro de Análise de Instalação da ‘Estação de
RADCOM”, fls. 161 e 162, que se refere à localiza-
ção da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Fundação Assistên-
cial Margareth Suassuna Laureano, no sentido de
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na lo-
calidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.730.000.356/99,
de 24 de agosto de 1999.

Brasília, 22 de novembro de 2001. – Relatora da
conclusão Jurídica, Érica Alves Dias – Relatora da
conclusão Técnica, Regina Aparecida Monteiro,
Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 23 de novembro de 2001. – Hamilton
de Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

De acordo.

À consideração do Senhor Secretário de Servi-
ços de Radiodifusão.

Brasília, 26 de novembro de 2001. – Antonio
Carlos Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga
de serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº 436/2001/DOSR/SSR/MC.

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 26 de novembro de 2001. – Antonio
Carlos Tardeli, Secretário de Serviço de Radiodifu-
são Interino.

(À Comissão de Educação – Decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 928, DE 2003

(Nº 2.747/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Vila Velha Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 8, de 11 de janeiro de 2002, que renova, a par-
tir de 27 de outubro de 1996, a permissão outorgada à
Rádio Vila Velha Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 145, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, renovações de per-
missões para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e
entidades:

1 – Portaria nº 700, de 22 de novembro de 2001
– Paraíso FM Ltda., na cidade de São Sebastião do
Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 7, de 11 de janeiro de 2002 –
Rádio FM ilustrada Ltda., na cidade de Umuarama –
PR; e

3 – Portaria nº 8, de 11 de janeiro de 2002 – Rá-
dio Vila Velha Ltda., na cidade de Ponta Grossa – PR.

Brasília, 5 de março de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.
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MC nº 136 EM

Brasília, 8 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a

inclusa Portaria nº 8, de 11 de janeiro de 2002, pela
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Vila
Velha Ltda., pela Portaria nº 1.202, de 20 de outu-
bro de 1976, publicada em 27 subseqüente, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le-
vou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, para onde solicito seja encami-
nhado o referido ato, acompanhado do Processo nº
53740.000351/96, que Lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 8, DE 11 DE JANEIRO DE 200

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o consta do Processo nº
53740.000351/96, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 27 de outubro de 1996, a permissão outorga-
da à Rádio Vila Velha Ltda., pela Portada nº 1.202, de
20 de outubro de 1976, publicada no Diário Oficialda
União em 27 subseqüente, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão,
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.674/2001

Referência : Processo nº 53740.000351/96.

Origem : Delegacia do MC no Estado do Paraná.

Interessada: Rádio Vila Velha Ltda.

Assunto : Renovação de outorga.

Ementa : Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo
teve seu termo final em 27-10-96. Pedido apresen-
tado tempestivamente.

Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão : Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de reno-
vação de permissão, formulado pela Rádio Vila Ve-
lha Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Pon-
ta Grossa, Estado do Paraná.

2. A outorga em questão foi deferida à entidade
conforme Portaria nº 1.202, de 20 de outubro de
1976, publicada no Diário Oficial da União em 27 sub-
seqüente, e, posteriormente, renovada conforme Por-
taria nº 002, de 6 de janeiro de 1987, publicada em
Diário Oficial da União de 9 subseqüente.

3. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia
do MC no Estado do Paraná, tendo aquela Delegacia
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Pare-
cer Jurídico nº 134/96, fls. 30 a 32, dos autos.

4. Reexaminadas as peças que constituem os
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a
postura de deferimento adotada pela DMC/PR, con-
cluo, igualmente, pelo deferimento do postulado,
acrescentando o seguinte:

– A requerente têm seus quadros so-
cietário e diretivo aprovados pela Portaria nº
218, de 17 de setembro de 1997, com as
seguintes composições:

– Essa mesma Portaria aprova Erondina
Quintino Rosa como Gerente da entidade.

5. Ressalte-se que a outorga original está am-
parada juridicamente nos termos do que dispõem a
Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de
1983, eis que o pedido de sua renovação foi apre-
sentado na forma devida, no prazo legal e com a
documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva
concessão ou permissão, sendo permitido o funcio-
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namento, em caráter precário, dos serviços outorga-
dos e não renovados em tempo hábil, concluindo-se,
desta forma, que a terminação do prazo da permissão
ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo
prazo, não determina, necessariamente, a extinção
do serviço prestado.

7. Isto posto, proponho o encaminhamento dos
presentes autos, acompanhados de minuta dos atos
próprios, à consideração do Exmº Sr. Ministro das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreci-
ada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º, do art. 223 da Constituição, para que o ato de re-
novação possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer sub censura.

Brasília, 11 de dezembro de 2001. –André Jor-
ge Siqueira Rodrigues Pereira, Estagiário – Maria
Lucia Paternostro Rodrigues, Coordenadora Jurídi-
ca de Radiodifusão

De acordo. Encaminhe-se à Srª Consultora Jurí-
dica. Em 12 de dezembro de 2001. – Maria da Glória
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Mi-
nistro. Em 12 de dezembro de 2001 – Raimunda No-
nata Pires, Consultoria Jurídica

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 929, DE 2003

(Nº 2.751, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Beneficente e Cultural Comunitária
Liberdade – ABECCOL a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade
de Patrocínio, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 100, de 31 de janeiro de 2002, que au-
toriza a Associação Beneficente e Cultural Comu-
nitária Liberdade – ABECCOL a executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Patrocínio,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 240, DE 2002.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 100, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Liber-
dade – ABECCOL, na cidade de Patrocínio-MG;

2 – Portaria nº 101, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural de Engenheiro Caldas, na cidade
de Engenheiro Caldas-MG;

3 – Portaria nº 102, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação de Apoio à Comunidade de Lunardelli, na
cidade de Lunardelli-PR;

4 – Portaria nº 103, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral e Artístico de Cidade Gaúcha, na Cidade Gaú-
cha-PB;

5 – Portaria nº 104, de 31 de janeiro de 2002 –
Fundação José Quirino Filho, na cidade de Barra de
São Miguel-PB;

6 – Portaria nº 105, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Beneficente e Cultural

Comunitária de Meruoca (ABCCM), na cidade
de Meruoca-CE;

7 – Portaria nº 106, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Caraguatatuba, na cidade
de Caraguatatuba-SP;

8 – Portaria nº 107, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação de Comunicação RADCOM Cristal de
Marilândia do Sul – PR, na cidade de Marilândia do
Sul – PR; e

9 – Portaria nº 110, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Goianapolina de Desenvolvimento Artís-
tico/Cultural-FM (AGDA-FM), na cidade de Goianá-
polis-GO;

Brasília, 9 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 157 EM

Brasília, 25 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Beneficente e Cultu-
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ral Comunitária Liberdade – ABECCOL, na cidade
de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, explore o ser-
viço de radiodifusão comunitária, em conformidade
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.000872/99, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 100, DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000372/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente e
Cultural Comunitária Liberdade – ABECCOL, com
sede na Rua Expedito Dias, nº 1331, na cidade de Pa-
trocínio, Estado de Minas Gerais, a executar serviço
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos,
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar
com o sistema irradiante localizado nas coordena-
das geográficas com latitude em 18°55’46”S e lon-
gitude em 47°00’02”W, utilizando a freqüência de
104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos lega-
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo de
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 313/2001-DOSR/SSR/MC

Referência : Processo nº 53.710.000.872/99 de
29-6-1999

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária

Interessado : Associação Beneficente e Cultural Co-
munitária Liberdade – ABECCOL, localidade Patro-
cínio, Estado de Minas de Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Beneficente e Cultural Comu-
nitária Liberdade – ABECCOL, inscrita no CNPJ sob
o número 2.641.922/0001-03, Estado de Minas Ge-
rais, com sede na Rua Expedito Dias, nº 1331, Cida-
de de Patrocínio-MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, por meio de requeri-
mento datado de 28-6-1999, subscrito por represen-
tante legal, demonstrando interesse na exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na locali-
dade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União –DOU, de
17-12-1999, Seção 3, que contempla a localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, nos ter-
mos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 03 de junho de 1998.”, apresentando
ao Ministério a documentação constante dos pre-
sentes autos.
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 1, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 2 a 212 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o

cumprimento de exigências, este Departamento
constatou conformidade legal e normativa, pelo que

passa a examinar as informações técnicas de rele-
vância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Expedito Dias, nº 1331,
Bairro São Benedito, Cidade de Patrocínio , Estado
de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em
18°55’46”S de latitude e 47°00’02”W de longitude,
consoantes aos dados constantes no aviso no DOU
de 17-12-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da

memória do documento de folha 64, denomina-
do de “Roteiro de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
de alteração estatutária, documentação elencada no
subitem 6.7 incisos II, III, IV e VIII da Norma 2/98,
CNPJ da requerente, declaração do endereço da
sede da Entidade, declaração referente ao subitem
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma 2/98, planta de ar-
ruamento, bem como do subitem 6.11, (Projeto Téc-
nico) da Norma 02/98 (fls. 67 a 212).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 195, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;
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– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 205 e 206.

15. E o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação Beneficente e Cultural Comunitária

Liberdade – ABECCOL.

– quadro diretivo
Presidente e Vice: Noé Rosa Silva
Secretária: Patrícia Luciana G. Rodrigues
2ª Secretária: Cristina dos Reis Oliveira
Tesoureiro: Davi Chagas dos Reis
2ª Tesoureira: Maria Beatriz de Paiva Rodrigues

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Expedito Dias, nº 1331, Cidade de Patrocí-
nio, Estado de Minas Gerais;

– coordenadas geográficas
18º55’46”S de latitude e 47º00’02”W de longitu-

de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 195 e “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação de RADCOM”,
lis. 205 e 206, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Benefi-
cente e Cultural Comunitária Liberdade –

ABECCOL, no sentido de conceder-lhe a Outorga
de Autorização para a exploração do serviço de ra-
diodifusão comunitária, na localidade pretendida,
dentro das condições circunscritas no Processo
Administrativo nº 53.710.000.872/99, de 29 de junho
de 1999.

Brasília, 24 de setembro de 2001. – Adriana
Clara, Relator da conclusão Jurídica – Neide Apare-
cida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 26 de setembro de 2001. – Hamilton

de Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 930, DE 2003

(Nº 2.753/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Comunitária Pedralvense de Radio-
difusão a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Pedralva,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 58, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária Pedralvense de Radiodifu-
são a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Pedralva, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 257, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art 49, inciso XII, combinado com

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à
apreciação de Vossas excelências, acompanhadas
de exposições de motivos do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, autorizações para execu-
tar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme
os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 43, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comu-
nitária de Tracunhaém – PE, na cidade de Tracunha-
ém – PE;
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2 – Portaria nº 44, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, na ci-
dade de Taquaritinga do Norte – PE;

3 – Portaria nº 45, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação de Promoção Cultural, Educacional,
Esportiva e de Lazer do Município de Itinga – MG, na
cidade de Itinga – MG;

4 – Portaria nº 48, de 17 de janeiro de 2002 –
Fundação Beneficente Rosal da Liberdade, na cidade
de Redenção – CE;

5 – Portaria nº 51, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Rádio Comunitária FM Tangará – Um
Bem a Serviço da Comunidade, na cidade de Tanga-
rá – RN;

6 – Portaria nº 52, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação de Comunicação e Rádio Comunitária do
Bairro do São Bernardo – Campinas, na cidade de
Campinas -SP;

7 – Portaria nº 53 de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Manguense de Cultura e
Arte, na cidade de Manga – MG;

8 – Portaria nº 55, de l7 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Cuiabana, para Cultura e
Defesa Ambiental – ACUDAM, na cidade de Cuia-
bá – MT;

9 – Portaria nº 56, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária dos Vaqueiros do Alto Ser-
tão, na cidade de Serrita – PE; e

10 – Portaria nº 58, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Pedralvense de Radiodifu-
são, na cidade de Pedralva – MG.

Brasília, 11 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 218 EM

Brasília, 28 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação Comu-
nitária Pedralvense de Radiodifusão com sede na ci-
dade de Pedralva, Estado de Minas Gerais, explore o
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de como caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de

maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen-
tação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem de
elo à integração de informações benéficas em todos os
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001517/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 58, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro dE ESTADO dAS Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001517/98, resolve:

Art 1º Autorizar a Associação Comunitária Pe-
dralvense de Radiodifusão, com sede na Rua Proje-
tada, s/nº, Bairro Cruzeiro, na cidade de Pedralva,
Estado de Minas Gerais, a executar serviço de radio-
difusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem di-
reito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612 de 19 de fevereiro de 1998 leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 22°14’53”S e longitude em
45º27’37”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 931, DE 2003

(Nº 2.755/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Difusão Comunitária Cultural de
Paracatu – MG a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pa-
racatu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 46, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação de Difusão Comunitária Cultural de Para-
catu – MG a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra ema vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 275, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e caridades:

1 – Portaria nº 13, de 11 de janeiro de 2002 –
Ação Social Comunitária de Capim Branco –
ASCOCAB, na cidade de Capim Branco – MG;

2 – Portaria nº 16, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão Nova de
Machado, para o desenvolvimento Artístico e Cultu-
ral, na cidade de Machado – MG;

3 – Portaria nº 21, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Educativa Cordisburgo –
FM, na cidade de Cordisburgo – MG;

4 – Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão, na cidade de Ubaporanga – MG;

5 – Portaria nº 41, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Cultural da Tocantins, na ci-
dade de Tocantins – MG;

6 – Portaria nº 46, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação de Difusão Comunitária, Cultural de Pa-
racatu – MG; na cidade de Paracatu – MG;

7 – Portaria nº 50, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Rádio do Alto São Fran-
cisco, na cidade de Campos – MG;

8 – Portaria nº 54, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Maria, Rainha da Paz, na cidade de Res-
plendor – MG;

9 – Portaria nº 59, de 17 de janeiro de 2002 –
Rádio Comunitária Indianova – FM, na cidade de Indi-
anópolis – MG; e

10 – Portaria nº 63, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação dos Moradores de Córrego Fundo de
Cima, na cidade de Córrego Fundo – MG.

Brasília, 16 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso .

MC nº 245 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação de Difu-
são Comunitária Cultural de Paracatu – MG, com
sede na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais,
explore o serviço da radiodifusão comunitária, em
conformidade com o caput do art. 223 da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comuni-
dade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a in-
centivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacio-
nal, social e cultural, mas, também, servem de elo à in-
tegração de informações benéficas em todos os seg-
mentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001580/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 46, DE 17 DE JANEIRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
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artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1996, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001580/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Difusão Co-
munitária Cultural de Paracatu – MG, com sede na
Rua Benedito Laboissiere, nº 187 – sala 01, Bairro
Cento, na cidade de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária, pelo prazo de três anos, sem direito de exclu-
sividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1996, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 17°12’57”S e longitude em
46°52’24”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 932, DE 2003

(Nº 2.757, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Moradores do Patrimônio de Nos-
sa Senhora da Conceição a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Cabrobó, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 155, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Associação dos Moradores do Patrimônio de Nossa
Senhora da Conceição a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cabrobó, Estado de Pernam-
buco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 299, DE 2002

Senhores Membro, do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal sub-
meto á apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 140, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Amigos do Município de Nova Guarita
do Estado de Mato Grosso, na cidade de Nova Guari-
ta-MA;

2 – Portaria nº 142, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Desenvolvimento Comunitário Cultu-
ral de Capinzal do Norte-Maranhão, na cidade de Ca-
pinzal do Norte-MA;

3 – Portaria nº 143, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Educativa e Cultural Rádio
Sucesso FM de Mário Campos, na cidade de Mário
Campos-MG;

4 – Portaria nº 147, de 19 de fevereiro de 2002 –
Centro Comunitário Santa Maria de Guaxenduba, na
cidade de Icatu-MA;

5 – Portaria nº 155, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação dos Moradores do Patrimônio de Nossa
Senhora da Conceição, na cidade de Cabrobó-PE;

6 – Portaria nº 158, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Anapurus, na cidade de Anapurus-MA;

7 – Portaria nº 161, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Lídia Almeida, na cidade de
Mata Roma-MA;

8 – Portaria nº 165, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecoló-
gico e Cultural de Dois Vizinhos, na cidade de Dois Vi-
zinhos-PR;

9 – Portaria nº 168, de 19 de fevereiro de 2002 –
Fundação Manoel Pais, na cidade de Brejão-PE;

10 – Portaria nº 176, de 19 de fevereiro de 2002
– Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento
do Setor Marista Sul, na cidade de Aparecida de Go-
iânia-GO; e

11 – Portaria nº 177, de 19 de fevereiro de 2002
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Itamogi, na cidade de Itamogi-MG.

Brasília, 24 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 300 EM

Brasília,19 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Moradores do
Patrimônio de Nossa Senhora da Conceição; na cida-
de de Cabrobó Estado de Pernambuco, explore o ser-
viço de radiodifusão comunitária, em conformidade
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de l9 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo á integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao plei-
to,o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39159



nº 53103.000733/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 155 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações no uso
de suas atribuições, considerando o disposto nos arti-
gos 10 e 19 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53103.000733/93, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação dos Moradores
do Patrimônio de Nossa Senhora da Conceição, com
sede na Rua Albino Aires Cavalcanti, s/nº – Centro,
na cidade de Cabrobó, Estado de Pernambuco, a
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 08º30’54”S e longitude em
39º18’33W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos lega-
is, após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo do
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.

INFORMAÇÃO Nº 7/2002-DOSR/SSR/MC

• Referência: Processo nº 53103000788/98 de
8-10-98.

• Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

• Interessado: Associação dos Moradores do Patri-
mônio de Nossa Senhora da Conceição, na localida-
de de Cabrobó, Estado de Pernambuco.

• Conclusão: Processo instruído.

Trata-se o presente processo de pedido de autoriza-
ção para executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Cabrobó, Estado de Pernambuco,

formulado pela Associação dos Moradores do Patri-
mônio de Nossa Senhora da Conceição.

Em decorrência da análise da documentação
instrutória do processo em epígrafe e de acordo com
a Informação CONJUR/MC nº 451/2001, foram apon-
tadas as seguintes pendências: apresentação da do-
cumentação elencada no subitem 6.7 inciso V da Nor-
ma Complementar 2/98, bem como o encaminha-
mento de sua atual Ata de Eleição. Desta forma, se-
guiram-se diligências para a apresentação das mes-
mas, tendo sido a documentação encaminhada pela
Requerente, complementando a documentação ins-
trutória do processo. Vale salientar que houve altera-
ção do quadro diretivo, o qual passou a ser composto
da seguinte forma:

Presidente: Francisco Helder S. Moreira
Vice-Presidente: Maria Joselita dos Reis
Secretário: Régia Maria Pimentel dos Santos
Suplente: Eugênia Reinaldo Peixoto
Tesoureiro: Antônio Zito Moreira Saraiva
Suplente: Francisco Fausto da Silva

Frente ao saneamento do processo e ainda, con-
siderando o Relatório nº 331/2001-DOSR/SSR/MC,
este Departamento conclui que toda a documenta-
ção constante dos autos do processo encontra-se
de acordo com a legislação atinente.

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos au-
tos à Consultoria Jurídica, para apreciação do relatado,
no sentido de conceder à Associação dos Moradores
do Patrimônio de Nossa Senhora da Conceição Outor-
ga de Autorização para a exploração do serviço de radi-
odifusão comunitária, na localidade pretendida.

Brasília, 24 de janeiro de 2002. – Alexandra Lu-
ciana Costa , Chefe de Divisão – SIAPE 1311638

Brasília, 25 de janeiro de 2002. – Hamilton de
Magalhães Mesquita, Coordenador-Geral

De Acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 28 de janeiro de 2002. – Antonio Car-

los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de
Serviços de Radiodifusão

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 933, DE 2003

(Nº 2.852/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Jornal de Barretos Co-
municações Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Barretos, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 84, de 13 de março de 1998, que reno-
va, a partir de 18 de março de 1996, a permissão
outorgada à Jornal de Barretos Comunicações
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Barretos, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.236, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com
o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, subme-
to à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, interino, o ato cons-
tante da Portaria nº 84, de 13 de março de 1998, que
renova a permissão outorgada à Jornal de Barretos
Comunicações Ltda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Barretos, Estado
de São Paulo.

Brasília. 20 de outubro de 1998. – Fernando
Henrique Cardoso.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 256/MC, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1998, DO SENHOR MINISTRO
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES –
INTERINO

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a
inclusa Portaria nº 84, de 13 de março de 1998, pela
qual foi renovada a permissão outorgada á Jornal de
Barretos Comunicações Ltda., pela Portaria nº 45, de
14 de março de 1986, publicada no Diário Oficial da
União de 18 seguinte, para explorar serviço de radio-

difusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Barretos, Estado de São Paulo.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí-
do de acordo com a Legislação aplicável, o que levou
ao deferimento do requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art 223
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº
53830.001674/95, que (he deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino.

PORTARIANº 84, DE 13 DE MARÇO DE 1998

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art.
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de
1983. e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53830.001674/95, resolve:

Art 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3’, da
Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 18 de março de 1996, a permissão outor-
gada à Jornal de Barretos

Comunicações Ltda., pela Portaria nº 45, de 14
de março de 1986, publicada no Diário Oficial da
União em 18 seguinte, pata explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Barretos, Estado de
São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço, cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-a pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sérgio Motta.

PARECER JURÍDICO Nº 962/97

Referência : Processo nº 53830.001674/95

Origem :: DRMC/SPO

Assunto : Renovação de Outorga

Interessada: Jornal de Barretos Comunicações Ltda

Ementa : Permissão para executar serviço de radio-
difusão sonora, cujo prazo teve seu termo final em
18-3-96.
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– Pedido apresentado tempestivamente.
– Regulares a situação técnica e a vida societá-

ria.
Conclusão; Pelo deferimento.

A Jornal de Barretos Comunicações Ltda, per-
missionária do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Barretos, Estado
de São Paulo, requer renovação do prazo de vigên-
cia de sua permissão, cujo termo final ocorreu em
18 de março de 1996.

I – Os Fatos

1. Mediante Portaria nº 045 de 14 de março de
1986, publicada no Diário Oficial da União de 18 sub-
seqüente, foi outorgada permissão à Jornal de Barre-
tos Comunicações Ltda, para executar, na cidade de
Barretos, Estado de São Paulo, serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada.

2. A outorga em apreço começou a vigorar a
partir de 18 de março de 1986, data de publicação da
Portaria de permissão no Diário Oficial da União.

3. Cumpre ressaltar que durante o último perío-
do de vigência da outorga, a entidade não sofreu
qualquer penalidade, nem tão pouco foi advertida,
conforme se verifica na informação do Setor Jurídico
do Serviço de Fiscalização desta Delegacia, constan-
te de fl. 71.

Ainda de acordo com referida informação, en-
contra-se em andamento o processo administrativo
de apuração de infração nº 53830.0000327/96, insta-
urado por ter a entidade cometido irregularidades na
execução do serviço de radiodifusão do qual é per-
missionária.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o
Serviço de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos
para o Serviço de Televisão, que poderão ser reno-
vados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 §
3º), períodos esses mantidos pela atual Constitui-
ção (art. 223 § 5º).

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785 de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
terior ao término do respectivo prazo.

6. O pedido de renovação da outorga ora em
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 15
de dezembro de 1995, dentro, pois, do prazo legal
(fls. 01).

7. A requerente tem seus quadros, societário e
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
guinte constituição:

8. A emissora encontra-se operando regular-
mente dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme laudos de vistoria de fls.
26/29, 45/48 e informações do Setor de Engenharia
constantes de fls. 40, 50 e 69.

9. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

10. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 70.

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 18
de março de 1996, tendo em vista a data de publica-
ção da Portaria de permissão no Diário Oficial da
União de 18-3-86.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
consideração do Sr. Delegado DMC/SPO para poste-
rior remessa ao Departamento de Fiscalização e Ou-
torgas para prosseguimento.

É o parecer sub-censura.
Setor Jurídico, 30-6-97. – Nilton Aparecido

Leal , Assistente Jurídico.
De acordo.
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SEJUR, 8-7-97. – Lydio Malvezzi, Chefe.

1) De acordo
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento.

São Paulo, 16-7-97. – Eduardo Graziano, De-
legado.

(Á Comissão de Educação – termi-
nativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 934, DE 2003

(Nº 2.981/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Prefei-
tura Municipal De Diamantino a executar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 417, de 20 de março de 2002, que autoriza a
Prefeitura Municipal de Diamantino a executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Diamanti-
no, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 408, DE 2002

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelência, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, o ato constante da
Portaria nº 417, de 20 de março de 2002, que autoriza
a Prefeitura Municipal de Diamantino, a executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Diamantino, Estado de Mato Grosso.

Brasília, 24 de maio de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC N° 00540

Brasília, 10 de abril de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº
53000.003146/2001, de interesse da Prefeitura Muni-

cipal de Diamantino, objeto de autorização para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci-
dade de Diamantino, Estado de Mato Grosso.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamen-
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo De-
creto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a re-
dação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24
de dezembro de 1996, não dependerá de edital a ou-
torga para execução de serviço de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra
devidamente instruído, de acordo com a legislação
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi-
cações exigidas para a execução do serviço, o que
me levou a outorgar a autorização, nos termos da in-
clusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido
ato, acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 417, DE 20 DE MARÇO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e ten-
do em vista o que consta do Processo nº
53000.003146/ 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Dia-
mantino a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Diamantino, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º A autorização reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3° do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga
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PARECER Nº 44/2002

Referência: Processo nº 53000.003146/01
Interessada: Prefeitura Municipal de Diamntino
Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.
Ementa: – Independe de edital a outorga para servi-
ço de radiodifusão com fins exclusivamente educati-
vos.
– Atendimento das exigências estabelecidas no Re-

gulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Por-
taria Interministerial nº 651/99.
Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Prefeitura Municipal de Diamantino, Estado
de Mato Grosso, requer lhe seja outorgada permissão
para executar o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, naquela cidade, mediante a utilização do ca-
nal 289E, previsto no Plano Básico de Distribuição de
Canais do referido serviço.

2. Trata-se de pessoa jurídica de direito público
interno, tendo portanto, autonomia patrimonial, admi-
nistrativa e financeira.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos
pela legislação de radiodifusão, a entidade apresen-
tou toda a documentação pertinente.

4. O cargo de Prefeito está ocupado pelo Sr.
Francisco Ferreira Mendes Júnior, conforme Diploma
outorgado pela MM Juíza da 7ª Zona Eleitoral do
Estado de Mato Grosso (fl. 32).

II – Do Mérito

5. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens está admitida na Constituição
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

6. É também a Carta Magna, em seu art. 223,
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia
do correspondente ato à deliberação do Congresso
Nacional.

7. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outu-
bro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de
1996, publicado no DOU, de 26 subseqüente, dispen-
sa a publicação de edital para a outorga de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

8. A documentação instrutória concernente à
entidade está em ordem. A entidade encaminhou a
declaração prevista na Portaria lnterministerial nº

651, de 15 de abril de 1999, publicada no DOU de 19
de abril de 1999.

9. O deferimento da outorga pretendida não im-
plicará descumprimento dos limites fixados pelo De-
creto-Lei nº 236/67, quanto ao Prefeito, conforme de-
claração firmada por ele e juntada à fl. 43, dos pre-
sentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em
conformidade com os dispositivos legais que regem
os serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminha-
dos ao Diretor do Departamento de Outorga de Servi-
ços de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional,
onde o ato de outorga será apreciado conforme dis-
põe a Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 6 de março de 2002. – Fernando Sam-

paio Netto, Assessor Jurídico
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 6 de março de 2002. – Napoleão Vala-

dares, Coordenador-Geral de Outorga
À Consideração do Sr. Secretário de Serviços

de Radiodifusão.
Brasília, 6 de março de 2002. – Hamilton de

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de
Outorga de Serviços de Radiodifusão

Encaminhe-se os autos à douta Consultora Jurí-
dica, para prosseguimento.

Brasília, 6 de março de 2002. – Antonio Carlos
Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 935, DE 2003

(Nº 2.758/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que autoriza a Rádio
Oeste Comunitária a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 141, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Rádio Oeste Comunitária a executar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

39164 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



comunitária na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 300, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 141, de 19 de fevereiro de 2002 –
Rádio Oeste Comunitária, na cidade de Belo Horizon-
te – MG;

2 – Portaria nº 144, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Cultural de Rádio Comunitária de Santa
Ana, na cidade de Rio Bananal – ES;

3 – Portaria nº 151, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária, Cultural e Artística Itajaen-
se, na cidade de Itajá – RN;

4 – Portaria nº 167, de 19 de fevereiro de 2002 –
Comunidade Renovada Santo Antônio da Pampulha
– CRESAP, na cidade de Belo Horizonte – MG;

5 – Portaria nº 169, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Radiodifusão Comunitária Cidade do
Clima FM, na cidade de São Carlos – SP;

6 – Portada nº 172, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Vitória de Divinópolis, na ci-
dade de Divinópolis – MG; e

7 – Portaria nº 174, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Cultural, Ecológica e Educa-
tiva Quatro Bicas, na cidade de Itapecerica – MG.

Brasília, 24 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 260 EM

Brasília, 18 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Rádio Oeste Comu-
nitária, com sede na cidade de Belo Horizonte, Esta-
do de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere-
iro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio

da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação a esse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da Inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os segmentos, e a todos esses núcleos populaci-
onais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se concluí da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001132/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,Pimenta da Veiga, Ministro de
Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 141, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002.

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001132/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Rádio Oeste Comunitária,
com sede na Rua Meca, nº 380, Bairro Betânia, cida-
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo
de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 19°57’48”S e longitude em
43°59’44”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade inici-
ar a execução do serviço no prazo de seis meses a con-
tar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 936, DE 2003

(Nº 2.760/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Comunicação Social de Barra de
São Francisco a executar serviço de radi-
odifusão comunitária na cidade de Barra
de São Francisco, Estado do Espírito
Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 203, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Associação de Comunicação Social de Barra de
São Francisco a executar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Barra de São Francisco, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 302, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o 3º do art 223, da Constituição Federal submeto
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, autorizações para execu-
tar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme
os Seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 203, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação de Comunicação Social da Barra de São
Francisco, na cidade de Barra de São Francisco – ES;

2 – Portaria nº 209, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Beneficente José Ednir Maia de Limoeiro
do Norte – CE na cidade de Limoeiro do Norte – CE;

3 – Portaria nº 219, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Independente Pró-Melhora-
mento de Nova Fátima, na cidade de Hidrolândia –
GO;

4 – Portaria nº 220, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão de Gonçal-
ves, na cidade de Gonçalves – MG;

5 – Portaria nº 221, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária dos Moradores da Cidade
de Oliveira dos Brejinhos, na cidade de Oliveira dos
Brejinhos – BA;

6 – Portaria nº 222, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Dianapolina de Radiodifu-
são, na cidade de Dianópolis – TO;

7 – Portaria nº 326, de 25 de fevereiro de 2002
– Associação Cultural Comunitária dos Pioneiros
de Campos de Júlio, na cidade de Campos de Júlio
– MT;

8 – Portaria nº 228, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Pró Desenvolvimento de Si-
molândia – ADS, na cidade de Simolândia – GO;

9 – Portaria nº 230, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Cultural de Montes Claros,
na cidade de Montes Claros – MG; e

10 – Portaria nº 235, de 25 de fevereiro de 2002
– Associação Comunitária para o Desenvolvimento
de Posse – ADEPE, na cidade de Posse – GO.

Brasília, 24 de abril 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC nº 323 EM

Brasília, 21 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Comunicação So-
cial de Barra de São Francisco, na cidade de Barra de
São Francisco Estado do Espírito Santo, explore o
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53660.000089/99, que ora faço acompanhar,
coma finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
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5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 203,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1993, e tendo em vista o que consta do Proeesso
Administrativo a 53660.000039/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Comunicação
Social de Barra de São Francisco, com sede na Rua
Santa Catarina, nº 55 – Centro, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de
três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 18º45’35”S e longitude em
40º53’55’W, utilizando, a freqüência 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Comgresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a
entidade iniciar a execução do serviço no prazo do
seis meses a contar da data de publicação do ato de
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
Sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 62 /2002-DOSR/SSR/MC

Referencia: Processo nº 53.660.000.089/99, de
08/04/1999.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: Associação de Comunicação Social
de Barra de São Francisco, localidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo.

I – Introdução

1. Associação de Comunicação Social de Barra
de São Francisco, inscrito no CNPJ sob o número
03.077.522/0001-80, no Estado do Espírito Santo,

com sede na Rua Santa Catarina, 55, Centro, Cidade
de Barra de São Francisco, ES, dirigiu-se ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de
requerimento datado de 20 de março de 1999, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União, de 17 de
dezembro de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do
pleito formulado pela requerente, consubstanciado
na Petição de folha 01, bem como a documentação
apresentada, relatando toda a instrução do presente
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998,
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e
Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
02/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
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rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 189, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Santa Catarina, 55,
Centro, Cidade de Barra de São Francisco, Estado do
Espírito Santo, de coordenadas geográficas em 18º
45’ 35” S de latitude e 40º 53’ 55” W de longitude, con-
soante dos dados constantes do Aviso publicado no
DOU, de 17.12.1999, Seção 3

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 64, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foi
apresentado o real endereço, que foi analisado e ace-
ito por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração es-
tatutária e apresentação dos subitem 6,7 I,II,IV, V,
VIII e X, posteriormente do subitem 6.11, (Projeto
Técnico) da Norma 02/98, (fls. 68, 69, 84, 93 e 113).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 86, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa e de lo-

calização do transmissor, sistema irradiante e estú-
dio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo li-
mite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 111 e 112.

É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Comunicação Social de Barra de

São Francisco

– quadro diretivo
Presidente: José Rufino Ribeiro Pereira
Secretária: Gecilda Olga Casula
Tesoureiro: Mauly Martins da Silva
Dir. Adm. e Financ.: Gilson de Souza Cabral
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Dir. Téc. e Oper.: José Carlos Madureira

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio

Rua Elizeu Divino, 19, 4º andar, sala 401, Cida-
de de Barra de São Francisco, Estado do Espírito
Santo

– coordenadas geográficas
18º 45’ 35” S de latitude e 40º 53’ 55” W de longi-

tude, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 86, e no “Rotei-
ro de Análise de Instalação da Estação de RADCOM”,
fls. 111 e 112, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de Co-
municação Social de Barra de São Francisco, no
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na localidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº
53.660.000.089/99, de 8 de abril de 1999.

Brasília, 29 de janeiro de 2002. – Érica Alves
Dias, Relator da conclusão Jurídica – Adriana Re-
sende Avelar Rabelo, Relator da conclusão Técnica.

De acordo
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 30 de janeiro de 2002. – Hamilton de

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.
De acordo
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão
Brasília, 31 de janeiro de 2002. – Antonio Car-

los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de
Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 937, DE 2003

(Nº 2.761/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Beneficente e Cultural Comunitária
de Monte Santo de Minas – MG a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Monte Santo de Minas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº816, de 21 de dezembro de 2000, que autoriza

a Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Monte Santo de Minas – MG a executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Monte Santo de Mi-
nas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 323, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 816, de 21 de dezembro de 2000
– Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Monte Santo de Minas, na cidade de Monte Santo de
Minas-MG;

2 – Portaria nº 145, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM, na
cidade de Juazeiro-BA;

3 – Portaria nº 384, de 19 de março de 2002 –
Associação Comunitária Amigos de Terra Roxa –
ACATE, na cidade de Terra Roxa-PR;

4 – Portaria nº 386, de 19 de março de 2002 –
Fundação Cultural e Educacional Padre Hermenegil-
do Bortolatto, na cidade de Rio das Antas-SC;

5 – Portaria nº 388, de 19 de março de 2002 –
Associação Comunitária Cultural de Teleradiodifusão
de Rio Casca – ASCOTEL, na cidade de Rio Cas-
ca-MG;

6 – Portaria nº 389, de 19 de março de 2002 –
Associação Rádio Comunitária Itapicurú, na cidade
de Ponto Novo-BA;

7 – Portaria nº 390, de 19 de março de 2002 –
Associação Rádio Comunitária Dinâmica de Londri-
na, na cidade de Londrina-PR;

8 – Portaria nº 396, de 19 de março de 2002 –
Associação de Moradores AMVSUL, na cidade de
Alegre-ES;

9 – Portaria nº 400, de 19 de março de 2002 –
Associação Comunitária dos Moradores, Mini e Pe-
quenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Ma-
lhadinha, Poço Salgado e Campo Comprido – ACB,
na cidade de Boca da Mata-AL;

10 – Portaria nº 402, de 19 de março de 2002 –
Associação de Defesa do Patrimônio Público de São

39170 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Miguel do Iguaçu, na cidade de São Miguel do Igua-
çu-PR;

11 – Portaria nº 407, de 19 de março de 2002 –
Associação Comunitária do Periperi e Adjacências,
na cidade de Caetité-BA; e

12 – Portaria nº 411, de 19 de março de 2002 –
Associação Cultural de Triunfo/PE, na cidade de Tri-
unfo-PE.

Brasília, 6 de maio de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC 00093 EM

Brasília, 25 de janeiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Beneficente e Cultu-
ral Comunitária de Monte Santo de Minas – MG, na ci-
dade de Monte Santo de Minas, Estado de Minas Ge-
rais, explore o serviço de radiodifusão comunitária,
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 612, de 19 e fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001165/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos educaciona-
is e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente. – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 816,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 63710.001165/98, resoLve:

Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas – MG,
com sede na Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro.
na cidade de Monte Santo de Minas, Estado de Mines
Gerais, a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-
dade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21°11’37”S e longitude em
46°58’24”W, utilizando a freqüência de 87.9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Pimenta da Veiga

PARECER CONJUR/MC Nº 639/99

Referência: Processo nº 53710.001165/98.
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Ge-
rais.
Interessada: Associação Beneficente e Cultural Co-
munitária de Monte Santo de  Minas – MG.
Ementa:Pedido de autorização para executar Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado de
Habilitação para inscrição de entidades interessadas
publicado no DOU de 14-12-98. Inscrição
de apenas uma entidade. Atendidas as exigências
estabelecidas pela legislação pertinente.
Conclusão: Pela outorga de autorização à reque-
rente

I – Dos Fatos

A Associação Beneficente e Cultural Comunitá-
ria de Monte Santo de Minas – MG, (“Rádio Indepen-

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39171



dência FM”), associação civil, sem fins lucrativos, se-
diada na Rua José Fichina, nº 430, Centro, na cidade
de Monte Santo de Minas, Estado de Minas Gerais,
mediante requerimento protocolado sob o nº
53710.001165/98, manifestou interesse em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área
abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com centro
localizado na Praça São Francisco s/nº, Centro, Mon-
te Santo de Minas – MG, de coordenadas geográfi-
cas 21°11’36”S de latitude e 46°58’24”W de longitude,
sendo esse o local assinalado para a instalação do
sistema irradiante da estação.

Solicitou ainda, no mesmo documento, a desig-
nação do correspondente canal de operação, nos ter-
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998.

2. Em atendimento à manifestação da entidade,
este Ministério, por intermédio da Secretaria de Servi-
ços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário Oficial
da União de 14 de dezembro de 1998, aviso tornando
público Comunicado de Habilitação, no qual convidou
as entidades interessadas em prestar o referido Servi-
ço, nas localidades e canal de operação indicados, a
inscreverem-se, consignando prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para a efetivação dessa providência.

3. Decorrido o prazo consignado, apenas a peti-
cionária acorreu ao chamamento, requerendo, tem-
pestivamente, a sua habilitação, apresentando a do-
cumentação de que tratam a Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998. seu Regulamento, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a
Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Porta-
ria nº 191, de 6 de agosto de 1998, conforme a seguir:

· Estatuto Social, alteração Estatutária,
Ata de Constituição da entidade e Ata
de eleição dos dirigentes, devidamente
registrados (doc. de fls. 26);

· comprovantes de que os dirigentes da
entidade são brasileiros natos e maio-
res de 21 anos (doc. de fls. 32 a 55);

· declaração, assinada por todos os diri-
gentes, comprometendo-se ao fiel cum-
primento das normas estabelecidas para
o Serviço (doc. de fls. 32 a 55);

· declarações, contendo manifestações
de apoio, formuladas por entidades re-
presentativas da comunidade (doc. de
fls. 90 a 104);

· declaração constando a denominação
de fantasia da entidade – “Rádio Inde-
pendência FM”, (doc. de fls. 32);

· declarações, assinadas pelo represen-
tante legal da entidade, de que:

a) todos os dirigentes residem na área da
comunidade a ser atendida pela esta-
ção (doc. de fls. 32);

b) a entidade não é prestadora de qual-
quer modalidade de serviço de radiodi-
fusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de si-
nais de televisão mediante assinatura,
bem como não tem como integrantes
de seus quadros de associados e de
administradores pessoas que, nestas
condições, participem de outra entida-
de detentora de outorga para a execu-
ção de qualquer dos serviços mencio-
nados (doc. de fls. 32);

c) o local pretendido para a instalação do
sistema irradiante possibilita o atendi-
mento do disposto no item 14.2.7.1 ou
14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. de
fls. 32);

d) na ocorrência de interferências tomará
as providências previstas nas alíneas
a e b do item 6.11 da Norma nº 2/98
(doc. de fls. 112);

· planta de arruamento, em escala de
denominador máximo igual a 10.000,
assinalando o local de instalação do
sistema irradiante (doc. de fls. 68a70);

· formulário padronizado, devidamente pre-
enchido, contendo as características téc-
nicas de instalação e operação pretendi-
das para a estação (doc. de fls. 114);

· diagrama de irradiação horizontal da
antena transmissora, diagrama de irra-
diação vertical e especificações técni-
cas do sistema irradiante proposto
(doc. de fls. 125 a 127);

· declaração do profissional habilitado em
atendimento aos incisos V e VI do item
6.11 da Norma nº 2/98 (doc. de fls. 115);

· parecer conclusivo, assinado pelo profis-
sional habilitado e Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART, referente à
instalação proposta (doc. de fls. 115).

4. O pedido e a documentação pertinente fo-
ram, preliminarmente, analisados pelo Departamen-
to de Outorga e Licenciamento da Secretaria de
Serviços de Radiodifusão, deste Ministério, que con-
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siderou terem sido regularmente atendidas as dispo-
sições legais incidentes.

II – Do Mérito

5. O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, por
definição legal, “a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura
restrita, outorgada a fundações e associações comu-
nitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade
de prestação do serviço” (art. 1º da Lei nº 9.612, de
1998).

6. Nos termos do art. 3º da supracitada lei, o ser-
viço tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada com vistas a:

· dar oportunidade de difusão de idéias,
elementos de cultura, tradições e hábi-
tos sociais da comunidade;

· oferecer mecanismos à formação e in-
tegração da comunidade, estimulando
o lazer, a cultura e o convívio social;

· prestar serviços de utilidade pública, in-
tegrando-se aos serviços de defesa ci-
vil, sempre que necessário;

· contribuir para o aperfeiçoamento pro-
fissional nas áreas de atuação dos jor-
nalistas e radialistas, de conformidade
com a legislação profissional vigente;

· permitir a capacitação dos cidadãos no
exercício do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

7. As emissoras do Serviço devem, em sua
programação, atender aos seguintes princípios (art.
4º da citada Lei):

· preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade

· promoção das atividades artísticas e
jornalísticas, favorecendo a integração
dos membros da comunidade;

· respeito aos valores éticos e sociais
das pessoas e da família;

· não discriminação de raça, religião,
sexo, preferências sexuais, convicções
política – ideológico – partidárias e
condição social nas relações comunitá-
rias.

8. A outorga de autorização para a execução
desse Serviço decorre de preceito constitucional que,
ao definir a competência da União, estabelece, no art.

21, inciso XII, alínea “a”, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8/95:

“Art. 21. Compete à União:
..............................................................
XII – explorar, diretamente ou median-

te autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens.”

9. Por sua vez, o art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, determina:

“Art. 6º Compete ao Poder Conceden-
te outorgar à entidade interessada autoriza-
ção para exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, observados os procedi-
mentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração
do Serviço.”

10. Complementando, o Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inciso II, dis-
põe:

“Art. 9º Compete ao Ministério das Co-
municações:

..............................................................
II – expedir ato de autorização para a

execução do Serviço, observados os proce-
dimentos estabelecidos na Lei nº 9.612, de
1998, e em norma complementar.”

11. Em aditamento, o art. 19 do mesmo diplo-
ma legal estabelece:

“Art.19. A autorização para execução
do RadCom será formalizada mediante ato
do Ministério das Comunicações, que deve-
rá conter, pelo menos, a denominação da
entidade, o objeto e o prazo da autorização,
a área de cobertura da emissora e o prazo
para início da execução do Serviço.”

12. A autorização é outorgada, consoante o art.
6º, parágrafo único, da multicitada Lei nº 9.612, de
1998, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual
período se cumpridas as exigências legais e regula-
mentares.

13. No que concerne à entidade requerente,
cumpre-me observar que se trata de uma associação
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do 2º
Ofício de Notas, em Or de agosto de 1997, no Livro
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“A-03”, sob o nº de ordem 144, às fls. 127, cujos obje-
tivos sociais, declarados no art. 2º, do Estatuto Social,
guardam completa similitude com as finalidades a
que se destina o Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, explicitadas no art. 3º da Lei que o institui.

14. Em consonância com o preceito contido no
parágrafo único do art. 7º da mesma Lei, o quadro di-
retivo dessa Associação, especificado a seguir, é
composto por pessoas residentes na área da comuni-
dade a ser atendida pelo Serviço:

Presidente: Antônio Augusto Giacomelli
Vice-Presidente: Jair Gonçalves da Cruz
1º Secretário: Luiz Henrique da Silva
2º Secretária: Lucelaine dos Reis de Souza Lopes
1º Tesoureiro: Ana Lúcia Piccinini
2º Tesoureiro: Claudionor Silva Rogério

15. A documentação apresentada pela entida-
de atende plenamente às determinações legais, re-
gulamentares e normativas inerentes à execução do
Serviço, restando observadas todas as condições
exigidas para a outorga da autorização pertinente.

16. Diante do exposto, e estando cumpridas as
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa-
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su-
perior deliberação do ExmºSr. Ministro de Estado das
Comunicações, autoridade competente para conhe-
cer e decidir do assunto em tela.

17. Posteriormente, a matéria deverá ser apre-
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §
3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de auto-
rização possa produzir seus efeitos legais.

É o parecer.
Brasília, 05 de agosto de 1999. – Mário César

Degrázia Barbosa, Assistente Jurídico
Aprovo. Submeto à elevada consideração da

Sra. Consultora Jurídica.

Brasília, 05 de agosto de 1999. – Adalzira Fran-
ça Soares de Lucca ,Coordenadora-Geral de Assun-
tos Jurídicos de Comunicações.

DESPACHO CONJUR/MC Nº 771/99

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 639/99, que
conclui pelo deferimento do pedido de autorização
para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na cidade de Monte Santo de Minas, Estado de Minas
Gerais, formulado pela Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas-MG.
Remetam-se os autos, acompanhados de minutas de
Portaria e Exposição de Motivos, à consideração do
Exmº Senhor Ministro para decisão.

Raimunda Nonata Pires, Consultora Jurídica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 938, DE 2003

(Nº 2.766/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Pérola do Turi LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Santa Hele-
na, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 24 de abril de 2002, que renova, a partir
de 19 de julho de 1998, a concessão da Rádio Pérola
do Turi Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Santa Helena, Estado do
Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PARECER JURÍDICO
Nº 248/2001/SEOJU/DMC/PA

Referência: PROCESSO Nº 53680.000154/98
Origem: DMC/PA
Assunto: Renovação De Outorga
Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu
termo final em 19 de julho de 1998. Pedido apresen-
tado Tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.
Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Pérola do Turi LTDA, concessionária
do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Santa Helena, Estado do Maranhão,
requer renovação do prazo de vigência de sua
concessão, cujo termo final ocorreu em 19 de ju-
lho de 1998.

I – Os fatos

1. Mediante Decreto nº 96.213, de 26-6-88, pu-
blicado no DOU em 24-6-88, foi autorizada conces-
são a Rádio Pérola do Turi Ltda para explorar, por 10
anos o serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Santa Helena, Estado do Mara-
nhão.

2. A outorga em questão começou a vigorar em
19 de julho de 1988, data de publicação do extrato do
contrato celebrado entre a União Federal e a Rádio
Pérola do Turi Ltda no Diário Oficial da União.

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de
vigência da outorga, a entidade não sofreu nenhuma
penalidade, conforme se verifica em seus assenta-
mentos cadastrais (fls.58).

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço
de radiodifusão sonora que poderão ser renovados
por período sucessivos e iguais (Art.33 § 3º), perío-
dos esses mantidos pela atual Constituição Federal
(Art. 223 § 5º)

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
terior ao término do respectivo prazo.

6. O prazo de vigência desta concessão, teve
seu final dia 19 de julho de 1998, porquanto começou
a vigorar em 19 de julho de 1988 com a publicação do
ato correspondente, no Diário Oficial em 19 de julho
de 1988.

7. O pedido de renovação da outorga, ora em
exame, foi protocolizado nesta Delegacia, no dia 17
de abril de 1998, tempestivamente, fls. 19 (Processo
nº 53680.000154/98), uma vez que de acordo com o
disposto na Lei da Renovação, o pedido deveria ser
apresentado entre 19 de janeiro de 1998 e 19 de abril
de 1998.

8. A requerente tem seus quadros societário e
diretivo com a seguinte composição:

Nome Cargo

Antonio Carlos Gomes Cordeiro Sócio-Gerente

11. A emissora se encontra operando regular-
mente, dentro das características técnicas que lhe fo-
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha-
ria às fls. 53, Informação Técnica nº 012/00, de
17-10-00.

12. É regular a situação da concessionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
– FISTEL, consoante informação de fls. 58.

13. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão, verificou-se que a entidade, seus dirigentes
não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e
seus parágrafos do Decreto Lei nº 236, de 28 de feve-
reiro de 1967.

15. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 19
de julho de 1998 à 19 de julho de 2008.
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III – Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à
Consultoria Jurídica do Ministério das Comunica-
ções, para prosseguimento.

E o parecer “sub-censura”.

Belém, 13 de dezembro de 2001.

Alessandra Magalhães Bezerra
Chefe de Serviço da DMC/PA

OAB/PA nº 6772

De acordo, Encaminhe-se os presentes autos à
Consultoria Jurídica do Ministério das Comunica-
ções, para prosseguimento

Belém, 13 de dezembro de 2001.

João Alberto Reis Luz
Delegado Interino da DMC/PA

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 939, DE 2003

(Nº 157/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Ranssolim & Agustini LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Bi-
turuna, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 1.102, de 26 de junho de 2002, que outorga
permissão à Ranssolin & Agustini Ltda. para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Bituruna, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 665, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal,

submeto á apreciação de Vossas Excelências,
acompanhadas de Exposições de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, per-
missões para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifu-
são sonora em frequência modulada, conforme os
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.055, de 26 de junho de 2002 –
Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade
de Forquilha – CE;

2 – Portaria nº 1.064, de 26 de junho de 2002 –
Legal – Cat Catanduva Comunicações Ltda., – ME,
na cidade de José Bonifácio – SP;

3 – Portaria nº 1.065, de 26 de junho de 2002 –
Alpha Comunicações de Macatuba SIC Ltda., na ci-
dade de Macatuba – SP;

4 – Portaria nº 1.067, de 26 de junho de 2002 –
Sistema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade
de Russas – CE;

5 – Portaria nº 1.079, de 26 de junho de 2002 –
Alta Vista Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Cam-
pinas – SP;

6 – Portaria nº 1.099, de 26 de junho de 2002 –
Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., na
cidade de Antonina – PR

7 – Portaria nº 1.102, de 26 de junho de 2002
– Ranssolin & Agustini Ltda., na cidade de Bituru-
na – PR;

8 – Portaria nº 1.104, de 26 de junho de 2002
– Tropical do Agreste Ltda., na cidade de Igarassu
– PE;

9 – Portaria nº 1.105, de 26 de junho de 2002 –
Sistema Regional de Comunicação Ltda., na cidade
de Andradina – SP;

10 – Portaria nº 1.106, de 26 de junho de 2002 –
Rádio WS & AO Ltda., na cidade de Buri – SP;

11 – Portaria nº 1.107, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Nossa Senhora do Socorro Ltda., na cidade de
Socorro – SP;

12 – Portaria nº 1.108, de 26 de junho de 2002 –
Rádio Revanche FM Ltda., na cidade de Valinhos –
SP; e

13 – Portaria nº 1.111, de 26 de junho de 2002 –
Exitus Sistema de Comunicação Ltda., na cidade de
São Simão – SP.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.
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MC 00934 EM

Brasília, 4 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 87/2000 –
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Bituruna, Estado do Paraná.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cri-
ada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, al-
terada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de
1997, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga
das entidades proponentes, com observância da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Ranssolin &
Agustini Ltda., obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tor-
nando-se assim a vencedora da Concorrência, con-
forme ato da mesma Comissão, que homologuei, ha-
vendo por bem outorgar a permissão, na forma da
portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art.
223 da Constituição, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.102, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o
art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de
1995, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 53740.000603/2000, Concorrência nº 87/2000 –
SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Ranssolin & Agus-
tini Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade de Bituruna,
Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta
dias, a contar da data de publicação da deliberação
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 919 a 939, de 2003,
que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo deter-
minado de quarenta e cinco dias, de acordo com o art.
223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março último, os projetos lidos serão
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combi-
nado com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Encer-
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas
às seguintes matérias:

– Projeto de Resolução nº 65, de 2003 , de
autoria do Senador João Ribeiro, que altera a Reso-
lução nº 53, de 10 de junho de 1997, que regulamen-
ta, no âmbito do Senado Federal, os arts. 17 e 18 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, concernentes à
alienação de bens móveis e imóveis, para o fim de
facultar a doação de bens móveis do patrimônio do
Senado Federal, na forma que menciona; e

– Projeto de Resolução nº 66, de 2003, de au-
toria do Senador Roberto Saturnino, que cria a Co-
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missão de Engenharia e Desenvolvimento Científico
e Tecnológico do Senado Federal.

Aos projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias vão às Comissões de Constituição,

Justiça e Cidadania, e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esgo-

tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, do Re-
gimento Interno, sem que tenha sido interposto recur-
so no sentido da apreciação, pelo Plenário, dos Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 428, 498, 504, 529,
538, 545, 550, 575, 587, 588, 603, 605, 606, 608, 613,
614, 618, 622, 624, 625, 626, 627, 628, 630, 631, 632,
638, 639, 642, 643, 648, 651, 653, 670, 679, 713, 722,
728 e 733, de 2003.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela Co-
missão de Educação, as matérias vão à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos
Deputados.

São os seguintes os textos encami-
nhados à promulgação:

PROJETO DE DECRETO DE LEGISLATIVO
Nº 428, DE 2003

Aprova o ato que outorga permis-
são à RA Sistema de Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, na cidade
de Santa Rita, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
1.218,de 5 de julho de 2002, que outorga permissão à
RA Sistema de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Santa Rita , Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 498, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria
nº 413, de 20 de março de 2002, que outorga per-
missão à Fundação Cultural de Campos, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, som direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Campos dos Goytacazes, Esta-
do do Rio de Janeiro.

Art 2º Este decreto Iegislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 504, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 30 de julho de 1992, que renova, a partir de 17 de
março de 1988, a concessão outorgada à Rádio Difu-
sora Coroados Ltda. para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de São Fi-
délis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 529, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
1.946, de 1 de outubro de 2002, que outorga permissão à
Rádio Cultura de Cerquilho FM Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Cerquilho, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 538, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Rádio comunitária Voz da Promis-
são Mega FM de Divinópolis de Goiás a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Divinópolis de Goiás,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 326, de 5 de julho de 2000, que autoriza a
Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão
Mega FM de Divinópolis de Goiás a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Divinó-
polis de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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Sala da Comissão 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Demostenes Torres, Re-
lator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 545, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Goianapolina de Desenvolvimento
Artístico/Cultural – FM (AGDA – FM) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Goianápolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 110, de 31 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação Goianapolina de Desenvolvimento Artís-
tico/Cultural – FM (AGDA-FM) a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Goianápolis,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. -
Osmar Dias, Presidente – Demostenes Torres, Re-
lator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 550, DE 2003

Aprova o ato autoriza a Associação Comunitária
de Comunicação de Cantanhede (ACCCT/MA) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Cantanhede, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 612, de 24 de outubro de 2001, que autoriza a
Associação Comunitária de Comunicação de Canta-
nhede (ACCCT/MA) a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cantanhede, Esta-
do do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003 . –
Osmar Dias, Presidente – Demostenes Torres, Re-
lator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 575, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 27 de dezembro de 1994, que renova, a partir de
21 de junho de 1992, a concessão outorgada à Rádio
Alvorada de Santa Cecília Ltda. para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-

viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto le4lativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 587, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º aprovado o ato constante da Portaria nº

614, de 24 de outubro de 2001, que autoriza a Associ-
ação das Donas de Casa de Itacarambi a executar,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço ce radiodifusão comunitária na cidade de lta-
carambi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto Iegislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 588, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

62, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associ-
ação Radiodifusão Comunitária da Cidade de Maria-
na a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 603, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

493, de 24 de agosto de 2001, que outorga permissão à
Fundação Educativa e Cultural Germim Loureiro, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cida-
de de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 605, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

576, de 24 de setembro de 2001, que renova, a partir
de 6 de setembro de 1998, a permissão outorgada à
Rádio Cultura do Vale Ltda para explorar pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art!. 2º Este decreto Iegislativo entra em vigor
na data de sua publiçação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 606, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

345, de 19 de março de 2002, que outorga permissão
ao Sistema de Rádio Difusora Astolfo Dutra Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Astolfo Dutra, Esta-
do de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 608, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

366, de 19 de março de 2002, que outorga permissão
à Ibiapina Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Mutum, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 613, DE 2003

O Congresso Nagional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 27 de maio de 1997, que renova, a partir de 7 de ju-
nho de 1993, a concessão outorgada à Rádio Clube
São Domingos Ltda., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de São Do-
mingos, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 614, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 1º de outubro de 1997, que renova, a partir de 1º
de maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Di-
fusora Formiguense Ltda., para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Formiga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 618, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

628, de 24 de outubro de 2001, que renova, a partir de
20 de janeiro de 1996, a permissão outorgada à Fun-
dação João XXIII – Rádio Nova Era para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
dada, na cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 622, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Progresso de Clevelândia
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Clevelândia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 1º de abril de 2002, que renova por dez anos,
a partir de 19 de maio de 1997, a concessão da Rádio
Progresso de Clevelândia Ltda., outorgada original-
mente à Rádio Nossa Senhora da Luz Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Clevelândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Flavio Arns, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 624, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 30 de abril de 2002, que renova, a partir de 1º de
maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Miriam
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Torres, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 625, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Dom Juvenal Roriz
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Caia-
pônia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o
Decreto de 24 de abril de 2002, que renova, a partir
de 18 de maio de 1997, a concessão da Fundação
Dom Juvenal Roriz, outorgada originalmente à Rá-
dio Serra Azul Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Caiapônia,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Lúcia Vânia, Relatora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 626, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 24 de abril de 2002, que renova, a partir de 5 de ju-
lho de 1996, a concessão outorgada à Rádio Difusora
São Patrício Ltda., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de Ceres,
Estado de Goiás.

Art 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 627, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 24 de abril de 2002, que renova, a partir de 1º de
maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Gari-
baldi Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Laguna, Estado
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 628, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
490, de 26 de março de 2002, que outorga permissão
à Fundação Educativa e Cultural Alternativa de Radi-
odifusão, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de São Lourenço, Esta-
do de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 630, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 17 de maio de 2002, que renova, a partir de 15 de
junho de 1997, a concessão outorgada à Rádio Pon-
tal de Nova Londrina Ltda., para explorar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média. na cidade de
Nova Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 631, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 17 de maio de 2002, que renova, a partir de 11 de
julho de 1997, a concessão outorgada à Rádio Agudo
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Agudo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 632, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
418, de 20 de março de 2002, que outorga permissão à
Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Alternati-
va, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
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freqüência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 638, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

1.224, de 5 de julho de 2002, que outorga permissão
ao Sistema Montes Belos de Comunicação Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de São Luís de Montes
Belos, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 639, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

1.210, de 5 de julho de 2002, que outorga permissão
ao Sistema de Comunicação Riwena Ltda., para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Itapecuru Mirim, Estado do
Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 642, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 1º de fevereiro de 2002, que renova, a partir de 1º
de maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Ve-
nâncio Aires Ltda., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de Venân-
cio Aires, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 643, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
486, de 26 de março de 2002, que outorga permissão
à Fundação Nagib Haickel, para executar, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Codó,
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 648, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto

de 11 de dezembro de 2001, que renova, a partir de
10 de fevereiro de 1996, a concessão outorgada à
Rádio Difusora Maravilha Ltda. para explorar pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Maravilha, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 651, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
2.466, de 22 de novembro de 2002, que outorga per-
missão à Fundação Fundesul, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Mucuri, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 653, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº

273, de 7 de maio de 1997, que renova, a partir de 3
de janeiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio
Itaipu de Ourinhos Ltda., para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Ourinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 670, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato constante da Podaria

nº 1.092, de 26 de junho de 2002, que outorga per-



missão à Rádio Felicidade FM Ltda., para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Petrolina, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 679, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Colombo do Paraná Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Colom-
bo, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 4 de novembro de 1997, que renova, a
partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio
Colombo do Paraná Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Colom-
bo, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 713, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
197, de 25 de fevereiro de 2002, que renova, a partir
de 24 de janeiro de 1997, a permissão outorgada à
Rádio Araguaia Ltda., para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 722, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Cultural Senhor Bom
Jesus dos Remédios para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda mé-

dia na cidade de Afogados da Ingazeira,
Estado de Pernambuco .

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o
Decreto de 26 de março de 2001, que renova por
dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a conces-
são outorgada à Fundação Cultural Senhor Bom Je-
sus dos Remédios, outorgada originalmente à Rá-
dio Pajeú de Educação Popular Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Marcos Maciel, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 728, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante da Portaria nº
2002, de 8 de outubro de 2002, que outorga permis-
são à Fundação João Sotero, para executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 733, DE 2003

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o ato constante do Decreto
de 6 de setembro de 2001, que outorga concessão à
Fundação Valentin Bruzon, para executar, pelo prazo
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi-
vamente educativos, na cidade de Ivaiporã, Estado
do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes
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PARECER Nº 1.805, DE 2003

Da Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 373, de 2003, de autoria do
Senador José Jorge, que revoga o inci-
so VII do art. 38 do Decreto-Lei nº 227,
de 28 de fevereiro de 1967, alterado pela
Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Vem a esta Comissão de Serviços de
Infra-Estrutura, para decisão terminativa, o Projeto de
Lei do Senado nº 373, de 2003, de autoria do Senador
José Jorge, que revoga o inciso VII do art. 38 do De-
creto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado
pela Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996.

Conforme justifica o autor, o objetivo do projeto
de lei é o de retirar do mundo jurídico uma exigência
inócua que consta do Código de Mineração, instituído
pelo Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967.
Atualmente, a lei exige que o requerimento de con-
cessão de lavra venha instruído com “prova de dispo-
nibilidade de fundos ou da existência de compromis-
sos de financiamento necessários para a execução
do plano de aproveitamento econômico e operação
da mina”.

Não foram apresentadas emendas à proposi-
ção.

II – Análise

Segundo o autor do projeto, a exigência de com-
provação de disponibilidade de fundos, da forma
como consta da legislação em vigor, “além de repre-
sentar entrave de natureza burocrática, vem tomando
o minerador refém de instituições financeiras, que im-
põem descabidas obrigações como condição para a
obtenção do documento”. Cita-se, como exemplo, o
fato de os bancos exigirem que o interessado deixe
depositado em conta corrente ou em aplicações fi-
nanceiras o montante integral dos investimentos re-
queridos para a implantação do projeto de aproveita-
mento econômico da jazida.

Argumenta o autor que os mineradores, nor-
malmente, só conseguem financiamento junto aos
agentes financeiros quando já têm em mãos a con-
cessão de lavra. Assim, para aqueles que não dis-

põem da integralidade dos recursos necessários à
operação, e que precisam efetivamente de financia-
mento, a legislação representa um obstáculo in-
transponível.

É ressaltado também que, ao longo do tempo, a
declaração dos bancos vem perdendo seu valor, uma
vez que estes insistem em incluir, no documento, res-
salva de que não se responsabilizam pelo cumprimen-
to das obrigações financeiras previstas no projeto.

O que resulta desse dispositivo é um enorme
obstáculo às empresas de mineração, mormente as
de pequeno e médio porte, que representam cerca de
89% do universo empresarial do setor. Apesar de es-
sas empresas contribuírem com apenas 20% da pro-
dução mineral no País, elas geram grande número de
empregos e por isso precisam ter sua atividade de-
sobstruída.

Por outro lado, vale mencionar que semelhante
exigência constava do Código de Mineração em rela-
ção ao requerimento de autorização de pesquisa. A
Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996, no intuito
de simplificar os procedimentos para a obtenção dos
títulos minerários, pôs fim a essa exigência. Falta
agora fazer o mesmo para o requerimento de conces-
são de lavra.

Além disso, como bem ressaltou o autor do proje-
to, “não será jamais o atestado de capacidade financei-
ra que irá impedir a aventura leviana; ela é, na verdade,
desestimulada pelos próprios custos (ambientais, admi-
nistrativos), riscos (multas, perda do título por caducida-
de) e obrigações que o concessionário assume quando
ingressa na etapa crucial da produção”.

Há, contudo, um pequeno reparo a fazer à
ementa do projeto de lei. O Decreto-Lei nº 227 é do
ano de 1967, e não de 1996, como consta na
ementa.

III – Voto

Em decorrência do exposto, somos de parecer
favorável à aprovação do Projeto de Lei do Senado nº
373, de 2003, com a alteração sugerida na ementa do
projeto.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2003.–
José Jorge, Presidente – Valdir Raupp, Relator –
Delcídio Amaral – Eurípedes Camargo – Siba Ma-
chado – Fátima Cleide – Duciomar Costa – Ger-
son Camata – Valmir Amaral – José Maranhão –
João Ribeiro – Paulo Octávio – Rodolpho Touri-
nho – Augusto Botelho – Luiz Otávio.
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TEXTO FINAL
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, DE 2003,

APROVADO PELA COMISSÃO
DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA

EM REUNIÃO DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2003

Revoga o inciso VII do art. 38 do De-
creto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de
1967, alterado pela Lei nº 9.314, de 14 de
novembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Revoga-se o inciso VII do art. 38 do De-

creto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado
pela Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2003. –
José Jorge, Presidente – Valdir Raupp, Relator.

PARECERES NºS 1.806 E 1.807, DE 2003

Sobre o Aviso nº 25, de 2002 (nº
627-SGS-TCU/2002, na origem), do Tribu-
nal de Contas da União, que encaminha
cópia da Decisão nº 295/2002-TCU-Plená-
rio, referente a auditoria operacional rea-
lizada na Secretaria do Patrimônio da
União (TC nº 007.830/2000-5).

PARECER Nº 1.806, DE 2003, DA COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Relator: Senador Chico Sartori

I – Relatório

I.1 – Introdução
Vem a esta Comissão de Fiscalização e Contro-

le o Aviso nº 25, de 2002 (Aviso nº 627-SGS-TCU, de
3-4-2002, na origem), do Tribunal de Contas da
União, que encaminha cópia da Decisão nº
295/2002-TCU-Plenário, referente a auditoria opera-
cional realizada na Secretaria do Patrimônio da União
– SPU, acompanhada dos respectivos Relatório e
Voto que a fundamentam.

Essa documentação foi encaminhada pelo TCU
ao Senado Federal para conhecimento, seguindo o
procedimento que vem sendo adotado por aquela
Instituição, de enviar cópia de todos os seus julga-
mentos a esta Casa. Cópias de igual teor foram enca-
minhadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, às
Comissões de Fiscalização Financeira e Controle e
de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados,

à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe-
deral, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, à Secretaria do Patrimônio da União, à Se-
cretaria Federal de Controle Interno, à Advocacia-Ge-
ral da União, ao Ministério Público da União e à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro.

I.2 – Análise da Matéria
Cuidam os autos (Processo nº

TC-007.830/2000-5) da auditoria operacional realiza-
da na SPU, por determinação da Primeira Câmara,
decorrente de requerimento do Ministro Adylson Mot-
ta, com vista à “avaliação da situação atual do patri-
mônio imobiliário da União e da cobrança de foros e
laudêmios de terrenos de marinha.”

Na condução dos trabalhos, a equipe de audito-
ria deu destaque ao exame da gestão da SPU no que
concerne à preservação do patrimônio imobiliário da
União e ao seu potencial de geração de receitas. Me-
receu atenção especial da equipe a análise dos siste-
mas informatizados utilizados pela SPU.

Além da análise de processos anteriores sobre
o assunto, a equipe promoveu entrevistas e aplicou
questionários a dirigentes da SPU, das Gerências
Regionais do Patrimônio da União – GRPU nos Esta-
dos, das Secretarias de Controle Externo – SECEX
nos Estados e do Serviço Federal de Processamento
de Dados – SERPRO. As informações assim colhidas
permitiram à equipe de auditoria as seguintes conclu-
sões preliminares:

a) embora a maioria das GRPU dispo-
nha de instalações físicas adequadas, elas
não contam com recursos materiais, huma-
nos e orçamentários suficientes para o cum-
primento de sua missão institucional; além
disso, com relação às instalações físicas,
nas unidades da Bahia, Mato Grosso do Sul
e Paraíba não espaço suficiente para aco-
modar todos os servidores; no Rio Grande
do Norte, Sergipe, Pernambuco e Bahia, os
prédios precisam de reformas urgentes, em
virtude de infiltrações nas paredes; final-
mente, em Pernambuco, a Secex constatou
condições de trabalho insalubres, confirma-
das por laudo do Ministério do Trabalho;

b) a maioria das GRPU reclama da fal-
ta de engenheiros e advogados, profissiona-
is indispensáveis ao adequado funciona-
mento das unidades, dificultando ou mesmo
impedindo a realização de vistorias, inspe-
ções, fiscalizações e outros procedimentos
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necessários à preservação do patrimônio da
União;

c) o número de servidores é incompa-
tível com o volume de trabalho das GRPU;

d) há carência de recursos materiais
básicos e limitações dos sistemas informati-
zados, que não dispõem de recursos sufici-
entes para a adequada racionalização dos
trabalhos; isso contribui para a sobrecarga
de trabalho e a desmotivação dos servido-
res das GRPU;

e) os dados armazenados nos sistemas
SIAPA (Sistema integrado de Administração
Patrimonial) e SPIU (Sistema do Patrimônio
Imobiliário da União) apresentam inconsis-
tências que afetam a arrecadação das recei-
tas patrimoniais da União; os problemas vão
de dados cadastrais incompletos ao baixo
valor de avaliação dos imóveis; há muitos
casos em que esse valor é tão baixo, que
não compensa o custo de emissão e proces-
samento dos DARF; além disso, dados in-
completos dificultam a notificação dos deve-
dores;

f) o controle e a fiscalização do patri-
mônio da União são precários; os sistemas
Siapa e SPIU contribuem para a ineficácia
desse controle; indagando sobre as provi-
dências adotadas para a cobrança dos cem
maiores devedores, em cada GRPU, cons-
tantes de listas fornecidas pela SPU, a equi-
pe de auditoria foi informada de que essas
listas, elaboradas em 1997, estavam desa-
tualizadas;

g) de acordo com as informações re-
cebidas pelo TCU, excluída a Gerência do
Espírito Santo, as demais GRPU estão ob-
servando a legislação referente à conces-
são de aforamentos, exceto quanto à decla-
ração de caducidade, quando o enfiteuta
deixa de efetuar o pagamento do foro por
três anos consecutivos, ou quatro alterna-
dos, conforme determina o Decreto-Lei nº
9.760/46, art. 101, parágrafo único;

h) quanto à contratação de empresas
para a realização de cadastramento e de-
marcação de imóveis, são poucas as GRPU
que têm projetos em andamento; esses con-
tratos ocorreram principalmente no biênio
1997-98, estando concluídos os serviços;
confirmando informações obtidas pela equi-
pe de auditoria junto à SPU, as Secex cons-

tataram problemas como imóveis cadastra-
dos em duplicidade e imóveis com informa-
ções incompletas e inconsistentes, prejudi-
cando a base de dados do Siapa;

i) a Secex do Estado do Espírito Santo
constatou irregularidades praticadas com a
participação do ex-gerente da GRPU e do
ex-secretário da SPU, relativamente à con-
cessão de aforamentos no Estado, compre-
endendo cerca de 1.320 processos; dada a
necessidade de urgente apuração dos fatos
e a ausência de nexo entre o apontado e a
finalidade da auditoria em comento, de natu-
reza operacional, a equipe de auditoria re-
presentou ao TCU, por meio do Processo nº
TC-013.233/2000-0, objetivando esclarecer
o assunto em processo apartado, que possa
seguir curso próprio.

A maior parte dos trabalhos foi realizada no
Órgão Central, a SPU, em Brasília, uma vez que lhe
compete administrar o patrimônio imobiliário da
União. Além disso, a equipe de auditoria visitou a
GRPU/SP, por tratar-se da unidade com a maior ar-
recadação de receitas patrimoniais oriundas da ocu-
pação de imóveis da União por terceiros e, também,
pelo fato de a base de dados do Siapa encontrar-se
nas instalações do Serpro na cidade de São Paulo.

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas
pelo Relator, decidiu o que segue:

“8.1 determinar à Secretaria do Patrimônio da
União (SPU) que:

8.1.1 quanto aos sistemas informatizados:

a) revise os atuais critérios de habilita-
ção de cadastradores do Sistema Integrado
de Administração Patrimonial (SIAPA), se-
jam eles gerais, parciais ou locais, reavali-
ando a pertinência da existência de funcio-
nários do Serviço Federal de Processamen-
to de Dados (SERPRO) desempenhando
esse papel (item 7.6.9.8 do relatório);

b) reveja as habilitações de todos os
usuários do Siapa lotados na SPU, reavali-
ando não apenas sua permanência na Se-
cretaria, como também seu local de trabalho
(gerência) e a pertinência dos níveis de
acesso concedidos (itens 7.6.9.7 e 7.6.9.
10/15 do relatório);

c) proceda à reavaliação geral das
pessoas habilitadas no Siapa, particular-
mente com relação àquelas lotadas em ou-
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tros órgãos/entidades, como o SERPRO
(item 7.6.9.6 do relatório);

d) estabeleça controle sistemático e
oriente as Gerências Regionais do Patrimô-
nio da União (GRPU) quanto à necessidade
de exclusão de usuários do SIAPA, no Se-
nha-Rede, quando das suas saídas da SPU
(itens 7.6.9.10/15 do relatório);

e) estabeleça controle sistemático e
oriente as GRPU quanto à necessidade de
revisão dos níveis de acesso e acerto do lo-
cal de trabalho, no Senha-Rede, quando da
mudança de lotação de servidores da SPU
(itens 7.6.9. 10/15 do relatório);

f) revise os atuais critérios de habilita-
ção de cadastradores do Sistema do Patri-
mônio Imobiliário da União (SPIU), sejam
eles gerais, parciais ou locais, lotados na
SPU ou não, reavaliando, entre outros as-
pectos, a pertinência da existência de funci-
onários de outros órgãos ou entidades, es-
pecialmente do Serpro, que atualmente de-
sempenham esse papel (itens 7.6.10. 4/5 do
relatório);

g) proceda à reavaliação completa dos
perfis definidos no Senha-Rede para o
SPIU, excluindo aqueles redundantes ou
que não mais sejam utilizados (itens
7.6.10.1/2 do relatório);

h) reveja as habilitações de todos os
usuários do SPIU, lotados na SPU ou não,
reavaliando sua permanência no órgão e a
pertinência dos níveis de acesso concedi-
dos, assim como os inúmeros acessos con-
cedidos a funcionários lotados no SERPRO,
inclusive pertencentes à equipe de manu-
tenção do sistema (itens 7.6.10.2/3 do rela-
tório);

i) agilize os estudos, buscando o en-
tendimento de todas as Gerências de Área
da SPU, com vistas ao desenvolvimento do
novo sistema.que irá substituir o SPIU, in-
cluindo o efetivo controle de todos os imóve-
is não passíveis de cadastramento no
SIAPA (itens 7.5.3.4/6 e 7.5.5 do relatório);

8.1.2 quanto à inserção de registros cadastrais
nos sistemas informatizados:

a) proceda à certificação da informa-
ção da data de início de ocupação constan-
te dos registros cadastrais do SIAPA, à vista

dos respectivos processos, de modo a im-
pedir evasão de receita por apropriação de
taxa indevida de 2% em vez de 5% (itens
5.8.3/5 do relatório);

b) busque junto ao Serpro, entre as
funcionalidades propostas para o Siapa, a
emissão automática de relatórios e mensa-
gens acerca dos aforamentos sujeitos à ca-
ducidade, na forma do art. 101 do Decre-
to-Lei nº 9.760/46 (item 4.3.1.6 do relató-
rio);

c) adote as providências para a decla-
ração de caducidade de todos os aforamen-
tos enquadrados no art. 101 do Decreto-lei
nº 9.760/46, buscando, se for o caso, junto
ao Serpro, a obtenção de relatório ou apura-
ção especial de suporte (item 4.3.1.6 do re-
latório);

8.1.3 quanto à operacionalização da
atividades da SPU:

a) agilize, com a participação das ge-
rências regionais, a revisão e atualização
dos manuais de serviço utilizados no de-
sempenho das atividades patrimoniais (item
8.21 do relatório);

b) desenvolva rotina de trabalho acer-
ca do tratamento dos processos de usuca-
pião, a ser seguida uniformemente por to-
das as GRPU e que envolva, sempre que
for suscitada dúvida, procedimento de visto-
ria in loco como suporte à manifestação da
Secretaria (item 5.5 do relatório);

8.1.4 quanto às receitas patrimoniais:

a) proceda à imediata inscrição dos
inadimplentes na dívida ativa da União e no
Cadin, desenvolvendo a rotina necessária e
disponibilizando-a às GRPU (item 8.4 do re-
latório);

b) proceda à imediata cobrança admi-
nistrativa dos responsáveis por débitos ina-
dimplidos, ainda não notificados (itens
4.2.20, 8.4 e 8.9 do relatório);

c) adote medidas urgentes e efetivas
para impedir a prescrição e a decadência
relativas a créditos patrimoniais, em confor-
midade com o entendimento manifestado no
Parecer nº. 23/99/PFN/RN/JHR, de 1º de
outubro de 1999, diante da entrada em vigor
da nova legislação a esse respeito, a partir
da edição das Medidas Provisórias, nºs
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1.647/98 e 1.787/98, sob pena de responsa-
bilização de seus dirigentes.(itens 8.4 e 8.9
do relatório);

d) na hipótese de parecer jurídico emi-
tido pela Procuradoria da Fazenda Nacional
em qualquer Estado manifestando entendi-
mento divergente ao da SPU, submeta ime-
diatamente a matéria à apreciação da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.5 quanto ao cadastramento e demarcação:

a) proceda à certificação e consolida-
ção dos dados relativos à Linha do Preamar
Médio (LPM) e Linha Média das Enchentes
Ordinárias (LMEO) demarcada, com vistas a
unificar trechos superpostos, apresentando
os resultados na tomada de contas anual do
próximo exercício (item 5.7.8 do relatório);

b) empreenda mapeamento consisten-
te das áreas pendentes de demarcação em
todo o País, com vistas a subsidiar planos
de demarcação de médio prazo (item 5.7 do
relatório);

c) estabeleça, no decorrer deste ano,
plano de médio prazo, definindo cronogra-
ma, metas anuais e recursos necessários
para a demarcação de terrenos de marinha
e acrescidos, enviando cópia a este Tribunal
(item 5.7 do relatório);

d) estabeleça, no decorrer deste ano,
plano de longo prazo para a demarcação de
terrenos marginais, enviando cópia a este
Tribunal (item 5.7 do relatório);

e) estabeleça plano de treinamento de
servidores na metodologia de demarcação,
que envolva todos os servidores com a ha-
bilitação legal requerida (item 5.7.9 do rela-
tório);

f) realize estudo com vistas a avaliar a
adoção de sistemática de cadastramento
com base em vistorias, na forma dos arts.
61 e 128 do Decreto-Lei nº 9.760/46 (item
5.7.4 do relatório);

8.1.6 quanto aos próprios nacionais, dominiais
desafetados do serviço público e imóveis incorporá-
veis ao patrimônio da União:

a) faça incluir avaliação vocacional nos
cadastros (ou processos) dos bens de uso
especial e de outros dominiais disponíveis,
de modo que na conclusão do recadastra-

mento em andamento esteja disponível ins-
trumento idôneo de suporte à política de
destinação desses imóveis (item 5.3.1 do
relatório);

b) defina uma política conjugada de
alienação e de aquisição de bens patrimoni-
ais, impedindo o alheamento de imóveis que
poderiam ser, por comprovada necessidade,
utilizados por órgãos ou entidades públicas,
alternativamente à opção de compra (ítens
5.3 e 5.4 do relatório);

c) uniformize, em todas as gerências
regionais, as rotinas de controles desses
bens, entre essas a adoção de sistemática
padronizada de verificação do cumprimento
de cláusulas de termos de entrega e instru-
mentos de cessão (item 5.2.2.5 do relató-
rio);

d) retome, imediatamente, negocia-
ções com o liqüidante da Rede Ferroviária
Federal S/A, com vistas a identificar e trans-
ferir imóveis daquela empresa ao domínio
da União, disponibilizando às GRPU os mei-
os necessários à obtenção dos documentos
requeridos para a efetivação da incorpora-
ção dos imóveis ao patrimônio da União
(item 5.3.2 do relatório);

e) adote providências para assegurar a
integridade de imóveis desafetados vagos,
até que lhes seja formalizada nova destina-
ção (item 5.2.3 do relatório);

8.1.7 quanto aos recursos humanos:

a) busque junto ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão a criação de
carreira própria para os servidores da SPU,
com os cargos necessários ao cumprimento
das atividades relacionadas a essa Secreta-
ria, propondo, alternativamente, a destina-
ção de parte dos candidatos selecionados
nos próximos concursos públicos para
Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental à essa Secretaria, com dire-
cionamento do curso de formação à área de
atuação da SPU (item 6.3.5 do relatório);

b) proponha ao Ministério a destinação
de parte dos candidatos selecionados nos
próximos concursos públicos para Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental à Secretaria, com direcionamento
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do curso de formação à área de atuação da
SPU (item 6.3.5 do relatório);

c) estude a viabilidade de proceder a
programa de recrutamento no âmbito do Po-
der Executivo, visando a selecionar servido-
res do Plano de Classificação de Cargos
com formação nas áreas de Engenharia,
Arquitetura, Direito e Agrimensura, entre ou-
tras que a SPU julgar compatíveis com a ati-
vidade patrimonial, oferecendo treinamento
e contemplando todas as GRPU carentes
de profissionais com esses perfis (item 6.3.6
do relatório);

8.2 determinar à SPU que, com o apoio do
Serpro:

a) estude formas de tornar as informa-
ções básicas do log do SIAPA disponíveis
para consulta na SPU (item 7.4.6 do relató-
rio);

b) estude a viabilidade e a pertinência
de tornar disponível para o ambiente do
SIAPA a facilidade de ‘extração de dados’
(item 7.4.7.8 do relatório);

c) estude e implemente funcionalida-
des e trilhas de auditoria no SIAPA com vis-
tas a auxiliar o trabalho de gerenciamento
da SPU (itens 7.4.7.9 e 7.4.7.10 do relató-
rio);

d) estude a possibilidade de tornar dis-
ponível a atualização das tabelas do SIAPA,
na versão web, pelos próprios usuários
(itens 7.4.7.11 e 7.4.7.12 do relatório);

e) implemente novas funcionalidades
no Siapa com vistas a fornecer suporte in-
formatizado às atividades das gerências re-
gionais (itens 7.4.8.8 e 7.4.8.9 do relatório);

f) busque tornar disponível na Internet
algumas funcionalidades do SIAPA e imple-
mente-as com vistas a prestar um serviço
mais eficiente à sociedade (item 7.4.8.6 do
relatório);

g) nos estudos a serem realizados so-
bre novo sistema para controle dos imóveis
dominiais sob os regimes de ocupação e
aforamento, em substituição ao Siapa, con-
sidere a necessidade de acesso por parte
de outros órgãos, inclusive os de controle,
como este Tribunal (item 7.4.8.10 do relató-
rio);

h) zele para que os dados do Sistema
de Recadastramento de Próprios Nacionais
(SPN) não fiquem desatualizados relativa-
mente aos do SPIU (item 7.5.3.3 do relató-
rio);

8.3 recomendar à SPU que estude a viabilida-
de de transferir à Caixa Econômica Federal a ativi-
dade de cobrança administrativa de créditos patri-
moniais, mediante terceirização;

8.4 determinar ao SERPRO que forneça à SPU o
suporte necessário à obtenção de êxito na extração in-
formações gerenciais a partir da base txt, que contém
dados do SIAPA (itens 7.4.7.5 e 7.4.7.6 do relatório);

8.5 determinar à Secretaria Federal de Controle
Interno (SFC) que acompanhe o cumprimento das
determinações constantes desta decisão;

8.6determinar à Secretaria de Fiscalização de
Desestatização (SEFID) que acompanhe a alienação
dos imóveis dominiais incluídos no Programa Nacio-
nal de Desestatização pela MP nº 1.942/99, que
acrescentou o inciso V ao art. 2º da Lei nº 9.491/97
(item 5.4.2 do relatório);

8.7determinar à Secretaria Adjunta de Fiscaliza-
ção (ADFIS) que:

a) atualize, dadas as recentes altera-
ções na legislação patrimonial e dos siste-
mas informatizados de controle, o Procedi-
mento de Auditoria-PA 07, utilizado nas fis-
calizações na área de imóveis;

b) inclua na programação de auditorias
do Tribunal para o primeiro semestre de
2003 fiscalização na SPU com o objetivo de
avaliar a administração e os resultados do
Programa de Administração Patrimonial
Imobiliária da União (PROAP); de examinar
a possibilidade de incrementação da gera-
ção de receitas como alternativa à alienação
de bens patrimoniais; de verificar as provi-
dências adotadas para obstruir a prescrição
e a decadência referentes a créditos patri-
moniais; e de observar o cumprimento desta
decisão, entre outros assuntos porventura
selecionados pela 2a SECEX;

8.8 enviar cópia desta decisão, assim como do
relatório e voto que a fundamentam, aos seguintes
órgãos e comissões:

a) comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização do Congres-
so Nacional;
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b) Comissões de Fiscalização Finan-
ceira e Controle e de Finanças e Tributação
da Câmara dos Deputados;

c) Comissões de Fiscalização e Con-
trole e de Assuntos Econômicos do Senado
Federal;

d) Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão;

e) Secretaria do Patrimônio da União;
f) Secretaria Federal de Controle Inter-

no;
g) Advocacia-Geral da União, para co-

nhecimento da questão atinente à cobrança
de créditos inadimplidos;

h) Ministério Público da União; e
i) Procuradoria da República no Esta-

do do Rio de Janeiro, aos cuidados do Pro-
curador Luis Cláudio Pereira Leivas.

8.9 – sugerir ao conselho editorial da revista
“Auditorias do TCU” a publicação, oportunamente,
do relatório de auditoria que deu origem a esta deci-
são.”

II – Voto do Relator

Com base no exposto, opino que a Comissão de
Fiscalização e Controle tome conhecimento da maté-
ria e delibere pelo encaminhamento do processado
ao arquivo.

Sala da Comissão, 27 de novembro de 2002. –
Amir Lano, Presidente – Senador Chico Sartori, Re-
lator, Jefferson Peres – Wellington Roberto – Ro-
berto Saturnino – Bello Parga – Ney Suassuna –
Eduardo Suplicy – Valmir Amaral –Heloísa Helena
– Moreira Mendes.

PARECER Nº 1.807, DE 2003
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator:Senador João Alberto Souza
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho

I – Relatório

O Tribunal de Contas da União (TCU) encami-
nhou a esta Comissão, mediante o Aviso nº 25, de
2002 (Aviso nº 627-SGS-TCU, de 3-4-2002, na ori-
gem), cópia da Decisão nº 295/2002-TCU-Plenário,
referente a auditoria operacional realizada na Secre-
taria do Patrimônio da União (SPU), acompanhada
dos respectivos Relatório e Voto que a fundamentam.

O TCU encaminhou essa documentação ao Se-
nado Federal para que tomasse conhecimento, se-
guindo o procedimento que vem sendo adotado por

aquela Corte, de enviar cópia de todos os seus julga-
mentos a esta Casa. Cópia de igual teor também foi
encaminhada à Comissão de Fiscalização e Controle
do Senado Federal, que, em parecer aprovado em 27
de novembro de 2002, decidiu que se tomasse co-
nhecimento da matéria e se encaminhasse o proces-
sado ao arquivo.

II – Análise

Compete a esta Comissão, nos termos do art.
99, inciso I, do Regimento Interno, examinar a matéria
sob os seus aspectos econômico e financeiro e sobre
ela emitir parecer.

A auditoria operacional realizada na SPU (Pro-
cesso TC nº 007.830/2000-5), por determinação da
Primeira Câmara do TCU, é decorrente de requeri-
mento do Ministro Adylson Motta, com vista à “avalia-
ção da situação atual do patrimônio imobiliário da
União e da cobrança de foros e laudêmios de terrenos
de marinha”.

A equipe de auditoria deu destaque, na condu-
ção dos trabalhos, ao exame da gestão da SPU no
que concerne à preservação do patrimônio imobiliário
da União e ao seu potencial de geração de receitas.
Mereceu atenção especial da equipe a análise dos
sistemas informatizados utilizados pela SPU.

Além da análise de processos anteriores sobre
o assunto, a equipe promoveu entrevistas e aplicou
questionários a dirigentes da SPU, das Gerências
Regionais do Patrimônio da União (GRPU) nos Esta-
dos, das Secretarias de Controle Externo (Secex) nos
Estados e do Serviço Federal de Processamento de
Dados (Serpro). As informações assim colhidas per-
mitiram à equipe de auditoria conclusões preliminares
que orientaram a condução dos trabalhos.

A maior parte dos trabalhos foi realizada na
SPU, em Brasília, uma vez que lhe compete adminis-
trar o patrimônio imobiliário da União. Além disso, a
equipe de auditoria visitou a GRPU/SP, por tratar-se
da unidade com a maior arrecadação de receitas pa-
trimoniais oriundas da ocupação de imóveis da União
por terceiros e, também, pelo fato de a base de dados
do Sistema Integrado de Administração Patrimonial
(Siapa) encontrarse nas instalações do Serpro na ci-
dade de São Paulo.

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas
pelo Relator, decidiu o que segue:

8.1 – determinar à Secretaria do Patrimônio da
União (SPU) que:

8.1.1 – quanto aos sistemas informatizados:
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a) revise os atuais critérios de habilita-
ção de cadastradores do Sistema Integrado
de Administração Patrimonial (SIAPA), se-
jam eles gerais, parciais ou locais, reavali-
ando a pertinência da existência de funcio-
nários do Serviço Federal de Processamen-
to de Dados (SERPRO) desempenhando
esse papel (item 7.6.9.8 do relatório);

b) reveja as habilitações de todos os
usuários do SIAPA lotados na SPU, reavali-
ando não apenas sua permanência na Se-
cretaria, como também seu local de trabalho
(gerência) e a pertinência dos níveis de
acesso concedidos (itens 7.6.9.7 e
7.6.9.10/15 do relatório);

c) proceda à reavaliação geral das
pessoas habilitadas no Siapa, particular-
mente com relação àquelas lotadas em ou-
tros órgãos/entidades, como o Serpro (item
7.6.9.6 do relatório);

d) estabeleça controle sistemático e
oriente as Gerências Regionais do Patrimô-
nio da União (GRPU) quanto à necessidade
de exclusão de usuários do Siapa, no Se-
nha-Rede, quando das suas saídas da SPU
(itens 7.6.9.10/15 do relatório);

e) estabeleça controle sistemático e
oriente as GRPU quanto à necessidade de
revisão dos níveis de acesso e acerto do lo-
cal de trabalho, no Senha-Rede, quando da
mudança de lotação de servidores da SPU
(itens 7.6.9.10/15 do relatório);

f) revise os atuais critérios de habilita-
ção de cadastradores do

Sistema do Patrimônio Imobiliário da
União (SPIU), sejam eles gerais, parciais ou
locais, lotados na SPU ou não, reavaliando,
entre outros aspectos, a pertinência da exis-
tência de funcionários de outros órgãos ou
entidades, especialmente do Serpro, que
atualmente desempenham esse papel (itens
7.6.10.4/5 do relatório);

g) proceda à reavaliação completa dos
perfis definidos no Senha-Rede para o SPIU,
excluindo aqueles redundantes ou que não
mais sejam utilizados (itens 7.6.10.1/2 do re-
latório);

h) reveja as habilitações de todos os
usuários do SPIU, lotados na SPU ou não, re-
avaliando sua permanência no órgão e a per-
tinência dos níveis de acesso concedidos, as-

sim como os inúmeros acessos concedidos a
funcionários lotados no Serpro, inclusive per-
tencentes à equipe de manutenção do siste-
ma (itens 7.6.10.2/3 do relatório);

i) agilize os estudos, buscando o en-
tendimento de todas as Gerências de Área
da SPU, com vistas ao desenvolvimento do
novo sistema que irá substituir o SPIU, in-
cluindo o efetivo controle de todos os imóve-
is não passíveis de cadastramento no Siapa
(itens 7.5.3.4/6 e 7.5.5 do relatório);

8.1.2 – quanto à inserção de registros cadas-
trais nos sistemas informatizados:

a) proceda à certificação da informa-
ção da data de início de ocupação constan-
te dos registros cadastrais do Siapa, à vista
dos respectivos processos, de modo a im-
pedir evasão de receita por apropriação de
taxa indevida de 2% em vez de 5% (itens
5.8.3/5 do relatório);

b) busque junto ao Serpro, entre as
funcionalidades propostas para o Siapa, a
emissão automática de relatórios e mensa-
gens acerca dos aforamentos sujeitos à ca-
ducidade, na forma do art. 101 do Decre-
to-Lei nº 9.760/46 (item 4.3.1.6 do relatório);

c) adote as providências para a decla-
ração de caducidade de todos os aforamen-
tos enquadrados no art. 101 do Decreto-Lei
nº 9.760/46, buscando, se for o caso, junto
ao Serpro, a obtenção de relatório ou apura-
ção especial de suporte (item 4.3.1.6 do re-
latório);

8.1.3 – quanto à operacionalização da ativida-
des da SPU:

a) agilize, com a participação das ge-
rências regionais, a revisão e atualização
dos manuais de serviço utilizados no de-
sempenho das atividades patrimoniais (item
8.21 do relatório);

b) desenvolva rotina de trabalho acer-
ca do tratamento dos processos de usuca-
pião, a ser seguida uniformemente por to-
das as GRPU e que envolva, sempre que
for suscitada dúvida, procedimento de visto-
ria in loco como suporte à manifestação da
Secretaria (item 5.5 do relatório);

8.1.4 – quanto às receitas patrimoniais:
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a) proceda à imediata inscrição dos
inadimplentes na dívida ativa da União e no
Cadin, desenvolvendo a rotina necessária e
disponibilizando-a às GRPU (item 8.4 do re-
latório);

b) proceda à imediata cobrança admi-
nistrativa dos responsáveis por débitos ina-
dimplidos, ainda não notificados (itens
4.2.20, 8.4 e 8.9 do relatório);

c) adote medidas urgentes e efetivas
para impedir a prescrição e a decadência
relativas a créditos patrimoniais, em confor-
midade com o entendimento manifestado no
Parecer nº 23/99/PFN/RN/JHR, de 1º de ou-
tubro de 1999, diante da entrada em vigor
da nova legislação a esse respeito, a partir
da edição das Medidas Provisórias, nºs
1.647/98 e 1.787/98, sob pena de responsa-
bilização de seus dirigentes.(itens 8.4 e 8.9
do relatório);

d) na hipótese de parecer jurídico emi-
tido pela Procuradoria da Fazenda Nacional
em qualquer Estado manifestando entendi-
mento divergente ao da SPU, submeta ime-
diatamente a matéria à apreciação da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.5 – quanto ao cadastramento e demarca-
ção:

a) proceda à certificação e consolida-
ção dos dados relativos à Linha do Preamar
Médio (LPM) e Linha Média das Enchentes
Ordinárias (LMEO) demarcada, com vistas a
unificar trechos superpostos, apresentando
os resultados na tomada de contas anual do
próximo exercício (item 5.7.8 do relatório);

b) empreenda mapeamento consisten-
te das áreas pendentes de demarcação em
todo o País, com vistas a subsidiar planos
de demarcação de médio prazo (item 5.7 do
relatório);

c) estabeleça, no decorrer deste ano,
plano de médio prazo, definindo cronogra-
ma, metas anuais e recursos necessários
para a demarcação de terrenos de marinha
e acrescidos, enviando cópia a este Tribunal
(item 5.7 do relatório);

d) estabeleça, no decorrer deste ano,
plano de longo prazo para a demarcação de
terrenos marginais, enviando cópia a este
Tribunal (item 5.7 do relatório);

e) estabeleça plano de treinamento de
servidores na metodologia de demarcação,
que envolva todos os servidores com a ha-
bilitação legal requerida (item 5.7.9 do rela-
tório);

f) realize estudo com vistas a avaliar a
adoção de sistemática de cadastramento
com base em vistorias, na forma dos arts.
61 e 128 do Decreto-Lei nº 9.760/46 (item
5.7.4 do relatório);

8.1.6 – quanto aos próprios nacionais, domini-
ais desafetados do serviço público e imóveis incor-
poráveis ao patrimônio da União:

a) faça incluir avaliação vocacional nos
cadastros (ou processos) dos bens de uso
especial e de outros dominiais disponíveis,
de modo que na conclusão do recadastra-
mento em andamento esteja disponível ins-
trumento idôneo de suporte à política de
destinação desses imóveis (item 5.3.1 do
relatório);

b) defina uma política conjugada de
alienação e de aquisição de bens patrimoni-
ais, impedindo o alheamento de imóveis que
poderiam ser, por comprovada necessidade,
utilizados por órgãos ou entidades públicas,
alternativamente à opção de compra (itens
5.3 e 5.4 do relatório);

c) uniformize, em todas as gerências re-
gionais, as rotinas de controles desses bens,
entre essas a adoção de sistemática padroni-
zada de verificação do cumprimento de cláu-
sulas de termos de entrega e instrumentos de
cessão (item 5.2.2.5 do relatório);

d) retome, imediatamente, negocia-
ções com o liquidante da Rede Ferroviária
Federal S/A, com vistas a identificar e trans-
ferir imóveis daquela empresa ao domínio
da União, disponibilizando às GRPU os mei-
os necessários à obtenção dos documentos
requeridos para a efetivação da incorpora-
ção dos imóveis ao patrimônio da União
(item 5.3.2 do relatório);

e) adote providências para assegurar a
integridade de imóveis desafetados vagos,
até que lhes seja formalizada nova destina-
ção (item 5.2.3 do relatório);

8.1.7 – quanto aos recursos humanos:
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a) busque junto ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão a criação de
carreira própria para os servidores da SPU,
com os cargos necessários ao cumprimento
das atividades relacionadas a essa Secreta-
ria, propondo, alternativamente, a destina-
ção de parte dos candidatos selecionados
nos próximos concursos públicos para
Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental a essa Secretaria, com dire-
cionamento do curso de formação à área de
atuação da SPU (item 6.3.5 do relatório);

b) proponha ao Ministério a destinação
de parte dos candidatos selecionados nos
próximos concursos públicos para Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental à Secretaria, com direcionamento
do curso de formação à área de atuação da
SPU (item 6.3.5 do relatório);

c) estude a viabilidade de proceder a
programa de recrutamento no âmbito do Po-
der Executivo, visando a selecionar servido-
res do Plano de Classificação de Cargos
com formação nas áreas de engenharia, ar-
quitetura, direito e agrimensura, entre outras
que a SPU julgar compatíveis com a ativida-
de patrimonial, oferecendo treinamento e
contemplando todas as GRPU carentes de
profissionais com esses perfis (item 6.3.6 do
relatório);

8.2 – determinar a SPU que, com o apoio do
Serpro:

a) estude formas de tornar as informa-
ções básicas do log do Siapa disponíveis para
consulta na SPU (item 7.4.6 do relatório);

b) estude a viabilidade e a pertinência
de tornar disponível para o ambiente do Sia-
pa a facilidade de “extração de dados” (item
7.4.7.8 do relatório);

c) estude e implemente funcionalida-
des e trilhas de auditoria no Siapa com vis-
tas a auxiliar o trabalho de gerenciamento
da SPU (itens 7.4.7.9 e 7.4.7.10 do relató-
rio);

d) estude a possibilidade de tornar dis-
ponível a atualização das tabelas do Siapa,
na versão web, pelos próprios usuários
(itens 7.4.7.11 e 7.4.7.12 do relatório);

e) implemente novas funcionalidades
no Siapa com vistas a fornecer suporte in-

formatizado às atividades das gerências re-
gionais (itens 7.4.8.8 e 7.4.8.9 do relatório);

f) busque tornar disponível na Internet
algumas funcionalidades do Siapa e imple-
mente-as com vistas a prestar um serviço
mais eficiente à sociedade (item 7.4.8.6 do
relatório);

g) nos estudos a serem realizados so-
bre novo sistema para controle dos imóveis
dominiais sob os regimes de ocupação e afo-
ramento, em substituição ao Siapa, considere
a necessidade de acesso por parte de outros
órgãos, inclusive os de controle, como este
Tribunal (item 7.4.8.10 do relatório);

h) zele para que os dados do Sistema
de Recadastramento de Próprios Nacionais
(SPN) não fiquem desatualizados relativa-
mente aos do SPU (item 7.5.3.3 do relató-
rio);

8.3 – recomendar à SPU que estude a viabili-
dade de transferir à Caixa Econômica Federal a ati-
vidade de cobrança administrativa de créditos patri-
moniais, mediante terceirização;

8.4 – determinar ao Serpro que forneça à SPU o
suporte necessário à obtenção de êxito na extração de
informações gerenciais a partir da base txt, que contém
dados do Siapa (itens 7.4.7.5 e 7.4.7.6 do relatório);

8.5 – determinar à Secretaria Federal de Con-
trole Interno (SFC) que acompanhe o cumprimento
das determinações constantes desta decisão;

8.6 – determinar à Secretaria de Fiscalização de
Desestatização (SEFID) que acompanhe a alienação
dos imóveis dominiais incluídos no Programa Nacio-
nal de Desestatização pela MP nº 1.942/99, que
acrescentou o inciso V ao art. 2º da Lei nº 9.491/97
(item 5.4.2 do relatório);

8.7 – determinar à Secretaria Adjunta de Fiscali-
zação (ADFIS) que:

a) atualize, dadas as recentes altera-
ções na legislação patrimonial e dos siste-
mas informatizados de controle, o Procedi-
mento de Auditoria – PA 07, utilizado nas
fiscalizações na área de imóveis;

b) inclua na programação de auditorias
do Tribunal para o primeiro semestre de
2003 fiscalização na SPU com o objetivo de
avaliar a administração e os resultados do
Programa de Administração Patrimonial
Imobiliária da União (PROAP); de examinar
a possibilidade de incrementação da gera-
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ção de receitas como alternativa à alienação
de bens patrimoniais; de verificar as provi-
dências adotadas para obstruir a prescrição
e a decadência referentes a créditos patri-
moniais; e de observar o cumprimento desta
decisão, entre outros assuntos porventura
selecionados pela 2ª Secex;

8.8 – enviar cópia desta decisão, assim como
do relatório e voto que a fundamentam, aos seguin-
tes órgãos e comissões:

a) Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização do Congres-
so Nacional;

b) Comissões de Fiscalização Finan-
ceira e Controle e de Finanças e Tributação
da Câmara dos Deputados;

e) Comissões de Fiscalização e Con-
trole e de Assuntos Econômicos do Senado
Federal;

d) Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão;

e) Secretaria do Patrimônio da União;
f) Secretaria Federal de Controle Interno;
g) Advocacia-Geral da União, para co-

nhecimento da questão atinente à cobrança
de créditos inadimplidos;

h) Ministério Público da União; e
i) Procuradoria da República no Esta-

do do Rio de Janeiro, aos cuidados do Pro-
curador Luís Cláudio Pereira Leivas;

8.9 – sugerir ao conselho editorial da revista
Auditorias do TCU a publicação, oportunamente,
do relatório de auditoria que deu origem a esta deci-
são.

III – Voto

Com base no exposto, opino que a Comissão de
Assuntos Econômicos tome conhecimento da maté-
ria e delibere pelo encaminhamento do processado
ao arquivo.

Sala da Comissão, – Ramez Tebet, Presidente
– Rodolpho Tourinho, Relator – Ana Júlia Carepa –
Eduardo Suplicy – Roberto Saturnino – Antonio
Carlos Valadares – Fernando Bezerra – Garibaldi
Alves Filho – Valdir Raupp – César Borges – Efra-
im Morais – Tasso Jereissati – Almeida Lima – Pa-
trícia Saboya Gomes – Ney Suassuna – Antonio
Carlos Magalhães.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE
SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da
União e da outras providências.

....................................................................................
Art. 61. O SPU exigirá de todo aquele que esti-

ver ocupando imóvel presumidamente pertencente à
União, que lhe apresente os documentos e títulos
comprobatórios de seus direitos sobre o mesmo.

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo,
o órgão local do SPU, por edital, sem prejuízo de inti-
mação por outro meio, dará aos interessados o prazo
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual termo, a
seu prudente arbítrio.

§ 2º O edital será afixado na repartição arreca-
dadora da Fazenda Nacional, na localidade da situa-
ção do imóvel, e publicado no órgão oficial do Estado
ou Território, ou na folha que lhe publicar o expedien-
te, e no Diário Oficial da União, em se tratando de
imóvel situado no Distrito Federal.
....................................................................................

Art. 101. Os terrenos aforados pela União ficam
sujeitos ao fôro de 0,6% (seis décimos por cento) do
valor do respectivo domínio pleno.

§ 1º O pagamento do fôro deverá ser efetuado
adiantadamente durante o primeiro trimestre de cada
ano, sob pena de multa de 20% (vinte por cento).

§ 2º O não pagamento do fôro durante 03 (três)
anos consecutivos importará na caducidade do afora-
mento.
....................................................................................

Art. 128. Para cobrança da taxa, o S.P.U. fará a
inscrição dos ocupantes, ex-officio, ou à vista de de-
claração destes, notificando-os.

Parágrafo único. A falta de inscrição não isenta
o ocupante da obrigação do pagamento da taxa, devi-
da desde o início da ocupação.
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.647-15,
DE 23 DE ABRIL DE 1998

Convertida na Lei nº 9.636, de 1998

Dispõe sobre a regularização, admi-
nistração, aforamento e alienação de
bens imóveis de domínio da União, altera
dispositivos dos Decretos-Leis nºs 9.760,
de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21
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de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º
do art. 49 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.787,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998

Altera e acresce dispositivos ao De-
creto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966, às Leis nºs 5.972, de 11 de dezem-
bro de 1973, e 9.636, de 15 de maio de
1998, e dá outras providências.

....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.942-12,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Dá nova redação a dispositivos da
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,
que altera procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização,
revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de
1990, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997

Altera procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização,
revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de
1990, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização,

nos termos desta lei:
V – (Vide Medida Provisória nº 2.161-35, de

23-8-2001).

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35,
DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Dá nova redação a dispositivos da
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997,
que altera procedimentos relativos ao
Programa Nacional de Desestatização,
revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de
1990, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei nº 9.491,
de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º ..................................................
..............................................................
V – bens móveis e imóveis da União.
§ 1º . ......................................................
..............................................................
c) transferência ou outorga de direitos

sobre bens móveis e imóveis da União, nos
termos desta lei.

..............................................................
§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de

Desestatização deverá observar, com rela-
ção aos imóveis da União incluídos no Pro-
grama Nacional de Desestatização, a legis-
lação aplicável às desestatizações e, suple-
tivamente, a relativa aos bens imóveis de
domínio da União, sem prejuízo do disposto
no inciso VII do art. 6º.

§ 6º A celebração de convênios ou con-
tratos pela Secretaria do Patrimônio da União,
que envolvam a transferência ou outorga de
direitos sobre imóveis da União, obedecerá às
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacio-
nal de Desestatização.” (NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.808, DE 2003

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, sobre a Emenda nº 4, de Plenário,
apresentada ao Projeto de Resolução do
Senado nº 75, de 2000, de autoria do Se-
nador Roberto Freire, que altera a Reso-
lução nº 78, de 1998, do Senado Federal,
para suspender, pelo período de doze
meses, o pagamento de serviços de dívi-
das dos Estados de Alagoas e Pernam-
buco junto à União (tramitando em con-
junto com o Projeto de Resolução nº 78,
de 2000)

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

É submetida à apreciação desta Comissão de
Assuntos Econômicos, a Emenda nº 4 – PLEN, de
2000, de autoria do Senador Ernandes Amorim, ofe-
recida ao Projeto de Resolução nº 75, de 2000.

O Projeto de Resolução nº 75, de 2000, “Altera a
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Federal, para
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suspender, pelo período de doze meses, os paga-
mentos de serviços de dividas dos Estados de Alago-
as e de Pernambuco junto à União”.

Nos termos do Parecer nº 1.237, de 2000, a Co-
missão de Assuntos Econômicos manifestou-se favo-
ravelmente ao Projeto de Resolução nº 75, de 2000, e
pela prejudicialidade do de nº 78, de 2000, que trami-
ta conjuntamente com o projeto de resolução objeto
da emenda em análise.

Pretende a referida emenda incluir o Estado de
Rondônia entre os estados a serem beneficiados com
a suspensão dos pagamentos de serviços de dívidas
contratadas com a União, nos termos da Lei nº 9.496,
de 1997.

II – Análise

É de conhecimento desta Casa Legislativa que
o Projeto de Resolução nº 75, 2000, de autoria do Se-
nador Roberto Freire, tramita em conjunto com o de
nº 78, de 2000, apresentado como uma das conclu-
sões dos trabalhos da Comissão Temporária Externa
destinada a acompanhar o atendimento feito junto
aos desabrigados, flagelados e familiares das vítimas
das enchentes e desmoronamentos que ocorreram
nos Estados de Alagoas e de Pernambuco e que, no
período de 4 a 7 de agosto de 2000, procedeu a au-
diências com os Governadores e prefeitos de locali-
dades atingidas daqueles estados.

Acreditamos que por ocasião das discussões le-
vadas a efeito no âmbito desta Casa, e que resultou
na criação da referida comissão temporária externa,
seria o momento apropriado e pertinente para que se
procedesse a uma maior abrangência de estados a
serem acompanhados e contemplados com as medi-
das emergenciais e de recuperação de infra-estrutura
urbana, tomadas nos níveis federal, estadual e muni-
cipal, naquela oportunidade.

Com efeito, a natureza das próprias comis-
sões temporárias externas demarca a situação de
excepcionalidade conferida a matérias objeto de
seu estudo, acompanhamento e proposição de me-
didas executivas e legislativas julgadas necessári-
as e apropriadas.

Mais ainda, o objeto que resultou na apresenta-
ção do Projeto de Resolução nº 75, de 2000, e na cri-
ação da comissão externa mencionada, teve caráter
bem localizado, configurava uma situação de clara e
inquestionável calamidade, o que, nos parece, inclu-
sive em virtude da justificativa da emenda sob análi-
se, não era a situação do Estado de Rondônia.

Entendemos, ademais, que a Emenda nº 4 –
PLEN, incorpora vício de juridicidade, ao propor alte-

ração de ato normativo inexistente. É que a Resolu-
ção nº 78, de 1998, já foi explicitamente revogada
pela Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal,
que “Dispõe sobre as operações de crédito interno e
externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, inclusive concessão de garantias, seus limi-
tes e condições de autorização, e dá outras provi-
dências”.

III – Voto

Nos termos do § 1º do art. 133 do Regimento
Interno do Senado Federal, somos pela rejeição da
Emenda nº 4 – PLEN.

Sala da Comissão, – Ramez Tebet, Presidente
– Efraim Moraes, Relator – Aloízio Mercadante –
Delcídio Amaral – Roberto Saturnino – Geraldo
Mesquita Júnior – Fernando Bezerra – Mão Santa
– Gilberto Mestrinho – César Borges – Jonas Pi-
nheiro – Rodolpho Tourinho – Antero Paes de
Barros – Eduardo Azeredo – Patrícia Saboya Go-
mes – Aelton Freitas.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consoli-
dação, a assunção e o refinanciamento,
pela União, da dívida pública mobiliária e
outras que especifica, de responsabilida-
de dos Estados e do Distrito Federal.

....................................................................................

PARECER Nº 1.809, DE 2003

Da Comissão de Assuntos Econô-
micos, em reexame nos termos do
OF.SF./671/2003, do Primeiro Vice-Presi-
dente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, sobre o Projeto de Resolu-
ção do Senado nº 75, de 2000, de autoria
do Senador Roberto Freire, que altera a
Resolução nº 78, de 1998, do Senado Fe-
deral, para suspender, pelo período de
doze meses, o pagamento de serviços de
dívidas dos Estados de Alagoas e Per-
nambuco junto à União (tramitando em
conjunto com o Projeto de Resolução nº
78, de 2000).

Relator: Senador Efraim Morais
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I – Relatório

Encontram-se em reexame nesta Comissão,
por força do Of. SF./671/2003, do Presidente em
exercício do Senado Federal ao Presidente da Co-
missão de Assuntos Econômicos, os Projetos de Re-
solução do Senado nºs 75 e 78, ambos de 2000.

Referidas proposições retornam para reexame,
sobretudo em decorrência de constatação, por ocasião
de sua leitura em plenário, para posterior inclusão na
Ordem do Dia, de que a Resolução do Senado nº 78, de
1998, que se pretende alterar, foi expressamente revo-
gada pela Resolução do Senado nº 43, de 2001.

Cabe, assim, a esta Comissão, proceder ao ree-
xame com vistas a fornecer a devida orientação em
relação à matéria.

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 75,
de 2000, altera a Resolução nº 78, de 1998, do Sena-
do Federal, para suspender, pelo período de doze
meses, os pagamentos de serviços de dívidas dos
Estados de Alagoas e de Pernambuco junto à União.

Nos termos do Parecer nº 1.237, de 2000, a Co-
missão de Assuntos Econômicos manifestou-se favo-
ravelmente ao PRS nº 75, de 2000, com as Emendas
de Relator nºs 01, 02 e 03, e pela prejudicialidade do
PRS nº 78, de 2000, de idêntico teor, que tramita con-
juntamente com o projeto de resolução objeto de ree-
xame.

Ao PRS nº 75, de 2000, foi oferecida a Emenda
de Plenário nº 04, visando a incluir o Estado de Ron-
dônia entre os estados a serem beneficiados com a
suspensão dos pagamentos de serviços de dívidas
contratadas com a União, nos termos da Lei nº 9.496,
de 1997. Em 13 de maio de 2003, a Comissão apro-
vou o parecer do Relator pela rejeição da Emenda nº
04 – PLEN.

II – Análise

É de conhecimento desta Casa Legislativa que
o Projeto de Resolução do Senado nº 75, 2000, de
autoria do Senador Roberto Freire, tramita em con-
junto com o de nº 78, de 2000, apresentado como
uma das conclusões dos trabalhos da Comissão
Temporária Externa destinada a acompanhar o aten-
dimento feito junto aos desabrigados, flagelados e fa-
miliares das vítimas das enchentes e desmorona-
mentos que ocorreram nos Estados de Alagoas e de
Pernambuco e que, no período de 4 a 7 de agosto de
2000, procedeu a audiências com os governadores e
prefeitos de localidades atingidas daqueles estados.

Como oportunamente demarcado no referido
Relatório, as recomendações então feitas se desdo-

braram nas de natureza emergencial, nas de médio
e longo prazos e nas de caráter legislativo, na qual
se inserem as proposições em reexame. Acredita-
mos que a proposta suspensão temporária dos pa-
gamentos dos serviços das dívidas dos Estados de
Pernambuco e de Alagoas refinanciadas pela União
possuía, também, traço nitidamente emergencial, no
sentido de que fossem liberados recursos para as
administrações estaduais destinados ao atendimen-
to às vítimas das enchentes e à recuperação dos
equipamentos públicos por elas atingidos. Até por-
que os refinanciamentos das dívidas estaduais pro-
movidas a partir de 1997 pela União não represen-
tam fontes usuais, próprias e adequadas de recur-
sos passíveis de utilização para o financiamento das
políticas públicas estaduais. Contrariamente, a par
da normalização dos fluxos financeiros entre os es-
tados e a União, constituiu objetivo prioritário desse
processo de refinanciamento o equacionamento das
finanças públicas, então fortemente desequilibra-
das, sobretudo em virtude do expressivo peso das
despesas financeiras nos orçamentos estaduais, de
modo a que fossem eles liberados para o atendimen-
to de suas prioridades.

Com efeito, a natureza localizada, do ponto de
vista regional e temporal, e nitidamente estadual das
calamidades, demarca a situação de excepcionalida-
de contida nos projetos em reexame, hoje, não mais
oportunos e prejudicados em face do período de tem-
po já transcorrido desde sua proposição.

O objeto que resultou na apresentação dos Pro-
jetos de Resolução do Senado nº 75 e 78, ambos de
2000, e na criação da comissão externa mencionada,
teve caráter bem demarcado pela configuração de
uma situação de clara e inquestionável calamidade, o
que, nos parece, não mais se faz presente e, em con-
seqüência, não mais justifica a oportunidade e a con-
veniência da adoção de procedimentos excepcionais
como o proposto nos referidos projetos em reexame
nesta Comissão.

Situações intempestivas como as que assola-
ram os Estados de Pernambuco e Alagoas tendem a
se verificar novamente, uma vez que decorrem de ca-
rências de investimentos em infraestrutura, hoje es-
truturalmente restringidos pela própria rigidez e insufi-
ciência orçamentária que os estados brasileiros apre-
sentam. As finanças públicas estaduais e municipais
acham-se expressivamente comprometidas com vin-
culações, com despesas financeiras expressivas e
crescentes, inclusive as oriundas de dívidas financia-
das com a União, com reduções de receitas ocasio-
nadas, entre outros fatores, pela queda relativa de
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transferência de recursos tributários arrecadados
pela União, etc. São exigidas, portanto, iniciativas ca-
pazes de recomporem sua capacidade de investi-
mento e de arcar com despesas imprevisíveis e emer-
genciais, possíveis e oportunas a partir de iniciativas
como as que hoje o Senado Federal promove com a
discussão das reformas tributária e previdenciária e
com a Subcomissão da Dívida Pública.

Entendemos, ademais, que os PRS nºs 75 e
78, ambos de 2000, incorporam vício de juridicidade,
ao propor alteração de ato normativo inexistente. É
que a Resolução nº 78, de 1998, já foi explicitamente
revogada pela Resolução nº 43, de 2001, do Senado
Federal, que dispõe sobre as operações de crédito
interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive concessão de garantias,
seus limites e condições de autorização, e dá outras
providências.

III – Voto

Por todo o exposto, opinamos que, nos termos
do inciso I do art. 334 do Regimento Interno, seja de-
clarada a prejudicialidade dos Projetos de Resolução
do Senado nºs 75 e 78, ambos de 2000.

Sala da Comissão, – Ramez Tebet, Presidente
– Efraim Moraes, Relator – Ana Júlia Carepa – Edu-
ardo Suplicy – Roberto Saturnino – Geraldo Mes-
quita Júnior – Fernando Bezerra – Mão Santa –
César Borges – Paulo Octávio – Rodolpho Touri-
nho – Tasso Jereissati – Almeida Lima – Patrícia
Saboya Gomes – Ney Suassuna – Antônio Carlos
Magalhães.

OF.SF/671/2003

Brasília, 20 de maio de 2003

Exmº Sr
Senador Ramez Tebet
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
Senado Federal

Senhor Presidente,
Antes de proceder à leitura do parecer aprovado

pela Comissão de Assuntos Econômicos, no dia 13
do corrente mês, sobre a emenda nº 4 oferecida ao
Projeto de Resolução nº 75, de 2000 (tramitando em
conjunto com o Projeto de Resolução nº 78, de 2000),
a Secretaria-Geral da Mesa detectou que a Resolu-
ção nº 78, de 1998, foi expressamente revogada pela
Resolução nº 43, de 2001, portanto posteriormente à
aprovação do primeiro Parecer (de nº 1.237, de 2000)

dessa Comissão sobre o projeto de resolução em co-
mento.

Assim, considerando que a Resolução na qual
se pretende introduzir modificações já se encontra re-
vogada, solicito que essa Comissão forneça a devida
orientação a seguir em relação à proposição.

Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os pare-
ceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, ofício do Sr. Presidente da Comissão de Servi-
ços de Infra-estrutura que passo a ler.

É lido o seguinte

COMISSÃO DE SERVIÇOS
DE INFRA-ESTRUTURA

OF Nº 58/03-CI

Brasília, 4 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 20, do artigo 91, do

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a
Vossa Excelência, que esta Comissão aprovou o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 373, de 2003, que Revoga o
inciso VII do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de
1996, alterado pela Lei nº 9.134, de novembro de
1996, para retirar do Código de Mineração (Decre-
to-Lei nº 227, de fevereiro de 1967) a exigência como
elemento de instrução do requerimento de concessão
de lavra, “prova de disponibilidade e fundos ou da
existência de compromissos de financiamento neces-
sários para a execução do plano de aproveitamento
econômico e operação da mina.”

Atenciosamente, – José Jorge, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nos ter-
mos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da
Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 373,
de 2003, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com rela-
ção aos Pareceres nºs 1.806 e 1.807, de 2003, lidos
anteriormente, a Presidência, em observância às
suas conclusões pareceres, encaminha o Aviso nº
25, de 2002, ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, expedientes que passo a ler.

São lidos os seguintes
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OFÍCIO Nº 172/PLEN

Brasília, 26 de outubro de 2003

Senhor Presidente
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência

a fim de indicar, como titular, o Deputado Luiz Sérgio,
PT/RJ, em substituição ao Deputado Nelson Pellegri-
no, PT/BA, na Comissão Mista que emitirá parecer à
Medida Provisória nº 137, de 2003.

Atenciosamente, – Deputado Nelson Pellegrino,
Líder PT.

OFÍCIO Nº145/03

Brasília, 27 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os nomes dos De-

putados Edson Duarte e Jovino Candido, em substi-
tuição aos já designados, para integrarem, na con-
dição de Titular e Suplente, respectivamente, a Co-
missão encarregada de proferir parecer à Medida
Provisória 140 que cria o “Programa Nacional de
Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Na-
cional”.

Atenciosamente, – Deputado Sarney Filho, Lí-
der do PV.

OFÍCIO Nº 338/03-GLPSDB

Brasília, 25 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exª, tenho a honra de indi-

car o Senador João Tenório para o cargo de Suplen-
te, em substituição ao Senador Teotonio Vilela Filho,
na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos
e Fiscalização, em virtude de licença do seu mandato
desde o dia 20-11-03.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e
distinta consideração. – Senador Arthur Virgilio, Lí-
der do PSDB

OF. PSDB/Nº 1922/2003

Brasília, 27 de novembro de 2003

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência os Deputados Eduar-
do Barbosa e Átila Lira, como membros titulares, e os
Deputados Lobbe Neto e Bonifácio de Andrada, como
membros suplentes, para integrarem a Comissão
Mista destinada a analisar a Medida Provisória nº
139, de 2003, que institui o Programa de Comple-
mentação ao Atendimento Educacional Especializa-

do aos Portadores de Deficiência, e dá outras provi-
dências, em substituição aos membros anteriormente
indicados.

Respeitosamente, – Deputado Jutahy Junior,
Líder do PSDB

OF. PSDB/Nº 1927/2003

Brasília 27 de novembro de 2003

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Bis-

marck Maia e Serafim Venzon, como membros titula-
res, e os Deputados Nicias Ribeiro e Vicente Arruda,
como membros suplentes, para integrarem a Comis-
são Mista destinada a analisar a Medida Provisória nº
140, de 2003, que “Cria o Programa Nacional de Fi-
nanciamento da Ampliação e Modernização da Frota
Pesqueira Nacional – Profrota Pesqueira, e dá outras
providências”, em substituição aos membros anterior-
mente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Jutahy Junior,
Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Serão fei-
tas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 496, DE 2003

Altera o Caput do art. 112 da Lei nº
7.210, de 11 de julho de 1984, para esta-
belecer condições para a progressão do
regime de cumprimento de pena privativa
de liberdade.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ocaput do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de

julho de 1984, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 112. A pena privativa de liberdade
será executada de forma progressiva, com a
transferência para regime menos rigoroso, a
ser determinada pelo juiz, quando o preso ti-
ver cumprido ao menos um terço da pena
no regime anterior, não tiver praticado falta
disciplinar de natureza grave e seu mérito
indicar a progressão.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor após noventa dias
da data de sua publicação.
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Justificação

E inquestionável que a segurança pública é hoje
a principal preocupação no País. Os índices de crimi-
nalidade aumentam em escala geométrica e o cida-
dão de bem cobra do Estado, em todos os níveis e es-
feras de poder, respostas adequadas, que venham
pôr termo à já calamitosa situação.

O combate implacável à violência e à criminali-
dade não pode encontrar obstáculos em matizes ide-
ológicos, pois todos os brasileiros são, indiscrimina-
damente, atingidos.

Diante do quadro apresentado, o Congresso
Nacional deve atender aos legítimos anseios da so-
ciedade dizendo não, de forma veemente, à impuni-
dade.

Com o presente projeto, busco alterar o caput
do artigo 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 –
Lei de Execução Penal, para estabelecer condições
para a progressão de regime de cumprimento de
pena privativa de liberdade aumentando o lapso tem-
poral para pelo menos um terço.

As penas no Brasil são, com algumas exce-
ções, suficientes para a prevenção e repressão ao
crime. Todavia, o cumprimento da sanção aplicada
é um verdadeiro estímulo à criminalidade. Rara-
mente o autor de um crime é descoberto. Quando é
descoberto, nem sempre é preso; quando é preso,
nem sempre fica na cadeia; mesmo que fique, nem
sempre vai a julgamento; quando é julgado, geral-
mente escapa da condenação por alguma brecha
Legal; e quando é descoberto, preso, julgado e con-
denado, ainda se vê livre, pois a legislação é reche-
ada de regalias.

Mesmo nos crimes graves, cumpre-se apenas
um sexto da pena em regime fechado. Para se ter
idéia, quem é condenado a uma pena de 18 anos
cumpre pouco mais de dois anos, levando-se em con-
ta que a cada três dias trabalhados o infrator tem o di-
reito à remição de um dia no cômputo da reprimenda.
E a certeza da impunidade.

Entendo que com o aumento para um terço do
período mínimo de cumprimento da pena restritiva de
liberdade como condição para progressão para regi-
me menos rigoroso o Estado estará cumprindo com a
sua obrigação constitucional de proporcionar segu-
rança pública ao cidadão.

Portanto, reputo como de fundamental impor-
tância a alteração legislativa que oro coloco perante
Vossas Excelências para apreciação, pois ela atende

às expectativas de nossas instituições e de toda a so-
ciedade brasileira, que não mais suportam a impuni-
dade.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003. –
Senador Demóstenes Torres.

LEGISLAÇÃO CORRELATA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O Presidente da República, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

SEÇÃO II
Dos Regimes

Art. 112. A pena privativa de liberdade será exe-
cutada em forma progressiva, com a transferência
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo
Juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 1/6
(um sexto) da pena no regime anterior e seu mérito in-
dicar a progressão.

Parágrafo único. A decisão será motivada e pre-
cedida de parecer da Comissão Técnica de Classifi-
cação e do exame criminológico, quando necessário.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O projeto
lido será publicado e remetido à Comissão compe-
tente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Há orado-
res inscritos.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra a V. Exª, pela ordem.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Pela ordem.)
– Sr. Presidente, solicito a minha inscrição para uma
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – PA.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a minha inscrição
para falar pela Liderança do PFL, antes da Ordem do
Dia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
João Ribeiro, V. Exª está inscrito para falar logo após
a Hora do Expediente.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra a V. Exª, de imediato, pela Liderança e, em
seguida, falarão os Srs. Senadores que pediram a pa-
lavra, por cinco minutos, para falar na prorrogação da
Hora do Expediente.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, estamos hoje no segundo dia de discussão da re-
forma tributária. Inicialmente, quero afirmar que, no
primeiro dia de discussão, ontem, acabamos focali-
zando um ponto muito importante, a defesa do setor
agropecuário, do agronegócio no Brasil, que tem sido
responsável pelo crescimento da economia, pela ge-
ração das divisas que permitem as nossas importa-
ções, pela dinâmica de todo o nosso sistema, pela ge-
ração de emprego, pela geração de renda e, mais do
que tudo, pela geração de esperança.

O setor em que o País deposita hoje uma gran-
de esperança é o agropecuário. Temos uma imensa
fronteira a conquistar ainda. Nos últimos anos, a nos-
sa produção aumentou, por aumento de produtivida-
de e não por aumento de área. Assim, o PFL vai fazer
uma defesa muito forte desse setor.

Fizemos as emendas acertadas com a Confe-
deração Nacional da Agricultura e tivemos a grande
satisfação de vê-las incorporadas já ao texto atual do
Senador Romero Jucá.

Mas o PFL não defende somente esse setor. A
posição do PFL tem sido muito clara: é a defesa do
contribuinte. E tentarei dar um exemplo de cada situa-
ção para caracterizar claramente a nossa posição.

Na defesa do contribuinte, de forma geral, apre-
sentamos uma emenda para correção da tabela do
Imposto de Renda de Pessoa Física. Nada mais justo
do que tornar esse processo transparente, do que de-
ixar de fazer uma tributação disfarçada para fazer
uma normal, às claras. Esse é um ponto importante
para nós, que vamos continuar a defendê-lo. Temos
absoluta convicção de que estamos defendendo so-
bretudo o assalariado, a classe média, que não tem
nenhuma outra alternativa para aumentar sua renda.

Hoje, neste segundo dia de discussão da refor-
ma tributária, falarei também daquilo com que temos
tido preocupação: as receitas dos Estados e dos Mu-
nicípios. E por uma razão muito simples. As receitas
compartilhadas entre Estados, Municípios e União,
que são basicamente o Imposto de Renda e o IPI,
Imposto sobre Produtos Industrializados, representa-
vam 76% das receitas de 1988. E, no ano passado,
em 2002, elas caíram para 46%.

Todos os governos anteriores – não me refiro ao
Governo atual e não o ataco – valeram-se de uma for-
ma de cobrar impostos que só levou prejuízo aos
Estados e aos Municípios. Para ser ter uma idéia sim-
ples do efeito disso, no ano de 2002, se se tivesse
mantido aquela mesma proporção de imposto com-
partilhado que está na Constituição brasileira, o que
teria acontecido? As receitas dos Estados teriam tido
um crescimento de 13,53%, o que representa quase
R$19 bilhões. Tenho certeza de que, se estivésse-
mos com esses números, ninguém estaria falando
aqui da crise pela qual passam os Estados e do
não-pagamento do décimo terceiro salário, que boa
parte dos Estados está impedido de fazer por proble-
mas financeiros.

Da mesma forma os Municípios. É mais difícil
fazer esse cálculo em relação aos Municípios. Mas a
perda também é dessa ordem. É uma perda muito
grande. Por isso, vemos a maioria dos Municípios
hoje com problemas financeiros também, enfrentan-
do a não possibilidade de pagamento do décimo ter-
ceiro salário aos seus funcionários. Trata-se de um
problema muito sério.

E na defesa que faz dos Estados, o PFL enten-
de que é preciso fazer uma redistribuição da Cide, da-
quele tributo cobrado sobre combustíveis, o que, afi-
nal, foi acertado com o Governo Federal. É uma notí-
cia boa e que se imagina ser uma forma de solução
definitiva para isso, sem o problema da desvincula-
ção. Conseguiu-se uma forma, acertada com os Esta-
dos, de ter mais um avanço nas discussões da refor-
ma tributária.

Resta aos Estados um problema extremamente
sério, que é o fundo de desenvolvimento regional. Com
o fim da guerra fiscal, que já está programado e defini-
do, precisamos alocar recursos da ordem de R$2 bi-
lhões, que equivalem a 2% do Imposto de Renda e do
IPI. Esses recursos são absolutamente necessários
para que possamos substituir a guerra fiscal, que é um
capítulo à parte na história da reforma tributária. Eu não
falo em guerra fiscal, mas sim em capacidade de dar in-
centivo fiscal, porque se isso não tivesse sido feito,
ter-se-ia aprofundado tremendamente o fosso existen-
te, a desigualdade social, a desigualdade econômica e
a desigualdade real entre os Estados mais desenvolvi-
dos e os menos desenvolvidos.

A União precisa definir isso até a próxima segun-
da-feira. O atendimento desse processo de substituição
é fundamental para que possamos dar continuidade às
negociações visando ao acordo, que têm avançado.
Sou forçado a reconhecer, tendo participado desse es-
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forço, juntamente com o Senador Tasso Jereissati, que
houve grande avanço nas negociações.

Ao tratar desse tema, pretendemos também – já
informamos isso ao Governo – reconhecer que a úni-
ca forma de resolver o problema dos Municípios e de-
belar a imensa crise iniciada em 1988, pelo avanço da
União sobre as receitas dos Estados e dos Municípi-
os, é aumentar o Fundo de Participação dos Municípi-
os dos atuais 22% do IPI e do Imposto de Renda para
25%. Essa, repito, é a única forma. Temos de reco-
nhecer que os Municípios estão em crise e, no mo-
mento, não há outro modo de atenuar esse problema.

Quero lembrar, apenas, que o aumento do Fun-
do de Participação dos Municípios vai atender à gran-
de maioria dos Municípios brasileiros, sobretudo, os
pequenos e os médios, visto que os grandes já foram
atendidos pela aprovação da lei sobre o ISS, ao qual
foi incorporada grande quantidade de serviços, ainda
que isso tenha aumentado a carga tributária. Por isso,
neste momento, a solução que propugnamos para o
problema dos Municípios é o aumento do Fundo de
Participação.

Sr. Presidente, quando se inicia o segundo dia
de discussão da reforma tributária, é importante assi-
nalar que têm havido grandes avanços na discussão
das três propostas existentes: a proposta do Senador
Tasso Jereissati, que prevê uma reforma em três tem-
pos; o meu voto em separado, que é basicamente
igual à proposta do Senador Tasso Jereissati, mas
sem a questão do tempo; e a do Senador Romero
Jucá. As três propostas praticamente se confundem.
Eu diria que a fase dois delas é absolutamente igual.
A fase um atende mais o Governo Federal e os pro-
blemas prementes dos Estados e Municípios.

Entendo que o início dessa discussão é extre-
mamente importante para chegarmos a um acordo fi-
nal sobre a reforma tributária na próxima semana.

Agradeço muito a tolerância de V. Exª, Sr. Presi-
dente.

Muito obrigado
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy.
S. Exª dispõe de vinte minutos.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, Srªs e
Srs. Senadores, quero hoje, em primeiro lugar, dar
uma boa nova. No início da semana, li da tribuna do
Senado a carta que enviei ao Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva, informando a Sua Excelência que nesta
semana poderia ser aprovada na Comissão de Cons-

tituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Depu-
tados o projeto de lei que institui uma renda básica de
cidadania.

Quero aqui dar a boa nova: a Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos
Deputados votou, em caráter terminativo, o projeto de
lei que institui a renda básica de cidadania e dá outras
providências, tendo parecer da Comissão de Finan-
ças e Tributação pela compatibilidade e adequação fi-
nanceira e orçamentária e, no mérito, pela aprova-
ção, contra o voto do Deputado Mussa Demes. O De-
putado Paulo Bernardo foi o Relator na Comissão de
Finanças e Tributação. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, foi analisada a proposição,
sujeita a apreciação conclusiva, e foi aprovado o pa-
recer do Relator, Deputado Irineu Colombo.

A partir de hoje, na Ordem do Dia da Câmara dos
Deputados constará o Projeto de Lei nº 254-A, de
2003. Isso significa que, por cinco sessões, o projeto
aguardará o prazo para recurso para o Plenário, o qual
deverá ser assinado por 10% dos Deputados. A au-
sência de recurso significará que houve anuência do
Plenário da Câmara à aprovação do projeto. É muito
provável que isso ocorra, pois na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Redação apenas o Deputado
Mussa Demes votou contra. S. Exª disse que preferia a
garantia de uma renda mínima, pelo Imposto de Ren-
da negativo, à renda básica universal. Os Deputados
Zenaldo Coutinho, Ricardo Fiuza, Aloysio Nunes Fer-
reira e Paulo Magalhães votaram avaliando que não
seria constitucional, mas todos os demais membros da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação vo-
taram favoravelmente. Não houve pedido de verifica-
ção de votação, ainda que isso pudesse ter ocorrido.
Por larga maioria, repito, votou-se favoravelmente.
Então, a expectativa que tenho é a de que o Plenário
da Câmara considerará o projeto aprovado.

Passadas as cinco sessões – prazo regimental
–, portanto, até o final da semana que vem, o projeto
irá para sanção ou veto do Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva.

Portanto, é possível que, em dezembro, seja fi-
nalmente concluída a tramitação do projeto de renda
básica de cidadania. Isso significa a instituição de
uma renda mínima com caráter universal, ou seja, a
partir de 2005, todos os brasileiros residentes no País
e estrangeiros residentes há cinco anos ou mais, não
importando origem, raça, sexo, idade, estado civil,
condição sócio-econômica, poderão receber, anual-
mente, um benefício monetário.

Segundo o que foi proposto e acatado por unani-
midade pelo Senado e agora pela Câmara dos Deputa-
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dos, a abrangência da renda básica de cidadania deve-
rá ser alcançada em etapas, a critério do Poder Executi-
vo, priorizando-se as camadas mais necessitadas da
população. Essa foi a proposição do ex-Senador Fran-
celino Pereira, que teve a preocupação de tornar o pro-
jeto compatível com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quando instituída plenamente – imagino que
isso se dará na segunda metade desta primeira déca-
da do século XXI –, o pagamento do benefício será de
igual valor para todos e suficiente para atender às
despesas de cada pessoa, suficiente para a sobrevi-
vência de cada um, levando-se em consideração o
grau de desenvolvimento do País e as possibilidades
orçamentárias.

O pagamento poderá ser feito uma vez ao ano,
mas também em parcelas iguais e mensais, pelo sis-
tema moderno de pagamento de transferência de
renda. Normalmente, esse pagamento se faz por
meio de um cartão magnético, uma vez ao ano, que
possibilita a retirada de parcelas iguais e mensais.

O benefício será considerado como renda não
tributável para efeitos da incidência do Imposto sobre
a Renda de Pessoas Físicas.

Caberá ao Poder Executivo definir o valor do be-
nefício, em estrita observância ao disposto nos arts.
16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O Poder Executivo consignará no Orçamen-
to-Geral da União, para o exercício financeiro de
2005, dotação orçamentária suficiente para imple-
mentar a primeira etapa do projeto, observado o dis-
posto no art. 2º.

A partir do exercício financeiro de 2005, os pro-
jetos de lei relativos aos planos plurianuais e às dire-
trizes orçamentárias deverão especificar os cancela-
mentos e as transferências de despesas, bem como
outras medidas julgadas necessárias à execução do
programa.

O projeto que institui a renda básica de cidada-
nia, aprovado pelo Senado e agora também pela Câ-
mara dos Deputados, é compatível com a proposta
de emenda à Constituição relativa à reforma tributá-
ria, já aprovada na Câmara dos Deputados e pela Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania do Sena-
do Federal, que está sendo hoje objeto de considera-
ção. Refiro-me ao que dispõe o relatório do Senador
Romero Jucá em relação ao parágrafo único do art.
203 da PEC de reforma tributária.

Art. 203. ...............................................
Parágrafo Único. A União instituirá pro-

grama de renda mínima destinado a asse-

gurar a subsistência das pessoas e das fa-
mílias, priorizando-se inicialmente as de bai-
xa renda, podendo ser financiado e realiza-
do por meio de convênio com os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, na forma
da lei.

Quando instamos o Senador Romero Jucá a
acatar a proposição com a redação “na forma da lei”
e não “na forma da lei complementar”, estávamos
prevendo a votação da lei ordinária que instituía a
renda básica de cidadania.

Notem as Srªs e os Srs. Senadores que, quando
se diz que “a União instituirá programa de renda míni-
ma destinado a assegurar a subsistência das pesso-
as e das famílias, priorizando-se inicialmente as de
baixa renda”, o texto está justamente compatível com
o formato da lei ordinária, agora aprovada, que dis-
põe que “é instituída, a partir de 2005, a renda básica
de cidadania” e, conforme disposto em seu § 1º, que a
abrangência será alcançada em etapas, priorizan-
do-se as camadas mais necessitadas da população.
Portanto, vai-se iniciar o programa de renda básica de
cidadania priorizando-se, inicialmente, as pessoas de
baixa renda, o que é inteiramente compatível com o
previsto na PEC da reforma tributária.

Sr. Presidente, gostaria agora de aqui assinalar
a minha divergência em relação a um aspecto do pro-
nunciamento da nobre Senadora Heloísa Helena por
ocasião da votação da PEC da reforma da previdên-
cia. A Senadora disse que as proposições do Presi-
dente Lula nada fizeram para atacar os problemas
dos filhos da pobreza. Com todo o carinho e respeito
que tenho pela Senadora, quero assinalar que esta-
mos aqui colaborando para aprovar a reforma tributá-
ria que contempla o princípio da garantia de renda mí-
nima e, simultaneamente, examinar o projeto de lei de
conversão que institui a nova forma de transferência
de renda por meio do Bolsa-Família, ou seja, da asso-
ciação dos programas de renda mínima à educação,
à alimentação, ao Auxílio-Gás, de Cartão-Alimenta-
ção, todos agora unificados no Programa Bolsa-Fa-
mília, também considero como um passo na direção
do direito de todas as pessoas de partilhar da riqueza
da Nação, ao receberem uma renda suficiente para a
sua sobrevivência.

Com a interação do Poder Executivo, do Gover-
no do Presidente Lula e Congresso Nacional, vamos
atacar o problema da pobreza, caminhando na dire-
ção da erradicação da fome e da pobreza absoluta no
Brasil. Tenho a convicção de que podemos caminhar
celeremente para aperfeiçoar essa sistemática, mas
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assinalo que poderemos, até meados de dezembro,
anunciar que o Congresso Nacional brasileiro será o
primeiro de todos os parlamentos a aprovar uma ren-
da mínima, garantida pelo formato de uma renda bá-
sica incondicional. O projeto da renda básica de cida-
dania prevê, para a segunda metade da primeira dé-
cada do século XXI no Brasil, o direito inalienável de
todas as pessoas – não importa a sua origem, raça,
sexo, idade, condição civil e sócio-econômica – parti-
lharem da riqueza da Nação por meio de uma renda
suficiente para a sua subsistência. Isso dependerá
muito de o Presidente Lula implementar o que agora o
Congresso Nacional está prestes a concluir na sua
tramitação.

Sr. Presidente, trago à tribuna do Senado uma
reflexão que fiz ontem ao Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva sobre a importante decisão a ser tomada
pelo Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores
nos dias 13 e 14, quando estará sendo avaliada a
sanção a ser aplicada à Senadora Heloísa Helena.

Prezado Líder Tião Viana, ontem, após o jantar
em homenagem ao Presidente da Alemanha, tive a
oportunidade de conversar com o Presidente Lula e
com o Vice-Presidente José Alencar, diálogo caracte-
rizado por muita amizade. Transmiti ao Presidente a
minha preocupação com a importante decisão que
será tomada, dizendo-lhe que tenho adotado a postu-
ra de recomendar ao Diretório Nacional e ao Conse-
lho de Ética, que se reúne amanhã, que será melhor
para o Partido não chegarmos à decisão extrema de
excluirmos de nossas fileiras a Senadora Heloísa He-
lena. Faço isso na compreensão de que será melhor
para o Presidente Lula e para o nosso Partido.

O Senador Aloizio Mercadante, ao proferir seu
pronunciamento em defesa da PEC da reforma da
previdência, recordou Norberto Bobbio e Max Weber,
observando que havia, para quem estava no Gover-
no, a responsabilidade. Disse que uma coisa era vo-
tar por convicção e outra, por dever. Assim estava, na
verdade, reconhecendo que poderia haver pessoas
que estavam como S. Exª e como nós, da Bancada do
PT, que votamos de acordo com o sentimento do de-
ver e da responsabilidade. Mas reconheceu que algu-
mas pessoas estavam votando por convicção.

Ainda que possa haver erros na avaliação da
Senadora Heloísa Helena – e aqui assinalo que, dife-
rentemente da opinião dela, o Presidente Lula está
realizando ações para atacar efetivamente o proble-
ma dos filhos da pobreza –, deve se compreender
que S. Exª votou por convicção no que tanto acredita-
va. Portanto, entendo que isso deve ser objeto de

análise e teremos até o dia 13 para melhor refletir so-
bre isso.

Caro amigo e Líder Tião Viana, transmiti ao Pre-
sidente Lula que, nos próximos dias, estarei obser-
vando que melhor será para o Partido dos Trabalha-
dores uma decisão com o espírito de generosidade.
Ainda mais, é preciso se levar em conta que, até mea-
dos da próxima semana, teremos aqui aprovada a
proposta de emenda da reforma da previdência, que
suscitou todos esses debates.

Cumpre ainda assinalar um ponto, Senador
Tião Viana: o Presidente Lula, os Ministros do Gover-
no e nós mesmos tentamos persuadir os Senadores
da Oposição, Senadores do PFL e do PSDB, a vota-
rem contrariamente às indicações de sua direção e de
suas lideranças. Nisso, o PT e o Governo foram bem
sucedidos em relação a 13 Srs. Senadores. Ora, en-
tão, persuadimos...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador...
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador

Mão Santa, se me permite...
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu permito,

mas eu só queria...
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Permi-

ta-me somente dialogar com V. Exª por um segundo,
embora a Mesa não devesse fazê-lo. Em respeito à
sua história, todavia, quero dizer a V. Exª que há um
acordo entre todos aqueles que presidem os traba-
lhos, para que, quando o orador ultrapassar o seu
tempo, não permitamos o aparte.

Peço a V. Exª faça o aparte, se possível – sabe
o carinho que tenho pela sua história –, em 30 segun-
dos, rompendo eu o acordo que tenho com a Mesa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Sei do amor
que esse símbolo de virtude brasileira, que é o Sena-
dor Eduardo Suplicy, tem pela Senadora Heloísa He-
lena. Baseado em Mostesquieu, em O Espírito das
Leis , eu sei o Regimento. Ontem, eu presidia a ses-
são – o orador era o Senador Heráclito Fortes –, e a
mesma argumentação cedi ao Senador Eduardo Su-
plicy, que disse que falaria de duas pessoas, agra-
dando ao Brasil e ao Presidente, no caso eu: eram
Teotônio Vilela e Heloísa Helena. Quis Deus, que es-
creve certo por linhas tortas, neste exato momento,
que eu estivesse aqui agora com um e-mail, de Cam-
pos dos Goitacazes, Rio de Janeiro, que diz:

Nobre Senador, permita-me apresentar
votos de congratulações pelo pronunciamen-
to de V. Exª, embora me deixe em um dile-
ma, se transfiro domicílio eleitoral para o Pia-
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uí ou para Alagoas – Mão Santa ou Heloísa
Helena, admirável guerreira nordestina.

Respeitosamente, José Roberto Vieira.

A Senadora Heloísa Helena pode até sair do
PT, mas é a mulher que está hoje no coração dos
brasileiros e das brasileiras.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Obrigado Senador Mão Santa.

Na minha conclusão, transmito esta reflexão
aos membros da Comissão de Ética, que amanhã se
reunirá em São Paulo para análise do caso dos Parla-
mentares do PT que estão sendo objeto de sanção:
pensem, a médio e longo prazo, no fato de que o PT
está concluindo, de maneira bem sucedida, a votação
das reformas da previdência e tributária.

Houve divergências, mas o Estatuto do nosso
Partido prevê que, em excepcionais circunstâncias,
poderá um parlamentar, por convicção própria, ques-
tão de consciência ou filosofia, ter um comportamento
diferente do conjunto da Bancada. Sei que o Diretório
Nacional decidiu, para o caso da reforma da previdên-
cia, que não haveria essa possibilidade, mas daí à
medida extrema da expulsão vai um longo caminho.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Eduardo Suplicy, já se passaram 6 minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco?PT – SP) –
Eu já terminei, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Obrigado.

V. Exª, como sempre, atendeu de imediato esta Presi-
dência.

Concedo a palavra à Senadora Serys Slhessa-
renko.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –

MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em
primeiro lugar, gostaria de comunicar que, de hoje até
o dia 30 de novembro, realizar-se-á na Universidade
de Brasília a Conferência Nacional do Meio Ambiente
para Adultos. Debateremos temas como recursos hí-
dricos, biodiversidade, espaços territoriais protegi-
dos, agricultura, pecuária, atividade de pesca, extra-
ção florestal, meio ambiente urbano, infra-estrutura,
transporte e energia, mudanças climáticas.

A nossa Constituição Federal diz o seguinte so-
bre o meio ambiente, em seu art. 225:

Art. 225. Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.

A Conferência Nacional do Meio Ambiente con-
firma o compromisso do Presidente Luiz Inácio Lula
da Silva com a qualidade de vida e a sustentabilidade
sócio-ambiental como pressupostos de um novo ciclo
de desenvolvimento para o País. Com o título “Vamos
Cuidar do Brasil”, a Conferência tem o objetivo de am-
pliar o debate e a participação da sociedade brasileira
na formulação de políticas para um Brasil sustentá-
vel, por meio de propostas para o sistema nacional de
meio ambiente, proporcionando, assim, um amplo
processo de educação ambiental.

As quatro diretrizes que irão nortear essa Con-
ferência foram anunciadas pela nossa Ministra Mari-
na Silva: a orientação para o desenvolvimento sus-
tentável, que compreende mais o “como se pode fa-
zer” em lugar do que “não pode”; a transversalidade
da política ambiental em toda esfera de Governo; o
fortalecimento do Sisnama; e o controle e a participa-
ção social.

As decisões que forem tomadas nessa Conferên-
cia, com certeza, vão refletir no futuro do meio ambiente
do nosso País. As ações que deverão ser desencadea-
das a partir das decisões dessa Conferência farão parte
de um documento final, que será encaminhado ao Con-
selho Nacional do Meio Ambiente – Conama, e, com
isso, serão definidas as diretrizes e políticas públicas
para o meio ambiente do nosso Governo.

Também gostaríamos de anunciar aqui que
será realizada em Milão a Convenção das Nações
Unidas para Mudanças Climáticas, de 1º a 6 de de-
zembro. O Brasil está bem atualizado e de conformi-
dade com o que está acontecendo no mundo. No mo-
mento em que estiver sendo realizada a Convenção
das Nações Unidas para Mudanças Climáticas, no
Brasil, nestes três dias – hoje, amanhã e no domingo
–, também estaremos discutindo essa temática.

Gostaria também de anunciar aqui, rapidamen-
te, a votação ocorrida na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Mato Grosso, que elegeu como
Presidente o Dr. Fayad, que irá substituir o Dr. Ussi-
el. Mato Grosso está de parabéns com essa eleição.
São duas grandes personalidades. O Dr. Ussiel teve
dois mandatos na OAB, e sabemos de todo o seu
trabalho, empenho e compromisso com a Ordem
dos Advogados do Brasil, com a participação da
OAB na resolução dos problemas existentes no nos-
so Estado.
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Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, falarei
hoje, mais uma vez, sobre a questão palpitante do
nosso Judiciário. Digo sempre que os Poderes têm de
ser absolutamente transparentes: o Executivo, o Le-
gislativo – os Parlamentos em todas as suas instânci-
as – e o Judiciário. A população se posiciona a respei-
to do trabalho do Executivo e dos Parlamentos de
quatro em quatro anos, no caso da Câmara, e de oito
em oito anos, no caso do Senado. Mas o Judiciário
ainda é uma caixa inviolável, eu diria. Hoje, mais uma
vez, tratarei dessa questão.

Já tivemos oportunidade de falar aqui da Opera-
ção Anaconda, essa tão elogiada ação do Ministério
Público e da Polícia Federal, com o apoio da Justiça,
que resultou no desbaratamento de importante célula
da corrupção das estruturas do Poder Estatal.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Um dos nossos grandes problemas é realmen-
te a questão da corrupção, seja em que instância e
em que Poder for. E o nosso Governo, o Governo do
Partido dos Trabalhadores, tem como compromisso e
como uma das suas principais ações banir, abolir e
acabar com o cancro maior do nosso País: a corrup-
ção.

Concedo o aparte ao Senador Eduardo Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Preza-

da Senadora Serys Slhessarenko, V. Exª iniciou seu
pronunciamento enaltecendo – e quero também regis-
trar – a importância da Conferência Nacional do Meio
Ambiente, que a nossa querida Ministra Marina Silva
está realizando, a partir de agora, na Universidade de
Brasília, com a presença do Presidente Lula. Cumpri-
mento também a Ministra Marina Silva pelo extraordiná-
rio estímulo que S. Exª promoveu, convidando todas as
crianças e adolescentes, de todas as escolas brasilei-
ras, desde o primeiro semestre, para realizarem traba-
lhos de conscientização sobre o meio ambiente. Isso
tem um valor extraordinário. S. Exª está hoje recebendo
os melhores trabalhos que crianças e adolescentes das
escolas de 1º e 2º graus e das universidades fizeram,
estimuladas por essa campanha e conferência. Estão
todas hoje aqui reunidas para ouvi-la e também para
ouvir o Presidente, para interagir a respeito da percep-
ção de cada um no seu próprio ambiente, seja o da Flo-
resta amazônica, seja o do Pantanal do Mato Grosso,
seja o do Delta do Piauí, seja o do interior de São Paulo;
cada um tem a sua percepção relativamente ao seu ha-
bitat. Esse é um trabalho formidável que a nossa queri-
da Senadora, colega e hoje Ministra Marina Silva está
realizando. Cumprimento-a por estar aqui registrando

esse trabalho tão respeitável da nossa Ministra do
Meio Ambiente.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Obrigada, Senador Eduardo Suplicy. Temos a
coletânea dos melhores trabalhos das crianças e já
conseguimos publicar numa cartilha intitulada “Crian-
ças e Agenda 21 – Meio Ambiente”, cuja cópia passa-
rei a V. Exª. São trabalhos realmente fantásticos das
nossas crianças.

Falávamos dos desdobramentos da Operação
Anaconda. Esses desdobramentos, Srª Presidente,
são muito amplos, mas eu gostaria de me deter numa
reflexão que todo esse episódio provoca sobre o es-
tágio em que se encontra o Poder Judiciário em nos-
so País.

A Operação Anaconda nos tem demonstrado
que os laços que vinham existindo e que, provavel-
mente, ainda resistem entre as estruturas do Poder
Judiciário e do crime organizado, no Brasil, são mais
profundos do que qualquer um de nós possa ter a ou-
sadia de imaginar.

A Operação Anaconda veio desvendar um véu
de uma situação que se teme que não exista só em
São Paulo, mas em todo o Brasil, sobre a qual tanto
se especula. O fato é que, ao lançar luz sobre a pode-
rosa indústria de venda de sentenças que estaria vi-
gorando na Justiça Federal, em São Paulo, essa
ação policial moralizadora nos obriga a refletir sobre a
necessidade de providências que visem à recupera-
ção da credibilidade desse importante Poder da Re-
pública, que é o Poder Judiciário.

O que se especula, o que se teme é que essa in-
dústria da venda de sentenças possa existir em todo
o Brasil, no nosso Mato Grosso, no Espírito Santo, em
Pernambuco, enfim, em todo este nosso País, onde o
Poder Judiciário é tão questionado e tanto precisa se
abrir para a tranqüilidade dos cidadãos.

Sabemos, Srªs e Srs. Senadores, que uma coi-
sa é verdadeira: os juízes honestos e os juristas res-
peitáveis que atuam em nossos Tribunais e os de-
sembargadores de mãos limpas não podem ser con-
fundidos com aqueles magistrados que, nesses últi-
mos tempos, têm pontificado nos noticiários dos jor-
nais e da televisão, como envolvidos com essa práti-
ca sórdida, nefanda e inaceitável que é a venda de
sentenças, que resulta na prostituição de todo o pro-
cesso de aplicação da Justiça em nosso País. Não
podemos permitir isso! Não nos podemos calar diante
de uma situação tão assustadora! E, mais do que
isso, precisamos dar todo o apoio, juntar toda a nossa
força no sentido de garantir o trabalho e o esforço da-
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quelas autoridades que se juntam para a depuração
do Poder Judiciário.

Por isso é que concordamos com aqueles ana-
listas que apontam o controle externo do Judiciário
como a única e a grande alternativa para a recupera-
ção da credibilidade desse importante Poder da Re-
pública.

E vejam que já começam a pontificar, na im-
prensa e nos sites especializados em Direito, as fór-
mulas para se concretizar esse controle. Serão jus-
tas? Serão convenientes essas propostas que come-
çam a se fazer para a efetivação do controle externo
do Judiciário?

Não se pode dizer que exista proposta definiti-
va, mas uma coisa definitiva e certa é que o Brasil, os
brasileiros e, principalmente, os membros do Poder
Judiciário não têm como se esquivar mais dessa dis-
cussão. E também nós, aqui no Senado Federal, não
nos podemos esquivar. Temos que discutir muito os
projetos de lei que aqui estão, temos que começar a
discutir propostas reais e concretas, pois essa ques-
tão do controle externo do Judiciário é de nossa com-
petência. Assim, não nos podemos furtar a essa dis-
cussão. Como Parlamentares comprometidos com o
interesse público, aqui estamos para avivar essa dis-
cussão, que precisa ser feita em todos os fóruns da
nacionalidade.

Infelizmente, o nosso Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva estava certo quando falou na existência
de um caixa inviolável, sem nenhuma transparência,
no Judiciário brasileiro. Não há por que pretender di-
minuir o impacto dessas declarações, mesmo porque
os interesses da Justiça não podem ser resumidos a
uma pendenga pessoal entre o Presidente da Repú-
blica e o Ministro Chefe do Supremo Tribunal Federal,
como querem levar a crer alguns comentaristas. Essa
é uma situação que interessa verdadeiramente a to-
dos os cidadãos e para a qual todos devem ficar aten-
tos, principalmente o Congresso Nacional.

Esse caixa fechado e inviolável do Poder Judi-
ciário não se resolve com conversas de bastidores
nem com tapinhas nas costas. Esse caixa só poderá
ser devassado à medida que se incentivar o aprofun-
damento da discussão de propostas que nos levem à
definição e à concretização do controle externo do
Poder Judiciário do Brasil.

Sabemos que esse é um tema polêmico, mas
não podemos mais fugir dele. Com a Operação Ana-
conda, devo mesmo dizer, esse tema “nos saltou ao
colo”. Está aí, diante de nós, a reclamar por nossa
providência.

Como, neste plenário, há muitos Parlamentares
que atuaram como Constituintes, gostaria de relem-
brar que, na Assembléia Constituinte, surgiu uma fór-
mula que pretendia resolver essa questão: haveria
um grupo de fiscalizadores do Judiciário, e esses fis-
calizadores, por sua vez, seriam fiscalizados pelo
povo – único detentor da soberania que o juiz exerce
em seu nome –, por meio da representação deste no
Legislativo. O Legislativo, como todos sabemos, é fis-
calizado pelo povo: a Câmara dos Deputados, a cada
quatro anos; o Senado Federal, a cada oito anos.

De acordo com a proposta que apareceu na
Assembléia Nacional Constituinte, a qual gostaria
agora de resgatar, o controle externo seria exercido
por uma Comissão Especial do Congresso Nacional,
que trabalharia dentro da seguinte dinâmica: a cada
semestre, o Presidente do Supremo Tribunal Federal
(ou os Presidentes de Tribunais, nos seus respecti-
vos Estados) compareceria perante o Congresso Na-
cional (ou perante as Assembléias Legislativas, no
caso dos Estados) e apresentaria um relatório do an-
damento do serviço de prestação jurisdicional do Tri-
bunal que preside. Como hoje, no Congresso e nas
principais Assembléias, os trabalhos legislativos são
televisionados, isso seria uma prestação de contas
diante dos olhos do povo.

Apresentado o relatório, seria aberto um perío-
do de audiências públicas, em que entidades e pes-
soas fariam reclamações sobre o funcionamento do
Judiciário perante os membros da Comissão Especi-
al. O Presidente do Tribunal teria de estar presente a
essas audiências, mas não seria questionado pelos
Parlamentares e nem teria de se pronunciar sobre o
que fosse dito. Bastaria estar ali, atento e solícito, ou-
vindo o que os reclamantes teriam a relatar.

Se uma audiência dessas acontecesse agora,
na esfera da Justiça Federal, certamente a devassa
policial seria fortalecida pelo muito que se revelaria
sobre a ação daqueles juízes sobre os quais pesa a
suspeita da venda de sentença e de enriquecimento
ilícito, indevido e imoral.

Terminadas as audiências, os membros da Co-
missão elaborariam um relatório com sugestões para
a melhoria do serviço e a apuração de irregularida-
des. Esse relatório seria levado a plenário para co-
nhecimento e, em seguida, remetido ao Tribunal. Ato
contínuo, a Comissão se dissolveria, e nenhum de
seus membros poderia ser novamente indicado para
compô-la nos semestres seguintes.

Pelas informações que me chegaram, era assim
a estrutura básica da proposta discutida pela histórica
Assembléia Nacional Constituinte que atuou em nos-
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so País até 1988, presidida por esse grande brasileiro
que foi o Deputado Ulysses Guimarães.

Relembro essa proposta, porque entendo que,
para impedir que o corporativismo iniba a correção
das mazelas que podem surgir no Judiciário, como,
aliás, em qualquer outro órgão público ou entidade
privada, o melhor instrumento é sempre a publicida-
de.

Todos sabemos o quanto o Senado Federal
teve sua imagem fortalecida junto à opinião pública
depois do episódio dos grampos, tão amplamente in-
vestigado, tão transparentemente tratado e cujos efe-
itos moralizantes repercutem até hoje. Muitos ícones
antes sagrados e aparentemente intocáveis foram
destronados depois que aquela investigação se fez
aqui neste Senado.

Imagino, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
que muitos juízes, lá no interior de suas corporações,
sintam-se constrangidos de punir os colegas, sobre-
tudo quando se trata de pequenos deslizes. Ocorre,
como a Operação Anaconda revela, que os pequenos
deslizes acabam possibilitando os grandes deslizes.

Mas, com essas audiências públicas que foram
propostas na Constituinte, estaríamos caminhando
para um regime de tolerância zero com os deslizes
dentro do Judiciário brasileiro, pois imagino que, de-
pois de ouvir uma denúncia pública a respeito da con-
duta de um juiz, o Presidente do Tribunal não poderá
deixar de procurar esclarecer todas as suas circuns-
tâncias.

A fórmula aventada na Constituinte preserva a
posição especial que o juiz tem – e deve continuar
tendo – em nossa sociedade. Quem julga conflitos de
interesses não pode imiscuir-se em discussões com
pessoas que poderá ter que julgar. Além disso, pas-
sado o período das audiências públicas (uma ou duas
semanas, no máximo) a Comissão Especial Fiscali-
zadora dissolve-se, não dando, portanto, nenhuma
possibilidade de ingerência de seus componentes na
vida do Judiciário.

Essa proposta foi aprovada por maioria de votos
na Constituinte. Faltaram-lhe apenas alguns poucos
votos para atingir o quorum que permitiria sua inclu-
são no texto constitucional. Agora me parece que
está na hora de resgatá-la.

As discussões em torno do Poder Judiciário não
podem cessar. Ao contrário, elas devem abrir-se
cada vez mais. Devem ser amplas, e, por isso mes-
mo, apresentei neste Senado uma proposta que pro-

cura introduzir uma nova forma de acesso aos Tribu-
nais de Justiça e aos Tribunais Superiores. É a fórmu-
la do mandato, Sr. Presidente, que se encontra em
análise nas Comissões desta Casa.

Parece-me urgente que todos nós, Parlamenta-
res e cidadãos, avancemos nessa discussão e possa-
mos chegar a uma estrutura de funcionamento que
não permita mais todo esse desvirtuamento das res-
ponsabilidades e dos deveres do Poder Judiciário,
como vem atualmente acontecendo. E a Operação
Anaconda está aí mesmo, chocando-nos com as re-
velações que tem feito vir à luz, com toda a transpa-
rência.

Parabenizo, por outro lado, o Presidente do Su-
premo Tribunal Federal, Ministro Maurício Correa,
quando propõe que, no próximo dia 8 de dezembro,
todos os juizes brasileiros abram as portas dos seus
gabinetes para receberem a imprensa e as entidades
da sociedade civil e discutirem a realidade do nosso
Judiciário no Brasil. Parece-me que, se essa proposta
for levada a termo, o dia 8 de dezembro será um dia
histórico no Brasil.

Srªs e Srs. Senadores, diante do compromisso
de cumprirmos rigorosamente o tempo para que to-
dos possam usar da palavra, de conformidade com as
regras internas do Senado da República, acabo o dis-
curso dizendo que temos, sim, que tornar cada vez
mais transparentes o Executivo, os Parlamentos, o
Congresso Nacional, Câmara Federal e Senado, as
Assembléias Legislativas, as Câmaras de Vereado-
res. E também o Judiciário.

Temos que parar com esse medo de tratar des-
sa questão. Temos que abrir uma discussão ampla,
profunda, no Congresso Nacional, sobre a questão
do controle externo do Poder Judiciário. Não temos
que temer. Chega de resguardarmos alguns e real-
mente atacarmos os outros.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – O meu tempo terminou, Senador. Eu gostaria
muito de ouvi-lo, mas não depende de mim.

Obrigada, Srª Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A
SRA. SENADORA SERYS SLHESSARENKO
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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Durante o discurso da Sra. Serys Slhes-
sarenko, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presiden-
te, deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada pela Sra. Ideli Salvatti.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Senador
Mão Santa, vamos seguir o Regimento, até para que
não tenhamos atraso, pois há vários Senadores ins-
critos. A Senadora Serys cumpriu religiosamente o
tempo. Vamos, em seguida, interromper para darmos
início à Ordem do Dia.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permita-me jus-
tificar.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Pois não.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Há um Regi-

mento, que é um filhote da lei, e quem fez a democra-
cia, Montesquieu...

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Sena-
dor, se não respeitamos ....

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Estou me justifi-
cando. Ouça V. Exª, mesmo que não queira. O Espí-
rito das Leis, de Montesquieu, levou 21 anos para
ser escrito, e eu me baseei nele para interpretar, por-
que já houve esse espírito aqui. É porque o PT é mui-
to ditatorial. Ontem, eu estava no lugar de V. Exª e
cedi ao Senador Suplicy. Aguardaremos paciente-
mente. Muito mais paciência tem o aposentado, que
ainda vai vencer na Justiça – como S. Exª está falan-
do, no Supremo Tribunal Federal.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Senador
Mão Santa, estou apenas seguindo as normas, que,
inclusive, já foram flexibilizadas para que V. Exª fizes-
se um aparte ao Senador Eduardo Suplicy, depois de
esgotado o tempo.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Prorro-
gamos a Hora do Expediente por cinco minutos para
garantir o uso da palavra ao Senador João Ribeiro,
para uma comunicação inadiável, nos termos do art.
158, § 2º, do Regimento Interno.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Srª
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senado Federal
adquiriu recentemente, sob a modalidade de pregão,
1.500 microcomputadores, obtendo uma significativa
economia sobre os preços inicialmente estimados.

A renovação de máquinas e equipamentos nos
órgãos públicos é fato que acontece em razão da atu-
alização periódica, em face do progresso tecnológico,
da mudança de estratégia da administração ou de ou-
tros fatores.

Tais atualizações acarretam quase sempre o
acúmulo de bens em desuso, requerendo enormes
espaços para seu armazenamento e dispêndio de re-
cursos para sua conservação.

Para sua alienação, realizam-se licitações,
como determina a atual legislação. Ocorre que a to-
mada de decisão para a realização desses certames
é lenta, ocorrendo, muitas vezes, a deterioração por
diversas causas, inclusive pelo desuso por longo tem-
po. Muitas vezes, também, os valores alcançados
nas licitações são tão insignificantes que sequer justi-
ficam sua implementação.

Com essa possibilidade, é muito provável que
haverá ocasiões em que a doação será de muito me-
lhor proveito para a sociedade do que, por exemplo, a
alienação em leilão público, onde poderão ser arreca-
dados valores de pouca expressão monetária.

Imaginem o que os alunos de uma escola públi-
ca do interior deste País poderão fazer com um micro-
computador em plena condição de uso!
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É com o propósito de propiciar à Administração
do Senado instrumento que lhe permita avaliar o me-
lhor proveito para bens móveis da Casa em desuso
ou subutilizados que propomos a alteração da Reso-
lução nº 053/97, através do Projeto de Resolução do
Senado nº 065, de 2003.

Ora, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
que eu estou propondo – e, na verdade, apresentei a
esta Casa – é uma alteração nesta Resolução, que,
com certeza, passará ainda pelas Comissões, sobre-
tudo pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania. O que desejamos é dar uma oportunidade aos
alunos das escolas do interior, se bem que, na verda-
de, isso será definido pela Mesa Diretora desta Casa.
Conversando com algumas pessoas, cheguei a ima-
ginar que eu deveria ter apresentado e sugerido a in-
clusão das APAEs.

Esses microcomputadores, como outros bens
móveis, muitas vezes são vendidos por preço simbó-
licos, mobilizando, às vezes, uma equipe para o lei-
lão. No entanto, o valor arrecadado por vezes não
compensa nem a despesa para realizar o leilão. Por-
tanto, eu, que sou um político eminentemente muni-
cipalista, vejo essa questão como muito importante,
sobretudo para o aprendizado daqueles que estão
no interior do nosso País, para as crianças das
APAEs, para as entidades filantrópicas, que prestam
grande serviço à sociedade brasileira, ao povo do
nosso País, como o Rotary, os Lions, a Maçonaria,
com as suas escolas, creches e associações. Os cri-
térios, é claro, deverão ser definidos pela lei, após
passarem pelas Comissões.

Era essa a minha intervenção na manhã de
hoje, esperando que os nobres Pares do Senado Fe-
deral possam apoiar essa alteração que proponho.

Muito obrigado.
ASRA. PRESIDENTE(Ideli Salvatti) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item único
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 74, DE 2003

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 74, de
2003 (nº 41/2003, na Câmara dos Deputa-
dos), de iniciativa do Presidente da Repúbli-
ca, que altera o Sistema Tributário Nacional
e dá outras providências.

Parecer sob nº 1.710, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Romero Jucá, favorá-
vel à Proposta, com as Emendas nºs 1 a
24-CCJ, que apresenta; com votos contrári-

os dos Senadores Eduardo Azeredo e José
Jorge, e contrários, em separado, do Sena-
dor Tasso Jereissati e dos Senadores Ro-
dolpho Tourinho, José Agripino, Efraim Mo-
rais, Jorge Bornhausen, Demóstenes Tor-
res, Antonio Carlos Magalhães, César Bor-
ges, Marco Maciel, Paulo Octávio e da Se-
nadora Maria do Carmo Alves.

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos
termos do disposto no art. 358 do Regimento Inter-
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante cin-
co sessões deliberativas ordinárias consecutivas,
em fase de discussão em primeiro turno, quando po-
derão ser oferecidas emendas assinadas por um
terço, no mínimo, da composição do Senado.

À Proposta foram apresentadas as Emendas
nºs 25 a 195, de Plenário.

Transcorre hoje a segunda sessão de discussão.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Sobre a
mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.535, DE 2003
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado

Federal,
Requeiro que as emendas de nºs 394 e 464, da

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ofere-
cidas à PEC 74 de 2003, apresentadas por mim e por
outros Excelentíssimos Senhores Senadores, sejam
consideradas como Emendas de Plenário, tendo em
vista que as mesmas preenchem os requisitos neces-
sários para apresentação em Plenário, conforme dis-
posto no art. 358 do Regimento Interno do Senado
Federal.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003. –
Luiz Otavio.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – sobre a
mesa emendas que serão lidas pelo Sr. 1º Secretário.

São lidas as seguintes:

EMENDA Nº 196 PLEN
(Á PEC nº 74, de 2003)

Dê-se à alínea d do inciso III do art. 146 da
Constituição Federal, nos termos do art. 1º da PEC nº
74, de 2003, a seguinte redação:

Art. 146. ................................................
III – .......................................................
d) definição de tratamento diferenciado

e favorecido para as microempresas, para
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as empresas de pequeno porte e para as
pessoas físicas que exerçam atividade de
produtor rural, inclusive regimes especiais
ou simplificados no caso do imposto previs-
to no art. 155, II, das contribuições previstas
no art. 195, I e IV, e da contribuição a que
se refere o art. 239. (NR)”

Justificação

O dispositivo mencionado remete à Lei Comple-
mentar a possibilidade de tratamento tributário dife-
renciado a microempresas e empresas de pequeno
porte.

Considerando a relevância do setor agropecuá-
rio para a economia nacional, sobretudo, pela sua
participação nos resultados favoráveis da nossa ba-
lança comercial, é preciso atribuir tratamento diferen-
ciado e favorecido também as pessoas físicas que

desenvolvam atividade de produtor rural, nos moldes
daquele que venha ser assegurado às micro e peque-
nas empresas.

O relatório do Senador Romero Jucá inclui dis-
positivo ressaltando que cabe a lei complementar do
ICMS a definição de concessão de regime especial
ou simplificado de apuração desse imposto para o
produtor rural. Na nossa opinião, esta alteração não
atende às necessidades e peculiaridades do referido
setor. Até porque, ela se limita a um único imposto: o
ICMS.

Neste contexto, visando a incentivar as pessoas
físicas que exerçam atividade de produtor rural, esta
emenda propõe a possibilidade de instituição de tra-
tamento tributário diferenciado e favorecido às mes-
ma, não se limitando ao ICMS, mas estendendo-o as
contribuições sociais.

Sala das Sessões, – Rodolpho Tourinho.
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EMENDA Nº 197 – PLEN
(À Pec Nº 74, De 2003)

Inclua-se no art. 149 da Constituição Federal,
nos termos do art. 149 da PEC nº 74, de 2003, o se-
guinte parágrafo:

“Art. 149. ..............................................
§ 5º As contribuições sociais de que

trata o caput deste artigo não incidirão, nos
termos da lei, sobre as receitas decorrentes
de operações com máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais, e máquinas e im-
plementos agrícolas, destinados ao proces-
so produtivo, e sobre os produtos listados
na lei complementar a que se refere o art.
155, § 2º, V, b e VII, b. (NR)”

Justificação

As contribuições para o PIS e a COFINS conti-
nuam onerando, de forma cumulativa, todas as etapas

da produção de bens e serviços. No contexto atual,
em que os recursos financeiros são extremamente

escassos e caros, na busca de elevar o investimento
produtivo e estimular a produção, não nos parece ra-
zoável onerar as máquinas e equipamentos de produ-
ção através dessas contribuições, cuja incidência
conjunta (PIS + COFINS) chega a representar mais

de 9% do valor final desses bens.
Além disso, na medida em que a PEC nº

74/2003 pretende desonerar, de forma integral ou
parcial, a incidência do ICMS sobre os gêneros ali-
mentícios de primeira necessidade e as matérias pri-
mas utilizadas na sua produção, os medicamentos de
uso humano, à energia elétrica de baixo consumo e
os insumos agropecuários, visando reduzir o preço fi-
nal destes produtos para a população, em especial, a
de baixa renda, a título de justiça social e pela mesma
razão, estamos propondo a não-incidência das contri-
buições sociais sobre esses itens.



Nesse sentido, a emenda proposta pretende
garantir a não incidência das contribuições sociais
sobre os bens de capital, os gêneros alimentícios
de primeira necessidade e as matérias primas utili-
zadas na sua produção, os medicamentos de uso
humano, à energia elétrica de baixo consumo e os
insumos agropecuários, cuja desoneração em rela-

ção ao ICMS, já está contemplada na PEC nº
74/2003.

Além disso, não é razoável nem justo que so-
mente os Estados, através da sua principal fonte arre-
cadadora (ICMS) e, conseqüentemente, os Municípi-
os, contribuam com a necessária redução da carga
tributária sobre esses produtos.
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EMENDA Nº 198 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se ao § 1º do art. 150 da Constituição Fede-
ral, nos termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a se-
guinte redação:

“Art. 150. ...............................................

..............................................................
§ 1º A vedação do inciso III, b não se

aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I;
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do in-
ciso III, c não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I; 153, I, II e V; e 154, II, nem à
fixação da base de cálculo dos impostos pre-
vistos nos arts. 155, III, e 156, I.(NR)”

Justificação
O texto aprovado na Câmara dos Deputados

manteve o princípio da anterioridade e instituiu a no-

ventena, que, na prática, implica na fixação de prazo
mínimo de 90 dias para que se proceda alteração na
legislação que signifique aumento de carga tributária
para o exercício seguinte.

Entretanto, o objetivo proposto não foi alcança-
do na sua plenitude, pois, além de excetuar desta re-
gra os impostos regulatórios e os extraordinários,
vem excetuar também o imposto de renda, imposto
de natureza basicamente arrecadatória.

Neste contexto, a União poderá continuar utili-
zando prática bastante comum nos últimos anos, pu-
blicando alterações na legislação do imposto de ren-
da nos últimos dias do ano para viger no ano seguin-
te, gerando insegurança ao contribuinte. Nesse senti-
do, para corrigir tal distorção e proteger o contribuinte,
a emenda proposta busca incluir esse imposto nas re-
gras da noventena.

Sala das Sessões, – Senador Rodolpho Tourinho.



39234 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39235



39236 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39237



39238 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003

EMENDA Nº 199 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Inclua-se no art. 150 da Constituição Federal, nos
termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, o seguinte pará-
grafo, onde couber, renumerando-se os demais:

“Art. 150. ...............................................
§ É vedada a cobrança de contribui-

ções sociais sobre a receita ou faturamento
da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive das Autarquias e
Fundações instituídas e mantidas pelo po-
der público. (NR).”

Justificação

A emenda em tela pretende alterar a redação
dada ao dispositivo citado, vedando a cobrança de
contribuições sociais sobre a receita ou faturamento
da União e dos demais entes federados.

Trata-se da extensão da imunidade recíproca
às contribuições sociais sobre receita e faturamento.
A imunidade recíproca não pode ser uma particulari-
dade do regime dos impostos. É, antes, um importan-
te princípio que deve ser obedecido pelas exações tri-
butárias em geral, cristalizando, de fato, o princípio fe-
derativo e refletindo a organização equilibrada entre a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.



Ocorre que a tributação da União tem mostrado
uma tendência inegável a se apoiar nas contribuições
sociais, responsáveis por uma participação cada vez
maior na arrecadação federal. É imprescindível que
as limitações do poder de tributar sejam adaptadas às
contribuições sociais, sendo fundamental que o prin-
cipio da imunidade recíproca seja a elas estendido.

Além disso, com a vigência da Constituição de
1988, os recursos do Pasep, juntamente com os do
PIS, passaram a ser destinados ao: pagamento do
seguro-desemprego; financiamento de programas
de desenvolvimento econômico pelo BNDES e pa-
gamento de um abono anual aos trabalhadores que
recebam mensalmente até dois salários mínimos.
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EMENDA Nº 200 – PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Inclua-se no § 2º do art. 153 da Constituição Fe-
deral, o seguinte inciso:

“Art. 153. ..............................................

..............................................................

§ 2º. ......................................................
..............................................................
III – terá atualizado, anualmente, os

valores das tabelas progressivas, mensal e

anual, das pessoas físicas, bem como os
das deduções permitidas na forma da lei
(NR)”

Justificação

O § 2º do referido artigo constitucional trata do
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natu-
reza.

A presente emenda tem por objetivo inserir no
texto constitucional um dispositivo que determine a
correção anual das tabelas progressivas, mensal e
anual, do imposto sobre a renda da pessoa física,
bem como os das deduções permitidas.
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A situação atual, em que os valores das tabelas
permanecem inalterados por tempo indeterminado,
resulta numa tributação disfarçada, por exclusiva
omissão legislativa.

Na medida em que os limites das tabelas não
sofrem qualquer atualização monetária, é inequívoca
a perda do poder aquisitivo do contribuinte, em espe-
cial, da classe média assalariada.

Essa distorção vem assegurando importante
parcela da receita tributária da União, tendo em vista

que cerca de 11% da sua arrecadação total provêm
do imposto de renda cobrado da pessoa física, princi-
palmente, dos valores retidos na fonte.

A inclusão deste dispositivo na Constituição Fe-
deral pretende, tão– somente, garantir que o contribu-
inte, pessoa física, seja tributado pelo que efetiva-
mente deve à Secretaria de Receita Federal.

Sala das Sessões, – Rodolpho Tourinho.
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EMENDA Nº 201-PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se ao inciso IV do art. 153 da Constituição
Federal, nos termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003,
a seguinte redação:

“Art. 153. ...............................................
IV – não incidirá sobre máquinas, apa-

relhos e equipamentos industriais, e máqui-
nas e implementos agrícolas, destinados ao
processo produtivo, e sobre os produtos lis-
tados na lei complementar a que se refere o
art. 155, § 2º, V, b, e VII, b.(NR)

Justificação

São inegáveis a importância e urgência de que
se desonere, na integralidade, os bens de capital, de
modo a elevar o investimento produtivo e estimular a
produção.

Contudo, em relação ao IPI, a proposta se limita
a prever a redução do seu impacto sobre a aquisição
de bens de capital, sendo, na prática, um comando de
eficácia limitada, tendo em vista que não há qualquer
garantia em relação ao nível de desoneração que, de
fato, ocorrerá.

A emenda proposta objetiva assegurar a deso-
neração integral deste imposto incidente sobre os
bens de capital.

Além disso, desonera do IPI, da mesma forma
que se pretende fazer em lei complementar no ICMS,
os gêneros alimentícios de primeira necessidade e as
matérias-primas utilizadas na sua produção, os medica-
mentos de uso humano e os insumos agropecuários.

Trata-se, portanto, de reduzir o custo destes
produtos através de sua desoneração no âmbito esta-
dual e federal, pois não é razoável nem justo que so-
mente os Estados, através da sua principal fonte arre-
cadadora (ICMS) e, conseqüentemente, os Municípi-
os, contribuam com a necessária redução da carga
tributária sobre esses produtos.
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EMENDA Nº 202–PLEN
(À PEC nº 74, DE 2003)

Inclua-se no inciso X do § 2º do art. 155 da Consti-
tuição Federal a seguinte alínea; e dê-se nova redação
à alínea f do inciso XII do mesmo parágrafo, nos termos
do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, e ao § 5º do art. 93 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos
termos do § 3º da PEC nº 74, de 2003:

“Art. 155. ............................. .................

..............................................................
§ 2º .......................................................
..............................................................
X – ........................................................
..............................................................
e) sobre operações com máquinas,

aparelhos e equipamentos industriais, e má-
quinas e implementos agrícolas, destinados
ao processo produtivo, nos termos da lei
complementar.

.............................. ................................

XII – ........................ ..............................

.............................. ................................
f) assegurar o aproveitamento do cré-

dito relativo à remessa para outro Estado,
de serviços e de mercadorias, com a obser-
vância do disposto no inciso VI, e; (NR)”

“Art. 93. .............................. ..................
........................................ ......................
§ 5º Lei complementar estabelecerá

um sistema de ressarcimento das eventuais
reduções da arrecadação dos Estados e do
Distrito Federal do imposto de que trata o
art. 155, II, da Constituição Federal, inclusi-
ve aquela provocada pela aplicação do dis-
posto no inciso X, e, do mesmo artigo, em
relação às operações interestaduais, defi-
nindo montante e critérios de entrega de re-
cursos, decorrentes das alterações introdu-
zidas por esta Emenda.”



Justificação

A emenda em questão inclui uma nova alínea no
inciso X, a qual dispõe sobre a não incidência do
ICMS sobre os bens de capital.

A PEC nº 74/2003 garante a desoneração do
ICMS, via crédito, dos bens de capital, segundo crité-
rios estabelecidos em lei complementar. Atualmente,
a desoneração já existe. Ocorre que a utilização dos
respectivos créditos é diferida ao longo de 4 anos, à
razão de 1/48 ao mês, o que compromete a referida
desoneração sob a ótica financeira.

Ao desonerar os bens de capital via utilização do
crédito, o modelo previsto na PEC penaliza os estados

consumidores em detrimento dos produtores, normal-
mente mais desenvolvidos economicamente. Na práti-
ca, há transferência de receita dos estados pobres para
os ricos, reforçando as desigualdades regionais.

A medida tem por objetivo uma nova sistemática
de desoneração que não penalize os Estados consu-
midores e, ao mesmo tempo, não sacrifique os produ-
tores em relação aos bens de capital comercializados
para outras unidades federadas. A proposta implica
em desonerar tais produtos pela via da não-incidên-
cia desde a produção, criando fundo para compensar
as perdas dos Estados produtores, em relação às
operações interestaduais.

Sala das Sessões. – Rodolpho Tourinho – .
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EMENDA Nº 203–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Suprima-se do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a
redação dada à alínea a do inciso X do § 2º do art. 155
e a redação dada ao § 3º do art. 159 da Constituição
Federal; inclua-se no inciso XII do § 2º, art. 155, nova
alínea; dê-se nova redação ao art. 93 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, nos termos do
art. 3º da PEC nº 74, de 2003; e dê-se ao art. 7º da
PEC nº 74, de 2003 a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
“Art. 155. ........................ ......................
..............................................................
XII – ......................................................
..............................................................
p) definir a forma como a União res-

sarcirá o contribuinte que promover opera-

ção ou prestação destinada ao exterior, do
montante do imposto de que trata o inciso
II deste artigo, efetivamente pago em de-
corrência dessa operação ou prestação,
preferencialmente em moeda corrente ou
crédito tributário compensável com outros
tributos de sua competência, não compar-
tilhados com Estados, Distrito Federal e
Municípios;

................................................... (NR)”

............................................................”

“Art. 3º ..................................................

..............................................................
‘Art. 93. O sistema de entrega de re-

cursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei
Complementar nº 87, de 113 de setembro
de 1996, com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 115, de 26 de dezembro de
2002, permanecerá vigente até o início da
produção de efeitos dos dispositivos a que



se refere o art. 4º desta Emenda, ficando
extinto a partir daquela data’”.

“Art. 7º Ficam revogados:

..............................................................
“II – a alínea a do inciso X, e a alínea e

do inciso XII do § 2º, e os §§ 4º e 5º do art.
155; e o inciso II e os §§ 2º e 3º do art. 159,
todos da Constituição Federal, a partir da
produção dos efeitos dos dispositivos a que
se refere o art. 4º”.

Justificação

O texto aprovado na Câmara dos Deputados al-
tera a alínea a do inciso X do § 2º do art. 155, que dis-
põe sobre a não-incidência do ICMS, estabelecendo
que o tributo não incidirá sobre mercadorias e servi-
ços destinados ao exterior.

Entretanto, convém salientar que as exporta-
ções já estavam desoneradas, parte pela Constitui-
ção Federal e parte pela lei Kandir e o que se propõe
agora é a constitucionalização dessa medida, incluin-
do-se na alínea mencionada os produtos primários e
semi-elaborados.

Para compensar a desoneração das exporta-
ções dos produtos industrializados, é mantido o Fun-
do das Exportações – FPEX, composto por 10% da
arrecadação do IPI. Recurso insuficiente em relação
às perdas dos Estados.

No caso dos produtos primários e semi-elabo-
rados, para substituir o Fundo Orçamentário da lei
Kandir que teria vigência até 2006, o projeto cria um
fundo provisório com montante, condições e critéri-
os de distribuição a serem estabelecidos em lei
complementar.

A PEC nº 74, de 2003, inclui ainda os créditos
decorrentes da aquisição de ativo permanente como
um critério a mais a ser considerado na partilha dos
recursos deste fundo, beneficiando somente os Esta-
dos mais desenvolvidos, grandes consumidores de
bens de capital, em detrimento dos Estados do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste.

A desoneração das exportações deve ser o ob-
jetivo prioritário de qualquer reforma tributária. Da pe-
quena participação brasileira no mercado mundial –
cerca de 1% – é que decorrem, basicamente, todas

as nossas mazelas da relação divida pública/PIB às
altas taxas de juros.

Contudo, a situação prevista no texto da PEC
mantém o desinteresse dos Estados em incentivar
as exportações na medida em que as compensa-
ções previstas aos entes federados não têm sido
equivalente ao que os mesmos deixam de recolher
de ICMS.

É preciso que os Estados recebam compensa-
ções compatíveis com as suas perdas, para que te-
nham maior interesse nessa atividade e para que
possam honrar os créditos que se acumulam e que
prejudicam o esforço de exportação.

Em observância ao que dispõe o inciso III do art.
230 do Regimento Interno do Senado Federal, a
emenda que propomos altera diversos artigos corre-
latos da PEC nº 74, de 2003, alterando a sistemática
para desoneração das exportações.

A supressão da alínea a, X, § 2º, art. 155, tem
por objetivo permitir que os Estados voltem a tributar
com ICMS a totalidade das exportações (produtos in-
dustrializados, semi-elaborados e primários), toman-
do assim, extremamente interessante aos Governa-
dores incentivarem o setor exportador.

Em seguida, inclui-se nova alínea ao inciso XII
do mesmo parágrafo, remetendo a lei complemen-
tar definir a forma como a União ressarcirá o contri-
buinte exportador, do montante integral do ICMS re-
colhido nessas operações, em espécie ou via crédi-
to tributário compensável com tributos de sua com-
petência, não compartilhados com Estados e Muni-
cípios.

Com esta sistemática, não haveria porque se fa-
lar em Fundo de Exportações. Acabariam, então, o
FPEX e o Fundo Orçamentário da lei Kandir, razão
pela qual propomos a supressão do § 3º do art. 159,
nos termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003; e a revo-
gação do texto constitucional do dispositivo que isen-
ta da cobrança de ICMS os produtos industrializados
destinados à exportação.

Por fim, alteramos a redação dada, nos ter-
mos do art. 3º da Emenda Constitucional aprovada
na Câmara dos Deputados, ao art. 93 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, garantin-
do a manutenção do Fundo Orçamentário da Lei
Kandir até que o novo modelo do ICMS entre em vi-
gor.

Sala das Sessões, – Rodolpho Tourinho.
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EMENDA Nº 204–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Dê-se ao inciso I do art. 159 da Constituição Fe-
deral, nos termos do que dispõe o art. 1º da PEC no
74, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 159. ...............................................
..............................................................
I – do produto da arrecadação dos im-

postos e contribuições de sua competência,
trinta e dois por cento na seguinte forma:

..............................................................
a) treze por cento ao Fundo de Partici-

pação dos Estados e do Distrito Federal;
b) quinze por cento ao Fundo de Parti-

cipação dos Municípios;
c) dois por cento, para aplicação em

programas de financiamento ao setor produ-
tivo das Regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, por meio de suas instituições fi-

nanceiras de caráter regional, de acordo
com os planos regionais de desenvolvimen-
to, ficando assegurada ao semi-árido do
Nordeste a metade dos recursos destinados
à Região, na forma que a lei estabelecer;

d) dois por cento, aos Estados das re-
giões Norte, Centro-Oeste e Nordeste, nesta
compreendida a área do Estado de Minas
Gerais alcançada pela legislação que discipli-
na a alínea c, para aplicação em programas
de desenvolvimento, repassados a título de
transferência de capital, observados os mes-
mos critérios adotados para distribuição dos
recursos indicados na alínea a, respeitada a
proporção relativa entre os participantes, nos
termos da lei complementar.(NR)”

Justificação

A Emenda ora submetida visa corrigir uma situa-
ção que tem se agravado desde a criação dos Fundos
de Participação dos Estados e dos Municípios. Ano



após ano, a União tem concentrado sua atenção na
elevação das receitas não compartilhadas, em espe-
cial, as contribuições federais.

Em 1988, a receita compartilhada (IR e IPI) re-
presentava 76% da receita administrada pela Secre-
taria da Receita Federal. Numa tendência declinante
e regular, em 2002, essa participação relativa passou
a ser de apenas 45% do total arrecadado pela SRF.
Desde a decisão dos Constituintes de 1988, no senti-
do de dar aos demais entes federativos uma partici-
pação nas receitas da União, observa-se a expansão
da arrecadação das contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico.

A atenção do fisco federal à receita não-compar-
tilhada elevou a participação destes recursos no total
arrecadado pela SRF de 24% para 55%, entre 1988 e
2002. Essa evolução reflete o crescimento da arreca-

dação da contribuição para o PIS, COFINS, Contribu-
ição Social sobre o Lucro Líquido, CIDE e CPMF.

Entre 1988 e 2002, o IPI e o Imposto de Renda,
tributos compartilhados, cresceram 467%. Em con-
trapartida, as demais receitas da União cresceram
1.781%, ou seja, 4 vezes mais!

Com base nos fatos acima relatados, a Emenda
em causa tem um duplo objetivo: de um lado, tomar
neutro o impacto das mudanças na composição da
arrecadação de tributos pela SRF na evolução dos
fundos constitucionais, e, de outro lado, assegurar
que o ajuste dos percentuais aplicados sobre o total
arrecadado pela União tenha o objetivo de tomar
essa alteração sem efeito redistributivo da receita pú-
blica, mantendo-se inalterada a atual partilha entre a
União, os Estados, os Municípios e os Fundos Consti-
tucionais de Financiamento.

Sala das Sessões,– Senador Rodolpho
Tourinho

39266 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39267



39268 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39269



39270 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003

EMENDA Nº 205–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Dê-se a alínea b do inciso I do art. 159 da Cons-
tituição Federal, a seguinte redação:

“Art. 159. ..............................................
..............................................................
I – ................................ .........................
..............................................................
b) vinte e cinco por cento ao Fundo de

Participação dos municípios. (NR)”

Justificação

A atual situação das finanças municipais vem se
agravando, substancialmente, nos últimos anos, im-
plicando na total falência de muitos dos municípios do
País.

Um dos principais motivos de tal quadro é a re-
dução relativa e gradual das transferências constituci-
onais.

O constituinte de 1988, ao definir o Sistema Tri-
butário Nacional, estabeleceu mecanismos de repar-
tição de receitas com o intuito de reduzir as desigual-
dades regionais.

Naquela ocasião, os chamados tributos com-
partilhados correspondiam a 76,2% da Receita Tribu-
tária administrada pela Secretaria da Receita Fede-
ral. De lá para cá, esse percentual vem sendo reduzi-
do em conseqüência da transformação desses im-
postos em contribuições, como também pelo meca-
nismo de compensação e deduções de tributos e ou-
tras parcelas não compartilhadas com Estados e Mu-
nicípios, como por exemplo, o PIS/Cofins contidos
nos insumos de produtos exportados e o ágio das pri-
vatizações, alcançando, em 2002, o percentual de
45,4 %, redução equivalente a 41% na base de cálcu-
lo das transferências constitucionais.

Entre 1988 e 2002, o IPI e o Imposto de Renda
cresceram 467%. Em contrapartida, as demais recei-



tas da União cresceram 1.781%, ou seja, 4 vezes
mais!

Outra razão é que os Municípios também se en-
contram com grande parte das suas receitas vincula-
da, sendo 25% de seus recursos para aplicação em
educação, 15% para saúde, cerca de 40% para pes-
soal exclusivo o de educação e saúde, além do paga-
mento da dívida.

Desse modo, o orçamento de investimentos fica
totalmente prejudicado, impossibilitando, inclusive, a
aplicação em programas que viriam a melhorar seto-

res que são beneficiários de vinculações, tais como:
saúde e educação.

A emenda em tela altera a redação da alínea b
do inciso I do art. 159 da Constituição, que dispõe so-
bre o Fundo de Participação dos Municípios – FPM.

O objetivo da medida é aumentar a base do
FPM, dos atuais 22,5% para 25% do IR e IPI, com o
intuito de melhorar a precária situação financeira da
maioria absoluta dos municípios do País.

Sala das Sessões, – Senador Rodolpho Touri-
nho.
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EMENDA Nº 206-PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se ao inciso I do art. 159 da Constituição Fe-
deral, nos termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 159. ..............................................
I – do produto da arrecadação dos im-

postos sobre renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos industrializados,
cinqüenta por cento na seguinte forma:

..............................................................
d) três por cento, aos Estados das re-

giões Norte, Centro-Oeste e Nordeste, nes-
ta compreendida a área do Estado de Minas
Gerais alcançada pela legislação que disci-
plina a alínea c, para aplicação em progra-
mas de desenvolvimento, repassados a títu-
lo de transferência de capital, observados
os mesmos critérios adotados para distribui-
ção dos recursos indicados na alínea a, res-
peitada a proporção relativa entre os partici-
pantes, nos termos da lei complementar.
(NR)”

Justificação

A emenda altera dois dispositivos da redação
dada ao artigo 159 da Constituição Federal na Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 74, de 2003.

O referido artigo dispõe sobre o que será entre-
gue pela União, a título de repasse das receitas tribu-
tárias nacionais, para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

No texto aprovado na Câmara dos Deputados
foi criado, para compensar o fim da guerra fiscal e,
portanto, incentivar o desenvolvimento regional, o
Fundo de Desenvolvimento Regional – FDR, com-
posto por 2% da arrecadação do Imposto de Renda
(IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) destinados aos Estados das regiões Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, incluindo a parte do Estado de
Minas abrangida pela Sudene, mais o Estado de
Espírito Santo e o noroeste do Estado do Rio de Ja-
neiro.

O FDR, idealizado, visava dar condições às re-
giões menos desenvolvidas de alcançar os níveis de
agregação de valor observados nas regiões mais de-
senvolvidas do País. Nesse sentido, é inegável que o
Fundo foi descaracterizado pela inclusão de Estados

da região Sudeste, que atualmente não possuem zo-
nas dentro da área de influência da Sudene.

Não bastasse a insuficiência dos recursos pre-
vistos (cerca de R$2 bilhões) para atender às neces-
sidades de desenvolvimento das regiões Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, estes ainda serão compartilha-
dos com os estados da região mais rica do País, o Su-
deste.

A nova redação dada aos dispositivos na pre-
sente emenda acrescenta, na alínea d, um ponto per-
centual à composição do FDR, e por conseqüência al-
tera o inciso I, acrescendo em um ponto percentual a
parcela do IR e do IPI devida pela União a Estados e
Distrito Federal.

Além disso, retira das regiões beneficiadas pelo
novo Fundo o noroeste do Rio de Janeiro, bem como
o Estado do Espírito Santo, mantendo-se apenas a
parte do Estado de Minas Gerais que é abrangida
pela região de influência da Sudene.

Por fim, é inserida no texto a forma como será
feito o repasse destes recursos. Entendemos que
para preservar a autonomia dos Governos Estaduais
na gestão de seus recursos é fundamental que a en-
trega destes seja efetuada diretamente aos Estados,
a título de transferência de capital, garantindo a pos-
sibilidade de aplicação, por parte do Executivo local,
em infra-estrutura voltada para programas de desen-
volvimento.

Desta forma, estaríamos fortalecendo a compo-
sição financeira do FDR, tornando-o mais compatível
com as verdadeiras necessidades das regiões mais
carentes de investimento e, no mesmo sentido, redu-
zindo seus beneficiários, por uma questão de justiça
social.

Por fim, vale salientar que a criação do Fundo
em questão deve ser acompanhada de uma política
de desenvolvimento regional que incentive a produ-
ção e possibilite, inclusive, a superação de conflitos
tributários decorrentes da guerra fiscal, concomitan-
temente com a reforma. As linhas básicas para uma
política dessa natureza seriam: I) garantia de cres-
centes recursos orçamentários para infra-estrutura;
II) incentivos fiscais com impostos federais por deter-
minado tipo de produto, por região, vinculados ao
cumprimento de metas pelas empresas; e III) financi-
amentos com juros e prazos diferenciados e com fina-
lidade de incentivar a produção.

Sala das Sessões, – Senador Rodolpho
Tourinho.

39276 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39277



39278 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39279



39280 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39281

EMENDA Nº 207 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se ao art. 179 da Constituição Federal, a se-
guinte redação:

“Art. 179. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios dispensarão às
micro empresas, às empresas de pequeno
porte e às pessoas físicas que exerçam ati-
vidade de produtor rural, assim definidas em
lei, tratamento jurídico diferenciado, visando
a incentivá-las pela simplificação de suas
obrigações administrativas, tributárias, pre-
videnciárias e creditícias, ou pela eliminação
ou redução destas por meio de lei”.

Parágrafo único. A lei definirá as hipó-
teses de isenção, não incidência, redução
de base de cálculo ou redução a zero das
alíquotas dos impostos e contribuições fede-
rais que incidem sobre bens e insumos de
produção adquiridos por pessoas físicas
que exerçam atividade de produtor rural, as-
segurada a manutenção e utilização de cré-
dito pelo estabelecimento contribuinte. (NR)”

Justificação

O artigo 179 da Constituição vigente assegura
às microempresas e empresas de pequeno porte re-
gime tributário simplificado, com redução de carga tri-
butária.



Considerando a relevância do setor agropecuá-
rio para a economia nacional, sobretudo, pela sua
participação nos resultados favoráveis da nossa ba-
lança comercial, é preciso atribuir tratamento jurídico
diferenciado também as pessoas físicas que desen-
volvam atividade de produtor rural.

O relatório do Senador Romero Jucá inclui dis-
positivo ressaltando que cabe a lei complementar do
ICMS a definição de concessão de regime especial
ou simplificado de apuração desse imposto para o
produtor rural. Na nossa opinião, esta alteração não
atende às necessidades e peculiaridades do referido
setor. Até porque, ela se limita a um único imposto: o
ICMS.

Todos sabemos que, quem fixa ou mesmo im-
põe os preços de produtos alimentícios produzidos no
campo são os comerciantes cerealistas, atacadistas
e intermediários. Significa dizer que os produtores ru-

rais, independentemente da composição de custos
de produção e margem de lucro, Emenda de Plenário
à PEC nº 74, de 2003 ficam à mercê do preço de com-
pra e venda estabelecido pelo adquirente de suas
mercadorias. Assim sendo, se um cerealista compra-
dor oferece R$ 100,00 por uma quantidade de grãos,
não lhe importa se o produtor rural incorreu num custo
de produção de R$ 50,00, R$ 100,00 ou R$ 150,00.
Nesse sentido, o produtor vendedor é o grande sacri-
ficado.

Para corrigir tal distorção, reduzindo os custos
da atividade rural e, conseqüentemente, incentivando
os produtores rurais, pessoas físicas, esta emenda
propõe estender aos mesmos a possibilidade de insti-
tuição de tratamento jurídico diferenciado, de modo a
simplificar as suas obrigações administrativas, tribu-
tárias, previdenciárias e creditícias.

Sala das Sessões, Senador Rodolpho Tourinho
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EMENDA Nº 208–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Dê-se nova redação à alínea a do inciso X do §
2º do art. 155 e ao inciso IV do art. 158, ambos da
Constituição, nos termos do art. 1º da PEC; supri-
mam-se o caput e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 93 do Ato
das Disposições Constituições Transitórias, nos ter-
mos do art. 3º da PEC; dê-se nova redação ao art 5º
da PEC, como segue:

“Art. 1º ............................... ...................
‘Art.155 .................................................
§ 2º .......................................................
X – ........................................................
a) sobre operações que destinem mer-

cadorias para o exterior, nem sobre serviços
prestados a destinatários no exterior, asse-
gurada a manutenção e o aproveitamento do
montante do imposto cobrado nas operações
e prestações anteriores, devendo a União
ressarcir os Estados e o Distrito Federal da
totalidade da perda de receita decorrente da
imunidade outorgada à exportação de produ-
tos primários e semi-elaborados.

....................................................(NR)’
‘Art.158..................................................
..............................................................
IV – vinte e cinco por cento:
a) do produto da arrecadação do im-

posto do Estado sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviço de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação;

b) dos recursos que os Estados rece-
berem da União a título do ressarcimento de
que trata o art. 155, § 2º, X, a.

....................................................(NR)”’
“Art. 5º Enquanto a lei complementar

de que trata o inciso XII do § 2º do art. 155
da Constituição não produzir os seus efei-
tos, permanecerá vigente o sistema de en-
trega de recursos previsto no art. 31 e Ane-
xo da Lei Complementar nº 87, de 13 de se-
tembro de 1996, com a redação dada pela
Lei Complementar nº 115, de 26 de dezem-
bro de 2002. (NR)”

Justificação

A edição da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, conhecida como Lei Kandir, é, co-
mumente, festejada como um avanço para o setor ex-

portador, porque estendeu a não-incidência do im-
posto sobre operações relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestações de serviços de transpor-
te interestadual e intermunicipal e de comunicação
(ICMS) à exportação de produtos primários e
semi-elaborados, até então onerados pelo imposto
estadual.

Desde então, assistiu-se a um incremento subs-
tancial do volume de exportação de tais produtos,
com destaque para os do agronegócio. Os minérios,
cuja dinâmica de exportação é distinta da dos produ-
tos agropecuários, também tiveram sua competitivi-
dade externa favorecida pela desoneração do ICMS.

Há, porém, o outro lado da medalha. Os princi-
pais Estados exportadores de bens primários e
semi-elaborados sofreram um declínio acentuado na
arrecadação do seu tributo mais importante. Nos
anos iniciais de vigência da Lei Kandir – 1996 a 1999
–, tais Estados foram satisfatoriamente compensados
pela perda de receita por meio do mecanismo do se-
guro-receita embutido na própria lei.

Nos anos subseqüentes, o que se viu foi uma
erosão crescente da compensação, a tal ponto que,
em termos reais, a compensação outorgada pela
União ao conjunto dos Estados, decresceu de
R$6,153 bilhões em 1999 a R$4,877 bilhões em
2002, prevendo-se uma queda ainda maior, para
R$3,814 bilhões em 2003.

A título de exemplo, o Estado do Pará, um dos
mais prejudicados pelo ressarcimento insuficiente da
perda de receita, computou um prejuízo de
R$816.795.000,00, no período 1996/2003, a preços
constantes de 2003. Esse valor corresponde a mais
de 40% da arrecadação anual do ICMS.

A PEC da Reforma Tributária pretende constitu-
cionalizar a não-incidência do ICMS sobre a exporta-
ção de produtos primários e semi-elaborados. Con-
cordamos com essa iniciativa. Mas não concordamos
com o agravamento dos desequilíbrios no seio da Fe-
deração Brasileira, que ocorreria, fatalmente, com a
constitucionalização exclusiva da perda dos Estados
primário-exportadores. Por outro lado, para que os
Estados, que já colaboram no esforço exportador e
gerador de superávits comerciais – essenciais ao
equilíbrio macroeconômico do País –, se sintam esti-
mulados a aprofundá-lo, em benefício da Nação, é
necessário constitucionalizar, por igual, um mecanis-
mo de compensação integral.

Esta emenda mantém a constitucionalização da
Lei Kandir. Contudo, a compensação aos Estados
que perdem receita passa a integrar o corpo perma-
nente da Constituição no mesmo dispositivo imuni-
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zante. Além de integral, o ressarcimento passa a ser
permanente, ao contrário da sistemática preconizada
pela PEC da Reforma Tributária, que:

1) insere a compensação no Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias;

2) não prevê compensação integral;
3) prevê ressarcimento temporário.

Garante-se, no art. 158, IV, a partilha de 25%
dos recursos com os municípios, como ocorre hoje.

Enquanto não iniciar a vigência da nova regra
imunizante e compensatória, que só se dará após a
edição da lei complementar do novo ICMS, permane-
ce em vigor o atual mecanismo compensatório da Lei
Kandir.

Sala das Sessões, – SenadoraAna Júlia Carepa.

39288 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39289

EMENDA Nº 209 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se ao art. 93 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, nos termos do art. 3º da PEC
no 74, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
..............................................................

‘Art. 93. A Unido entregará aos Esta-
dos e ao Distrito Federal o montante defini-
do em lei complementar, de acordo com cri-
térios, prazos e condições nela determina-
dos, podendo considerar as exportações
para o exterior de produtos primários e
semi-elaborados, a relação entre as expor-
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tações e as importações e a efetiva manu-
tenção e aproveitamento do crédito do im-
posto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.

.....................................................(NR)”’

Justificação

A PEC nº 74, de 2003, almeja alterar o Sistema
Tributário Nacional, corrigindo, ao menos em parte,
ineficiências que tanto têm dificultado os esforços em
prol de uma gestão financeira mais racional das em-
presas e do próprio setor público: tributação cumulati-
va, legislação pouco transparente em decorrência da
abundância de normas e exceções, e disputas entre
os Estados, em prejuízo dos respectivos erários.

Na sua presente forma, porém, a PEC prevê
que os créditos decorrentes de aquisições destinadas
ao ativo permanente poderão ser um dos critérios
contemplados pela lei complementar que disciplinará
as compensações devidas aos Estados e ao Distrito
Federal pela desoneração das exportações.

A emenda exclui os créditos citados acima, pois,
caso sejam levados em consideração, para efeito da
distribuição do montante que resultar da não-incidên-
cia do ICMS, os Estados ditos produtores serão bene-
ficiados em proporção bem maior que os demais, por-
quanto naqueles é que está localizada a grande mai-
oria das empresas industriais e comerciais do País.

Sala das Sessões, Senadora Ana Júlia Carepa.
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EMENDA Nº 210 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Dê-se nova redação ao art. 93 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, nos termos do
art. 3º da PEC nº 74, de 2003, e acrescente-se-lhe o
seguinte § 1º, renumerando-se o atual e os subse-
qüentes:

“Art. 3. ..................................................
‘Art. 93. A União entregará aos Esta-

dos e ao Distrito Federal o montante defini-
do em lei complementar, de acordo com cri-
térios, prazos e condições nela determina-
dos, levando em consideração as exporta-
ções para o exterior de produtos primários e
semi-elaborados, a relação entre as expor-
tações e as importações e a efetiva manu-
tenção e aproveitamento do crédito do im-
posto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.

§ 1º O montante mencionado no caput
será definido de forma que aos Estados e
ao Distrito Federal seja assegurado o res-
sarcimento integral do imposto a que se re-
fere o art. 155, II, da Constituição, decorren-
te das exportações para o exterior de produ-
tos primários e semi-elaborados.

....................................................(NR)”’.

Justificação

A PEC nº 74, de 2003, almeja alterar o Sistema
Tributário Nacional, corrigindo, ao menos em parte,
ineficiências que tanto têm dificultado os esforços em
prol de uma gestão financeira mais racional das em-
presas e do próprio setor público: tributação cumulati-
va, legislação pouco transparente em decorrência da
abundância de normas e exceções, e disputas entre
os Estados, em prejuízo dos respectivos erários.

A proposta, contudo, não determina que os
Estados e o Distrito Federal sejam integralmente



compensados pela União pela desoneração das ex-
portações de produtos primários e semi-elaborados.
Efetivamente, o caput do art. 93 do ADCT, na sua
presente forma, apenas prevê que essas exporta-
ções poderão ser levadas em consideração pela lei
complementar que deverá disciplinar as compensa-
ções devidas aos Estados e ao Distrito Federal.

A presente emenda modifica o art. 93 do ADCT,
determinando que a lei complementar citada acima
contemple, expressamente, a compensação integral
pela desoneração das exportações de produtos pri-
mários e semi-elaborados.

A emenda também exclui os créditos decorren-
tes de aquisições destinadas ao ativo permanente do
rol de compensações devidas aos Estados e ao Dis-
trito Federal, pois, caso sejam levados em considera-
ção, para efeito da distribuição do montante resultan-
te da não-incidência do ICMS, os Estados ditos pro-
dutores serão beneficiados em proporção bem maior
que os demais, porquanto naqueles é que está locali-
zada a grande maioria das empresas industriais e co-
merciais do País.

Sala das Sessões, – Ana Júlia Carepa.
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EMENDA ADITIVA Nº 211–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Apresenta-se a seguinte Emenda
Aditiva à Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 74/2003 sobre a securitização
dos créditos de exportação de ICMS.

“Art. 3º. Ficam acrescentados os seguintes ar-
tigos ao Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias:
....................................................................................

Art. 94. A União deverá securitizar o crédito de
ICMS – Imposto sobre a Circulação de Mercadorias
e Serviços de Comunicações e Transportes Interes-
tadual e Intermunicipal, decorrente das operações
internas, quando houver a destinação de mercadori-
as para o exterior ou na prestação de serviços a
destinatários no exterior, na forma da desoneração
estabelecida no art. 155, a.

1º§ Os títulos decorrentes da securitização dos
créditos poderão ser utilizados para pagamento de dí-
vidas tuibutárias para com a União, além de outras
que lei ordinária vier a estabelecer.

2º§ A União receberá dos Estados o valor que
despender decorrente do processo estabelecido no
parágrafo anterior, podendo inclusive efetuar a reten-
ção prevista no art. 160, parágrafo único, I (da atual
redação da Constituição).

3º§ A União deverá distinguir a que Estado foi
pago o tributo na operação interna, a fim de que con-
tra ele se opere a retenção prevista no parágrafo an-
terior.”

Justificação

Esta emenda aditiva tem por escopo solucionar
várias situações que se encontram pendentes na de-
soneração de exportações estabelecida pela Lei Kan-
dir (Lei Complementar nº 87/96), cujo mecanismo
está sendo constitucionalizado na forma da PEC nº
74/2003. A primeira, e mais importante, é atingir com
efetividade, a desoneração das exportações do
ICMS, uma vez que os Estados, como regra geral,
não tem pago às empresas exportadoras os valores
que estas têm direito, gerando um acúmulo de crédi-
tos que deverá ser pago de alguma forma.

Com a implementação desta proposta, será
possível aos exportadores transformarem seus crédi-
tos em títulos públicos para serem utilizados primordi-
almente no pagamento de tributos federais, ou em
outras atividades que lei ordinária poderá vir a esta-
belecer.

A União não será onerada com este procedi-
mento, uma vez que o atual mecanismo de compen-
sação de créditos, estabelecido pelo art. 160 da
Constituição, permite que os valores devidos aos

Estados a título de transferências obrigatórias aos
Fundos de Participação possam ser retidos para pa-
gamento de seus créditos.

Desta maneira, a União atingirá ao seu objetivo,
que é o da desoneração das exportações, estimulan-
do a geração de superávits na balança de transações
internacionais, e não terá dispêndios, pois poderá re-
ceber tudo que tiver sido desembolsado a este título.

A efetividade desta medida é total, pois não se
trata de uma outra transferência de recursos direta-
mente para os Estados, que acabam por aplicar estes
recursos em outras finalidades, que não sejam a de
pagar os créditos acumulados que as empresas ex-
portadoras possuem a título de ICMS.

Também para os Estados é uma boa alternati-
va, pois na compensação será possível distinguir a
quem foi pago o ICMS interno, usado como insumo
no produto exportado. Se por exemplo, a operação in-
terna intermediária decorrer de uma aquisição de
mercadoria de São Paulo remetida ao Pará, e por
este exportada, a compensação a, ser feita pela
União deverá obedecer a este rateio, pois será injusto
que o Pará tenha seus valores de Fundo de Compen-
sação retidos em razão de ICMS recolhido em São
Paulo. Logo, apenas para seguir no exemplo, o ICMS
pago em São Paulo, de produtos que acabarão sendo
exportados no Pará, deverá ser ressarcido por São
Paulo, e não pelo Pará.

Desta forma, com o sistema proposto, de securi-
tização dos créditos de ICMS na exportação, ganham
todos:

a) a União, porque conseguirá, de uma
vez por todas, desonerar as exportações do
ônus financeiro do ICMS, que não tem sido
ressarcido pelos Estados às empresas ex-
portadoras. E fará isso sem qualquer dis-
pêndio adicional, pois o valor utilizado para
pagamento dos tributos federais poderá ser
compensado através de retenção no repas-
se dos Fundos de Participação, conforme
possibilita o atual art. 160 da Carta de 1988.

b) os estados, porque retirarão este
passivo de suas contas, e ressarcirão à
União apenas o valor do ICMS que tiver
sido gerado em seu próprio território.

c) as empresas exportadoras, pois
conseguirão utilizar seus créditos de ICMS
na exportação, podendo manejá-los, em um
primeiro momento, para pagamento de dívi-
das tributárias, consolidadas em seu passi-
vo ou vincendas. O rol de possibilidades de
utilização destes créditos poderá ser amplia-
do por lei ordinária.

d) e a sociedade, pois com a efetiva
desoneração das exportações o Estado terá
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maior suporte no balanço de pagamentos,
possibilitando que haja maior equilíbrio fis-
cal, que poderá ser traduzido em políticas
públicas que retomem o crescimento econô-
mico com maior agilidade e reduzam a car-
ga tributária.

Desta maneira, o projeto de emenda constitu-
cional proposto satisfaz plenamente as partes envol-
vidas, sem criar novos dispêndios para nenhuma
delas, e solucionando problemas que pendem des-
de 1988, e não resolvidos com a Lei Kandir.

Senado Federal, de 2003. –Ana Júlia Carepa.
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EMENDA Nº 212-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

ADITIVA

Acrescente-se a alínea e ao inciso X do § 2º do
art. 155 da Constituição, na forma prevista no art. 1º
da PEC 74/03, com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................
‘Art. 155. ...............................................
§ 2º .......................................................
X – ........................................................
e) na aquisição de bem, mercadoria ou

serviço realizada pelo sujeito ativo do im-
posto.

............................................................”

Justificação

Atualmente, por meio vários Convênios ICMS,
particularmente do Convênio ICMS 26/03, não há in-

cidência do ICMS sobre aquisições promovidas pelo
próprio sujeito ativo do imposto.

Como há um determinado coeficiente de efi-
ciência tributária, parte do imposto pago pelo próprio
Governo nas aquisições que faz, é sonegado, não re-
tornando ao Erário. Assim, os Convênios ICMS atual-
mente desoneram o imposto para evitar isso e tam-
bém para maximizar a aquisição de bens e serviços,
que sem imposto são mais baratos, permitindo-se
comprar mais.

A presente emenda não inova, somente preser-
vando o tratamento tributário atual e impedindo que
haja incidência do imposto sobre a aquisição do pró-
prio sujeito ativo do imposto quanto a compras de me-
dicamentos, merenda escolar, preservativos, viatu-
ras, armas, munições, equipamentos, asfalto, com-
bustível etc.

Sala das Sessões, – Serys Slhessarenko.
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EMENDA Nº 213-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

ADITIVA

Suprima-se o § 4º do artigo 43 e
acrescente-se o § 1º ao art. 165 da Consti-
tuição, nos termos do art. 1º constante da
PEC nº 74/03, com a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
‘Art. 165. ...............................................
§ 10. As leis do plano plurianual, das

diretrizes orçamentárias e dos orçamentos
anuais estabelecerão diretrizes, objetivos e
metas da administração pública federal que
reduzam as desigualdades regionais, desti-
nando um percentual mínimo de recursos
federais para investimento em infra-estrutu-
ra, crédito, estímulo à atividade produtiva,
isenção, subsídio e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia, para efetiva
aplicação nas Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste”’. (NR)

Acrescente-se novo artigo ao Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitárias – ADCT, conforme
o art. 3º da PEC 74/03, com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
‘Art. XX. No período de 2005 a 2030,

as leis da administração pública federal, de
trata o art. 165 da Constituição, destinarão
anualmente para efetiva aplicação nas Re-
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste no
mínimo o percentual médio verificado para
estas regiões nos exercícios de 2000 a
2003.

Parágrafo único. A partir do exercício
de 2006 e até o exercício de 2030, o per-
centual de que trata o caput será, no míni-
mo, anualmente incrementado de três pon-
tos percentuais, até atingir o percentual de
cinqüenta e seis por cento.”’ (NR)

Justificação

O País necessita reduzir as enormes desigual-
dades entre as suas diversas regiões.

Nos termos atuais a referida redução não será
alcançada, haja vista que a União aplica somente
35% dos recursos destinados ao investimento em in-
fra-estrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, acomodando os outros 65% restantes nas
Regiões Sul e Sudeste.



Esta linha de raciocínio, de perpetuação das de-
sigualdades regionais, já encontra refúgio no próprio
Tribunal de Contas da União, que destaca no Relató-
rio e Parecer Provisórios sobre as Contas do Governo
da República – Exercício 2002 – Pág. 330, a inexis-
tência de recursos federais destinados a tal mister.

A presente emenda propõe uma gradual eleva-
ção da aplicação federal de recursos nas Regiões

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, criando uma regra
de adequação, que resultará na destinação final, em
2030, de 18,5% do orçamento para aplicação em
cada uma das Regiões menos favorecidas (Norte,
Nordeste e Centro-Oeste), ao tempo que reservará
22,5% para acomodação em cada uma Regiões mais
desenvolvidas (Sul e Sudeste).

Sala das Sessões, – Serys Slhessarenko.

39300 Sábado 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003



Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39301

EMENDA Nº 214-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 4º da PEC nº 74, de 2003, a se-
guinte redação:

“Art. 4º Os incisos II, IV, V, VI, VII, VIII, X,
XI e XII do § 2º do art. 155 da Constituição e o
art. 90 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a redação dada por esta
Emenda, somente produzirão efeitos na data de-
finida na lei complementar de que trata o inciso
XII do § 2º do artigo 155 da Constituição e depo-
is da efetiva implementação do disposto na alí-
nea d do inciso I do artigo 159 da Constituição,
todos com a redação dada por Esta Emenda.

.....................................................“(NR)

Justificação

Trata esta emenda do período de transição do
atual sistema tributário para o novo modelo proposto.
A modificação sugerída visa garantir a continuidade
do crescimento econômico e a manutenção do equilí-
brio fiscal dos estados, através de um processo de
transição tranqüilo.

Para tanto, propõe-se a efetivação do novo mo-
delo, que afeta as arrecadações estaduais, somente
após a implementação do Fundo de Desenvolvimento
Regional e da edição da lei complementar que regula-
mentará a reforma tributária.

Sala das Sessões, – Serys Slhessrenko.
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EMENDA Nº 215–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

ADITIVA

Acrescente-se o § 3º ao art.90 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, nos termos do art. 3º
da PEC nº 74, de 2003, com a seguinte redação:

“Art 3º ..................................................
‘Art. 90 ..................................................
§ 3º No período a que se refere o inci-

so VI deste artigo, a definição de que trata a
alínea a do inciso V do § 2º do art. 155 da
Constituição, sempre que possível, será re-
alizada considerando-se a alíquota média
verificada nas diversas unidades federadas,
vigente na data da promulgação desta
Emenda, por mercadoria, bem ou serviço.’

.................................................... “(NR)

Justificação

A uniformização das alíquotas do ICMS ocorrerá
no final do período de transição de 3 anos, período du-

rante o qual os Estados terão de empreender significati-
vo esforço para encontrar novo patamar de equilíbrio
fiscal com base na alíquota máxima limitada a 25%.

A emenda se propõe a auxiliar os Estados e a so-
ciedade na trajetória em direção a um patamar menor
de alíquotas do ICMS, compatibilizando a redução com
o princípio da neutralidade da Reforma Tributária.

Desta forma, durante a fase de transição e
como medida preparatória da uniformização de alí-
quotas, a emenda adota a alíquota média verificada
no país, o que minimiza, segundo estimativas das Se-
cretarias de Fazenda do Centro-Oeste, em aproxima-
damente 15% as perdas decorrentes das alterações
das alíquotas do ICMS.

Esta emenda busca preservar o equilíbrio fiscal
dos estados, para que a alteração da PEC não cause
redução abrupta na arrecadação. O enquadramento
das alíquotas em patamares muito reduzidos pode in-
viabilizar as atividades dos estados atingidos e com-
prometer a manutenção das suas obrigações básicas.

Sala das Sessões, – Serys Slhessarenko.
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EMENDA Nº 216–PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

MODIFICATIVA

Art. 1º Dê-se ao inciso IV, do art. 90, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, nos
termos do art. 32 da PEC nº 74/03, a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. 90 ..................................................
..............................................................
IV – observado o disposto no art. XX do

Ato das Disposições Constitucionais Transitóri-
as – ADCT, fica vedada a partir da promulga-
ção da presente Emenda, a concessão ou
prorrogação de incentivos ou benefícios fiscais
ou financeiros relativamente ao imposto de
que trata o art. 155, II, da Constituição, exceto
a prorrogação, até a vigência da lei comple-
mentar referida no inciso V deste artigo, de in-
centivos ou benefícios fiscais concedidos para
atendimento das disposições do art. 170, IX,
179, e 187, I da Constituição, e a concessão
ou prorrogação por convênio, nos termos da
Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de
1975, considerando-se extintos, na data da
promulgação desta Emenda, quaisquer outros
incentivos ou benefícios fiscais ou financeiros.’”

Art. 3º Acrescente-se novo artigo ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT,
nos termos do art. 3º da PEC nº 74/03, com a se-
guinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. XX Os Estados e o Distrito Federal

por seis anos contados da data da publicação
da lei complementar a que se refere o inciso
XII do § 2º do art. 155 da Constituição, pode-
rão conceder incentivos financeiros vincula-
dos ao orçamento, destinados ao fomento in-
dustrial, atividade agropecuária, cultura, es-
porte, e a atividade vinculada à infra-estrutura
portuária, observado o seguinte:

I – o limite total dos incentivos admiti-
dos por unidade da federação segundo es-
cala regressiva e inversa à arrecadação do
imposto previsto no art. 155, II, da Constitui-
ção, que observará os seguintes limites:

a) na região sul: teto superior de três por
cento e teto inferior de dois por cento;

b) na região sudeste: teto superior de
dois por cento e teto inferior de cinco
décimos por cento;

c) na região norte: teto superior de vin-
te e cinco por cento e teto inferior de
quinze por cento;

d) na região centro-oeste: teto superior
de dezoito por cento e teto inferior de
quinze por cento;

e) na região nordeste, incluindo o Estado
do Espírito Santo: teto superior de vinte
por cento e teto inferior de cinco por cento;
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II – o limite temporal para a fruição do
incentivo;

§ 1º Compete ao controle externo de
que trata o artigo 71 da Constituição:

I – verificar a correta aplicação do in-
centivo e os seus resultados, especialmente
quanto à geração de emprego, renda, de-
senvolvimento da ciência ou da tecnologia;

II – anualmente divulgar o percentual
de que trata o caput, aplicável a respectiva
unidade federada em cada exercício.

§ 2º O valor do imposto correspondente
ao objeto do incentivo somente será considera-
do para fins das vinculações constitucionais, le-
gais, compulsórias e voluntárias a órgão, fundo
ou despesa, quando do seu reingresso decor-
rente da liquidação do incentivo a que se refere.

§ 3º O relatório de execução orçamentá-
ria deverá evidenciar o registro e os valores

dos incentivos concedidos, apresentando a
demonstração da adequação ao limite total.”

Justificação

A presente emenda tem por objetivo possibilitar
que os entes federados possuam meios para traçar
suas políticas de desenvolvimento, por meio de ins-
trumentos fiscais.

A importância fundamental em se propiciar a
prática de tais políticas justifica-se pelo fato de que
elas constituem um eficaz mecanismo de redução
das desigualdades regionais, as quais, indubitavel-
mente, resultam em flagrante distorção do sistema
como um todo.

Ademais, o acatamento da emenda que ora se
submete a esta Comissão resultará na manutenção e
dos atuais empregos e na criação de novos postos de
trabalho decorrentes dos incentivos em questão.

Sala das Sessões, – Senadora Serys Slhessa-
renko.
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EMENDA Nº 217–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

MODIFICATIVA

Dê-se à alínea a do inciso VII do art. 90 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos do
art. 3º da PEC nº 74, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. 90. .................................................
..............................................................
VII –
a) o adicional poderá ser estabelecido

para, no máximo, oito mercadorias e servi-
ços, que tenham, na data da promulgação
desta Emenda, alíquotas superiores às que
vierem a ser definidas;

.............................................................’

.................................................... “(NR)

Justificação

Está acordado entre a Presidência da República
e Governadores, conforme Carta de Brasília, que a
Reforma não imporá perdas aos Estados, motivo pelo
qual a PEC contém uma fase de transição de 3 anos,
limitada a carga tributária hoje vigente e admite o adi-
cional estadual de 5 pontos percentuais sobre a nova
alíquota. Porém, ao limitar este mecanismo ao máxi-
mo de 4 produtos ou serviços, não permite que os
Estados alcancem o equilíbrio fiscal. A título de exem-
plo, no caso de Mato Grosso, a restrição a 04 produ-
tos, irá provocar desequilíbrio de R$29 milhões/ano,
com impacto sobre municípios.
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A emenda preserva a limitação à carga tributária
atual e o dever de sua redução gradual ano a ano,
mas altera o limite máximo de quatro para oito produ-
tos ou serviços, autorizando o legislativo de cada uni-
dade federada a encontrar a melhor equação que

possibilite o equilíbrio fiscal durante a fase de transi-
ção de três anos.

Sala das Sessões. – Serys Slhessarenko.
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EMENDA Nº 218–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

DE REDAÇÃO

Suprimam-se os § § 5º e 6º do art. 93, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitarias –
ADCT, nos termos do art. 3º da PEC e acrescente-se
novo artigo e seu parágrafo único no ADCT, nos ter-
mos do art. 3º da PEC, com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. XX. Lei complementar estabelece-

rá um sistema de ressarcimento das eventu-
ais reduções da arrecadação dos Estados e
do Distrito Federal, decorrentes das altera-
ções introduzidas no imposto de que trata o
art. 155, II, da Constituição, definindo mon-
tante e critérios de entrega de recursos.

Parágrafo único. O Poder Executivo da União
encaminhará projeto de lei complementar de que
trata o caput deste artigo no prazo de noventa dias
da promulgação desta Emenda.”’

Justificação

Trata-se de emenda corretiva de redação, que
não afeta a estrutura dos dispositivos suprimidos,
pois o texto foi apenas realocado para melhorar o tex-
to constitucional.

Os § § 5º e 6º do art. 93, que propomos a su-
pressão, tratam de ressarcimento por eventuais per-
das na arrecadação dos Estados e não encontram re-
lação com o caput do art. 93, que trata da criação do
fundo de exportação de produtos primários e
semi-elaborados, razão pela qual sugerimos a adição
do art. XX com o texto proposto.

Embora de mera redação, é extremamente
Importante, porque elucida a existência de eventos
distintos, segregando do Fundo de Exportação o as-
sunto pertinente ao ressarcimento de perdas de arre-
cadação, ao tempo que proclama a independência
das causas e fontes de ressarcimento aos Estados.

Sala das Sessões, – Serys Slhessarenko.
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EMENDA Nº219 – PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

MODIFICATIVA

Suprimam-se os §§ 5º e 6º do art. 93, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitárias – ADCT,
nos termos do art. 3º da PEC e acrescente-se novo
artigo e parágrafo único ao ADCT, nos termos do art.
3º da PEC, com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art.XX – Lei complementar estabelece-

rá um sistema de ressarcimento das eventua-
is reduções da arrecadação dos Estados e do
Distrito Federal, decorrentes das alterações
introduzidas no imposto de que trata o art.
155, II da Constituição, definindo montante e
critérios de entrega de recursos.

§ 1º Será compensada ou deduzida no
serviço da dívida estadual devido a União, a
parcela dos efeitos decorrentes das altera-
ções introduzidas por esta Emenda, que ex-
ceder o ressarcimento monetário efetiva-
mente pago a respectiva unidade federada.

§ 2º Na hipótese da parcela excedente
de que trata o parágrafo anterior, ser superi-

or ao serviço da dívida pública estadual de-
vido a União, o valor que ultrapassar será
deduzido no estoque da dívida da respecti-
va unidade federada.

§ 3º O Poder Executivo da União en-
caminhará projeto de lei complementar de
que trata este artigo no prazo de noventa
dias da promulgação desta Emenda.”

Justificação

Trata-se de emenda que realoca melhorar o tex-
to constitucional já previsto na PEC 74/03.

Os §§ 5º e 6º do art. 93 que propomos a supres-
são, tratam de ressarcimento por eventuais perdas na
arrecadação dos Estados e não encontram relação
com o caput do art. 93, que trata da criação do fundo
de exportação de produtos primários e semi-elabora-
dos, razão pela qual sugerimos a adição do art. 100
com o texto proposto. Esta modificação éextrema-
mente importante, porque irá elucidar a existência de
eventos distintos, segregando do Fundo de Exporta-
ção o assunto pertinente ao ressarcimento de perdas
de arrecadação, ao tempo que proclama a indepen-
dência das causas e fontes de ressarcimento aos
Estados.
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É notório que a União não está ressarcindo inte-
gralmente aos Estados, as perdas decorrentes da Lei
Kandir (LC nº 87/96), o que impõe duplo sacrifício às
unidades federadas exportadoras, que acabam con-
tribuindo para o equilíbrio da balança comercial do
País sem receber contrapartida adequada, ao tempo
que ainda são obrigadas a liquidar rigorosamente em
dia as suas obrigações junto a União.

Nesta toada, a emenda faz uma proposta conci-
liadora, na qual, em sendo parcial o ressarcimento

das perdas à unidade federada, será abatida a parce-
la não ressarcida do serviço da dívida federal, que em
sendo insuficiente, levará a dedução do excedente no
estoque da dívida. Isto reduz o impacto sobre o fluxo
de caixa da União, ao tempo que permite negociação
quanto ao momento mais adequado para ser reduzi-
do o serviço da dívida dos Estados, que alardiam o
comprometimento significativo e insuportável desta
exigência.

Sala das Sessões. – Serys Slhessarenko.
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EMENDA Nº 220-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 159
da Constituição Federal, nos termos do art. 1º da PEC
nº 74, de 2003:

“Art. 1º ...................................................
‘Art. 159.................................................
.............................................................

IV – dos produtos da arrecadação do
imposto sobre importação de produtos es-
trangeiros e da contribuição prevista no art
149, § 2º, Inciso II, doze por cento aos Esta-
dos e ao Distrito Federal proporcionalmente
a relação entre o saldo da balança comerci-
al com o exterior e a arrecadação de ICMS
de cada unidade federada.

.....................................................(NR)”’

Justificação

A presente emenda inclui o inciso IV ao art. 159
da Constituição Federal, pelo qual doze por cento da
arrecadação do imposto de importação e da contribui-
ção prevista no inciso II, § 2º, do art. 149 do texto
constitucional, são repassados aos Estados e ao Dis-
trito Federal, proporcionalmente à relação entre o sal-
do da balança comercial e a arrecadação do ICMS de
cada unidade federada, de forma a corrigir a grave
distorção do Sistema Tributário, que pune os estados
exportadores líquidos, geradores das divisas neces-
sárias ao País, e que não recolhem receita derivada
das exportações e ainda têm de arcar com os créditos
acumulados pelos exportadores.

Sala da Comissão, – Luiz Otávio
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EMENDA Nº 221-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Dê-se ao art. 93 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitarias da Constituição Federal, nos
termos do art. 3º da PEC nº 74, de 2003, a seguinte
redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. 93. A União entregará aos Esta-

dos e ao Distrito Federal o montante defini-
do em lei complementar, de acordo com cri-
térios, prazos e condições nela determina-
dos, considerando as exportações para o
exterior de produtos primários e semi-elabo-
rados, a relação entre as exportações e as
importações, os créditos decorrentes de
aquisições destinadas ao ativo permanente
e a efetiva manutenção e aproveitamento do
crédito do imposto a que se refere o art.
155, § 2º, X, a.

§ 1º Do montante de recursos que
cabe a cada Estado, setenta e cinco por
cento pertencem ao próprio Estado, e vinte
e cinco por cento, aos seus Municípios, dis-
tribuídos segundo os critérios a que se refe-
re o art. 158, parágrafo único, da Constitui-
ção.

§ 2º Enquanto não for editada a lei
complementar de que trata o caput, em
substituição ao sistema de entrega de recur-
sos nele previsto, permanecerá vigente o
sistema de entrega de recursos previsto no
art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87,
de 13 de setembro de 1996, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 115, de 26
de dezembro de 2002, sendo os valores do
ano base 2002 atualizados pelo Índice Geral
de Preços (IGP-DI).

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal
deverão apresentar à União, nos termos das
instruções baixadas pelo Ministério da Fa-
zenda, as informações relativas ao imposto
de que trata o art. 155, II, declaradas pelos
contribuintes que realizarem operações ou
prestações com destino ao exterior.

§ 4º A lei complementar estabelecerá
um sistema de ressarcimento das eventuais

perdas da arrecadação dos Estados e do
Distrito Federal do imposto de que trata o
art. 155, II, da Constituição, definindo mon-
tante e critérios de entrega de recursos, de-
correntes das alterações introduzidas por
esta Emenda e da efetiva manutenção dos
créditos aos exportadores por parte dos
Estados e do Distrito Federal.

§ 5º O Poder Executivo da União en-
caminhará projeto de lei complementar de
que trata o caput deste artigo e o parágrafo
anterior no prazo de noventa dias da pro-
mulgação da presente Emenda. (NR)”’

Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 159
da Constituição Federal, nos termos do art. 1º da
PEC no 74, de 2003:

“Art. 1º . .................................................
“Art. 159. ....... ......................................
IV – do produto da arrecadação do im-

posto sobre importação de produtos estran-
geiros e da contribuição prevista no art 149,
§ 2º, inciso II, doze por cento aos Estados e
ao Distrito Federal proporcionalmente a re-
lação entre o saldo da balança comercial
com o exterior e a arrecadação de ICMS de
cada unidade federada.

.............................................................(NR)”

Justificação

A presente emenda mantém o Fundo de Com-
pensação à Desoneração das Exportações transitó-
rio, como foi aprovado pela Câmara dos Deputados.
Introduz-se, no entanto, no § 2º, a correção monetária
dos valores entregues no ano-base de 2002 e acres-
centa-se, no § 4º, a efetiva manutenção dos créditos
aos exportadores por parte dos Estados e do Distrito
Federal.

Por fim, inclui-se o inciso IV ao art. 159 da Cons-
tituição Federal, pelo qual doze por cento da arreca-
dação do imposto de importação e das contribuições
previstas no inciso II, § 2º, do art. 149 do texto consti-
tucional, são repassados aos Estados e ao Distrito
Federal, proporcionalmente à relação entre o saldo
da balança comercial e a arrecadação do ICMS de
cada unidade federada.

Sala da Comissão, – Luiz Otavio.
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EMENDA Nº 222–PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Suprimam-se:
I – do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a redação

dada à alínea a do inciso X do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal;

II – o art. 5º da PEC nº 74, de 2003;
III – do art. 7º, II, da PEC nº 74, de 2003, a ex-

pressão final “a partir da produção dos efeitos dos dis-
positivos a que se refere o art. 4”.

Justificação

A Constituição Federal assegura aos Estados ex-
portadores de produtos industrializados, ressarcimento
pelas perdas decorrentes da desoneração desses pro-
dutos, mantendo o Fundo das Exportações – FPEX,
composto por 10% da arrecadação do IPI.

Prosseguindo nessa direção, a proposta apro-
vada na CCJ, constitucionaliza também a desonera-
ção das exportações dos produtos primários e
semi-elaborados, tratando da desoneração de forma
ampla das mercadorias, sem contudo discriminar
suas espécies.

No caso dos produtos primários e semi-elabo-
rados para substituir o fundo orçamentário da Lei
Kandir com vigência até 2006, o projeto cria um fun-
do provisório com montante, condições e critérios de
distribuição estabelecidos em lei complementar.

A PEC nº 74, 2003, inclui ainda os créditos de-
correntes da aquisição de ativo permanente como
um critério a mais a ser considerado na partilha dos
recursos deste fundo, beneficiando somente os
Estados mais desenvolvidos, grandes consumidores
de bens de capital, em detrimento dos Estados do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

É importante salientar que a referida proposta
não contempla o direito ao ressarcimento integral de-
corrente das perdas com a desoneração das expor-
tações para o exterior.

Essa situação desestimula ainda mais o inte-
resse em incentivar as exportações, na medida em
que as compensações atualmente existentes não
têm sido equivalentes ao imposto que os Estados
deixam de recolher com a desoneração.

No caso do Estado do Pará, a sistemática intro-
duzida pela lei Kandir, a longo prazo deveria, via efei-
to multiplicador, gerar o crescimento das exporta-
ções, incentivado pela desoneração, o que traria a
dinamização da base econômica local, gerando re-
ceitas que compensariam o imposto desonerado, na
prática isso não ocorreu tendo em vista o fato da nos-
sa base econômica ser primário-exportadora, com
reduzido grau de agregação.

Por esse motivo é imperioso que se corrijam as
distorções causadas pelo atual modelo tributário de
comércio exterior.

Daí a oportunidade da presente proposta que visa
suprimir do art. 1º da PEC 74, de 2003, a redação dada
à alínea a, do inciso X, §2º, do art. 155, resgatando o
texto atual da Constituição, assegurando o direito dos
Estados de manterem suas receitas integrais decorren-
tes da tributação das operações com produtos primári-
os e semi-elaborados para o exterior, ao mesmo tempo
elimina a possibilidade de novas ocorrências de não-in-
cidência nas exportações pelo instrumento de lei com-
plementar, com a revogação da alínea e, do inciso XII,
§2º, do art. 155 da Constituição.

Finalmente, preserva-se o sistema de entrega
de recursos previsto no art. 31 e anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 com a
redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26
de dezembro de 2002 até o início da produção dos
efeitos da sistemática proposta.

Sala das Sessões, – Luis Otávio.
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EMENDA Nº 223-PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)]

Suprima-se do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a
redação dada à alínea a do inciso X do § 2º do art.
155; suprima-se o art. 5º da PEC nº 74, de 2003; in-
clua-se no inciso XII do § 2º do art. 155 nova alínea,
nos termos do art. 1º da PEC nº 74, de 2003; dê-se
nova redação ao art. 93 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, nos termos do art. 3º da
PEC nº 74, de 2003, conforme segue:

“Art. 1º ...................................................
..............................................................
‘Art. 155.................................................
..............................................................
§ 2º........................................................
XII – ......................................................
..............................................................

p) definir a forma como a União res-
sarcirá o contribuinte que realizar exporta-
ção para o exterior de produtos primários e
semi-elaborados ou prestação de serviço
destinado ao exterior, do montante do im-
posto de que trata o inciso II deste artigo,
efetivamente pago em decorrência dessa
operação ou prestação.(NR)”

“Art. 3º ..................................................
..............................................................

‘Art. 93. O sistema de entrega de re-
cursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 115, de 26 de dezembro de 2002,
permanecerá vigente até o inicio da produ-
ção dos efeitos dos dispositivos a que se re-
fere o art. 4º desta Emenda, ficando extinto
a partir daquela data. (NR)”’

Justificação

A Constituição Federal assegura aos Estados
exportadores de produtos industrializados, ressar-
cimento pelas perdas decorrentes da desoneração

desses produtos, mantendo o Fundo das Exporta-
ções – FPEX, composto por 10% da arrecadação
do IPI.

Prosseguindo nessa direção, a proposta apro-
vada na CCJ, constitucionaliza também a desonera-
ção das exportações dos produtos primários e
semi-elaborados, tratando da desoneração de forma
ampla das mercadorias, sem contudo discriminar
suas espécies.

No caso dos produtos primários e semi-ela-
borados para substituir o fundo orçamentário da
Lei Kandir com vigência até 2006, o projeto cria um
fundo provisório com montante, condições e crité-
rios de distribuição estabelecidos em lei comple-
mentar.

É importante salientar que a referida proposta
deve também garantir o direito ao ressarcimento inte-
gral decorrente das perdas com a desoneração das
exportações para o exterior.

A sistemática introduzidas pela lei Kandir, a lon-
go prazo deveria, via efeito multiplicador, gerar o
crescimento das exportações, incentivado pela deso-
neração, o que traria a dinamização da base econô-
mica local, gerando receitas que compensariam o im-
posto desonerado, na prática isso não ocorreu tendo
em vista o fato da base econômica de Estados princi-
palmente como o Pará ser primário – exportadora,
com reduzido grau de agregação.

Daí a oportunidade da presente proposta que
visa suprimir do art. 1º da PEC 74, de 2003, a reda-
ção dada à alínea a, do inciso X, § 2º, do art. 155,
resgatando o texto atual da Constituição Federal
para assegurando o direito dos Estados de mante-
rem suas receitas integrais decorrentes da tributa-
ção dos produtos primários e semi-elaborados para
o exterior, bem como, ao contribuinte o ressarci-
mento pela União, do montante do imposto efetiva-
mente pago quando da realização de tais opera-
ções.

Finalmente, preserva-se o sistema de entrega
de recursos previstos no art. 31 e anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 com a
redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26
de dezembro de 2002 até o início da produção dos
efeitos da sistemática proposta.

Sala das Sessões, – Luiz Otávio.
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EMENDA Nº 224 – PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Dê-se nova redação à alínea a do inciso X do §
2º do art. 155 e ao inciso IV do art. 158, ambos da
Constituição, nos termos do art. 1º da PEC; supri-
mam-se o caput e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 93 do Ato
das Disposições Constituições Transitórias, nos ter-
mos do art. 3º da PEC; dê-se nova redação ao art. 5º
da PEC, como segue:

“Art. 1º ..................................................
‘Art. 155. ...............................................
..............................................................
§ 2º .......................................................
..............................................................
X – ........................................................
a) sobre operações que destinem mer-

cadorias para o exterior, nem sobre serviços
prestados a destinatários no exterior, asse-
gurada a manutenção e o aproveitamento
do montante do imposto cobrado nas opera-
ções e prestações anteriores, devendo a
União ressarcir os Estados e o Distrito Fe-
deral da totalidade da perda de receita de-
corrente da imunidade outorgada à exporta-
ção de produtos primários e semi-elabora-
dos. (NR)’

‘Art. 158. ...............................................
..............................................................
IV – vinte e cinco por cento:
a) do produto da arrecadação do im-

posto do Estado sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviço de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação;

b) dos recursos que os Estados rece-
berem da União a título do ressarcimento de
que trata o art. 155, § 2º, X, a (NR)”’

“Art. 5º Enquanto a lei complementar
de que trata o inciso XII do § 2º do art. 155
da Constituição não produzir os seus efei-
tos, permanecerá vigente o sistema de en-
trega de recursos previsto no art. 31 e Ane-
xo da Lei Complementar nº 87, de 13 de se-
tembro de 1996, com a redação dada pela

Lei Complementar nº 115, de 26 de dezem-
bro de 2002.(NR)”

Justificação

A Constituição Federal assegura aos Estados
exportadores de produtos industrializados, ressarci-
mento pelas perdas decorrentes da desoneração
desses produtos, mantendo o Fundo das Exporta-
ções – FPEX, composto por 10% da arrecadação do
IPI.

Prosseguindo nessa direção, a proposta apro-
vada na CCJ, constitucionaliza também a desonera-
ção das exportações dos produtos primários e
semi-elaborados, tratando da desoneração de forma
ampla das mercadorias, sem, contudo, discriminar
suas espécies.

No caso dos produtos primários e semi-elabora-
dos para substituir o fundo orçamentário da Lei Kan-
dir com vigência até 2006, o projeto cria um fundo pro-
visório com montante, condições e critérios de distri-
buição estabelecidos em lei complementar.

É importante salientar que a referida proposta
deve também garantir o direito ao ressarcimento inte-
gral decorrente das perdas com a desoneração das
exportações para o exterior.

A sistemática introduzidas pela lei Kandir, a lon-
go prazo deveria, via efeito multiplicador, gerar o
crescimento das exportações, incentivado pela deso-
neração, o que traria a dinamização da base econô-
mica local, gerando receitas que compensariam o im-
posto desonerado, na prática isso não ocorreu tendo
em vista o fato da base econômica de Estados princi-
palmente como o Pará ser primário-exportadora, com
reduzido grau de agregação.

Daí a oportunidade da presente proposta que
visa a constitucionalização da Lei Kandir, bem como a
compensação integral e permanente aos Estados
com a inclusão no corpo da Constituição no mesmo
dispositivo imunizante.

Finalmente, preserva-se o sistema de entrega
de recursos previsto no art. 31 e anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 com a
redação dada pela lei complementar nº 115, de 26 de
dezembro de 2002 até o início da produção dos efei-
tos da nova sistemática, assim como a participação
dos municípios nessa receita.

Sala das Sessões. – Luiz Otávio.
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EMENDA Nº 225 – PLEN
(À PEC Nº 74, DE 2003)

Suprima-se do art. 1º da PEC nº 74, de 2003, a
redação dada à alínea a do inciso X do § 2º do art. 155
e a redação dada ao § 3º do art. 159 da Constituição
Federal; inclua-se no inciso XII do § 2º do art. 155
nova alínea; dê-se nova redação ao art. 93 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos
do art. 3º da PEC nº 74, de 2003; e dê-se ao art. 7º da
PEC 74 a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................

‘Art. 155. ...............................................
..............................................................

XII – ......................................................
..............................................................
p) definir a forma como a União res-

sarcirá o contribuinte que promover opera-
ção ou prestação destinada ao exterior, do
montante do imposto de que trata o inciso II
deste artigo, efetivamente pago em decor-
rência dessa operação ou prestação.

.....................................................(NR)’

.............................................................”
“Art. 3º ..................................................

..............................................................

Art. 93. O sistema de entrega de recur-
sos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 115, de 26 de dezembro de 2002,
permanecerá vigente até o inicio da produ-
ção dos efeitos dos dispositivos a que se re-
fere o art. 4º desta Emenda, ficando extinto
a partir daquela data.”

“Art. 7º Ficam revogados:
..............................................................
II – a alínea a, inciso X, a alínea e do

inciso XII do § 2º, e os §§ 4º e 5º do art.
155; e o inciso II e os §§ 2º e 3º do art. 159
da Constituição Federal, a partir da produ-
ção dos efeitos dos dispositivos a que se re-
fere o art. 4º”

Justificação

A Constituição Federal assegura aos Estados
exportadores de produtos industrializados ressarci-
mento pelas perdas decorrentes da desoneração
desses produtos, mantendo o Fundo das Exporta-
ções – FPEX, composto por 10% da arrecadação do
IPI.

Prosseguindo nessa direção, a proposta apro-
vada na CCJ constitucionaliza também a desonera-
ção das exportações dos produtos primários e
semi-elaborados, tratando da desoneração de forma
ampla das mercadorias, sem contudo discriminar
suas espécies.

No caso dos produtos primários e semi-elabora-
dos para substituir o fundo orçamentário da Lei Kan-
dir com vigência até 2006, o projeto cria um fundo pro-
visório com montante, condições e critérios de distri-
buição estabelecidos em lei complementar.

É importante salientar que a referida proposta
deve também garantir o direito ao ressarcimento inte-
gral decorrente das perdas com a desoneração das
exportações para o exterior.

A sistemática introduzida pela lei Kandir, a longo
prazo, deveria, via efeito multiplicador, gerar o cresci-
mento das exportações, incentivado pela desonera-
ção, o que traria a dinamização da base econômica
local, gerando receitas que compensariam o imposto
desonerado; na prática isso não ocorreu tendo em
vista o fato da base econômica de Estados principal-
mente como o Pará ser primário – exportadora, com
reduzido grau de agregação.

Daí a oportunidade da presente proposta que
visa suprimir do art. 1º da PEC 74, de 2003, a redação
dada à alínea a do inciso X, § 2º do art. 155, revoga o
inciso II do art. 159 da Constituição Federal para as-
segurar o direito dos Estados de manterem suas re-
ceitas integrais decorrentes da tributação dos produ-
tos industrializados, primários e semi-elaborados
para exterior, bem como ao contribuinte o ressarci-
mento, pela União, do montante do imposto efetiva-
mente pago quando da realização de tais operações.

Finalmente, preserva-se o sistema de entrega
de recursos previsto no art. 31 e anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26
de dezembro de 2002, até o início da produção dos
efeitos da nova sistemática.

Sala das Sessões, – Luiz Otávio.
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EMENDA Nº 226 – PLEN
(À PEC nº 74, de 2003)

Acrescente-se artigo ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal,
nos termos do art. 3º da PEC nº 74, de 2003, com a
seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................
‘Art. ... A União entregará aos Estados

e ao Distrito Federal do produto da arreca-
dação dos impostos e das contribuições, ex-
cluídas as previdenciárias e as parcelas de
impostos e contribuições da União perten-
centes aos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios por determinação constitucional:

I – no mínimo, um inteiro e sete déci-
mos por cento, para atender ao disposto no

caput do art. 93 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

II – até sete décimos por cento, para
atender ao disposto no § 5º do art. 93 deste
Ato das Disposições Constitucionais Transitóri-
as.

§ 1º Da destinação prevista no inciso I,
trinta por cento serão repartidos entre os Esta-
dos e o Distrito Federal, proporcionalmente à
razão entre o produto da arrecadação do im-
posto previsto no art. 155, II, e o montante das
exportações de cada ente federativo.

§ 2º Lei Complementar que dispuser so-
bre o art. 93, caput, deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, e sobre o
seu § 5º, poderá elevar as percentagens
previstas no caput deste artigo, aplicadas à
mesma base.
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§ 3º As entregas de recursos pela
União de que trata este artigo serão apura-
das e creditadas nos mesmos períodos ado-
tados para os fundos de participação de que
trata o art. 159 da Constituição Federal.

§ 4º O disposto no art. 76 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitóri-
as não reduzirá a base de cálculo das trans-
ferências previstas no caput.”’

Justificação

A presente emenda inclui um artigo no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com o obje-

tivo de fixar a base e definir os critérios sobre o quais
incidirão o Fundo de Compensação a Desoneração
das Exportações prevista no art. 93 desse Ato. Além
disso, destina uma parcela desses recursos a serem
distribuídos aos Estados que realizam um grande es-
forço exportador, de forma a corrigir a grave distorção
do Sistema Tributário, que pune os Estados exporta-
dores líquidos, geradores das divisas necessárias ao
País, e que não recolhem receita derivada das expor-
tações e ainda têm de arcar com os créditos acumula-
dos pelos exportadores.

Sala da Comissão, – Luiz Otávio.
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A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Em dis-
cussão a proposta e as emendas. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra.
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima

sessão deliberativa ordinária, para o prosseguimento
da discussão.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Volta-
mos à lista de oradores.

O próximo orador inscrito, por permuta, é o Se-
nador Paulo Paim.

Peço a compreensão de S. Exª em relação ao
tempo a fim de permitir que os demais Senadores
possam fazer uso da palavra.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª
Presidente Ideli Salvatti, Srªs e Srs. Senadores, estou
convicto de que esta Casa – situação e oposição –
haverá de trabalhar de forma exaustiva para a apro-
vação da PEC paralela. Duvido, até porque conheço
muito bem os Senadores da oposição, e naturalmen-
te os da situação, que alguém faça obstrução com re-
lação à PEC nº 77, já que, mesmo durante a discus-
são da PEC nº 67, a oposição foi companheira do
bom debate, ou seja, debateu, mas não obstruiu. Se
tivesse havido obstrução e tivessem sido feitas exi-
gências regimentais, a PEC nº 67 não teria sido apro-
vada. É claro que, com relação à PEC nº 77, que está
avançando nas negociações no que diz respeito ao
subteto, à paridade, à transição, aos inativos, à inclu-
são social, não haverá obstrução. Conheço a lealda-
de e a seriedade dos Senadores que, de forma muito
clara, realizaram o bom debate, propondo alterações
na PEC nº 67.

Sr. Presidente, sou um Senador da base do Go-
verno, mas reconheci, no dia do grande debate, o pa-
pel fundamental da oposição, fazendo o contraditório,
polarizando sobre pontos importantes da PEC nº 67,
o que contribuiu para estarmos construindo esse
acordo em torno da PEC nº 77.

Sr. Presidente, também me faz feliz o que a im-
prensa gaúcha hoje publica, dando destaque ao meu
companheiro, não de Partido, Senador Pedro Simon,
que é do PMDB. Diz a matéria:

O Senador Pedro Simon mostrou mais
uma vez ontem o domínio do jogo político.
Aproveitando os compromissos assumidos
pelo governo para assegurar o voto de seu
colega Paulo Paim, apresentou requerimen-
to para que as conquistas para a Previdên-
cia da emenda constitucional paralela sejam
asseguradas.

Com isso, apresentou um calendário, permitin-
do a votação não em janeiro, mas já no mês de de-
zembro.

Comprometeu o presidente Lula na pa-
lavra empenhada a Paim, obtendo a assina-
tura de todos os líderes, do governo e da
oposição. Na sobra, em parceria com Sérgio
Zambiasi, preservou a imagem de Paim, que
assegurou os avanços. Sai como vitorioso.

Por que leio essa matéria que faz uma homena-
gem a um colega de outro Partido? Porque no Rio
Grande há um debate político, sim, já que o PT per-
deu para o PMDB. No Rio Grande, o Governador é
Germano Rigotto. Eu sou do PT e Pedro Simon é do
PMDB. E a imprensa gaúcha, em um primeiro mo-
mento, não estava entendendo bem o que estava
acontecendo. Felizmente, hoje, a imprensa gaúcha,
com muita clareza, reflete a importância do processo
que se deu nesta Casa.

Senador Tião Viana, Relator da matéria, ante-
ontem, após a votação, um articulista do nosso Esta-
do, respeitadíssimo, um ícone da política, chamado
Paulo Santana, fez uma série de considerações so-
bre o meu voto e a postura da Bancada do Partido dos
Trabalhadores. Remeti uma carta ao jornalista Paulo
Santana sobre a questão da coerência ou incoerên-
cia. Quero dizer, de público, que, quanto mais o co-
nheço, mais o respeito. Falo isso por ter ele reprodu-
zido, na íntegra, em sua coluna, a carta que lhe envi-
ei, leitura que é quase obrigatória, eu diria, no Estado.
Digo, na carta, e não a lerei na íntegra, que incoerên-
cia seria se não acompanhasse V. Exª, Senador Tião
Viana, depois de haver dialogado, conversado e
construído um entendimento nos quatro pontos polê-
micos da PEC. Claro que não é 100% daquilo que eu
gostaria. Mas, V. Exª, com sensibilidade, articulou
junto ao Governo e atendeu, dentro dos quatro pon-
tos, a 80% da redação original.

Portanto, incoerência seria se negociasse com
o Senador Tião Viana – e digo isso na carta –, com a
participação do Líder Aloizio Mercadante e do Minis-
tro Berzoini, envolvermos nesse diálogo, de forma
respeitosa, o próprio Presidente da República, que
empenhou sua palavra, e votasse contra. Não teria
lógica. O Governo atendeu – e não era uma reivindi-
cação só minha, quero deixar bem claro, mas de todo
o bloco de apoio e de alguns Parlamentares da oposi-
ção –praticamente na íntegra, 80 a 90% – nobre Se-
nador Eurípedes Camargo, V. Exª é um dos que tanto
trabalhou para que houvesse esse entendimento –, e
eu não poderia chegar aqui e votar contra.

Novembro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 29 39325



Quero dizer ao nobre articulista Santana que,
quanto mais leio suas colunas, mais eu o respeito. A
carta que enviei, repito, foi fielmente reproduzida,
mostrando a minha opinião, o que não deixa mais ne-
nhuma dúvida à sociedade rio-grandense.

Sr. Presidente, cumprimento também as entida-
des representativas dos servidores públicos que, na
noite histórica de quarta-feira, retornaram ao meu ga-
binete para me cumprimentarem, confirmando que tí-
nhamos razão. Foram 156 votos. Perderíamos tudo
se não fosse o bloco de Senadores e Senadoras que
fizeram o bom debate e assumiram o compromisso
com a PEC nº 77, que tratará da paridade, da transi-
ção, do subteto e da contribuição de inativos.

Ontem, novamente as entidades representati-
vas estiveram em meu gabinete, oportunidade em
que pudemos conversar muito, inclusive já marcamos
um encontro entre tais entidades e o Líder e Relator
da matéria, Senador Tião Viana, que naturalmente irá
conversar com a oposição e com todas as Bancadas
para construir a redação final do relatório.

Vou além: o jornal Zero Hora, do Rio Grande do
Sul, fez uma entrevista de página inteira com este Se-
nador, intitulada: “A marca de um homem público é a
coerência”. Respondemos a cada pergunta mostran-
do a nossa caminhada de 20 anos discutindo a refor-
ma da previdência, mostramos o porquê de termos
apresentado, juntamente com o Senador Garibaldi
Alves Filho, uma proposta de paridade, discutida com
os servidores, já contemplada na PEC paralela; que
estamos construindo a redação da regra de transição
não solito, porque essa não é a nossa posição, mas
com Senadores da situação, da oposição, com o Re-
lator e com as entidades representativas.

Hoje, Sr. Presidente, eu participaria de um de-
bate em Fortaleza, e quero, de público, justificar a mi-
nha ausência, oportunidade em que discutiríamos a
proposta de 40 horas semanais, sem redução de sa-
lário, juntamente com o Deputado Inácio Arruda. Por-
tanto, provavelmente este fim-de-semana discutirei a
paridade, o subteto, a transição, os inativos, com o
propósito de mostrar nosso verdadeiro compromisso.
Seria muito mais fácil para qualquer um de nós, aqui,
fazer um discurso e ver, no resultado final, o que rece-
beram os servidores públicos.

Senadora Ideli Salvatti, acompanhei a caminha-
da de V. Exª não só como Vice-Líder do Governo,
mas também discutindo, ponto por ponto, as ques-
tões que estou aqui a levantar, e V. Exª sabe da força
que todos nós fizemos – e, quero dizer, também a
oposição – para que este momento acontecesse.

É com alegria que estou na tribuna, muito, muito
tranqüilo, porque fizemos aquilo que foi possível dian-
te de uma realidade. Espero, sim, claro, que a PEC nº
77 seja aprovada. Para aqueles que duvidam da coe-
rência, mandei cópia do meu discurso para todas as
entidades. E, em meu discurso, digo, com muita cla-
reza, que fiz o acordo nas questões de paridade, tran-
sição, subteto e inativos. Acordo é para ser cumprido.
Acordo não cumprido, rompimento é feito. Mas tenho
certeza do cumprimento, porque confio na palavra do
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, na palavra assu-
mida pelo Ministro Berzoini, na palavra assumida pe-
los Presidentes das duas Casas de darem prioridade
à votação da PEC nº 77.

O Senador Simon, num gesto positivo, já apre-
senta o calendário. Conversava aqui com o Secretá-
rio-Geral da Mesa, o Sr. Carreiro, e ele me dizia que,
se houver vontade política, a PEC paralela, com cer-
teza absoluta, será votada não em janeiro, mas ain-
da este ano. Disse, inclusive, que poderá ser votada
com mais facilidade do que manda o próprio calen-
dário apresentado pelo Senador Simon. Estou falan-
do isso consciente da responsabilidade que vai nos
envolver a todos os Parlamentares – da Situação e
da Oposição.

Srª Presidente, Senadora Ideli Salvatti, estou
satisfeito pelo fato de que, neste terceiro dia após a
sessão histórica do dia 25 de novembro, estou rece-
bendo grande número de e-mails, cartas e telefone-
mas, mediante os quais percebi que as pessoas pas-
saram a entender exatamente como funciona o jogo
de xadrez nesta Casa. Como estou aqui há 20 anos –
arredondo os 18 anos para 20 anos –, aprendi um
pouco daquele muito mais que não aparece publica-
mente. A grande malha que se forma dentro do Con-
gresso é que vai construir esse acordo para viabilizar
a PEC nº 77. Nós estamos fazendo a nossa parte.

Srª Presidente, embora já tenha falado 37 minu-
tos, assumo o compromisso de não chegar aos 50 mi-
nutos.

Deixo essas três matérias para que fiquem re-
gistradas no Anais da Casa. Quem quiser, poderá ter
acesso ao nosso site. As perguntas, uma por uma,
respondo-as com a maior tranqüilidade. O jornal Zero
Hora reproduziu-as na íntegra. Não há uma vírgula
que eu não tinha dito.

A síntese, Srª Presidente, é esta: negociei exa-
ustivamente, tencionei – eu sei – exaustivamente. Po-
larizei? Sim. Mas nunca de forma individual. Sempre
dizia aos meus companheiros e a dezenas de Sena-
dores, neste plenário, que eu estava a conversar,
usando de forma propositada o nome de S. Exªs. Se-
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nador Eurípedes Camargo, quantas vezes eu lhe dis-
se isso? E V. Exª disse: “Se for para construir um en-
tendimento, pode colocar minha assinatura”.

Para a paridade, consegui 74 assinaturas. É cla-
ro que isso contribuiu para que avançássemos para
este momento.

Concedo o aparte, com muita alegria, ao Sena-
dor Eurípedes Camargo, sabendo de sua história e
de seu compromisso com os trabalhadores das áreas
pública e privada.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Senador Paulo Paim, durante esse processo, eu sa-
bia da atuação de V. Exª, a de aproximar a necessida-
de da reforma com as conquistas possíveis de serem
alcançadas com ela. Eu sabia que V. Exª estava fa-
zendo o que era possível, buscando a melhor solução
dentro das possibilidades. Por isso, eu estava tran-
qüilo quanto à decisão e ao encaminhamento de V.
Exª. Em nenhum momento, tive dúvida disso. Assim,
eu precisava acreditar no processo, somando-me à
elaboração da melhor proposta possível. V. Exª con-
tribuiu para que isso acontecesse. Parabéns pela sua
participação, que não foi uma surpresa para mim. Eu
sabia que V. Exª saberia conduzir esse processo com
começo, meio e fim. Portanto, meus parabéns a V.
Exª pela sua capacidade de articulação, organização
e pela leitura do processo.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito
obrigado, Senador Eurípedes Camargo.

É com alegria que concedo o aparte ao meu co-
lega de Mesa na Câmara dos Deputados e Líder do
PFL, Senador Heráclito Fortes. V. Exª, para mim,
sempre será um Líder. Por isso, neste momento, com
todo respeito ao Líder oficial, chamo V. Exª de Líder.

Com alegria, também receberei o aparte do Se-
nador Pedro Simon, ainda dentro do meu tempo.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Meu caro
Senador Paulo Paim, tenho observado, desde ontem,
que V. Exª, com toda razão, está preocupado com a
repercussão de seu voto. Se de alguma coisa valer
um depoimento deste seu modesto companheiro de
longa caminhada no Congresso Nacional, digo que V.
Exª foi uma pessoa de comportamento retilíneo du-
rante toda sua atuação. Se alguma imagem sairá ar-
ranhada nesse episódio será a do Partido de V. Exª,
que não lhe permitiu votar com as suas convicções e
com sua bandeira de luta, colocando-lhe a opção de
seguir em frente ou respeitar a disciplina partidária.
Todos nós sabemos que V. Exª tem toda uma vida,
toda uma história no PT. Sabemos como é difícil, num
momento como este, principalmente com os compro-

missos e com as responsabilidades que V. Exª tem
com o eleitorado do Rio Grande do Sul, quebrar o
compromisso partidário, até porque, dos Partidos
existentes no Brasil, é público e notório que o único
que adota regras rígidas é o PT. Quem se filia a ele
sabe de antemão o que tem que cumprir e o que tem
que obedecer. Somos testemunhas de que V. Exª lu-
tou, até a última hora, e se encontra em uma posição
incômoda, porque votou pelo compromisso assumido
pelo Partido e, acima de tudo, pelo Presidente da Re-
pública, de que, por meio da PEC paralela, irá fazer
as correções necessárias e, portanto, atender tudo
aquilo que V. Exª defendeu durante todo esses tem-
po. De forma que compreendo V. Exª. O Senador Pe-
dro Simon está aqui ao meu lado e sabe bem, pois
aprendemos com o grande mestre que tivemos, o ve-
lho Ulysses Guimarães, que o raio de ação da calúnia
é dez vezes maior do que o do desmentido. Então, V.
Exª fique absolutamente tranqüilo. A posição, a pos-
tura adotada, ontem, pelo seu voto será compreendi-
da por todos os brasileiros. Quem ficará muito mal
será o Governo, se não honrar o compromisso assu-
mido com V. Exª. Era esse o modesto aparte que gos-
taria de inserir ao pronunciamento de V. Exª.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador
Heráclito Fortes, para ficar dentro do meu tempo, vou
conceder o aparte ao Senador Pedro Simon, dizendo
a S. Exª que fiz questão de ler, na íntegra, a nota do
jornal Zero Hora sobre a brilhante iniciativa para que
a PEC paralela fosse votada.

Concedo o aparte a V. Exª, Senador Pedro Si-
mon.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Prezado
Senador Paulo Paim, muitas pessoas também me
procuraram com interrogações a respeito do seu
voto. Há um semana eu dizia a eles que nós do Rio
Grande do Sul – o Zambiasi, V. Exª e eu – votaríamos
da mesma maneira, e que V. Exª, por ser um expert,
um conhecedor profundo da matéria, estava debaten-
do com o Governo e fazendo as negociações para ver
a que ponto chegaríamos. Nas várias reuniões que ti-
vemos, inclusive no seu gabinete, analisávamos a
possibilidade de rejeitar a proposta em globo, tese
que, aliás, parecia a mais tradicional, a melhor, a que
resolvia o nosso problema de ordem pessoal, de es-
clarecimento da opinião pública. A segunda maneira
era votar favoravelmente à proposta, atendendo às
reivindicações do seu Partido e do próprio PMDB, que
era favorável. Essa idéia nós rejeitamos de saída. Aí
V. Exª começou a costurar uma terceira hipótese,
dentro da análise de que era muito importante nesse
momento termos a coragem – dizia V. Exª – de fugir
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do aplauso fácil, de fugir do medo da interpretação e
do que iria acontecer e tomarmos a posição que a
consciência indicasse. E a posição que a consciência
indicava era a de que V. Exª tinha lutado, nós tínha-
mos lutado longamente para fazer profunda transfor-
mação na previdência. Lembramos que, tradicional-
mente, nos países importantes a reforma da previ-
dência demorou ser votada. Na França levou dez
anos; não foi votada a toque de caixa, como queria
que se votasse aqui. Lutamos para aumentar o prazo
que ela andaria por aqui. Protestamos contra o fato, e
V. Exª, inclusive, que é Senador de primeiro mandato,
embora Deputado há vários anos, dizia, e eu, Deputa-
do e Senador de vários mandatos, repetia que esta-
mos levando ao desaparecimento o Senado Federal.
Já existe na Câmara projeto dizendo que se deve ex-
tinguir o Senado. Sempre impõem que ao que vamos
apreciar não pode haver emendas porque, se tiver,
volta para a Câmara, o que não pode acontecer.
Então, para que Senado? Não conseguindo tramita-
ção mais lenta, não conseguindo, em hipótese ne-
nhuma, emendar a proposta – não que o Governo
fosse contra, mas porque havia aquela paixão de que
tinha de ser votada logo sem voltar à Câmara – a saí-
da era, V. Exª à frente fazendo estudo, unirmos um
grupo que defendesse uma tese de que algo seria fei-
to depois. Então, a questão era essa. No dia da vota-
ção, os que estavam aqui não entenderam e foram le-
vados pelo aplauso falso, pelo discurso bonito e apai-
xonado, embora coerente – tenho o maior carinho e o
maior respeito –, mas que não resolvia. Entre rejeitar
a proposta e apresentar um voto favorável, mas com
uma série de continuidade, optamos pela última. E
isso é muito importante, porque, nesta Casa, ou se
tem credibilidade e respeitabilidade, ou não se tem.
Fizemos isso no Governo de Fernando Henrique, re-
pito, na questão da Petrobrás. Votamos a emenda
constitucional que tirou da Constituição o monopólio
do petróleo, matéria que ficou disciplinada apenas em
lei, tal com era quando Getúlio o monopólio, na con-
vicção de que a carta escrita pelo Presidente Fernan-
do Henrique ao Presidente do Congresso, José Sar-
ney, dizendo que não mexeria no monopólio, seria
cumprida. E foi cumprida. Fizemos o mesmo agora,
com o entendimento de V. Exª, com a garantia da pa-
lavra do Líder do PT, do Líder do Governo, do Minis-
tro da Previdência e do Presidente da República, de
que isso seria aprovado. Então veio o deboche em
torno da PEC paralela. Eu mesmo contribuí para isso,
pois fui o primeiro que falou que tese paralela só se
encontra no infinito, porque, na verdade, as paralelas
nunca se encontram. Qual seria a forma de termos a

garantia dessa votação? E a Oposição debochava, e
com razão, dizendo que essa tese era de mentirinha,
não sairia nunca. Diziam que sairíamos daqui, tendo
votado no primeiro e no segundo turnos, iríamos em-
bora e não se falaria mais nisso; a tese paralela ficaria
para as calendas gregas. E ficou provado ontem aqui,
com muita clareza, que talvez seja votada mais rápido
do que se imaginava. Talvez até o dia 15 – aí, sim,
será excepcional –, votemos a PEC paralela aqui em
virtude de acordo. Muita gente está querendo botar
penduricalho, criar problema, para fazer confusão,
para não sair. Vamos esclarecer: o compromisso é re-
cíproco; temos o compromisso de votar a tese parale-
la, que são aqueles pontos que consideramos essen-
ciais, estando V. Exª está à frente da negociação. Se
o Governo aceitar mais alguma coisa, tudo bem, mas
não tem obrigação de votar mais do que aquilo com o
qual concordamos. Vamos votar. E, agora, estou ven-
do uma tese que está surgindo no sentido, Senador,
de que, ao mesmo tempo, em que fizermos o entendi-
mento de como será a tese paralela, a Câmara dos
Deputados apresentará uma emenda constitucional
igual à nossa. Votaremos a nossa aqui – é proposta
do Líder do PT. Considero excepcional isso, quer di-
zer, a Câmara apresenta uma proposta que começa a
tramitar. Assim, quando a nossa proposta chegar lá
será apensada à dos Deputados e será votada. Sinto
que estamos votando num clima excepcionalmente
positivo. Quero dizer que foi com muita alegria, Sena-
dor Paulo Paim, que me identifiquei com V. Exª até
mesmo nas horas difíceis. Foi com muita emoção que
vi a sua capacidade, a sua garra, a sua luta, a sua fir-
meza, a sua convicção. Vi a mágoa que lhe causa-
vam as injustiças que ouvia, mas isso não lhe alterava
o procedimento, pois tinha convicção do que queria,
sabia o que queria e dizia: a gente tem que fazer aqui-
lo que acha que está certo e não aquilo que ganha o
aplauso fácil. Tenho certeza de que esses mesmos
que estão hoje fazendo interrogações sobre o nosso
comportamento, sobre o seu comportamento, have-
rão de vir aqui e conversar a respeito. É o que está
acontecendo. Hoje, por exemplo, não é apenas o jor-
nal Zero Hora, que tem nossa total credibilidade, mas
também o Barrionuevo, o Santana...

O SR. PAULO PAIM – O Santana.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – O Santana

tem essa grandeza, pois da mesma maneira que ele
fez com a categoria, ele deu a resposta a V. Exª. O
Brasil inteiro que está reconhecendo isso. Assim, se
sair algo de positivo, se os trabalhadores, no meio
dessa confusão toda, tiverem resguardados alguns
dos seus direito, o Senador Paim será o primeiro
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grande responsável por isso. Meus cumprimentos a
V. Exª e minha inteira solidariedade a esse seu proce-
dimento, que segue a coerência de uma vida.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador
Simon, para concluir, gostaria de dizer que só discor-
do da última parte, quando V. Exª diz que os méritos,
se chegarmos ao acordo, é do Senador Paim.

Quero dizer que V. Exª foi grande colaborador,
um gesto dos grandes homens é de todos nós e, com
certeza, o Senador Simon, pela sua experiência, foi
fundamental para que a vitória acontecesse nesse
momento.

Então, Senadora, com aquele compromisso que
eu havia assumido, quero dizer aqui que o Relator da
PEC, Senador Tião Viana, aqui presente, desempe-
nha um papel fundamental. S. Exª me dizia ainda há
pouco, antes de eu vir para a tribuna: “Paim, conversa
um pouco com os seus parceiros na Câmara” – par-
ceiro, porque fui parceiro mesmo, fiquei 17 anos lá –,
“para que não nos criem problemas”. Isso mostra a
sua firmeza e a sua convicção na PEC 77, que V. Exª
está a mencionar. E, ao mesmo tempo, eu dizia ao
Relator, Tião Viana – eu acho que é importante isso –
que a PEC 77 será uma costura de todos – Senado-
res, Situação, Oposição e também dos Deputados –
para construir esse grande entendimento. Queira
Deus, nós a votemos nas duas Casas ainda este ano,
para não haver convocação extraordinária. Seria o
ideal, mas se houver necessidade, que haja convoca-
ção. Gostaríamos que fosse possível construiremos
esse grande momento.

Termino cumprimentando a Senadora Ideli Sal-
vatti, que preside a sessão, o Senador Pedro Simon,
o meu amigo Eurípedes Camargo.

Senador Álvaro Dias, V. Exª fez um grande de-
bate e polarizou mesmo, seguiu a mesma polariza-
ção, digamos, que eu provoquei quando estava no
outro lado, fazendo o debate da Emenda nº 20. Esse
debate que V. Exªs fizeram, é claro, contribui para o
entendimento. Não pense que foram perdidas as
suas palavras, assim com as do Senador Heráclito
Fortes, que gentilmente deu um depoimento de soli-
dariedade a este Senador. Tenho certeza de que va-
mos construir um grande entendimento, o que não
significará a vitória desse ou daquele partido, mas sim
a de todos os Senadores e Deputados.

Senador Maguito Vilela, eu elogiava V. Exª an-
tes, à parte, conversando aqui na bancada, pelo seu
pronunciamento. V. Exª foi muito firme e claro, no dia
histórico, chamando à responsabilidade todos os par-
tidos, inclusive os Governadores.

Cumprimento o Senador Heráclito Fortes e, ain-
da, o Senador Mão Santa, que só não vai me aparte-
ar, tenho certeza, por não ser possível. A forma como
V. Exª também polarizou o debate, sem sombra de
dúvida, ajuda a construir um entendimento.

Encerro, porque eu tinha o compromisso de fa-
lar 20 minutos, mas cedi 10 para os apartes.

Obrigado.
Agradeço a tolerância da minha Presidente,

porque o compromisso era de 20 minutos.
A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Agrade-

ço a V. Exª, Senador Paulo Paim, pela gentileza de
nos deixar 20 minutos, ainda, para os próximos ora-
dores.

O Senador Heráclito Fortes solicita inscrição
para falar como Líder, e já chegaram à Mesa os docu-
mentos do Líder do PFL, Senador José Agripino, com
a respectiva autorização.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pela or-
dem.) – Srª Presidente, quero apenas salientar – é a
primeira vez que a vejo na Presidência – que V. Exª
fica excepcionalmente bem no cargo. Parece que foi
feito para V. Exª.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Muito
agradecida, Senador.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Com a
palavra o Senador Heráclito Forte.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, em primeiro lugar, assumo o com-
promisso com o Senador Alvaro Dias de não falar
mais que dez minutos.

Inicialmente, cumprimento o Senador Pedro Si-
mon e parabenizo Santa Catarina e a Senadora Ideli
Salvatti, que assume, com muita eficiência, a Presi-
dência desta Casa.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a movi-
mentação do Senado, nos últimos dias, não me per-
mitiu fazer um registro sobre o ocorrido no meu Esta-
do, o Piauí.

Semana passada, na quinta-feira, estive em Te-
resina para assistir a inauguração de um hospital para
recuperação de fissurados labiais e de portadores de
lábio leporino, obra de fundamental importância para
o nosso Estado. Presidiu a inauguração o mundial-
mente renomado médico Ivo Pitanguy, que fez uma
escola por todo o Brasil que não só se exalta na recu-
peração estética e no embelezamento das pessoas,
mas também nos serviços prestados a milhares de
desconhecidos no Rio de Janeiro.
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No momento em que tanto se fala em inclusão
social, esse trabalho tem permitido a inclusão de vári-
os jovens que, por defeitos dessa natureza e desse
porte, não são bem aceitos pela sociedade. Quando
crianças, são ridicularizados entre os colegas, com
dificuldades de acesso a emprego, são excluídos da
convivência normal com a sociedade.

O Instituto, que tem como um dos seus elabora-
dores o Dr. Paschoal Pinheiro Correa, cirurgião plásti-
co, ex-aluno do Professor Pitanguy, tem, há mais de
12 anos, prestado relevantes serviços aos portadores
de defeito no palato e nos lábios no Estado do Piauí.

Quando Perfeito de Teresina e, antes até, como
Deputado Federal, passei a conviver com esse pro-
blema quando disponibilizava verbas no orçamento
para um hospital do mesmo gênero na cidade de Bau-
ru, o conhecido Centrinho.

E foi com muita alegria e emoção, Senador Pe-
dro Simon, que, no início deste ano, estando em Por-
to Alegre em missão partidária, encontrei, no aeropor-
to, um jovem recuperado por operação feita na época
em que eu era prefeito, em que colocaram uma próte-
se de recuperação. Ele foi me agradecer. Tendo mi-
grado para sua terra, disse que estava ali graças ao
trabalho feito pela prefeitura da época.

Esse trabalho iniciado pelo Dr. Paschoal, que
tem o Hospital São Marcos, tão bem presidido pelo
Dr. Alcenor Almeida, como o carro-chefe, tem muda-
do a história de crianças carentes do Estado do Piauí.
Hoje, Senador Mão Santa, já é o segundo no Brasil
em número de operações, perdendo exatamente
para o Centrinho de Bauru.

Ouço V. Exª, Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Herá-

clito Fortes, queria ressaltar uma das suas virtudes
que me empolga, a sua capacidade de relacionamen-
to com gente boa e importante. Esse relacionamento
favorece a melhoria do mundo. Na política – não va-
mos perder tempo –, poucos tiveram o privilégio de
usufruir da amizade de Ulysses, de Tancredo, de Luis
Eduardo, como V. Exª. E, no mundo, quem não se
lembra a amizade do Comandante Rolim, que, aliás,
era muito amigo meu – levei-o ao Delta, conseguimos
a TAM para fazer os vôos. Agora, V.Exª lembra uma
figura tão excepcional, o Dr. Ivo Pitanguy, A primeira
vez que ele foi ao Piauí, fui um dos que o recepcio-
nou. Eu era Deputado Estadual e médico. Agora ele
vai na companhia de V. Exª. Ressalto esse fato com o
meu testemunho. Fiz a minha pós-graduação no Rio
de Janeiro, no Hospital dos Servidores do Estado. O
meu professor, Mariano de Andrade, trabalhava no
Hospital dos Servidores do Estado e na Santa Casa

de Misericórdia. Então, eu também fazia andanças na
Santa Casa de Misericórdia, onde o Pitanguy tem
uma enfermaria. Lá, toda semana, toda sexta-feira,
ele opera pacientes pobres gratuitamente. É extraor-
dinário o bem que ele tem feito, sobretudo na forma-
ção de discípulos. No Piauí, há vários cirurgiões plás-
ticos. A evolução da cirurgia plástica no Brasil se deve
ao Dr. Ivo Pitanguy. Sem dúvida, foi mais uma grande
iniciativa de V. Exª, como homem público, levar esse
ícone do desenvolvimento da cirurgia plástica.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª, mas, na realidade, quem levou o Dr.
Ivo Pitanguy ao Piauí foi não somente a obra, como
também os ex-alunos que hoje exercem a atividade
em meu Estado. O Dr. Ivo Pitanguy foi ao Piauí em
companhia de uma cirurgiã plástica croata que hoje
exerce sua profissão nas Ilhas Canárias, a Drª Draga
Kusmanovic, juntamente com o Dr. José Horácio
Aboudib, todos participantes de sua equipe. Mas o
mais importante, Senador Pedro Simon, é que o hos-
pital foi construído com recursos não-governamenta-
is. Um padre alemão, João Holler, hoje morando em
Teresina, sensibilizou-se com a situação e, por inter-
médio de entidades não-governamentais da Itália e
da Alemanha, conseguiu os recursos necessários
para a construção do hospital.

Dessa forma, pretendo fazer, com muita justiça,
o registro do trabalho desse sacerdote, juntamente
com a Drª Lúcia Reis e todos os que participam do
projeto. Desejo me congratular com o Dr. Alcenor
Barbosa de Almeida, Diretor do Hospital São Marcos,
que acolheu o projeto na estrutura do hospital. O Se-
nador Mão Santa conhece sua dimensão e os servi-
ços que tem prestado ao Piauí.

Parabenizo o meu Estado, por ter sido o escolhi-
do, com a ajuda de Deus, como diz o Senador Mão
Santa constantemente, e pela sorte de ter um centro
médico de referência reconhecido no Nordeste, o que
possibilitou esta instalação.

Portanto, faço esse registro, agradecendo o
aparte do Senador Mão Santa, médico que conhece
bem a questão da saúde no Estado do Piauí.

Registro, ainda, para alegria do Senador Mão
Santa, que, após as solenidades em Teresina, fiz
questão de levar o Dr. Pitanguy para conhecer o Delta
do Parnaíba. Todos sabem da vocação que ele tem
de preservador da natureza. Após um dia percorren-
do o Delta do Parnaíba e suas ilhas, ele saiu encanta-
do com aquele tesouro ainda escondido que possui o
Estado do Piauí. Agradeço a oportunidade de ter con-
vivido durante esses dois dias com esse médico, que
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é para nós, brasileiros, um orgulho, pelo que tem feito
mundo afora na defesa do nome do nosso País.

Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Agrade-

ço, da mesma forma como fiz ao Senador Paulo
Paim, ao Senador Heráclito Fortes, por ter utilizado
apenas a metade do tempo.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias,
que, por permuta com o Senador Efraim Morais, é o
próximo inscrito.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Srª Presi-
dente, fiz uma permuta com o Senador Heráclito For-
tes...

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – O Sena-
dor Heráclito Fortes estava inscrito em seguida, por
permuta com o Senador Paulo Paim. No entanto, ten-
do o Senador Heráclito Fortes utilizado a palavra
como Líder, S. Exª perdeu o direito a sua inscrição,
não podendo mais fazer a permuta. Essa é a situação
que temos – já é norma antiga.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – O Sena-
dor Mão Santa falaria em substituição ao Senador
Paulo Paim, que seria o próximo inscrito.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Mas o
Senador Paulo Paim trocou com o Senador Heráclito
Fortes, que utilizou a palavra. O Senador Heráclito
Fortes ficou no lugar do Senador Paulo Paim. Como
S. Exª usou da palavra como Líder, perdeu o direito a
sua inscrição. Então, se não tem mais o direito à ins-
crição, não tem o direito de fazer a sua...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Srª
Presidente, parece-me que o Senador Paulo Paim
trocou com o Senador Mão Santa, que também está
inscrito.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Tendo o
Senador Mão Santa falado duas vezes nessa sema-
na, S. Exª está inscrito de acordo com o art. 17, §1º do
Regimento Interno.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sem de-
sejar, o Senador Heráclito Fortes deu com uma mão e
tomou com a outra. O Senador Mão Santa fica espe-
rando, agora.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – E que
não paire, Senador Alvaro Dias, qualquer dúvida, por-
que estou aqui estreando na Presidência já com vári-
os problemas e tendo de cumprir o Regimento.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Com a
palavra o Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-

sidente, V. Exª está estreando de forma muito compe-
tente, cumprindo o Regimento da Casa.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o tema
do meu discurso de hoje é de apoio a uma iniciativa
do Governo, porque o nosso objetivo nesta Casa é fa-
zer uma oposição dura, mas responsável e propositi-
va, a favor do Brasil.

No entanto, antes de iniciar o tema de hoje, eu
não poderia deixar de analisar aquilo que está na or-
dem do dia.

Senador Paulo Paim, respeito a posição, a luta
e a coerência, sim, de V. Exª, mas não entendo e me
surpreendeu, deixando-me, de certa forma, indigna-
do, ver o Presidente Lula, até com certa emoção, di-
zer que estava com a alma lavada por ter aprovado a
reforma da Previdência. Não entendo como alguém
que tem a origem do Presidente Lula pode sentir-se
de alma lavada ao colocar o braço longo do Governo,
com a mão grande, no bolso de trabalhadores, apo-
sentados e idosos deste País.

Não importa se o Presidente se sentiu compeli-
do a realizar a reforma do modo como a colocou para
o País. O que importa é que é uma reforma que con-
fisca. É uma reforma devastadora de direitos adquiri-
dos de milhares de trabalhadores brasileiros, servido-
res públicos ou não.

Não sei como aquele que, em sua casa, depois
de um dia de trabalho, ou aquele aposentado, ou
aquela viúva, já nos últimos momentos de sua exis-
tência, pode ter compreendido essa manifestação do
Presidente Lula ontem à noite na televisão, sentindo
o impacto incrível dessa proposta sobre os seus be-
nefícios. Trata-se de uma proposta que confisca be-
nefícios, que não foram concessões governamentais,
mas significaram conquista resultante do trabalho de
muitos anos.

Como pode estar o Presidente de alma lavada
quando anuncia que o espetáculo do crescimento se
deu às avessas? A economia encolheu. O PIB sofreu
retração de 1,5% no último trimestre, o pior desempe-
nho do PIB nos últimos 5 anos. Como pode o Presi-
dente estar de alma lavada se o desemprego, em 8
meses, cresceu 21,7%, na contramão da promessa
de 10 milhões de novos empregos – 21,7% são mais
do que 500 mil trabalhadores desempregados; são
mais 500 mil desempregados somando-se aos mi-
lhões que já estavam nessa situação.

O talentoso jornalista Elio Gaspari coloca uma
cifra ainda superior, falando em cerca de um milhão
de novos desempregados no primeiro ano da gestão
Lula.
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Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
não poderia deixar de protestar em nome daqueles
que se sentem excluídos dessa proposta de reforma
da Previdência. Mais do que excluídos, sentem-se
usurpados, porque não há nenhuma dúvida. Isso é in-
contestável. Há situações que são inexplicáveis. Não
há explicação convincente. É incontestável que essa
reforma da Previdência é usurpadora de direitos ad-
quiridos por trabalhadores neste País.

No entanto, quero também, neste momento, Se-
nador Pedro Simon, aplaudir uma iniciativa do Gover-
no. Vou inclusive ler, Senador Eurípedes Camargo,
porque a alma oposicionista fala mais forte no impro-
viso, e é preciso, neste momento em que se deseja,
com boa-fé, estimular uma iniciativa governamental,
fazê-lo com a responsabilidade de quem lê:

Nas décadas passadas de exitoso desenvolvi-
mento da economia brasileira, o seu nível de investi-
mento era da ordem de 25% do Produto Interno Bru-
to. Hoje, esse nível de investimento está na ordem de
17% do PIB. Insuficiente para a consistente retomada
do desenvolvimento, mesmo a taxas modestas da or-
dem de 2% ou 3% ao ano.

Hoje, a poupança brasileira, pública e privada, é
insuficiente para a manutenção de investimentos da
magnitude do passado, em que a ação estratégica do
Estado era balizamento fundamental, sobretudo da
construção e implantação de uma infra-estrutura na-
cional que consolidasse as altas taxas de crescimen-
to econômico.

Esgotou-se o modelo histórico de investimentos
públicos na infra-estrutura efetivados unicamente
com recursos estatais. Mas as necessidades de in-
vestimentos da infra-estrutura do país é uma necessi-
dade permanente que não pode ser paralisada. A pró-
pria continentalidade do Território Nacional exige que
investir no setor básico da infra-estrutura seja um de-
safio permanente e intransferível. A isso acrescen-
te-se a necessidade de manutenção permanente da
infra-estrutura já existente, em que o sucateamento,
falta de manutenção, não fica restrito apenas às es-
tradas. Isso em um País onde dois terços da movi-
mentação de cargas e produtos efetivam-se através
do transporte rodoviário. Outras áreas básicas, como
o saneamento, vivem uma realidade semelhante.

É preciso definir com urgência uma política de
investimentos e reativação na área da infra-estrutura.

É objetivo e pragmático, diante desta realidade,
o envio pelo Governo de Luiz Inácio Lula da Silva do
projeto de lei à Câmara dos Deputados que estrutura
as PPPs. As Parcerias Público-Privadas são uma res-
posta que pode significar um expressivo nível de re-

cursos canalizados para investimento na infra-estru-
tura nacional.

Presentemente, na Europa, as PPPs são res-
ponsáveis por um acelerado processo de investimen-
tos na infra-estrutura de diversos países. A constru-
ção e manutenção de estradas, ferrovias, pontes, sa-
neamento, hospitais e até projetos militares vêm se
desenvolvendo dentro de projetos formatados no
bojo das Parcerias Público-Privadas.

Em termos de políticas desenvolvimentistas, há
excelentes perspectivas. Mas se torna importante
ressaltar alguns pontos que não podem ser ignora-
dos. Surgido na Inglaterra, o programa de parceria
público-privada teve seu projeto de lei aprovado pelo
Parlamento em 1993. Mas seu deslanche e desenvol-
vimento pleno deram-se somente a partir de 1996,
sendo criados órgãos centrais para articulação dos
programas dentro da estratégia geral do governo.
Fora da Europa, as PPPs acabam de ser implantadas
no México e também na África do Sul. O Brasil vem,
portanto, na esteira de providências já adotadas no
México e na África do Sul.

O fato é que, se implantado com seriedade e efi-
ciência, o programa estará destinado a ampliar os in-
vestimentos em serviços públicos. Trata-se de uma
opção inteligente e criativa de planejamento, envol-
vendo recursos públicos e privados, em uma saudá-
vel parceria destinada a fazer a economia crescer,
gerando os empregos de que os brasileiros precisam.

Receio que a incompetência governamental
destrua a essência de um programa que pode resul-
tar efetivamente em grandes benefícios econômicos
e sociais para o nosso País.

O Ministério do Planejamento já teria identifica-
do projetos da ordem de R$180 bilhões que poderão
integrar, em uma primeira fase, o programa. O setor
público seria, de acordo com o Ministro Guido Mante-
ga, um alavancador de 30% do valor dos projetos, fi-
cando 70% para alocação de recursos privados. Con-
comitantemente, seria criado um fundo garantidor
dos investimentos, constituído por recursos orçamen-
tários, bens móveis e imóveis, além de ativos não-fi-
nanceiros.

Esperamos que a equipe do Presidente Lula,
depois do primeiro ano de experiência, possa, a partir
do próximo ano, ser mais capaz, mais eficiente, mais
produtiva na liberação dos recursos provisionados
para investimentos no País. De nada adiantará essa
boa idéia, que surgiu na Inglaterra, aplicada aqui no
Brasil se não houver competência de gerenciamento.
Sabemos que sem recursos privados o poder público,
com sua capacidade de investir absolutamente com-
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prometida pelos encargos da dívida pública, não
atenderá as expectativas nacionais em matéria de
conservação de rodovias, em matéria de novos proje-
tos de infra-estrutura que permitam o crescimento
econômico desejado pela sociedade brasileira.

A isso some-se a possibilidade de captação de
recursos do Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento e do Banco Mundial. A isso, internamente,
acrescente-se o BNDES, que seria um ato funda-
mental na estruturação dos fundos que o programa
exige, com alta capacitação gerencial, já que, em
princípio, de acordo com o projeto de lei já tramitan-
do na Câmara dos Deputados, a parceria envolveria
contratos de até 30 anos, garantindo plena rentabili-
dade dos investimentos que venham a compor o nú-
cleo societário.

Estamos, de antemão, anunciado nosso apoio a
esse projeto do Governo, porque temos uma visão
estratégica de futuro. Não estamos aqui para nos
opor ao Brasil, estamos aqui para nos opor aos erros
do Governo, que, lamentavelmente, não têm sido
poucos nos últimos meses.

Para Estados e Municípios, que, não tendo re-
cursos para investimentos ou, tendo atingido o teto de
endividamento, ficam estrangulados, seria uma exce-
lente e extraordinária alternativa, já que com a parce-
ria público-privada quem vai contrair empréstimo,
seja junto ao BNDES ou instituições internacionais
não é o ente público, mas a empresa nascida dessa
parceria. É ela que vai construir a infra-estrutura, seja
de estrada ou saneamento, por exemplo.

É um drible na situação vigente, uma estratégia
criativa e inteligente, para possibilitar investimentos
produtivos no setor de infra-estrutura do País.

Sabemos que Municípios e Estados estão im-
possibilitados de contrair novos empréstimos para in-
vestimentos, e essa é uma forma criativa, uma alter-
nativa inteligente que possibilitará a retomada desses
investimentos como forma capaz de contribuir para o
crescimento econômico e sobretudo para a geração
de empregos, porque há obras fundamentais do setor
público, e agora, em parceria com o setor privado,
para a geração de emprego. Entre as obras funda-
mentais para a geração de emprego, incluímos, prio-
ritariamente, as de saneamento básico, que, além de
atender uma prioridade que deve ser prioridade de to-
dos os governos – porque saneamento básico diz
respeito à saúde da população – é um setor da ativi-
dade pública gerador de empregos. As obras exigidas
no saneamento básico exigem mão-de-obra braçal,
portanto, oferecendo oportunidade de trabalho a mui-
tos dos desempregados do País.

O crescimento do desemprego no País se dá,
de um lado, em função da ausência de investimentos
públicos, alavancadores da economia e geradores de
emprego, e de outro lado, a retração do setor privado,
inibido no processo de crescimento em função das
políticas públicas adotadas pelo atual Governo, que
dizem respeito a imposições oriundas do Fundo Mo-
netário Internacional. É por essa razão, por exemplo,
que houve uma retração de 10,9% no setor da cons-
trução civil no último trimestre, que contribuiu para
que o PIB nacional recuasse em 1,5%, já que a cons-
trução civil é também um dos setores geradores de
emprego dos mais generosos.

Lembro que a experiência do investimento na
construção civil é extremamente positiva. Quando
tive a honra de governar o Paraná, 25% dos empre-
gos urbanos significavam a contribuição decisiva do
setor da construção civil. De um lado o Estado, cons-
truindo casas populares, através de mutirões habita-
cionais, ou dos programas convencionais existentes,
através do sistema financeiro habitacional, e, de outro
lado, o Governo sendo ponte para a atração de recur-
sos financeiros, a fim de que o setor privado pudesse
desenvolver atividade fundamental para a geração do
emprego.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Concedo
com prazer, Senador Eurípedes Camargo, o aparte a
V. Exª.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Senador Alvaro Dias, V. Exª traz para o debate um
tema fundamental – as políticas públicas do Governo
– e coloca a sua posição, sempre vigilante das ações
do Governo e embasada pela bagagem adquirida ao
longo da sua trajetória nos cargos ocupados no Exe-
cutivo e no Legislativo, o que nos enriquece a todos
nós. Parabenizo V. Exª. por isso. Quanto à reação do
Presidente da República, V. Exª traz as suas preocu-
pações e a sua crítica fundamentada. No entanto, são
muitas as reformas a serem feitas, e essa foi apenas
a primeira – embora ainda não esteja concluída, já
está bem encaminhada –, para que o Executivo pos-
sa sair deste patamar e criar as condições para au-
mentar as riquezas nacionais e dar rumo ao desen-
volvimento. As reformas são dolorosas, admito, mas
necessárias, e talvez o Presidente, ciente da respon-
sabilidade de ter que caminhar, não só quanto à refor-
ma da previdência, mas também em relação às de-
mais. A aprovação no dia de ontem foi um passo na
direção da estruturação do Estado e do desenvolvi-
mento. Talvez tenha sido isso que o Presidente tenha
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querido expressar, ou seja, o alívio por ter dado o pri-
meiro passo rumo a essa estruturação.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito
obrigado, Senador Eurípedes. Com a sua modéstia,
humildade e a sua vivência na atividade sindical, V.
Exª está sempre atento a todas as questões e aos
problemas dos mais humildes deste País, procuran-
do, da melhor forma possível, trazer a sua contribui-
ção no período em que se encontra nesta Casa do
Congresso Nacional.

Quanto às palavras do Presidente Lula, é bom
dizer que a solidão é péssima conselheira, especial-
mente quando tratamos de questões pessoais, emo-
cionais, sentimentais. Mas o silêncio, em determina-
das circunstâncias, é a postura que se recomenda a
quem governa. Aliás, aprendi isso como Governador
e não imaginava que, muito antes, um estadista do
mundo, o General De Gaulle, já havia ensinado isso.
Ele dizia: “Quem governa faz; não fala”. Em determi-
nados momentos, o silêncio é, sem dúvida, a melhor
parceria para quem está exercendo o poder. O Presi-
dente Lula, ontem, perdeu a oportunidade de ficar ca-
lado em relação à aprovação da reforma da previdên-
cia nesta Casa. Certamente, se lavou a sua alma, não
lavou a alma do povo brasileiro, porque não é a refor-
ma desejada, sobretudo pelos mais necessitados do
País. Não é uma reforma, por exemplo, que inclui os
excluídos, que são 40 milhões de brasileiros. Não po-
demos compactuar com a afirmativa constante de
que esta reforma da previdência inclui os 40 milhões
de excluídos no nosso País.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em res-
peito aos inscritos que me sucederão nesta tribuna,
vou concluir o meu pronunciamento.

Após a aprovação, pela Câmara dos Deputa-
dos, do projeto que cria o programa público-privado
de parcerias para investimentos no nosso País, tere-
mos oportunidade, aqui no Senado Federal, de anali-
sar e de avaliar com maior profundidade e, quem
sabe, se possível, até contribuir para que ele seja
aprimorado. Mas desde já queremos saudar o auspi-
cioso caminho que o projeto pode trazer para a eco-
nomia brasileira. Na esteira do exemplo da Inglaterra,
agora seguido pela África do Sul e pelo México, o pro-
jeto chega ao Brasil. E esperamos que, nessa cami-
nhada, os resultados positivos possam significar con-
tribuição para o crescimento econômico com geração
de emprego.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Srª
Presidente, peço a palavra como Líder do PSDB.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Agrade-
ço a V. Exª, Senador Alvaro Dias.

Senador Arthur Virgílio, vou garantir sua inscri-
ção como Líder. Regimentalmente V. Exª tem prece-
dência, mas queria fazer-lhe um apelo: o Senador
Maguito Vilela está desesperado para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Será
um prazer ouvir o Senador Maguito Vilela.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Assim,
se V. Exª não se importar, daremos a palavra ao Se-
nador Maguito Vilela, que é o próximo inscrito, e, em
seguida, a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com
muita alegria.

A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Com a
palavra o Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de
agradecer a compreensão do extraordinário Líder
Arthur Virgílio, que tem abrilhantado os trabalhos des-
ta Casa, com a sua oratória fácil, fluente e extrema-
mente competente. Agradeço e procurarei ser breve
no meu pronunciamento, para que S. Exª e outros co-
legas também possam assumir a tribuna desta Casa.

Srª Presidente, trago à tona um problema que
hoje aflige a grande e esmagadora maioria dos Muni-
cípios brasileiros.

Participei, esta semana, no Auditório Nereu Ra-
mos, na Câmara dos Deputados, de um grande even-
to de extraordinário significado: a Mobilização Nacio-
nal em Defesa dos Municípios Brasileiros.

Estiveram presentes mais de 600 prefeitos, de
diferentes regiões do País, mas todos com uma única
preocupação: a insustentável crise financeira que as-
sola praticamente 90% das prefeituras do nosso País.

Esse, inclusive, não é um problema novo. Tra-
ta-se de uma crise que se arrasta há muito tempo.
Mas agora, em 2003, vive seu momento mais dramá-
tico, com a queda acentuada nos repasses do Fundo
de Participação dos Municípios, o FPM, e da parcela
municipal do ICMS.

Ao longo dos últimos anos, construiu-se uma si-
tuação que não poderia ter um desfecho diferente.
Tornou-se prática corrente repassar pesadas atribui-
ções aos Municípios sem a contrapartida de recursos.

Na distribuição do bolo tributário, a equação é
injusta e extremamente desigual. A União fica com
63% de tudo o que é arrecadado; os Estados, com
24%; e os Municípios recebem apenas com 13%.
Como se não bastasse, em função da desaceleração
da economia no final do ano passado e início deste
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ano, o repasse do FPM caiu em até 48%. Se a crise
era grave, com muitas atribuições e poucos recursos,
agora ela se tornou praticamente inadministrável.

O FPM é a maior fonte de recursos de pelo me-
nos 80% das prefeituras do Brasil. Nos Municípios
onde a queda foi menor, chegou a 12%. Onde foi mai-
or, como disse, chegou a quase 50%.

De acordo com a Federação Nacional dos Muni-
cípios, até julho deste ano, a perda das prefeituras
com o FPM chegou à casa de R$2,4 bilhões. No caso
do ICMS, os municípios deixaram de receber em
2003 o equivalente a R$4,5 bilhões.

Caiu a receita e continuaram as obrigações e
responsabilidades, inclusive as que foram repassa-
das pela União e pelos Estados em anos anteriores.
Um estudo divulgado recentemente mostra que exis-
te um elenco de serviços que seria dos Estados e da
União mas que é honrado pelas prefeituras e que
chega a uma conta de R$5 bilhões por ano. Como
exemplo, o conserto de viaturas das polícias, da Polí-
cia Civil, da Polícia Militar, o pagamento de aluguéis
para delegados, comandantes de batalhões, promo-
tores, juízes, uma série infindável de gastos efetua-
dos pelas prefeituras e que seriam obrigações dos
Estados e da União.

Em localidades com menos de 10 mil habitan-
tes, quase 11% da receita é gasta com responsabili-
dades da União e dos Estados. Até 1992, de toda a
carga tributária do País, 18,5% ficavam com os muni-
cípios. Esse número caiu para pouco mais de 13%. O
que representa R$17 bilhões a menos nos caixas das
prefeituras ao longo dos últimos 10 anos.

A queda do repasse do FPM, portanto, foi ape-
nas a gota d’água de um processo em curso há muito
tempo, cuja solução não pode mais ser retardada. A
crise das prefeituras – é bom que se diga – não prejudi-
ca prefeitos; a crise das prefeituras prejudica toda a
população brasileira, especialmente a população de
baixa renda, que depende dos serviços públicos. Os
pobres, os humildes, os que dependem mais das pre-
feituras são os que mais sofrem com essas quedas
imensas nas arrecadações das prefeituras brasileiras.

Em diversas cidades do Brasil, as prefeituras
passaram a abrir as portas apenas por meio período
para economizar. Serviços essenciais estão sendo
prejudicados. Centenas de prefeituras estão com os
pagamentos de fornecedores e funcionários atrasa-
dos. O décimo terceiro salário, por certo, não será
honrado pela esmagadora maioria das prefeituras
brasileiras. Fazer investimento passou a ser um de-
sejo sempre adiado também pelas prefeituras. Se

não existem recursos para o básico, como sobrar
para obras e ações sociais, por exemplo?

Pesquisa divulgada ontem pela Confederação
Nacional dos Municípios mostra que pelo menos 30%
das prefeituras do País não irão conseguir pagar o
décimo terceiro este ano. Uma péssima notícia para
os servidores municipais e para a economia como um
todo, já que esse dinheiro geralmente é usado nos
círculos do consumo de cada cidade brasileira.

É preciso buscar uma solução urgente para
essa crise, que é grave e atinge o cidadão brasileiro
de norte a sul. Uma das saídas apontadas no encon-
tro nacional de ontem foi a instituição de um repasse
anual extra do Fundo de Participação dos Municípios.
Esse repasse teria o objetivo de ajudar as prefeituras
no pagamento do décimo terceiro salário. Além dos
12 repasses anuais, as prefeituras receberiam, no fi-
nal do ano, um repasse a mais. Seria um décimo ter-
ceiro do Fundo de Participação para as prefeituras,
para elas poderem honrar o décimo terceiro salário
dos seus funcionários e também atualizar o paga-
mento de fornecedores.

Quero conceder um aparte, com muita satisfa-
ção, com muita honra, ao extraordinário ex-Governa-
dor do Piauí, o brilhante Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ma-
guito Vilela, tive o privilégio de ser Governador ao
mesmo tempo em que V. Exª foi. Dos 27 governado-
res, ninguém o excedeu. Foi o Governo que teve a
mais forte ação social. Esse negócio de Fome Zero V.
Exª antecipou. V. Exª foi o profeta, foi o que distribuiu
mais cestas de alimentos no País. Deus escreve certo
por linhas tortas e Ele quis que V. Exª aqui estivesse.
Mas queria também dar a minha contribuição. Há um
problema mais grave: governador nenhum pode aju-
dar as prefeituras com aqueles convênios que eram
esperados e que nós fizemos. Os governadores es-
tão na pior. Falo como quem já viveu isso. V. Exª sabe
que o percentual da Lei Camata previa 65% e 60%.
Suponhamos que o valor da folha seja de 50%, e olhe
lá. Isso ocorre em poucos Estados, pois na grande
maioria atinge 60%, 65%. O repasse para a área da
saúde, agora, pela Emenda nº 29, é de 11%. Não ha-
via isso em nosso tempo. Para a educação já havia,
era de 25%. Já somamos 36%. O governador tem
obrigações com o Poder Legislativo, que é caro, com
o Poder Judiciário, que é caro, com o Ministério Públi-
co, que é caríssimo, dentro das proporções. Acabou o
dinheiro. E existe a dívida, que renegociamos. Sena-
dor Maguito Vilela, V. Exª se recorda de que negocia-
mos, em 25 anos, 13%. Mas, na realidade, é mais,
pois surgiram outras dívidas. Ninguém pode acabar
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com o funcionalismo; não se pode diminuir o que é
destinado à educação e à saúde; o Poder Legislativo
não se pode fechar, o Poder Judiciário é necessário,
bem como o Ministério Público. Resta apenas uma
opção, Senador. A negociação foi feita para ser paga
em 25 anos. Os Estados já pagaram 10, faltam 15.
Estado nenhum vai acabar. Portanto, vamos renego-
ciar a dívida. Faltam 15 anos? Muda-se para 30 anos,
dá-se uma folga para os governadores. Mas ninguém
quer mexer. Aqui se mexe com contrato, com tudo.
Rasgou-se, tocou-se fogo no contrato dos velhinhos,
das viuvinhas, dos aposentados. Agora vai-se para a
renegociação, pois é com esse dinheiro que se pa-
gam as dívidas, sugando dos Estados. E os Estados
sugados não podem socorrer os municípios.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço o aparte de V. Exª, que enriquece o meu pronun-
ciamento. Vou, naturalmente, adicioná-lo ao meu pro-
nunciamento com muita honra.

Concedo também um aparte ao não menos ilus-
tre ex-Governador de Rondônia, o brilhante Senador
Valdir Raupp.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Nobre Se-
nador Maguito Vilela, V. Exª traz a esta Casa um tema
muito atual e importante que vem afligindo milhares
de prefeitos pelo Brasil afora. Tenho recebido, nos úl-
timos dias, inúmeros ofícios e pleitos, pessoalmente
ou por telefone, de prefeitos do meu Estado que não
estão em condições de pagar o décimo terceiro salá-
rio. V. Exª propõe que, anualmente, o Governo Fede-
ral faça um repasse extra aos municípios. Talvez isso
não fosse por muito tempo, porque, se as previsões
da equipe econômica estiverem certas, a partir do
ano que vem já começa um crescimento mais acentu-
ado do PIB brasileiro e, por conseqüência, também
haverá receita maior para os Estados e municípios. O
que ocorreu este ano foi um crescimento ínfimo, de
quase zero. Então, é claro que esperamos que anos
como este não se repitam mais. Mas se eles se repeti-
rem, que possa o Governo Federal auxiliar os prefei-
tos, porque os municípios são a base de toda a Nação
brasileira. O município é a célula-mãe da Federação.
De nada adianta estruturar a União se deixarmos os
municípios desestruturados. Penso que este ano, em
especial, o Governo Federal deveria fazer um esforço
e repassar recurso extra para que os nossos prefeitos
possam pagar o décimo terceiro salário aos servido-
res municipais e, com isso, dar respaldo ao comércio
local, onde haveria aumento das compras de Natal e,
evidentemente, um início de ano mais feliz. V. Exª
está de parabéns. Somo minha força à de V. Exª e à
dos demais Senadores para que o Governo Federal

se sensibilize e faça esse aporte extra para os municí-
pios. Muito obrigado, Senador.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço a participação de V. Exª. Sei que a voz de V. Exª
em favor dos Municípios pesa bastante quando tenta-
mos sensibilizar o Governo Federal. Trata-se de me-
dida emergencial, como disse V. Exª, justa e oportu-
na, que beneficiaria milhões e milhões de brasileiros e
não apenas os prefeitos.

Quando os agricultores, Senadores Mão Santa
e Valdir Raupp, passaram por uma grave crise, o Go-
verno, com muita correção e justiça, criou um pro-
grama de socorro e resolveu o problema. A agricultu-
ra, hoje, graças a Deus, vai bem, e tem credibilidade.
A inadimplência, hoje, no Banco do Brasil é muito pe-
quena, é quase insignificante. Com a possibilidade
de haver uma quebradeira no sistema financeiro – foi
o que argumentaram –, o governo passado inventou
um tal Proer para socorrer banqueiros com o dinhei-
ro do povo. Com muito menos dinheiro é possível so-
correr as prefeituras, uma medida de alcance social
infinitamente maior do que o famigerado Proer. Por-
tanto, se o Governo foi sensível a problemas de tan-
tos segmentos, nada mais justo do que o Governo
atual se sensibilizar com o problema das prefeituras
brasileiras.

Além disso, é fundamental que os prefeitos par-
ticipem mais da discussão da reforma tributária. É
preciso redistribuir o bolo tributário para, no mínimo,
compensar os municípios pelas tarefas da União e
dos Estados que assumiram. Uma das propostas
existentes é que uma parcela da arrecadação da Cide
e da CPMF seja também dividida entre Estados e Mu-
nicípios.

Reconheço a grande luta contra as desigualda-
des que o Presidente Lula vem travando neste País
desde que tomou posse. Os avanços são positivos.
Mas é preciso acrescentar a essa guerra a questão
do municipalismo, sem mais demora.

Uma política sólida de desenvolvimento regio-
nal começa, necessariamente, pelo fortalecimento
dos municípios. É nas cidades que vivem as pessoas.
É nos municípios que residem todas as pessoas des-
te País. Ali elas se formam, trabalham e anseiam por
condições mínimas para crescer. Aumentar os inves-
timentos nas cidades é o primeiro passo para comba-
ter as desigualdades sociais.

Estou solidário com a causa do municipalismo e
acredito na sensibilidade do Governo para encontrar
a melhor saída para a crise. Que também os governa-
dores entendam que não adianta resolver apenas os
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seus problemas de caixa se as prefeituras continua-
rem à míngua.

Que os governadores, que são interlocutores
privilegiados, coloquem na mesa de negociações da
reforma tributária não apenas os seus interesse, mas
os das cidades, que são, no final das contas, os inte-
resses do povo e de seus respectivos Estados.

Acredito que o Presidente Lula e todo o Gover-
no, assim como o Ministro Antonio Palocci, que tão
bem vem conduzindo a economia deste País, se sen-
sibilizarão e darão uma mão às prefeituras municipais
deste País, neste momento de tanta angústia e preo-
cupação.

Volto a repetir, isso não seria apenas para resol-
ver os problemas dos prefeitos, mas sim para resolver
problemas de praticamente todo o povo brasileiro, ou
para minimizar os problemas de todo o povo brasileiro.

Agradeço a V. Exª, Srª Presidente Ideli Salvatti,
que preside a sessão com maestria e talento. V. Exª é
uma digna representante das mulheres brasileiras nes-
ta Casa, especialmente das mulheres catarinenses.

Agradeço, mais uma vez, o brilhante Líder
Arthur Virgílio pela compreensão e por haver me cedi-
do a palavra, uma vez que tenho uma viagem a em-
preender ao meu Estado, Goiás.

Muito grato a todos.
A SRA. PRESIDENTE (Ideli Salvatti) – Agrade-

ço a V. Exª, Senador Maguito Vilela.
Passo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, por

vinte minutos, para comunicação de interesse parti-
dário, nos termos do art. 14.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, apro-
veito a passagem de V. Exª pela Presidência da Casa
para ressaltar, aqui, a admiração que me desperta a
atuação combativa, partidária, firme, de V. Exª, e, ao
mesmo tempo, o tratamento, que é absolutamente
gentil e correto, que dá aos seus companheiros de
Congresso. A adversidade é algo que aparentemente
separa mas muitas vezes une, porque a democracia
se faz dela, precisamente da adversidade e da capa-
cidade que todos temos de respeitar os princípios da
liberdade de expressão e da democracia, que haverá
de se consolidar cada vez mais no País.

Tenho alguns tópicos. O primeiro deles é que o
Governo – e já fiz até um requerimento de informação
à AGU sobre isso – vem protelando a nomeação e
posse de 348 técnicos, aprovados em concurso públi-
co, realizado já no mandato do próprio Presidente
Lula. São Procuradores da Fazenda Nacional, área
em que há falta de servidores. Essa demora impede

que o Governo execute e cobre cerca de R$200 bi-
lhões de débitos em impostos, o que equivale, para
usar algo que tem estado na moda, a dois Banesta-
dos pelo menos. A explicação para tanta demora
nada tem a ver com concurso público, seria uma
questão técnica: falta, na verdade, apenas a homolo-
gação do resultado do concurso realizado em nível
nacional, e essa homologação depende da Advoca-
cia Geral da União e, pelo visto, é preciso apressar-
mos a AGU.

Peço também ao ilustre Líder do Governo nesta
Casa, Senador Aloizio Mercadante, sua intervenção
sobre o assunto. O Governo tenta aumentar a receita
da União com a elevação da carga tributária, que inci-
de sobre o contribuinte, inclusive, agora, com a oficia-
lização da taxação dos inativos e, ao mesmo tempo,
mais de R$200 bilhões estão sendo jogados no ralo
por falta de funcionários nessas 62 unidades da Pro-
curadoria da Fazenda Nacional em todo o País.

Fica o registro, com a estranheza da Oposição
pelo estranho comportamento do Governo, que tem
tudo a mão e, no entanto, permite que fatos lamentá-
veis desse tipo continuem ocorrendo.

Portanto, minha queixa contra a inação e meu
pedido de mais ação por parte do Governo.

Senador Mão Santa, os jornais de ontem e de
hoje estão cheios de notícias negativas. A demora do
Governo em começar a reduzir as taxas básicas de
juros e a baixa intensidade dessa redução, a partir do
momento em que se dispôs a fazê-la, redundou, em
vez de em possíveis 2% de crescimento positivo nes-
te ano, em algo perto de zero. Não acredito em cresci-
mento negativo – espero que não ocorra –, mas o
crescimento será pífio, algo abaixo de 0,5%.

O conservadorismo do Copom, do Conselho de
Política Monetária, é responsável por isso, porque
não faltaram alertas. Dizíamos, em várias vésperas
de reuniões do Copom, que era possível reduzir mais
e que o Governo deveria ter começado a reduzir as
taxas básicas de juros antes. Mas o Governo não teve
confiança em si próprio e, por isso, estamos vendo
um fim de ano marcado por notícias absolutamente
desabonadoras do ponto de vista do desempenho do
Governo.

Vejo, no jornal O Globo de hoje, a respeitada
coluna da jornalista Míriam Leitão, que tem como títu-
lo: “Parado no 13%”. Ela diz que esta era a pior esta-
bilização que o Governo poderia buscar e obter: a es-
tabilização das taxas de desemprego em 13% da po-
pulação economicamente ativa.
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Na mesma página da coluna de Míriam Leitão,
publica-se: “O espetáculo está atrasado: para diretor,
2003 promete ser o pior dos mundos. Desemprego
em São Paulo registra o pior mês de outubro desde
1985”.

Continuando ainda no terreno das más notícias,
que são decorrência do baixo desempenho adminis-
trativo desse Governo, em menção à idéia do espetá-
culo do crescimento, que correspondeu a um arroubo
de ufanismo do Presidente Lula, é dito: ”O espetáculo
está atrasado”. E diz a matéria econômica principal
do jornal O Globo: “Desemprego às vésperas do Na-
tal”. No subtítulo, é estampado: “Taxa de desocupa-
ção se manteve em 12,9% em outubro, e o rendimen-
to caiu 15,2%”.

Nesse caso, o Ministro do Trabalho, Jaques
Wagner, diz algo acaciano, algo óbvio. Diz que “mais
emprego só com crescimento”. Disso sei eu, disso sa-
bia o Conselheiro Acácio, e disso sabe todo cidadão
de bom senso, com iniciação ou não nos mistérios da
ciência econômica.

Diz mais o jornal Folha de S.Paulo, com enor-
me senso de captar o fato, num subtítulo: “Espetáculo
em xeque”. A imprensa coloca em xeque o arroubo
ufanista do Presidente Lula, quanto a estar Sua Exce-
lência promovendo algum espetáculo. Daqui a pouco,
vou me referir ao verdadeiro espetáculo que vem sen-
do promovido por esse Governo. Está aqui escrito:
“Espetáculo em xeque. Taxa de desemprego sobe,
rendimento real cai neste ano”. O título diz o seguinte:
“Governo Lula registra piora no rendimento e no em-
prego”.

Novamente, o Ministro Jaques Wagner fala so-
bre a obviedade de que crescer é a solução. Espan-
tar-me-ia se o Ministro tivesse uma fórmula de arran-
jar emprego sem que a economia crescesse. A eco-
nomia crescendo, parece-me que estamos aqui re-
dundando em torno do óbvio ululante.

O jornal Folha de S.Paulo, que tem muito desse
senso de captar a notícia, traz, sob o título “Até tu”, a
informação de que o cidadão João Carlos Gimenes,
de 60 anos, desempregado desde 1990 – e, portanto,
o Presidente Lula é co-culpado disso e não o único
culpado –, trabalha como Papai Noel numa agência
de comerciais há cinco anos, por um cachê médio de
R$150,00. Neste ano, a oferta de trabalho está me-
nor, ou seja, a novidade não é alguém estar desem-
pregado neste País. A novidade é que agora está fal-
tando emprego para Papai Noel. Ele não consegue
emprego como Papai Noel. Essa é a novidade mais
lamentável. E aqui está o Bom Velhinho, que, pela
lenda, deveria gozar de estabilidade. Ele não tem es-

tabilidade no Governo que prometeu o espetáculo do
crescimento.

Aqui há, novamente, esse espetáculo da “bate-
ção de cabeça”: “Cristovam volta a se queixar da falta
de verbas. A reitores, Ministro diz que Palocci, da Fa-
zenda, ‘é um homem muito ocupado’, mas diz que
tentará audiência”.

Senador Mão Santa, isso é o fim do mundo. O
Ministro da Educação, num Governo que prometeu
erradicar o analfabetismo, anuncia que não consegue
se avistar com o Ministro da Fazenda. Ou o Ministro
da Fazenda é soberbo – e aí o Governo teria que re-
pensar a sua opinião sobre S. Exª –, ou o Ministro da
Educação está sem prestígio. Eu, por exemplo, não
tenho a menor dificuldade em falar com o Ministro Pa-
locci. Se eu ligar para S. Exª agora, tenho certeza de
que, daqui a pouco, consigo falar, seja para fazer al-
gum alerta da Oposição, seja por outro motivo. Tenho
tido por S. Exª um tratamento de enorme respeito.
Mas isso me choca, porque dá a impressão de que
há, no Governo, Ministros de primeira e de segunda
classe e de que os de primeira classe são vaidosos e
soberbos e não falam com os de segunda classe. E
mais grave ainda: o Ministro de uma pasta essencial,
como a Educação, está, nesta matéria, admitindo-se
como um Ministro de segunda classe, ou seja, al-
guém que entra numa fila para merecer a graça da
audiência com o Ministro da Fazenda. Meu Deus do
Céu!

Depois, na seqüência da matéria, o Ministro faz
algumas declarações polêmicas com relação, por
exemplo, aos líderes da Andifes, Associação Nacio-
nal dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensi-
no Superior. Mas isso não me preocupa, pois, na mi-
nha opinião, o Ministro da Educação deve ser polêmi-
co. O que me preocupa é o Ministro se queixar da fal-
ta de verbas, ao denunciar que o Governo dele não
tem prioridade para a Educação, informando que não
consegue sequer discutir isso com o Ministro Palocci.
Meu Deus do Céu! Coitados dos alunos! A preocupa-
ção maior fica por conta dos alunos que estão a sofrer
essa desinteligência e as conseqüências dessa situa-
ção, que mostra um Governo descoordenado, inape-
tente e incompetente do ponto de vista administrativo.

A nota mais pitoresca fica novamente nas mãos
do nosso Presidente da República. O Presidente Lula
é uma figura fantástica. Penso que o Ministro do Tu-
rismo, Walfrido Mares Guia, é uma boa pessoa e um
bom Ministro em potencial, mas é preciso que o Go-
verno lhe dê condições para que S. Exª possa realizar
as idéias brilhantes que tem na cabeça. O Presidente
Lula diz que está há 10 meses, 27 dias, não sei quan-
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tas horas, minutos e segundos na Presidência e arre-
mata, referindo-se ao Ministro Walfrido: “Se ele já fez
tanto, imaginem o que não fará no restante do tempo
que resta ao Governo!”. Ou seja, confirmou o Walfri-
do. Depois, Sua Excelência se refere ao Ministro dos
Esportes, Agnelo Queiroz, e, usando as mesmas pa-
lavras, diz que está no Governo há tanto tempo e o
confirma também no Ministério. Parece até que pre-
parou uma frase e que nela vai encaixando os retra-
tos dos Ministros, sejam eles quais forem. Todos já fi-
zeram muito. O Presidente acha que o Governo dele
fez muito. O Presidente faz uma análise auto-crítica
de seu Governo e não vê nada a corrigir, nada a me-
lhorar; acha que está “abafando a banca”, acha que
está “arrebentando a boca do balão”. Essa é a im-
pressão que passa Sua Excelência.

Então, o Presidente foi confirmando, nos últi-
mos momentos, todos os Ministros, inclusive aqueles
sobre os quais pairavam dúvidas, aqueles que sofre-
ram denúncias fortes da imprensa. Sua Excelência
tece a todos eles elogios: “Fulano é espetacular, ci-
crano merece minha confiança”. E, com isso, mante-
ve todo mundo: do Ministro Berzoini à Ministra Bene-
dita da Silva.

Assim, o Presidente Lula, que anuncia uma re-
forma ministerial, coloca-me com a seguinte dúvida:
se não vai retirar os Ministros Palocci e José Dirceu,
obviamente, e mais alguns que percebemos estão
enraizados no prestígio junto a Sua Excelência e se,
ao mesmo tempo, a cada discurso, a cada arroubo, a
cada ufanismo, a cada improviso, confirma os Minis-
tros que têm desfrutado de menos prestígio junto à
opinião pública ou que estão sob o crivo de suspei-
ções ou de denúncias, que reforma ministerial será
essa? Será que aumentará ainda mais o número de
Ministros, onerando ainda mais a República, tornan-
do a máquina mais inadministrável ainda?

O Presidente Lula está, de fato, inovando. Em
ciência política, discutem-se, por exemplo, alguns ca-
pítulos sobre o processo decisório, mas duvido que
algum cientista político tenha, em algum momento,
conseguido atentar para a novidade que nesse cam-
po é construída e trazida pelo Governo Lula, com as
suas idas e vindas, com as suas negaças, com as
suas manutenções de políticos, com a sua dificuldade
de punir e de tomar decisões: o Presidente Lula inau-
gurou o processo indecisório. Essa é uma novidade
absoluta. É um Governo inconsistente, é um Governo
que parece aquelas embalagens à vácuo, que são
consistentes por fora – é aquela imagem que se cons-
trói do Presidente – e que, por dentro, são ocas, ou
seja, delas não há o que se extraia para valer. Essa é

a sensação que tenho, essa é a sensação que me as-
salta.

Reputo Walfrido Mares Guia um bom Ministro
em potencial, e é difícil ser um Ministro bom num Go-
verno que não se realize. S. Exª é uma pessoa capaz,
foi um grande Secretário de Educação em Minas Ge-
rais, mas diz o Presidente Lula que S. Exª é o melhor
em 40 anos. O outro é o melhor nos esportes. Mais
um pouco, o Presidente Lula escala o Ministro Agnelo
Queiroz para as Olimpíadas. É tão bom no esporte
que talvez sirva não só para induzir a disputa, mas
para disputar.

Em O Globo, diz: “Agnelo, o extraordinário”.
Sua Excelência deve imaginar a Benedita da Silva
fantástica; Mares Guia o melhor em 40 anos. Sua
Excelência, certamente, é o melhor Presidente que o
mundo já teve, em toda a história do mundo, mesmo
quando não havia Presidente, incluindo a monarquia
absoluta, a monarquia constitucional, incluindo todo
mundo. A impressão que tenho é a de que o Governo
não se está auto-criticando, está achando, enfim, que
é algo alvissareiro termos o Natal com o desemprego
de 13% da população economicamente ativa, algo
entre 500 mil a 900 mil desempregados novos na eco-
nomia formal. O País está estagnado, completamente
parado, vivendo das manchetes virtuais e das melho-
ras que não chegam à vida das pessoas.

Sem dúvida alguma, tenho de reconhecer, por
outro lado, que o Governo tem conseguido algumas
marcas, como, por exemplo, a marca do zero, do Pro-
grama Fome Zero: zero de operacionalidade. O cres-
cimento do Produto Interno Bruto para este ano é de
zero por cento, no máximo zero ponto alguma coisa.
Quanto à segurança, zero. Prometeram acabar com o
analfabetismo, mas, na prática, até agora – e um
quarto do tempo do Governo já se foi –, o que vimos
é: alfabetização zero. Quanto à criação de emprego:
zero ou menos do que zero, se levarmos em conta
que de 500 mil a 900 mil desempregados surgiram no
front da economia formal. Nesse tema, vale até um
comentário: o Presidente prometeu criar dez milhões
de empregos, mas depois ficou aquele disse-não-dis-
se lamentável de que “não foi bem o que ele disse, ele
prometeu menos do que isso, não falou em dez mi-
lhões, mas sim em oito milhões”. Vamos aos fatos:
que prometeu dez milhões de empregos, prometeu; é
só nos lembrarmos do programa eleitoral do PT.

O Presidente não está apto, até o momento, a
cumprir a promessa de gerar nem um décimo disso,
um milhão, porque o que gerou foi quase um milhão
de novos desempregados. Há essa história de que
recebeu a herança assim, recebeu a herança assado.
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Então, o Presidente piorou as condições do Brasil?
Na pior crise do Brasil, em 2002, o País cresceu –
houve a revisão do IBGE – 1,9%. Neste ano, vai cres-
cer zero por cento. Por quê? Qual a razão para tudo
ter piorado? Há uma circunstância internacional favo-
rável, o mercado internacional tem vivido uma situa-
ção de bastante liquidez. Houve – e reconheço isso –
um choque favorável quando entrou a equipe do Mi-
nistro Palocci, que mostrou que sua intenção não era
o default, não era deixar de pagar a dívida externa,
não era deixar de pagar os compromissos brasileiros,
não era deixar de manter os contratos brasileiros.
Assim, aquilo chocou a favor. Esperava-se que o Go-
verno viesse para desnortear a vida nacional, e o Go-
verno não veio para isso. Veio conservador, tímido.
Pensava-se que era um ferrabrás, que ia quebrar a
sala toda. Depois se viu o menino num canto, quieti-
nho, incapaz de trabalhar. Não faz nada, não canta,
não é o primeiro da sala, porque lhe falta a competên-
cia do primeiro da sala, mas tem todo o comporta-
mento do primeiro da sala. É aquele menino compor-
tadinho, que fica ali na frente e que, inclusive, faz mé-
dia com a professora – leia-se FMI –, queixando-se
dos outros colegas.

Espanto-me, porque não dá para sustentar um
Governo ancorado na popularidade de uma pessoa e
nem para se ficar estimulando essa popularidade de
maneira artificial. As pessoas, hoje, dizem que o Pre-
sidente Lula é muito carismático. O povo brasileiro
não achava isso quando o derrotou na eleição de Col-
lor, quando o derrotou duas vezes nas eleições que
disputava com Fernando Henrique. Essa coisa é
nova.

Quero também fazer um alerta ao Presidente:
bajulador adora dizer que o Presidente é sedutor. Se
se coloca o Presidente da República ao lado de Ri-
chard Gere ou do homem mais bonito do mundo, o
bajulador vai dizer que toda a sedução vem do Presi-
dente da República. Esse é um fato. O bajulador é um
profissional. Temos de tirar o chapéu para o bajula-
dor. O bajulador gosta de todos os governos. O baju-
lador admira todos os Presidentes. O bajulador admi-
ra todos os Governadores do seu Estado. O bajulador
admira todos os Prefeitos da sua Capital. O bajulador
é uma figura para quem temos de tirar o chapéu. Há
uma cultura da bajulação, uma universidade informal
da bajulação neste País. E o bajulador sempre dá to-
das as oportunidades de crédito a quem está no po-
der, até o momento em que o poder vai se esvaindo.
Aí ele se torna crítico. Quando quem estava no poder
cai, ele parte para bajular o próximo, seja quem for,
seja qual for o próximo. Tenho enorme atenção – não

tenho respeito – a essa figura, que não merece está-
tua, a essa figura que faz parte de certa anticultura
macunaímica do Brasil, que é o bajulador.

Então, o Presidente está se embalando e emba-
lando o seu Governo na sua própria figura, só na sua
figura; não há nada a ancorá-lo. A administração não
funciona; a administração não pifa por que a figura do
Presidente a sustenta. Não sei até quando essa do-
bradinha Duda Mendonça/Lula segurará um Governo
que não opera, um Governo que não governa, um
Governo que não age, um Governo que não interage,
um Governo que não resolve, um Governo que não
decide, um Governo, Senador Demóstenes Torres,
que criou aquilo que a ciência política não conhecia:
em vez do processo decisório, criou o processo inde-
cisório. A reforma ministerial está aí a mostrar isso.

Portanto, eu falava do Governo do zero e vou
percebendo que, se é zero para o Programa Fome
Zero, se é zero para o crescimento do PIB, se é zero
para a segurança; se é zero para a alfabetização, se é
zero para o desemprego, tem sido também, sem dúvi-
da alguma, uma nota parecida com zero aquela dada
à luta entre a esperança e o medo. Cultivou-se tanto
isso como marketing! Eu, que não abro mão de ter
esperança neste País, estou com muito medo de que
o Brasil mergulhe em certa depressão psicológica, na
medida em que o Brasil está vendo as esperanças es-
vaírem e serem substituídas por um Governo que, de
tanto zero, de tanta negação, de tanta estagnação,
aos poucos, vai evidenciando aquele que talvez seja
o seu maior traço: a falta de projetos de governo. Pro-
jetos de poder, o Governo os tinha, tanto que chegou
ao poder. Mas o Governo não tem definição sobre os
marcos regulatórios, não se credencia aos capitais
que poderiam vir para o País, não tem a menor pers-
pectiva de oferecer solução para a equação adminis-
trativa, que não está resolvida. Trata-se de um Gover-
no que não tem sido aprovado tendo em vista a efi-
ciência administrativa, se a aferirmos a fundo.

Portanto, fico fazendo o papel que me cabe.
O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Permi-

te-me V. Exª um aparte?
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com

muita alegria, concedo o aparte a V. Exª.
O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – O Go-

verno também tem outra característica, Senador
Arthur Virgílio: não tem palavra. Basta lembrar que,
quando da discussão do Regime Disciplinar de Segu-
rança Máxima, o Ministro da Justiça empenhou a pa-
lavra dele perante a Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania e ao Senador Tasso Jereissati para
que se fizessem algumas concessões ao Governo,
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afirmando que o projeto passaria na Câmara tranqüi-
lamente. Depois, o Governo fez todas aquelas altera-
ções que o Senado não quis fazer, fazendo valer o
seu “rolo compressor” na Câmara, desonrando um
compromisso assumido. V. Exª deve lembrar-se que,
quando tratávamos da compensação das companhi-
as hidrelétricas ou das companhias de distribuição de
energia elétrica de Goiás, do Rio Grande do Sul, de
Alagoas e de outro Estado, cujo nome não recordo, o
Senador Aloizio Mercadante, neste plenário, há três
semanas, pediu que aprovássemos algumas medi-
das. E S. Exª se comprometeria em empenhar-se
pessoalmente com o Presidente Lula, para que sanci-
onasse a medida. Na sexta-feira passada, o Presi-
dente Lula vetou a medida, o que prejudica, e muito,
essas distribuidoras, porque, em todo o Brasil, ape-
nas elas não tiveram compensação. Gostaria, assim,
de lembrar a V. Exª que, entre muitas coisas que esse
Governo não tem, não tem também palavra.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite V.
Exª um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Nobre Se-
nador Arthur Virgílio, eu mesmo gostaria de apartear
V. Exª, de participar do seu pronunciamento, mas
lembro que o Regimento não permite aparte após o
tempo regulamentar.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sem
dúvida, Sr. Presidente. Mas me permita apenas ouvir
o aparte do nobre Senador Edison Lobão.

Ouço o aparte de V. Exª, nobre Senador Edison
Lobão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – O meu apar-
te será de dez segundos, nobre Senador. Quero ape-
nas dizer que considero que esse Governo realizou
uma grande obra, uma obra de imensa envergadura,
que foi a de entender que tudo quanto pregou ao lon-
go de vinte anos estava errado. O Governo mudou
cento e oitenta graus e passou a aplicar o projeto de
Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso,
no que está inteiramente correto.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to obrigado, nobre Senador Edison Lobão, pelo seu
aparte.

Ao encerrar, em resposta ao aparte do nobre
Senador Demóstenes Torres, gostaria de dizer que
mantenho toda a confiança na figura bem-intenciona-
da do Líder Aloizio Mercadante. Nesse episódio da
energia elétrica, sem dúvida alguma, eu me senti sur-
preendido por certa briga paulista, ou seja, vi que o
acordo feito aqui pelo Líder Aloizio Mercadante foi
atropelado pelo Presidente da Câmara. E, como pano

de fundo, está uma briga medíocre pelo Governo de
São Paulo. Na verdade, quero renovar o meu voto de
confiança ao Líder Aloizio Mercadante e dizer que te-
remos essa conversa com S. Exª, procurando encon-
trar uma solução e também compreender S. Exª, por-
que sei que essas coisas existem. Essa parece-me
uma briga tola, porque, do jeito que o Governo vai,
acaba ninguém do PT não ganhando nenhuma elei-
ção em 2006. Então, por que brigar por um Governo
que não está, sequer, ao alcance das mãos? O Presi-
dente da Câmara deveria atentar um pouco para isso.

Mas gostaria ainda, Senador Lobão, em respos-
ta a V. Exª, quando agradeço o brilhante aparte do
querido amigo que é o Senador Demóstenes, de dizer
que V. Exª tem absoluta razão. O PT, que, se viesse
ao Governo como velho PT, explodiria contra o País,
teve, na verdade, o mérito de aprofundar as políticas
recebidas no macroeconômico e tranqüilizar a área.
Ou seja, agitou na campanha, depois tranqüilizou, e o
Brasil perdeu muito com isso.

Mas queria dizer a V. Exª que lamento que te-
nhamos que tratar o Brasil como se fosse uma univer-
sidade, como se fosse um estágio probatório, como
se aqui tivéssemos alguma coisa tipo um estágio,
como se o exercício do poder fosse para estagiários.
Ou seja, neste mandato, aprendeu a não arrebentar
com a macroeconomia. Em mais um mandato, apren-
de a governar. Daqui a pouco, tem que arranjar um
terceiro mandato para aprender a tratar bem, para va-
ler, a questão do macrorregulatório, sem o qual o Bra-
sil não aumenta a sua taxa de investimentos e não
sustenta crescimento algum. Crescerá no próximo
ano – tem tudo para crescer – a 3,5, 4,5% em cima
dessa base pífia de hoje. A economia real está sur-
preendendo os números. Estamos vendo um cresci-
mento que, se não fosse a demora do Copom em bai-
xar juros na intensidade e no tempo, teríamos um
crescimento de 1,8 ou 2% este ano, o que seria bem
melhor do que esse zero ponto alguma coisa que se
está desenhando.

É bom que se apresentem esses valores com
clareza para evitar que o Presidente Lula se desarvo-
re na comemoração de algo que é inconsistente, que
é o crescimento do próximo ano. Os anos de 2005 e
2006 serão o grande teste do Governo. O Governo
terá de crescer substancialmente em cima de 2004 e
também, depois, em cima de 2005, se crescer em
2004. Ou seja, é preciso mexer na taxa de investi-
mentos, que hoje está estacionada em pífios 17%, ou
menos um pouco, e que teria que ser elevada, num
primeiro plano, para 20, 21%, para o Presidente Lula
procurar encerrar o seu mandato com uma taxa de in-
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vestimentos de 25%, que teria que ser elevada acima
disso pelo outro governo, sem o que governo algum,
seja de fulano, beltrano ou sicrano, ou dos três juntos,
faz um país crescer de maneira sustentável durante
os quatro anos de mandato.

Temos visto o Governo do Lula com zero ponto
alguma coisa por cento de crescimento este ano. Se o
Brasil não crescer, na média dos quatro anos, mais
de 4% – e não estou vendo esse desenho, vejo que,
no próximo ano, até com facilidade, ficará com 12%,
que, dividido por 4, dará uma média de 3% ao ano –,
não recepciona quem chega ao mercado de trabalho
e não começa a enfrentar e a liquidar os estoques an-
tigos de desemprego. Significa dizer que, quando se
cresce perto de quatro e menos de quatro, se está
agravando menos os problemas. Quando se cresce
perto de zero ou abaixo de zero, está-se aumentan-
do, hiperbolizando os problemas de maneira muito
grave.

Mas a resposta está de fato no crescimento eco-
nômico e vem com o respeito às agências regulado-
ras. O Ministro Palocci hoje disse que vai cuidar disso
com carinho. Espero que sim. Tenho de S. Exª a idéia
de uma pessoa lúcida.

O Governo precisa maximizar os tostões que
estão aí, que já são ralos e raros, executando o Orça-
mento, trabalhando o emprego de tudo aquilo que for
excedente ao acordo com o FMI, ao superávit primá-
rio. Enfim, tem que governar, fazer as coisas básicas.

Vejo que o Presidente vai saindo um pouco de
moda quando assume esse estilo festeiro. As pesso-
as começam a se enfadar com esse comportamento.
Outro dia, em uma loja, ouvi uma pessoa dizer que
não agüenta mais isso. Ou seja, que o Presidente não
permita que o povo crie abuso de sua voz, de seu jei-
to, pois está festeiro demais, a meu ver. E não há
nada para fazer festa. Não deve fazer tanta blague,
porque o desemprego se acentuou, a crise brasileira
se aprofunda, as interrogações estão postas. É hora,
portanto, de muito espírito público e de espírito de sa-
crifício.

Gostaria muito que o Presidente me brindasse
enviando essa foto. Gostaria de vê-lo sentado, pois
Sua Excelência governa em pé. Não dá para gover-
nar em pé. Tem que se sentar, ouvir os Ministros, es-
tudar as questões. No dia em que puder enxergar o
Presidente sentado, ficarei feliz por perceber que um
grande passo de amadurecimento terá sido experi-
mentado por Sua Excelência.

Obrigado a V. Exª, Senador Edison Lobão, pelo
apreço e pelo aparte.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Se V. Exª
ainda me permitisse, gostaria de secundar as pala-
vras de reconhecimento de V. Exª quanto ao Líder
Aloizio Mercadante. S. Exª, de fato, é um líder compe-
tente, dotado de humildade, um extraordinário condu-
tor dos interesses do Governo neste plenário. V. Exª
foi líder de governo competentíssimo – e o é como Lí-
der de Oposição – e está em condições, portanto, de
avaliar o desempenho do Senador Aloizio Mercadan-
te na função que exerce na Casa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Digo,
até em tom de carinhosa observação, que tenho pelo
Senador Aloizio Mercadante uma amizade muito
grande. Não sei se concordo no quesito humildade,
mas com relação à competência e ao espírito público,
concordo.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – V. Exª
me permite um aparte, nobre Senador Arthur Virgílio?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois
não, nobre Senador Demóstenes Torres.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Tam-
bém gostaria de elogiar o Senador Aloizio Mercadan-
te, que tem sido extremamente correto como Líder.
Apenas lamento profundamente que a Presidência
da República tenha desautorizado seu Líder de forma
tão veemente, o que já havia ocorrido também com o
Senador Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Senador
Arthur Virgílio, gostaria de pedir permissão para lem-
brar o Regimento Interno. O tempo de V. Exª foi
acrescido em 50%, mas o conceito de V. Exª no Brasil
acresceu muito mais de 100%.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to obrigado, Sr. Presidente. Sinto que aqui pratica-
mos um abuso muito proveitoso, mas um abuso – re-
conheço.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Sr.
Presidente, desejo apenas dizer que esse preceden-
te já havia acontecido com o Senador Tião Viana, que
veio um dia aqui anunciar que não haveria contingen-
ciamento para os recursos das Forças Armadas e,
numa sexta-feira também, curiosamente – não me
lembro se era 13 –, o Presidente vetou, deixando a
ver navios também o Senador Tião Viana. Então, não
estou, de forma alguma, colocando em xeque a lide-
rança desses dois Senadores ilustres. Ao contrário.
Respeito e creio que S. Exªs têm feito um trabalho de
relevância aqui. Lamento apenas que o que eles afir-
mam aqui não guarde ressonância com o que pensa
a Presidência da República.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) –
Encerro, Sr. Presidente, dizendo que devo agradecer
a V. Exª pela benevolência, e aos colegas, e também
que não deve prevalecer no Governo, Senador De-
móstenes Torres, essa política de “farinha pouca,
meu pirão primeiro”, ou seja, desautorizar os Líderes
para evitar que eles cresçam e ganhem prestígio,
pois, inicialmente, é necessário construir o Governo
para, depois, saber quem fica com o espólio do êxito
desse Governo. Dividir fracasso – e o que se desenha

é um fracasso – não creio que seja bom conselho
para ninguém.

Obrigado a V. Exª, obrigado à Casa.
Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Arthur Virgí-
lio a Sra. Ideli Salvatti, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Concedo a
palavra à Senadora Ideli Salvatti, PT do Estado de
Santa Catarina.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do oradora.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente,
quero agradecer todos os comentários feitos por vári-
os Senadores quanto à minha estréia na Presidência.
Até brinquei quando pedi que avisassem ao Presi-
dente que estou tomando gosto pela cadeira. O Presi-
dente está chegando, e quero inclusive agradecer a
oportunidade de poder realizar a importante tarefa de
presidir esta sessão.

Depois do pronunciamento do Líder do PSDB,
ficamos muito tentados a entrar na controvérsia, mas
vou me reservar. Deixarei os inúmeros comentários e
divergências quanto às afirmações do Líder do PSDB
para a próxima semana, porque quero tratar de um
outro assunto.

Nos últimos períodos, Senador Edison Lobão –
e, quando digo nós, refiro-me à população brasileira
como um todo –, temos vivido um tal clima de tensão,
de medo, com relação ao crescimento da violência e
do crime organizado em nosso País que é impossível
não trazer a questão para o plenário desta Casa. E
muitos Parlamentares, muitos Senadores têm trazido
esse assunto.

O crescimento da violência, do crime, tem apa-
vorado a população. Nesse clima, acabamos buscan-
do propostas, soluções, que, na realidade, não soluci-
onarão o problema. Muitas vezes, elas darão até um
certo descanso de consciência, mas o crescimento
da criminalidade e da violência no nosso País tem vá-
rias causas. E não será com pena de morte e diminui-
ção da maioridade penal que enfrentaremos efetiva-
mente o crescimento da violência e do crime organi-
zado.

Faz-se necessário enfrentar três questões ab-
solutamente fundamentais antes de pensarmos em
qualquer outra medida.

A primeira delas é com relação à impunidade.
Há impunidade no nosso País. Aquela tradicional
análise de que o sistema penitenciário é regido pelos
três “pês”, os pobres, os pretos e as prostitutas, é visí-
vel. Basta ir a qualquer penitenciária deste País para
percebemos que a grande maioria dos que estão pre-
sos, cumprindo penas, têm esse perfil. É muito raro,

no Brasil, infelizmente, termos penalidades aplicadas
às pessoas de certo nível econômico, bem-situadas,
bem-ajeitadas na vida.

Todos ficamos indignados e tomamos a iniciati-
va de apresentar uma proposta de emenda à Consti-
tuição quando, recentemente, depois de ficar com-
provado o envolvimento de um desembargador e de
uma juíza, a pena máxima a ser aplicada a essas
duas pessoas foi a aposentadoria compulsória. Eles
vão para casa descansar, recebendo, juntos, como
são casados, R$ 27.000,00 por mês.

Essa emenda está na Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, e o Senador Demóstenes
Torres é o Relator. Espero possamos agilizar sua vo-
tação, porque a pena máxima ser a aposentadoria é
um deboche com a população brasileira. Pelo menos,
que haja a perda do cargo, e que os cofres públicos
não fiquem pagando salário para quem é corrupto, se
envolveu com a corrupção ou acobertou tráfico de en-
torpecentes, como no caso do desembargador e da
juíza.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, vamos
precisar nos debruçar muito sobre essa questão da
impunidade a fim de superar essa situação infeliz-
mente consagrada no País, em que só pobres, pretos
e prostitutas são punidos.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – V. Exª
me permite um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT-SC) –
Antes de mudar o assunto, concedo, com prazer, o
aparte ao Senador Demóstenes Torres.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – V. Exª
está tratando de um tema que é muito caro ao Brasil e
com o qual concordo integralmente, pois temos um
sistema que favorece a impunidade. No Brasil, temos
de tratar de várias medidas ao mesmo tempo: medi-
das que levem à prevenção da criminalidade, à estru-
turação das polícias e ao combate à corrupção. Se-
gundo estimativas do Banco Mundial, perdemos 40%
do PIB brasileiro ou em corrupção ou em má gestão.
Escolhemos mal os nossos representantes, e os nos-
sos representantes, além disso, são absolutamente
corruptos, segundo estudos feitos pelo Banco Mundi-
al. Imagine V. Exª: 40% do PIB significam, mais ou
menos, R$500 bilhões anualmente. Com esse valor,
teríamos resolvido o problema da criança e do ado-
lescente desde Mem de Sá. Não é de agora.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Com certeza.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Apre-
sentei também um pacote com quatro projetos de lei
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anticorrupção, sobre lavagem de dinheiro, colarinho
branco, toda espécie de crime, a corrupção propria-
mente dita do Código Penal. Em primeiro lugar, pro-
ponho que aqueles que cometeram o crime de cor-
rupção só responderão em liberdade se devolverem o
equivalente ao que roubaram. Então, a fiança será
esse valor. Se foram desviados R$2 milhões, esse
será o valor da fiança para responderem em liberda-
de. Após a condenação, o tratamento será igual ao do
crime hediondo: dois terços para ter direito ao livra-
mento condicional. Se forem condenados a 30 anos,
saem com 20. Temos de encontrar uma forma, Sena-
dora, para efetivamente resolvermos esse grave pro-
blema no Brasil. E o projeto que V. Exª apresentou é
excelente, referindo-se a outro grande problema que
temos. Hoje, descoberta a corrupção, principalmente
se for alguém do Poder Judiciário, do Ministério Públi-
co ou um funcionário de alto escalão, este é aposen-
tado, recebendo um prêmio por tudo o que fez: a apo-
sentadoria até o restante dos seus dias. Votarei favo-
ravelmente ao projeto de V. Exª. Vou relatá-lo com o
máximo prazer, e tenho certeza de que ele vai ajudar
a melhorar as condições de segurança pública neste
Brasil. Se resolvermos o problema da corrupção ou
se, ao menos, minimizarmos esse problema, teremos
recursos para a escola em tempo integral e para dar
tratamento adequado às políticas sociais. Tenho cer-
teza de que este Governo vai conseguir fazer o que
os outros não conseguiram nessa área, melhorando a
legislação de combate à corrupção, praga que tomou
conta do Brasil. Segundo o próprio Banco Mundial, a
corrupção eleva os juros dos nossos empréstimos em
mais ou menos 7,3%, pela taxa de risco de emprestar
a um país corrupto. Muito obrigado, Senadora.

A SRA IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Agradeço, Senador Demóstenes Torres. Fico muito
feliz porque vários outros Srs. Senadores têm a mes-
ma preocupação e estão apresentando também pro-
jetos nesse sentido. Creio que devemos fazer um ver-
dadeiro mutirão, porque essa questão da impunida-
de, de acobertar o crime organizado, essa infiltração
no aparelho de Estado é algo que não podemos mais
aceitar. Se não tomarmos a iniciativa, acabamos sen-
do coniventes com isso tudo a que estamos assistin-
do.

Algumas iniciativas, à primeira vista, nos pare-
cem interessantes, mas quando vamos ver são “meia
boca”, não são para valer. Está nos jornais de hoje
que a Assembléia do Rio de Janeiro aprovou projeto
para faxina na polícia. Logo ficamos animados, acre-
ditando que haverá alguma coisa para agilizar. “A pro-
posta agiliza a punição de crimes e dá a secretário o

direito de demitir policiais, com exceção de delega-
dos”. Por quê? Se o delegado está envolvido com a
corrupção e com o crime, por que demitir os “bagri-
nhos”, os policiais, e deixar o delegado? Então, não
podemos concordar com esse tipo de iniciativa, ape-
sar de considerar fundamental a iniciativa de agilizar
o processo, de poder limpar, de fazer a faxina. Entre-
tanto, o projeto não pode conter discriminação, na-
quela mesma linha dos três “pés”; ou seja, pune-se o
que, hierarquicamente, está em situação subalterna,
deixando livre de pena o mandante, aquele que está
em posto mais elevado.

Bom, impunidade é o primeiro ponto que preci-
samos enfrentar; a segunda é a morosidade na Justi-
ça. É inadmissível que processos continuem se arras-
tando durante décadas, sem solução e sem punição.

Quem tem condição de pagar aos bons escritó-
rios de advocacia deste País têm, obviamente, muito
mais possibilidade de, utilizando-se de prerrogativas
e procrastinações, prolongar esses processos todos.

Há um tipo de processo em que é imprescindí-
vel que tenhamos agilidade. Refiro-me aos processos
contra autoridades constituídas. Existem pessoas
que têm processos na Justiça por atos cometidos
num mandato e que já exerceram quatro, cinco man-
datos posteriores, sem que a decisão seja prolatada.

Estamos vivenciando, inclusive no Distrito Fe-
deral, uma situação desse tipo. O Ministério Público
apresentou um volume significativo de provas pela
utilização de dinheiro público durante a campanha de
reeleição do atual Governador Joaquim Roriz. O Tri-
bunal Superior Eleitoral está para decidir isso há mui-
to tempo. É uma situação insustentável: se o Gover-
nador é culpado, ele acabou ganhando praticamente
um ano de governo imerecido; se é inocente, teve um
ano de bombardeio injusto. Então, não é correto que
isso perdure, que não haja uma decisão rápida e ágil
quando está-se julgando o comportamento de perso-
nalidades no trato com a coisa pública no exercício de
um poder.

O Poder Judiciário, nesses casos, precisaria
agilizar o processo, porque se está julgando exata-
mente o fato de o sujeito continuar ocupando o cargo.
Ele está sendo julgado pela utilização do cargo no
cargo. É algo que não tem cabimento em qualquer
procedimento. Está sofrendo obviamente as conse-
qüências, porque, como já disse, se é inocente, está
sendo bombardeado injustamente, e se é culpado,
usufruindo de algo que não merece, que não conquis-
tou.

Concedo o aparte ao Senador Demóstenes Tor-
res.
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O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Permi-
ta-me novamente fazer um aparte, porque V. Exª tra-
tou de outro ponto de igual relevância: a agilização do
Poder Judiciário. Temos que mudar a concepção de
inquérito policial no Brasil. Acho que temos que trazer
o promotor e o advogado para trabalharem no inqué-
rito policial, para que este tenha credibilidade. O in-
quérito hoje é totalmente repetido em juízo porque
não se confia na autoridade policial.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Faz-se várias vezes a mesma coisa.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Justa-
mente. Penso inclusive que o corregedor das Polícias
deve ser o Ministério Público, porque a fiscalização
deve ser externa. Deve haver também uma fiscaliza-
ção externa, o chamado controle externo do Poder
Judiciário e do Ministério Público. E mais: o juiz de pri-
meiro grau tem que ter força na sua decisão. O juiz dá
uma decisão, o desembargador revoga ou cassa a
decisão desse juiz, depois um ministro do Superior
Tribunal de Justiça dá uma outra decisão completa-
mente diferente e, no mesmo caso, ainda vem o mi-
nistro do Supremo Tribunal Federal e faz o que tem
ou o que não tem que fazer. Assim, temos quatro ins-
tâncias. O Supremo Tribunal Federal hoje decide
qualquer causa. Acho que temos que restringir o nú-
mero de recursos e de manifestações. O procedimen-
to processual penal deve ser concentrado num ato
só. Se houve acusação, defesa, testemunhas, o juiz
julga. A concentração dos atos processuais é muito
importante para a agilização do Poder Judiciário e os
recursos devem ser absolutamente limitados. Muita
gente pensa que chegar ao Supremo é o ápice da de-
mocracia. Não é. Isso é fazer com que o Supremo Tri-
bunal Federal não julgue as causas importantes. Uma
pessoa de fora do Brasil me perguntou qual causa o
Supremo Tribunal Federal brasileiro está julgando
neste ano de relevância. Sinceramente, Senadora,
eu não me lembrei.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Nin-
guém sabe.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Além
da agilização da punição, tem que haver o afasta-
mento compulsório para esses casos sobejamente
demonstrados, como tem mostrado V. Exª agora, em
relação a Roraima, por exemplo.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Um
escândalo!

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Terrí-
vel! Nem sei de que partido é o atual governador, mas
já há depoimento dando conta de que ele, como
vice-governador, também utilizava esse expediente.
É desmoralizante para o Brasil o fato de que alguém
que esteja nessas duas situações – uma, que V. Exª
aponta, outra que eu aponto – possa governar um
Estado mesmo sob acusações tão graves das quais a
Justiça não dá cabo nunca. Agradeço a V. Exª pela
oportunidade da manifestação.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Agradeço, Senador Demóstenes Torres.

O terceiro ponto que quero tratar, além da impu-
nidade e da morosidade, é o que considero o mais
grave: a contaminação, essa verdadeira corrupção
que está instalada dentro do aparelho do Estado.
Hoje o Executivo, o Legislativo e o Judiciário estão
absolutamente contaminados pelo crime organizado.

Essas operações recentes de que estamos ago-
ra tomando conhecimento, que estão vindo à tona,
produzindo prisões, encabeçadas pela Polícia Fede-
ral de forma muito eficaz, estão desnudando essa
corrupção do aparelho de Estado brasileiro.

Foi publicada ontem uma reportagem no jornal
O Estado de S. Paulo, bem concentrada, mas que dá
a medida exata do resultado da operações que põem
a nu toda esta situação da corrupção instalada dentro
do aparelho do Estado:

“Anaconda”, “Gafanhoto”, “Praga do
Egito”, “Operação Águia”, “Sucuri I”, “Sucuri
II” e “Carga Pesada” podem parecer títulos
de concorridas e milionárias produções de
Hollywood, mas são nomes usados pela Po-
lícia Federal para missões especiais realiza-
das em 2003. Nomes diferentes e criativos,
para um resultado quase sempre igual: au-
toridades e agentes públicos atrás das gra-
des.

Entre janeiro e novembro, 107 funcio-
nários públicos – incluindo policiais milita-
res, civis e federais – foram capturados.
Nunca a Polícia Federal produziu tanto ago-
ra,(...) com o sinal verde do Ministro da Jus-
tiça, Dr. Márcio Thomaz Bastos, que prome-
teu, ao assumir o posto em janeiro, transfor-
mar a Polícia Federal em um FBI, a polícia
federal americana.

A operação “Praga do Egito”, desenca-
deada há três meses, foi a que mais pren-
deu pessoas envolvidas em fraudes públi-
cas no País, nos últimos dois anos. A maior
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ação da Polícia Federal, anterior à de Rorai-
ma, foi a “Operação Águia”, realizada em
Manaus, onde foram presas 27 pessoas,
entre as quais 16 Policiais Militares e um
delegado.

Em Foz de Iguaçu, a “Sucuri II” levou
para a cadeia 22 agentes federais e três fis-
cais da receita acusados de facilitação ao
contrabando. Sua antecessora, a Sucuri I,
que desembarcou no Rio, prendeu onze po-
liciais federais da ativa e aposentados que
faziam falsificação de passaporte.

Em Goiânia, a “Operação Carga Pesa-
da” prendeu treze policiais e agentes do De-
tran.

A Anaconda é a operação federal de
maior envergadura – dela, não escapou
nem o Juiz Federal João Carlos da Rocha
Matos, nem sua ex-mulher, a auditora do
Tesouro, Norma Regina Emílio Cunha.
Advogados e policiais também estão encar-
cerados. Além de Rocha Matos, a Anacon-
da aponta para outros dois juízes, Casem
Mazloum e Ali Mazloum, denunciados pela
Procuradoria da República como integrantes
de suposta “organização criminosa”.

No caso da operação “Praga do Egito”, qua-
renta pessoas foram presas até o fim da tarde de
ontem, conforme a reportagem que saiu no jornal O
Estado de S. Paulo de ontem, acusadas de forma-
ção de quadrilha, peculato, lavagem de dinheiro e
estelionato. Já foi comprovado o desvio de trezentos
e vinte milhões de reais dos cofres públicos de um
Estado pequeno e carente como é o Estado de Ro-
raima.

Entre os presos, estão o ex-governador de Ro-
raima Neudo Campos, do Partido Progressista, e os
ex-deputados estaduais Sebastião Silva ( PDT),
Ângelo Paiva (PDT), Francisco da Silveira (PFL), Su-
zete Mota (PDT), Aurelino Medeiros (PSL), Homero
Neto (PFL), Barac Bento (PFL), Bernardino Siqueira
(PFL).

Conforme disse o Senador Demóstenes Torres,
as reportagens trazem suspeita de envolvimento, en-
quanto era vice-governador, do atual Governador,
Flamarion Portela, que recentemente se filiou ao PT.

Sr. Presidente, essa operação é fundamental
para que possamos pôr a nu, efetivamente, a situa-
ção que encontramos hoje na máquina do Estado
brasileiro.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Permite-me V. Exª um aparte?

A SRA. IDELI SALVATI (Bloco/PT – SC) – Con-
cedo aparte ao Senador Eurípedes Camargo.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Senadora Ideli Salvati, V. Exª faz um discurso que co-
loca a nu todo o sistema de podridão que existe nos
Poderes. Moro numa cidade de população de baixa
renda, de fato originária de uma remoção nos anos
setenta. Com certeza as drogas, a maconha, as ar-
mas pesadas não são fabricadas lá – nem a maconha
é produto dessa cidade do Distrito Federal. São pro-
duzidas fora e colocadas lá por agentes externos à
própria cidade. Portanto, vêm de pessoas que têm
condições, primeiro, de lidar com esse tipo de merca-
doria, de comprar, de transportar, de corromper o sis-
tema e chegar até a Ceilândia. E quem é que morre
por esse tipo de delito? É a população de baixa renda,
crianças de quatorze, dezoito, doze anos são as víti-
mas desse sistema. Se conseguirmos desmontá-lo,
com certeza a maconha e as armas não chegarão à
Ceilândia. Esse é um exemplo localizado de onde
moro. Transportando isso para o Brasil, essa é uma
realidade das periferias.

Acredito que essa é a forma de combater, aca-
bar e dar garantia às famílias de baixa renda de que
seus filhos não serão usados nesse esquema perver-
so. Na verdade, a máfia se instala para dar proteção a
esse tipo de crime. Se não fosse a interferência do
poder nesse processo – e V. Exª coloca isso muito
bem – esse tipo de crime não chegaria à Ceilândia.
Tenho em mãos o jornal Galo de Briga, que fala so-
bre um cheque do Instituto Candango de Solidarieda-
de de Brasília, como V. Exª está citando, de uma
agência de Goiânia. Veja até onde chegam os che-
ques desse esquema fraudulento, desse esquema
vergonhoso.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – É
por isso que a Justiça precisa, de uma vez por todas,
se pronunciar sobre a gravíssima situação do Distrito
Federal.

O Sr. Eurípedes Camargo (Bloco/PT – DF) –
Concluindo meu aparte, quero dizer que Brasília pre-
cisa deixar de sair nas páginas policiais. Para tanto,
faz-se necessário uma providência enérgica, uma de-
cisão que possa romper com o círculo vicioso que
Brasília vive há alguns anos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Agradeço a V. Exª pelo aparte.

Quero completar meu pronunciamento dizendo
que a população está estupefata, abismada com essa
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verdadeira contaminação do aparelho do Estado. Re-
firo-me a reportagens publicadas nesta semana so-
bre uma quadrilha de tráfico de drogas instalada den-
tro de uma delegacia de entorpecentes, composta por
policiais.

Penso que essa reportagem é a demonstração
mais inequívoca de como está totalmente contamina-
do o aparelho de Estado. Se não tivermos ações
enérgicas de punição, de combate, de limpeza, de fa-
xina, efetivamente não vamos acabar com o crime or-
ganizado no Brasil. Talvez muito mais importante do
que ficarmos discutindo a diminuição da maioridade
penal, seja melhor discutirmos como vamos acabar
com a impunidade, com a morosidade e com contami-
nação do aparelho de Estado pelo crime.

Todos sabemos que essa contaminação não é
de hoje, é antiga, cresce, é uma verdadeira ciranda,
porque roda e vira, vira e roda descobrimos as mes-
mas pessoas.

Lendo as reportagens, pinço daqui e dali uma
informação, e poderia ficar aqui três dias citando-as,
mas vou citar apenas algumas. Na Operação Ana-
conda, apreenderam documentos do ex-Senador
Luiz Estevão, aquele do Juiz Lalau do Tribunal Regio-
nal do Trabalho de São Paulo. O que os documentos
do Luiz Estevão, documentos da conta dele estavam
fazendo lá, onde foram feitas as apreensões do en-
volvimento com venda de sentença judicial do caso
Anaconda? Foi só uma coincidência? Aí começam a
aparecer de novo as figuras: Lalau, Luiz Estevão, e
outros. Na Operação Anaconda apareceram rastros,
ligações, insinuações, indícios de envolvimento com
o caso dos precatórios, com o caso de superfatura-
mento da administração do Paulo Maluf. Na Opera-
ção Anaconda, aparece o Toninho Barcelona, que é
um doleiro que está lá na CPI do Banestado, junta-
mente com o famoso “pizzaiolo” Lanzuolo Filho, que
remeteu mais de US$30 milhões pelas contas CC5 e
pelo laranjal do Banestado.

Ou seja, o crime organizado tem crescido, tem
se colocado no aparelho do Estado, está acobertado,
mas há um rol de personalidades que acabam se re-
petindo. Como não foram punidas em uma vez, apa-
recem na segunda, na terceira vez. Toda a máfia do
crime organizado está em uma verdadeira ciranda de
roda e vira, vira e roda, aproveitando-se dessa situa-
ção toda.

Aliás, a contaminação do aparelho público é tão
absurda que as reportagens do Correio Braziliense
sobre a questão da Operação Anaconda têm, como
prova do envolvimento de todas essas personalida-
des nessa ciranda, as fotografias de um casamento.

Exatamente na lista da recepção do casamento do
Toninho Barcelona – o tal doleiro, das famosas con-
tas CC5, que aparecem na Operação Anaconda –,
estavam os Juízes federais Ali Mazloum, Casem
Mazloum, João Carlos da Rocha Mattos, o “pizzaiolo”
Lanzuolo Filho e o pai, os delegados federais Antonio
Manuel da Costa, Marcus Vinícius Deneno, Mauro
Sérgio Salles Abdo, Mário Ikeda.

E é tão afrontoso que eles vão às festas. Tra-
ta-se de uma confraternização geral da máfia. Assim,
o crime organizado vai-se instalando e ainda debocha
da própria opinião pública.

Se quiséssemos ficar aqui, eu poderia passar
algumas horas pinçando todos esses aspectos de en-
volvimento nessas operações que estão vindo a pú-
blico, agora, com personalidades já conhecidas de
outros carnavais no envolvimento com a corrupção e
com a fraude do dinheiro público.

O tecido estatal está apodrecido e contaminado.
E não há alternativa: ou vamos cortar, abrir as feridas,
expor as pústulas e drenar a podridão, ou não há
perspectiva de se barrar o crime organizado no nosso
País, que só cresce e se organiza porque está respal-
dado, acobertado e protegido pelos inúmeros tentá-
culos dentro do Executivo, do Legislativo e do Judi-
ciário.

Antes de encerrar minha fala, porém, quero pa-
rabenizar a Polícia Federal, o Ministério da Justiça e,
de forma muito especial, o Ministro Márcio Tomaz
Bastos, por essa série de operações bem-sucedidas,
visto que os fatos têm sido colocados às claras e as
personalidades colocadas na cadeia. Nós, aqui no
Congresso, temos muito a fazer, e isso já foi dito pelo
nobre Senador Demóstenes Torres. Temos que agili-
zar os processos de combate à impunidade. E como
primeiro passo, o Presidente do Supremo Tribunal
Federal, Ministro Maurício Corrêa, pede que se
abram as portas do Judiciário para a imprensa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Nobre Se-
nadora Ideli Salvatti, peço permissão a V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Pois não, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – A Presidên-
cia dá as boas-vindas à dupla, trazida pelo nobre Se-
nador Demóstenes Torres: Darlan Cunha, conhecido
como Laranjinha, e Douglas Silva, conhecido como
Acerola.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Mas esse Laranjinha e esse Acerola não fazem parte
dos nossos “laranjais” de corrupção, não é? As nos-
sas saudações e os nossos parabéns a eles.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Sana) – Nobre Se-
nadora Ideli Salvatti, V. Exª continua com a palavra.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Continuando para concluir, Sr. Presidente – o Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Maurí-
cio Corrêa, fez um apelo para que, no próximo dia 8
de dezembro, as portas do Judiciário se abram para a

imprensa e, assim, possa aquele Poder ter uma trans-
parência.

Quero, pois, reiterar a necessidade de uma
abertura efetivamente maior do nosso Judiciário, para
podermos fazer a reforma daquele Poder e, principal-
mente, termos o controle externo tão vital para que se
faça justiça em nosso País.
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Durante o discurso da Sra. Ideli Salvat-
ti, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sar-
ney, Presidente e Mão Santa, sucessiva-
mente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Concedo a
palavra ao Senador Valdir Raupp, do PMDB do Esta-
do de Rondônia.

Senador Valdir Raupp, como a sessão termina
às 13 horas e o nosso Senador do Distrito Federal,
Eurípedes Camargo, está pacientemente aguardan-
do uma oportunidade de falar, solicito a V. Exª, com a
sua capacidade de síntese extraordinária, de solidari-
edade e companheirismo, que conclua o seu pronun-
ciamento no menor tempo possível.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, serei breve, não
gastarei mais do que 12 minutos para concluir meu
pronunciamento.

Mais uma vez, retorno a esta tribuna para abor-
dar um tema que tem afligido os brasileiros e ocupado
boa parte do noticiário nacional. Refiro-me à escalada
da violência que, em nosso País, tem crescido de for-
ma assustadora, atormentando a população e desafi-
ando as autoridades.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sr. Presi-
dente, Sr. Senador Valdir Raupp, por gentileza, solici-
to que V. Exª suspenda a sessão por dois minutos,
sem prejuízo da palavra do orador, para que possa-
mos receber os convidados que estão presentes.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Já registra-
mos a presença. Eles só vieram cumprimentar os
membros da Mesa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr.
Presidente, peço a suspensão exatamente para o
cumprimento do Regimento.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, acho importante a visita dessas duas perso-
nalidades do nosso País, Laranjinha e Acerola, que
tanto têm contribuído para a diminuição da violência
em nosso País, por meio da imprensa nacional, dos
programas, dos seriados. Eles têm servido de exem-
plo principalmente para a juventude brasileira. Então,
pedimos a Deus que os abençoe, para que eles conti-
nuem nessa trajetória, ajudando a nossa sociedade e
até o Governo, de uma forma indireta, na repressão
ao narcotráfico, na educação e no combate ao crime
em nosso País.

Continuando meu pronunciamento, quero dizer
que Rondônia, meu Estado, Sr. Presidente, Srªs e

Srs. Senadores, tem ostentado índices insuportáveis
de violência, seja nos crimes contra a vida ou contra o
patrimônio, além dos de entorpecentes, por sermos
uma área vasta de fronteira com países produtores
de tóxicos.

Para piorar a situação ainda mais, Srªs e Srs.
Senadores, nos últimos dez dias, pelo menos três ca-
sos de seqüestros-relâmpago foram divulgados. Na
noite de anteontem, por exemplo, o Dr. Macário Bar-
ros, médico conhecido em todo o Estado de Rondô-
nia, ex-Secretário de Saúde de Porto Velho, foi vítima
de um seqüestro na porta de sua residência. Graças a
Deus, e pela ação corajosa de dois delegados, os se-
qüestros terminaram sem maiores tragédias para as
vítimas. Mas a insegurança e a sensação de pânico
começam a provocar na população reações de medo
e terror. Há também os crimes recentemente ocorri-
dos no garimpo de diamantes da reserva dos índios
Cinta Larga, problema que vem afligindo a população
da região de Espigão do Oeste e de Cacoal, como a
de todo o Estado de Rondônia. Também os conflitos
por terras na região de Buritis vêm causando muita vi-
olência no Estado.

Rondônia é um Estado que acolheu e acolhe
brasileiros de todos os Estados e de todos os tipos.
Brasileiros que buscam naquele região uma perspec-
tiva mais alvissareira para os sonhos de uma vida me-
lhor, mais digna e mais decente. É fantástica a bela
geração de jovens miscigenados que começa a aju-
dar a construir aquele pujante Estado. Contudo, os
problemas se avolumam na mesma proporção com
que triplicou a população nas duas últimas décadas.

É necessário uma ação eficaz e emergencial
para conter a escalada desta violência, em Rondônia
e nas demais unidades da Federação. Várias propos-
tas tramitam na Câmara dos Deputados e no Senado
Federal abordando causas e efeitos da escalada da
violência.

Entretanto, Srªs e Srs. Senadores, o projeto de
reforma do Código Penal e aqueles pertinentes às
questões carcerárias somente são retomados quan-
do ocorrem casos bárbaros que comovem a popula-
ção brasileira e pautam jornais e articulistas no dia se-
guinte. Infelizmente, depois que saem das manche-
tes dos principais veículos de comunicação do País,
caem no esquecimento do Parlamento brasileiro e
dos governos estaduais e federal.

É necessário abrir uma discussão nacional so-
bre a questão da violência com toda a sociedade para
que possamos buscar soluções que minimizem o pro-
blema. A banalização da violência não é saudável
para ninguém, especialmente para o Estado.
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Sr. Presidente, o que vem ocorrendo em Rondô-
nia não é diferente do que ocorre em outros Estados.
A falta de emprego, de investimentos nas periferias
das cidades, de educação, saúde, entre outras, são
fatores fundamentais que desencadeiam mais violên-
cia. Enquanto isso, o medo, o pavor e o terror assus-
tam o povo e desmoralizam as instituições públicas.
Temos que somar as forças nesta guerra contra a vio-
lência.

A polícia de Rondônia, assim como da maioria
dos Estados brasileiros, lutam bravamente contra um
crime que, cada vez mais sofisticado e organizado,
vem apavorando a nossa população. Com um pode-
rio de fogo muito maior do que o colocado pelo Esta-
do à disposição dos nossos policiais. Viaturas, algu-
mas até novas, mas inferiores à capacidade de velo-
cidade dos carros utilizados pelos delinqüentes, em
especial os narcotraficantes.

É preciso, Sr. Presidente, investir em equipa-
mentos mais modernos e em armas mais potentes
para que o policial possa enfrentar o crime em igual-
dade de condição logística. Mas, Srªs e Srs. Senado-
res, é imprescindível que nossos homens sejam mais
bem treinados e que disponham de instrumentos para
realizar suas tarefas de investigação. Somente com
uma polícia treinada e bem estruturada haveremos
de combater o crime e os criminosos com maior rigor.

Faço um alerta às autoridades federais e esta-
duais, aqui desta tribuna, para o que vem acontecen-
do no meu Estado, o Estado de Rondônia, com o ob-
jetivo de buscar meios para que possamos construir
um aparelho policial estatal mais moderno, do ponto
de vista tecnológico e profissionalizado para a Segu-
rança Pública. A unificação das policias e sua profissi-
onalização são temas fundamentais que exigem das
autoridades uma definição breve.

Quero, finalmente, me solidarizar com as famíli-
as das pessoas que foram vítimas dos seqüestros em
Porto Velho, capital do meu Estado, em especial ao
Dr. Macário Barros e pedir às autoridades mais aten-
ção a esse setor que é essencial à paz de nossa soci-
edade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não bas-
ta aparelhar a polícia, não basta criar leis para a re-
pressão à criminalidade. É necessário que o nosso
País, com a máxima urgência, se preocupe com a ge-
ração de emprego, com o crescimento econômico do
Brasil. Tenho pedido a Deus todos os dias que torne
realidade as palavras do Presidente da República,
Luís Inácio Lula da Silva, do Ministro da Fazenda,
Antonio Palocci, e de toda a equipe econômica do
Governo Federal: que o espetáculo do crescimento

chegará em breve. Se não foi este ano, que seja ano
que vem. Que o Governo Federal, com esse novo
programa chamado PPP, a Parceria Público-Privada,
que, se fosse uma sigla partidária, seria o partido
mais popular do nosso País. Isso está numa expecta-
tiva até exagerada para investimentos. Seria a inicia-
tiva privada, o Governo Federal, os governos estadu-
ais investindo para o crescimento econômico, para a
geração de emprego.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, por isso tenho
reivindicado aqui nesta tribuna, quase que semanal-
mente, para o nosso Estado, para a Amazônia e para
todo o Brasil as tão importantes obras de infra-estru-
tura que o Governo Federal deverá construir para dar
garantia ao desenvolvimento sustentável. Refiro-me
às usinas hidrelétricas que serão construídas no rio
Madeira, como a usina de Girau e a de Santo Antônio,
que vão criar 20 mil empregos diretos, talvez mais
uns 20 mil indiretos. São obras que vão gerar energia
para todo o Brasil para sustentar a economia, que,
com certeza, vai crescer nos próximos anos. Portan-
to, essas obras, que serão realizadas em Rondônia –
a de Girau e a de Santo Antônio – vão gerar 7 mil me-
gawatts não somente para o Norte, mas também
abastecerão parte do Centro-Oeste e do Nordeste
brasileiro. O gasoduto de Urucu-Porto Velho é uma
obra muito importante que há dois anos se arrasta por
problemas ambientais. Se os órgãos federais são uni-
dos, por que não se unirem também em torno dessa
licença ambiental, que tanto tem demorado, retardan-
do uma obra de R$900 milhões, que vai criar 3 mil
empregos diretos? Portanto, uma obra importante
para o nosso Estado e para o nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Senador
Valdir Raupp, desculpe-me interrompê-lo, mas tenho
muita preocupação e zelo com a palavra de V. Exª,
pois V. Exª assumiu o compromisso que cederia 10
minutos de seu tempo ao Senador do Distrito Federal,
Eurípedes Camargo.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sena-
dor Mão Santa, iniciei minha fala às 12h38min, por-
tanto, agora, estou chegando aos 12 minutos. Teria
direito a até 50 minutos. No entanto, farei uso de ape-
nas 13 minutos.

Sr. Presidente, usarei apenas mais um minuto
do meu tempo para ceder o restante ao próximo ora-
dor.

Encerro as minhas palavras pedindo, encareci-
damente, às autoridades federais que possam olhar
mais para a Região Amazônica, em especial para o
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meu Estado, Rondônia, principalmente para a gera-
ção de emprego e renda e também para diminuição
da escalada de violência que acabei de frisar desta
tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Concedo a
palavra ao Senador Eurípedes Camargo, do PT do
Distrito Federal.

O SR. EURÍPEDES CAMARGO (Bloco/PT –
DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
como temos debatido são muitas as dificuldades que
os afro-descendentes enfrentam não apenas em nos-
so País. No mundo inteiro, encontramos os traços de
dor e desigualdade com que a escravidão marcou
nossos destinos, gerando uma enorme dívida históri-
ca.

Sabemos que é fundamental a construção de
políticas de promoção de desigualdade racial para
que uma nova realidade possa surgir, onde diferentes
possam viver partilhando das mesmas oportunida-
des, uma sociedade justa e mais fraterna, onde a soli-
dariedade seja fruto de uma convivência tolerante e
respeitosa.

A organização social continua sendo o grande
pilar para as ações transformadoras, conscientizando
cidadãos e mobilizando forças para a mudança.

Nesse sentido, se reuniram nos dias 21 a 23 últi-
mos, no Auditório Nereu Ramos, Parlamentares e re-
presentantes de organizações e movimento social
dos negros e negras, no Primeiro Encontro de Parla-
mentares Negros e Negras das Américas e Caribe,
promovido pela Frente Parlamentar em Defesa da
Igualdade Racial, numa iniciativa conjunta da Câmara
e do Senado.

Nós, participantes do encontro, aprovamos um
documento, Carta de Brasília, reafirmando nossa
identidade como afro-descentendes, reconhecendo o
caminho de nossos ancestrais e os compromissos
assumidos por nossos governos com nossos povos e
comunidades contidos nas declarações e planos de
ação de Santiago e Durban.

Gostaria de reproduzir aqui alguns trechos do
documento, para conhecimento de V. Exªs, de modo
que possamos todos aproveitar esse período de co-
memoração e homenagem à Zumbi dos Palmares,
herói ancestral que liderou lutas de libertação do povo
negro, para reforçarmos nossa determinação de com-
bate a qualquer forma de discriminação.

Na Carta de Brasília consideramos:

Que os povos e comunidades
afro-descendentes têm contribuído enorme-
mente para a construção de todas as socie-
dades americanas e caribenhas;

Que os afro-descendentes são um gru-
po de cerca e 150 milhões nas Américas e
no Caribe, a maioria dos quais vive na po-
breza, e que esta condição é agravada para
as mulheres afro-descendentes;

Que nossos governos são signatários
das declarações de Durban e Santiago, em-
bora a maioria deles não tem se empenha-
do nos compromissos assumidos;

Que os afro-descendentes estão es-
cassamente representados nos Poderes do
Estado e particularmente nos congressos e
parlamentos, em função do que devemos in-
tensificar nossos esforços e nosso trabalho.
E esta exclusão se agudiza para as mulhe-
res negras;

Que nossos esforços de inclusão de
nossos povos e comunidades devem consi-
derar tanto uma visão universalista, que pro-
mova políticas públicas universais para erra-
dicar a pobreza de nossos países com uma
perspectiva de gênero e racial, assim como
uma visão focalizada que promova políticas
públicas e legislação específica para os
afro-descendentes;

Que nossos países se encontram
imersos em processos de integração, parti-
cularmente com a Alca, em cujo bojo não
estão presentes a situação de exclusão de
nossos povos e comunidades e que como
parlamentares negros e negras devemos
participar intensamente deste debate, e que
das negociações sobre a Alca têm estado
ausentes até mesmo os parlamentares da
região;

Que na América e no Caribe não have-
rá verdadeira democracia sem a inclusão
dos homens e mulheres afro-descententes;

Que o Brasil está na iminência de
aprovar o Estatuto da Igualdade Racial, o
qual representa um salto qualitativo e histó-
rico na abordagem da situação dos
afro-descendentes.

Que a Colômbia, tal qual outros paí-
ses, tem promovido mudanças legislativas
constitucionais que promovem a inclusão ra-
cial, que, no entanto, não contamos com
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mecanismos para intercâmbio dessas expe-
riências;

Que não existem programas de coope-
ração de relações internacionais entre os
países latino-americanos e os países da
África, e que o Brasil deu um passo impor-
tante nesse sentido;

Que a religiosidade e tradições cultura-
is peculiares são parte integral da presença
dos afro-descendentes nos países das
Américas e do Caribe;

Que a preservação das religiões de
matrizes africanas é premissa fundamental
na afirmação da identidade e da cultura es-
pecífica dos afro-descendentes.

Comprometemo-nos a:
Impulsionar uma nova forma de fazer

política, baseada no respeito à inclusão dos
homens e mulheres afro-descendentes;

Criar um grupo de trabalho de legisla-
dores negros e negras das Américas para
promover e trabalhar na construção do Par-
lamento Negro das Américas e da Rede de
Legisladores da Américas;

Instar aos parlamentares da região
que tenham uma participação ativa no con-
trole político das negociações sobre a Alca;

Participar nos esforços parlamentares
no processo de discussão sobre a Alca para
introduzir a visão, realidade e perspectivas
dos povos e comunidades afro-descenden-
tes;

Faço aqui um parêntese para registrar que o
Presidente José Sarney convidou-me para partici-
par, em Trinidad e Tobago, da realização desse en-
contro, em que pude perceber a importância da con-
tribuição do Brasil para a discussão, fazendo-se re-
presentar por Parlamentares.

Portanto, quero aqui registrar a presença do Se-
nado Federal brasileiro naquele encontro. Infelizmen-
te outros países não fizeram o mesmo esforço no
sentido de encaminhar seus representantes.

Participar ativamente nas discussões
dos processos de reformas fiscais, sociais e
políticas e propostas de legislação encami-
nhadas para a erradicação da pobreza para
incorporar a perspectiva racial;

Promover legislação e políticas de
ação afirmativa que tomem como base o
Estatuto da Igualdade Racial brasileiro e a

Lei 70 colombiana, entre outros corpos de
legislação;

Promover nos nossos congressos e
parlamentos a necessidade de aprofundar
as relações de cooperação horizontal entre
países da América Latina e da África, que
permitam contribuir com o desenvolvimento
social, econômico e cultural dos países de
ambos os continentes;

Instar os governos a colocarem recur-
sos financeiros e humanos para a imple-
mentação dos acordos de Santiago e Dur-
ban, especialmente aos relacionados com
os povos e comunidades afro-descenden-
tes.

O compromisso firmado em Brasília
gira em torno da defesa e preservação de
tudo o que se relaciona à inserção social, à
cultura e à tradição dos povos afro-descen-
dentes nas Américas e no Caribe. Nesta
perspectiva, trabalharemos para que as de-
mandas reprimidas por séculos de explora-
ção e desestruturação material, simbólica e
espiritual de nosso povo façam parte da
agenda política dos nossos países, assegu-
rando o bem-estar com a inclusão de nos-
sas comunidades.

Com esse registro, saúdo essa importante arti-
culação política internacional, que pretende dar à
questão racial no continente a visibilidade necessá-
ria para romper a lógica de dominação que ainda
exclui mais de 150 milhões de pessoas.

Era o que eu tinha a registrar neste momento
sobre a Carta de Brasília, importante documento
aprovado pela Frente Parlamentar em Defesa da
Igualdade Racial no encontro realizado no Congresso
Nacional, Auditório Nereu Ramos, para que conste
dos Anais da nossa Casa.

Muito obrigado pela oportunidade, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Eurípedes
Camargo, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. He-
ráclito Fortes, 3º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Pror-
rogo a sessão por dez minutos para que o último ora-
dor inscrito possa fazer uso da palavra.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa.
V. Exª dispõe de dez minutos, conforme enten-

dimento prévio com a Mesa.
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O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente desta sessão, Senador do Piauí, Heráclito
Fortes, Srªs e Srs. Senadores, brasileiras e brasilei-
ros aqui presentes e que nos assistem pelo sistema
de comunicação.

Senador Heráclito Fortes, o globo significa mui-
to, significa o Universo e a rede de comunicação O
Globo, que é orgulho para todo o mundo, a vida e
obra-prima de Roberto Marinho.

Quero contestar, com todo o respeito que o Bra-
sil tem por esse sistema de comunicação, uma nota
do jornalista Anselmo Góes, que, penso, está mal in-
formado, equivocado, e pega no pé do Mão Santa ao
noticiar que eu disse 10%. Não. Eu não disse isso. Foi
um mal-entendido.

Neste exato momento, tenho um documento da
Anasps – Associação Nacional dos Servidores da
Previdência Social –, que representa todos os apo-
sentados deste País. Neste documento, a diretoria
nacional executiva nos agradece o comportamento.
Além da nacional, todas as Anasps Estaduais – no Pi-
auí, a presidente da Anasps é Zuíla da Silva Pereira –
nos agradecem pelo devotamento que tivemos.

A bem da verdade, o grande comunicador foi
Cristo. Quis Deus estar o Senador Paulo Paim aqui.
Cristo dizia: “Em verdade, em verdade, eu vos
digo...”. Um jornal vale pela verdade que diz.

Quero falar a respeito de uma informação que
recebi, que também chegou a muitos Senadores, so-
bre uma dívida, e acredito que a informação é válida.
Tanto eu quanto o Senador Heráclito Fortes fomos
prefeitos. S. Exª teve uma vida política mais intensa,
porque galgou todas as posições neste Parlamento, e
eu governei o meu Estado por duas vezes. Então, te-
nho noção exata do que é o servidor público e do que
é o fiscal tributário. Primeiro porque, quando Prefeito,
realizei concurso para essas carreiras na minha cida-
de, Parnaíba, e, depois, pela grande convivência que
tive com eles. Então, a informação era a de que havia
uma dívida com a Previdência de R$170 milhões.
Acredito que o Senador Paulo Paim deve ter recebido
essa informação. E o que eu disse aqui foi o seguinte,
pois sei como funciona, com respeito a todos, eu não
disse que daria 10% para os Fiscais de Renda. Tenho
noção da legislação, sei como eles ganham, eles não
dependem, são honrados, assim como os servidores
públicos.

Cito um exemplo, Senador Heráclito Fortes.
Deus me permitiu encerrar a sessão ontem às
20h30min. Senador Paulo Paim, às 8h30min, chega-
ram os funcionários, a equipe do eficiente Carreiro e

da Drª Cláudia, os funcionários da Comunicação, os
funcionários que nos auxiliam. E terminei, ontem, às
21h, quer dizer, foram treze horas de trabalho. Nós,
Senadores, saímos para almoçar, lanchar nos gabi-
netes. Esse é o retrato do servidor público. Os fiscais
também têm uma legislação que regulamenta seus
vencimentos. E eu disse motivados. Senador Herácli-
to Fortes, o funcionário público está desmotivado.
Quem não sabe disso? Acabaram a greve, mas estão
zangados, chateados, estão se sentindo assaltados,
desestimulados. Eu disse motivados. Com uma lide-
rança, com um Ministro da Fazenda que os motivas-
se, eles cobrariam 10%; de 170, 10% são 17.

O que eu disse, Sr. Anselmo Góes, foi que, para
chegar aqui, a minha vida foi longa e sinuosa. Sei que
tem Senadores muito mais brilhantes do que eu, es-
tão aí os Senadores Heráclito Fortes, Eurípedes Ca-
margo. Mas a minha vida foi longa e sinuosa; fui julga-
do pelo povo do Piauí. O que disse é que 10% de 170
são 17. Então, pode me nomear. O PMDB não quer
um cargo? Vou lá, só por três dias, para convencê-los
a fazerem essa cobrança, dentro da ética, da moral
que todos eles têm. Aí são 17, Sr. Anselmo Góes. E
está provado aqui, pelos números que nos trouxeram,
que, com essa confusão toda, esse sacrifício, esse in-
ferno astral, o Governo Lula vai economizar R$11 bi-
lhões. Então, daria. Mas eu não disse que dava 10%.
Tenho a noção exata. E eles não iam querer, porque
são honrados, são servidores públicos. Eles se inspi-
ram em Cristo, que disse: “Não vim ao mundo para
ser servido, mas para servir”. Portanto, essa é a ratifi-
cação.

Quero que o jornalista Anselmo Góes continue
com a tradição de busca da verdade, da grandeza da
obra-prima de Roberto Marinho. O sistema de comu-
nicação da Globo é todo nosso e nos aproxima de
Cristo. Essa é a verdade.

Outro comentário é com relação à Senadora
Heloísa Helena. Eu faria a seguinte publicação: “Mu-
lher se escreve com “HH”; homem, com H. Eu falo é
para o povo me entender, porque acho todas as mu-
lheres extraordinárias. Senador Paulo Paim, sou mui-
to feliz, tenho quatro filhos, dos quais três são mulhe-
res. A maioria dos netos é mulher. Ao falar em mulher
me vem a imagem da grandeza do drama da crucifi-
cação de Cristo. Todos os homens falharam: Anás,
Caifás, Pilatos, político como nós, bom governante. A
mulherzinha dele, a Adalgizinha dele, disse-lhe: “Não,
Pilatos!” Verônica enxugou o rosto de Cristo, as três
Marias, e os homens que estavam ao lado de Cristo
eram dois ladrões. Assim, tenho esse conceito a res-
peito das mulheres. A Heloísa Helena reviveu a mu-
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lher de Pilatos, a Verônica e as três Marias, em sua
bravura. Ela pode ser até defenestrada do PT, mas
ninguém a tirará do coração dos homens e das mu-
lheres do Brasil.

Recebi uma mensagem, por e-mail, de um cida-
dão de Campo dos Goitacazes, Rio de Janeiro, com o
seguinte teor:

Nobre Senador, permita-me apresentar
votos de congratulações pelo pronunciamen-
to de V. Exª, embora me deixe em um dile-
ma, se transfiro domicílio eleitoral para o Pia-
uí ou para Alagoas – Mão Santa ou Heloísa
Helena, admirável guerreira nordestina.

Para o Piauí, é mais complicado, porque o Herá-
clito é capaz de levar seu voto, porque ele é melhor que
eu, concedeu-me este tempo e está na Presidência.

Continuando, Cristo dizia: “Em verdade, em ver-
dade, eu vos digo, bem-aventurados os que têm fome e
sede de justiça”. Isso não acabou, Paim. O Paim é inteli-
gente e é bravo. Ele é da Farroupilha, é gaúcho; ele tem
a cor da raça morena, heróica e que fez história.

É aquilo que eu queria dizer, mas não me permi-
tiram em um aparte por causa da pressa. Ou seja, é
preciso ter coragem para mudar o que é permitido,
serenidade para aceitar o que não é, e sabedoria. Ele
teve sabedoria. E esse jogo, Senador Heráclito For-
tes, é feito. A democracia não é assim, tem três pila-
res: o Legislativo, para fazer leis boas e justas – po-
rém falíveis, porque humanas; nós falhamos –; o Exe-
cutivo, para fazer obras, para trabalhar, para promo-
ver desenvolvimento, Presidente Lula; e os guardiões
das leis. Estão aí os guardiões. Em 1914, Rui Barbo-
sa criticou o Supremo Tribunal Federal, porque foi
omisso. Agora não. No Supremo Tribunal Federal es-
tão Maurício Corrêa, Marco Aurélio, Sepúlveda Per-
tence e os outros, que são incorporações do Rei Salo-
mão.

Olhe a grandeza, Senador Heráclito: quis Deus
que V. Exª estivesse presidindo a sessão, com muito
merecimento e orgulho dos piauienses.

Evandro Lins e Silva está igual a Rui Barbosa,
que não mais ocupa sozinho posição superior na his-
tória. Primeiro, foi ele; depois, Evandro. Nascido na
Ilha Grande do delta do Parnaíba, Evandro Lins e Sil-
va presidiu o STF em um momento muito mais difícil
do que este: na ditadura. Centenas e centenas foram
libertos, Srs. Senadores, pura coragem.

Então, meus injustiçados, aposentados, viuvi-
nhas, órfãos, vamos buscar a justiça. Tenham a fé
que remove montanhas. “Bem-aventurados os que

têm fome e sede de justiça.” E cito o exemplo de
Evandro Lins e Silva.

José Rainha, esse extraordinário líder brasilei-
ro, que é como um rei, um desses homens de cora-
gem, foi preso. Ambiciosos inventaram, tramaram um
crime que ele nunca cometeu. Ele foi preso. No pas-
sado, ele foi julgado e condenado, e Evandro Lins e
Silva o libertou. Esse é o exemplo.

Quero crer que não foi em vão a corajosa passa-
gem do piauiense Evandro Lins e Silva pelo Supremo
Tribunal Federal. Será um exemplo para os atuais Mi-
nistros devolverem a justiça que foi tirada aqui, por-
que fomos fracos.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim, do
PT, que admiro e muito nos tem orientado nesta
Casa.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador
Mão Santa, faço o aparte para cumprimentar V. Exª e
também o Presidente Heráclito Fortes, ambos do
mesmo Estado, e o Senador Eurípedes. Quero dizer
que o seu pronunciamento mostra toda a sabedoria
do povo brasileiro, neste momento representado pelo
Estado do Piauí na tribuna e na Presidência. V. Exª é
brilhante, e quero, de público, reafirmar que sua posi-
ção sobre a reforma da Previdência – semelhante à
do Senador Heráclito Fortes –, polarizando, discutin-
do e criticando, é sábia e ajuda aqueles que estão
construindo o que eu chamaria de entendimento. V.
Exª, com essa posição, está ajudando. Por isso, te-
nho certeza de que a aprovaremos aqui. Tenho certe-
za de que nós, no Senado, Situação e Oposição, fare-
mos a nossa parte, para que a reforma da Previdên-
cia avance. Só fiz este aparte para cumprimentar V.
Exª, que sabe do respeito que conquistou nesta Casa
por suas claras e firmes posições. Como dizia o velho
Che Guevara: Hay que endurecerse, pero sin per-
der la ternura jamás. Essa é a matriz da fala de V.
Exª, e, por isso, essa simpatia. Eu conversei, agora
mesmo, com o Presidente José Sarney e com o Pre-
sidente João Paulo, aproveitando uma solenidade
para receber na Casa o Presidente da Alemanha: am-
bos reafirmaram a disposição das duas Casas, inde-
pendentemente de Situação ou Oposição, de termi-
nar a discussão e a votação da reforma da Previdên-
cia, que engloba a PEC nº 67 e a PEC nº 77, com
aqueles pontos que sei que V. Exªs têm defendido di-
ariamente aqui. E V. Exªs devem continuar cobrando;
eu, naturalmente, vou fazê-lo até o último minuto. O
Senador Heráclito Fortes e V. Exª têm dito da tribuna:
a palavra, agora, está com aqueles que se compro-
meteram que a PEC nº 77 é para valer. E todos nós
vamos cobrar. Por isso, cumprimento V. Exª na certe-
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za de que o seu pronunciamento só ajuda a construir
o grande entendimento que trará benefícios, princi-
palmente, neste momento, para todos os trabalhado-
res da área pública.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Nobre Sena-
dor, agradeço a participação de V. Exª. Orgulhosa-
mente, fui liderado por V. Exª em todos os debates
dessa reforma, e vamos juntos encaminhar os perse-
guidos, os sofridos funcionários públicos à Justiça,
aos guardiões da lei.

As reformas vêm aí. Senador Heráclito Fortes, a
guerra fiscal não existe.

Esta Casa foi algo que Rui Barbosa fez, Sena-
dor Carreiro, Senador vitalício. Ontem vi o Senador
Aloizio Mercadante com um livro de Norberto Bobbio,
que, na Itália, é Senador vitalício; V. Sª tem 35 anos
de Casa e, hoje, sem dúvida, exalta o Poder Legislati-
vo.

Guerra fiscal? Estamos aqui para combatê-la.
Por que São Paulo não vai dominar o Brasil? Porque
o Senado garante a igualdade. Do Piauí, há três valo-
rosos representantes: a experiência de Alberto Silva,
a luta de Heráclito Fortes e a nossa ousadia. Então, é
isso que iguala.

Não existe guerra fiscal. Isso é o que dizem os
poderosos de São Paulo, porque uma indústria está
saindo de lá e indo para o Nordeste. Eles já têm as in-
dústrias e querem inventar que há guerra fiscal. Que
mentira, paulistas!

Presidente Lula, Vossa Excelência é nordesti-
no.

Não vamos deixar fazerem uma lavagem cere-
bral no Presidente. Isso é mentira!

Eu governei o Piauí. Senador Hecráclito Fortes,
são os incentivos fiscais os atrativos. O sul já tem in-
dústrias, São Paulo as tem. Até para namorar, não se
tem que atrair, dar um suvenir, um presentinho, ofere-
cer um atrativo? Da mesma maneira os governantes.
Não convidamos ninguém para a guerra, isso é palha-
çada, mentira, engodo. Palocci, venha com outra con-
versa. Isso é engodo!

Senador Heráclito Fortes, tenho orgulho de ter
dado, no Piauí, 176 incentivos. Nenhum a parente
meu; o governador deu vantagens a indústrias, para
que se fixassem. Cento e setenta e seis indústrias fo-
ram fixadas no meu Governo com esses incentivos,
mais no interior e menos na capital. E mais setenta ti-
veram expansão, Senador Heráclito Fortes. V. Exª
deve se lembrar de quando foi criada a Ambev, que
resultou da união da Antártica e da Brahma. A fusão
era para enxugar; pensaram em tirar a Antártica.

Como esse, fizemos outros incentivos de expansão.
Assinei 246 incentivos.

Fábrica de castanha o Piauí não tinha nenhuma,
hoje tem 27. Todas eram do Ceará. O nosso bravo
homem pegava 4 quilos de castanha, entregava para
o industrial cearense e ganhava um dólar. Na Europa,
Carreiro, vi o quilo da castanha do Piauí a US$18.
São 27 fábricas, e a segunda mais moderna do mun-
do – a primeira é uma italiana, de um grupo espanhol
–, lá em Altos, na terra de Elvira Raulino. Agora, quero
dizer a vantagem: não pagaram impostos, mas hou-
ve, Senador Paulo Paim, emprego. Propiciamos em-
prego. O monstro do mundo é o desemprego. Quan-
do governei o Piauí, o índice de desemprego foi de
praticamente zero, pois foram criados empregos.
Uma fábrica de castanhas tem de 500 a 600 operári-
os, pois o trabalho é manual. Portanto, essa é uma
maneira de se gerar emprego. Foi assim que o Sena-
dor César Borges levou a Ford para a Bahia, foi assim
que o Ceará se industrializou. Precisamos levar o de-
senvolvimento ao Nordeste.

A Sudene é uma palhaçada. Não foi criado
nada. Senador Paulo Paim, quem presidiu a última re-
união da Sudene fui eu, no aniversário da minha cida-
de, Parnaíba. Foram aprovados dez projetos, três do
Piauí: o projeto de uma fábrica de bicicletas; o projeto
da Bunge, indústria de soja, de Santa Catarina; e o
projeto de uma fábrica de cimento, de João Santos.
Ou seja, o Governo está dando calote, Senador Paulo
Paim. Aquilo foi legal. Presidi a reunião, pois é de pra-
xe, no Estado, o Governador presidi-la. O Governo
está devendo a essas instituições. Há mais de duzen-
tos projetos industriais estocados.

Gostaria de agradecer ao Presidente desta ses-
são por tê-la prorrogado e também à Câmara Munici-
pal de Além Paraíba, que nos outorga uma moção de
congratulações pela maneira combativa com que lu-
tamos pelo trabalho do servidor público.

Não nos entregaremos, Senador Paulo Paim!
Vamos recomeçar, pois nada está perdido. Foram
dias difíceis, mas serviram para nos alertar quanto à
importância do servidor público e do serviço público,
que serve ao pobre. Não é o rico, mas o pobre que
precisa da boa escola para ser doutor, do bom hospi-
tal para ter saúde e da segurança.

Essas são as nossas palavras. Vamos juntos,
com Deus, continuar a luta para o Brasil melhorar!

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Sobre
a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte
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REQUERIMENTO Nº 1.536, DE 2003

Requer informações, ao Ministro da
Ciência e Tecnologia, acerca de pesqui-
sas do INPE em relação à produção de
C02 por trechos da floresta amazônica.

Nos termos do art. 216, I, do Regimento Interno,
combinado com o disposto no art. 50, § 2º, da Consti-
tuição Federal, e tendo em vista notícias divulgadas
pelo jornal Folha de S.Paulo, requeiro que sejam soli-
citadas, ao Ministro da Ciência e Tecnologia, dados a
respeito de recente pesquisa realizada pelo INPE,
conjuntamente com a USP e com a Universidade de
Harvard, no tocante à produção de dióxido de carbo-
no em trechos da floresta amazônica.

Justificação

No Título IV, Capítulo I, a Constituição Federal
prescreve as atribuições do Congresso Nacional,
contemplando, no inciso X do art. 49, as suas prerro-
gativas de fiscalização e controle, portanto de acom-
panhamento das ações do Governo nas diferentes
áreas. No caso em tela, formulamos este requerimen-
to para que o Senado da República possa inteirar-se
sobre os resultados de pesquisa do INPE, em comum
com a USP e a Universidade de Harvard. As informa-
ções destinam-se a estudos da Subcomissão da
Amazônia, do Senado Federal.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003. –
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – O re-
querimento lido será despachado à Mesa para deci-
são, nos termos do art. 216, inciso III, do Regimento
Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REOUERIMENTO Nº 1.537, DE 2003

Requer voto de pesar pelo faleci-
mento do advogado criminalista e pro-
fessor José Carlos Fragoso, ocorrido em
22 de novembro de 2003, em São José do
Rio Preto, São Paulo.

Requeiro, nos termos do art. 218 do Regimento
Interno, a inserção em ata, de voto de pesar pelo fale-
cimento do advogado criminalista José Carlos Frago-
so, um dos mais destacados e respeitados juristas do
País, que era também professor de Direito Penal na
Universidade Cândido Mendes, onde se formara. O

professor José Carlos Fragoso granjeara a unanimi-
dade ao ser reconhecido como um dos profissionais
mais corretos do País, pautando suas atividades pela
estrita observância da ética. O Dr. José Carlos Frago-
so era filho de outro eminente jurista brasileiro, o Dr.
Heleno Fragoso, conhecido no País pela sua luta em
favor da liberdade e da democracia.

Requeiro também que o voto de pesar do Sena-
do seja comunicado à família do ilustre brasileiro, e à
direção da Universidade Cândido Mendes.

Justificação

Advogado criminalista, o professor José Carlos
Fragoso, que desaparece prematuramente, deixa
uma importante obra no cenário jurídico brasileiro,
bem como no cenário educacional, pelo seu talento e
pela dedicação ao trabalho e ao magistério. Seu pen-
samento sensibiliza-nos, mas, também, deixa a certe-
za de que seu exemplo de vida, de trabalho e sobretu-
do de honradez, ficará para sempre.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003. –
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Em
votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Senado.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte

REQUERIMENTO Nº 1.538, DE 2003

Requeiro, nos termos do caput do Art. 222 do
Regimento Interno do Senado Federal, voto de louvor
ao Colégio Tradição, de Florianópolis – SC, e à Esco-
la de Ensino Fundamental São Cristóvão, de Criciú-
ma – SC. A primeira, com o projeto “Peteca” foi uma
das nove instituições de ensino brasileiras vencedo-
ras do Prêmio Escola 2003, uma iniciativa do INOCD
(Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Cri-
me) e da Unesco no Brasil. O Prêmio Escola, de âm-
bito nacional, é um incentivo à prevenção do uso de
drogas, das doenças sexualmente transmissíveis e
da AIDS no ambiente escolar. A segunda escola men-
cionada recebeu menção honrosa do Prêmio Escala
pelo projeto “Não entre em fria: Se ligue na sexualida-
de sadia”.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2003. –
Senadora Ideli Salvatti.
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – O ex-
pediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.539, DE 2003

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam presta-

das pelo Senhor Ministro-Chefe da Controladoria Geral
da República, Ministro Waldir Pires, informações sobre
a situação e quais as providências tomadas em relação
às denúncias contra a Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta, Estado de Roraima, objeto do processo nº
00190.001876/2003-34, tendo em vista que não houve
respostas aos ofícios nºs 643 e 692/2003-GSMCAV, cu-
jas cópias seguem anexadas a este.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2003. –
Mozarildo Cavalcanti.

OF.Nº 643/2003/GSMCAV

Brasília, 23 de outubro de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Waldir Pires
Ministro-Chefe da Controladoria Geral da União
Nesta

Excelentíssimo Senhor Ministro,
Cumprimentando-o cordialmente solicito a Vossa

Excelência informações a respeito do processo nº
00199.001876/2003-34, referente a denúncias contra a
Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado de Roraima.

Gostaria de ser informado sobre quais providên-
cias foram tomadas com fulcro nas denúncias ofereci-
das pelo nobre Vereador George Meio e, caso ainda
não tenham sido tomadas tais providências, se há
uma previsão para que estas ocorram.

Certo de sua atenção agradeço antecipada-
mente e aproveito o ensejo para renovar meus votos
de estima e respeito.

Respeitosamente, – Mozarildo Cavalcanti.

OF. Nº 692/2003/GSMCAV

Brasília, 12 de novembro de 2003

A Sua Excelência o Senhor
Ministro Waldir Pires
Ministro-Chefe da Controladoria Geral da República
Brasília – DF

Senhor Ministro,

Cumprimentando-o cordialmente, reitero o teor
do Ofício Nº 643/2003, datado de 23 de outubro de
2003, no qual solicitei informações a respeito do pro-
cesso nº 00190.001876/2003-34, referente a denún-
cias contra a Prefeitura Municipal de Boa Vista, Esta-
do de Roraima.

Encareço me seja informado quais as providên-
cias tomadas, relativas às denúncias oferecidas pelo
Vereador George Meio. Caso não tenham sido ainda
encaminhadas tais providências, solicito informação
de V. Exª se há previsão para que elas ocorram.

Na oportunidade reitero protestos de estima e
consideração.

Respeitosamente, – SenadorMozarildo Caval-
cânti.

(À Mesa para decisão.)
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – O re-

querimento lido será despachado à Mesa para deci-
são, nos termos do inciso III do art. 216 do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Os
Srs. Senadores Romero Jucá, Amir Lando e Arthur
Virgílio e Valmir Amaral, bem como as Srªs Senado-
ras Roseana Sarney e Lúcia Vânia enviaram discur-
sos à Mesa para serem publicados, na forma do dis-
posto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs
Senadores, trago a este egrégio Plenário para dar co-
nhecimento, e também para reivindicar o apoio dos
nobres Colegas, ofício que me foi encaminhado pelo
Secretário de Saúde do Estado de Roraima, Dr. Alta-
mir Ribeiro Lago, protestando contra o não-cumpri-
mento da Emenda Constitucional nº 29, que estabele-
ce os valores a serem aplicados na Saúde pela
União, pelos Estados e pelos Municípios.

O apelo do Secretário de Roraima, uníssono
com os Secretários das demais unidades federadas,
tem sido reportado pela mídia de forma recorrente,
nos últimos dias, em conseqüência da mobilização do
Conselho Nacional de Secretários de Saúde –
CONASS, com o objetivo de reivindicar do Governo
Federal a destinação de recursos para o setor, con-
forme prevêem os dispositivos legais. Particularmen-
te, Roraima pleiteia a injeção de mais recursos no sis-
tema de saúde, como forma de minorar, pouco que
seja, o sofrimento da população necessitada, en-
quanto não se corrigem as desigualdades que dei-
xam o Estado com o segundo menor investimento per
capita na área de saúde, entre todas as unidades fe-
deradas.
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O que vem ocorrendo é do conhecimento de to-
dos os colegas Parlamentares: o Governo Federal,
usando de subterfúgios, subtraiu à área de Saúde, no
projeto de lei orçamentária para 2004, encaminhado ao
Congresso Nacional, cerca de 12% do que deveria ser
destinado, conforme prevê a já citada Emenda nº 29.

Para isso, usou de recurso questionável, premi-
do talvez pela necessidade de cobrir as despesas de
um setor sem, contudo, deixar outros a descoberto.
Resumidamente, a questão é a seguinte: a Emenda nº
29, aprovada no ano 2000, prevê que o orçamento
anual da Saúde seja pelo menos igual ao do ano ante-
rior, acrescido da variação do Produto Interno Bruto.

Ocorre que o Governo Federal, compromissado
com o controle da inflação e com as metas acordadas
com o Fundo Monetário Internacional, entre outras
previsões orçamentárias, alocou verbas que seriam
do setor Saúde em outras áreas de atuação, notada-
mente o Fundo de Combate e Erradicação da Pobre-
za. Para isso, alegou que os investimentos em pro-
gramas de nutrição e saneamento, entre outros, são,
da mesma forma, gastos que repercutem na saúde
da população.

Esse é um raciocínio que não condiz com a ex-
pectativa que tem o povo brasileiro em relação ao atu-
al Governo: primeiramente, porque, se pensarmos
assim, os incentivos à cultura, ao esporte, à educação
poderão ser, todos, considerados investimentos em
saúde, pois o acesso a essas políticas, sem dúvida,
se reflete nas condições físicas, mentais e psicológi-
cas dos cidadãos.

Em segundo lugar, há que se reconhecer que a
esmagadora maioria da população brasileira depen-
de, de forma até dramática, dos serviços públicos de
saúde. Assim, a retirada de nada menos que 3 bi-
lhões e meio da área de saúde para serem alocados
em outros programas interfere diretamente na quali-
dade dos serviços públicos de saúde e até mesmo na
sua manutenção.

O Sistema Único de Saúde – SUS consome
uma enorme parcela do orçamento do Ministério da
Saúde. A destinação de verbas sob a rubrica “saúde”
para outros fins põe em risco o próprio funcionamento
desse programa, prevendo-se, desde logo, um colap-
so nos serviços médicos de média e alta complexida-
de, no fornecimento de medicamentos e no atendi-
mento ambulatorial.

Diante da mobilização que se fez pela reposição
dos valores orçamentários destinados ao setor, com
meritória participação do Conselho Nacional dos Se-
cretários de Saúde, bem assim da Frente Parlamen-
tar da Saúde, o Governo houve por bem reconsiderar
a peça orçamentária. Assim, condicionada ao rema-
nejamento de verbas do setor de infra-estrutura e ao
acolhimento de emendas parlamentares objetivando

fortalecer a área de Saúde, conseguiu-se a aprova-
ção do relatório parcial do Orçamento da União para
2004.

Entretanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, a equipe econômica do Governo já alerta, de an-
temão, que não será possível suprir integralmente a
lacuna deixada anteriormente, pela destinação das
verbas de saúde a outros setores.

Cabe a nós, Parlamentares, tanto quanto aos
Secretários de Saúde e à própria coletividade, man-
termo-nos atentos e perseverantes, pressionando as
autoridades governamentais para que a área de Saú-
de não perca sequer um centavo do que lhe deve ser
destinado. É escusado dizer, Srªs e Srs. Senadores,
que os investimentos em saúde, como também em
educação, são instrumentos de inclusão social, de
distribuição da renda e de promoção da cidadania.
Por isso, espero contar com o apoio de todos os cole-
gas Parlamentares nessa cruzada pelo cumprimento
da Emenda Constitucional nº 29, pelo fortalecimento
do SUS, pela atenção prioritária à saúde de todos os
brasileiros.

Muito obrigado!
A SRA. ROSEANA SARNEY (PFL – MA. Sem

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o calendário marca, mundialmente,
25 de novembro como o “Dia Internacional para a Eli-
minação da Violência contra a Mulher”. A data foi ado-
tada pela Assembléia Geral da ONU em 1999 e é de-
dicada à memória das irmãs Mirabal, assassinadas
em 25 de novembro de 1961, durante o governo de
Rafael Trujillo, na República Dominicana.

Desde 1981, nós, mulheres latino-americanas,
já adotamos esse dia como data símbolo da luta con-
tra a violência. Isso ocorreu porque o problema é mui-
to grave em toda a região, onde a violência domésti-
ca, por exemplo, chega alcançar 50% das mulheres.

Na América Latina, de acordo com o dossiê
“Violência contra a mulher”, disponível no site re-
desaude.org.br, 33% das mulheres sofrem abuso
sexual entre os 16 e os 49 anos; e pelo menos 45%
delas são objeto de ameaças, insultos e destruição
de bens pessoais. Além disso, metade das mulhe-
res latino-americanas é vítima de alguma violência.

No Brasil, a situação não é diferente ou menos
grave. De acordo com as melhores estatísticas dispo-
níveis, a cada 15 segundos uma mulher é agredida no
Brasil. Isso significa que, diariamente, 5.760 mulhe-
res sofrem algum tipo de agressão em nosso País.

Em todo o mundo os números das violências
contra a mulher são assustadores. De acordo com a
Organização Mundial de Saúde (OMS), 30% das pri-
meiras relações sexuais das mulheres são forçadas.
Além disso, 52% das mulheres sofrem assédio sexual
e 69% já foram agredidas ou violadas. É bom frisar, a
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violência que atinge as mulheres independe de idade,
cor, etnia, religião ou classe social. Por isso mesmo
precisa ser denunciada e combatida, inclusive com
uma data símbolo, como a de hoje.

A violência tem uma face cultural cruel e muito
forte. A sociedade costuma inverter os papéis, e a
mulher é vista como culpada pela violência que sofre.
A mesma invisível pressão cultural faz com que a pró-
pria mulher não denuncia o seu agressor; ou, volte
atrás depois da denúncia mudando o seu depoimento
junto à polícia ou simplesmente retirando a queixa.
Assim, o agressor fica impune e a cadeia de agressão
é perpetuada.

Na cidade de São Paulo, por exemplo, 70 % dos
casos de violência denunciada foram arquivados por-
que a mulher agredida alterou seu depoimento depois
de o companheiro ter prometido mudar de comporta-
mento.

Além de física, a violência contra a mulher é
também, psicológica, pois a agredida se vê pressio-
nada a perdoar ou fechar os olhos para a violência
que sofre. Em 1999, por exemplo, pesquisa do IBGE
mostrou que 61% da população consideram que a vi-
olência é problema particular; 6,7% têm vergonha de
falar sobre o assunto e 32% alegam outras razões
para não procurar ajudar.

Aviolência contra a mulher se manifesta ao longo
da vida dela. A primeira forma é a que ocorre dentro do
próprio lar. Segundo as estatísticas, um terço das in-
ternações nas unidades de emergência, em nosso
País, são decorrentes de violência dentro do lar.

Apesquisa do IBGE de 1999 feita em dois bairros
cariocas, Tijuca e Maracanã revelou que a violência é
um padrão nas relações conjugais. Quase 13% das
mulheres casadas relataram ter sido agredidas pelos
maridos; 32,4% dos casais havia experimentado pelo
menos um episódio de insulto ou xingamento.

O abuso sexual é outra face da violência contra
a mulher. De acordo com a Organização Mundial de
Saúde, apenas 2% dos casos de abuso sexual contra
criança em que o autor é um parente próximo é de-
nunciado às autoridades policiais.

A Delegacia Especializada de Atendimento à
Mulher do Distrito Federal registra, em média, 60 ca-
sos de violência sexual por mês. Pela ordem, as ocor-
rências mais comuns são de estupro, atentado violen-
to ao pudor e tentativa de estupro. Também é impor-
tante observar que 42% dos estupros são cometidos
por pessoas conhecidas pela vítima.

Outra forma de violência contra a mulher é a ex-
ploração sexual comercial. É sabido que existem ex-
tensas redes de exploração de adolescentes brasilei-
ras. Essas meninas, às vezes com menos de sete
anos, são submetidas a situações humilhantes, es-
pancamentos, torturas e são mantidas em situação

análogas à escravidão. Aqui quero ressaltar o traba-
lho da CPI da Exploração Sexual, que pelo Brasil afo-
ra tem conseguido levantar o véu da hipocrisia sobre
a questão, acolhendo denúncias e apurando estarre-
cedores situações de abuso contra crianças e adoles-
centes. Podemos dizer que aqui no Senado e com
apoio da sociedade brasileira temos trabalhado com-
batendo a covarde – e consentida – violência contra
as mulheres que, infelizmente, também se manifesta,
muito freqüentemente, no ambiente de trabalho. É
bastante comum a mulher ser constrangida pelo seu
chefe ou patrão tanto nas empresas privadas, quanto
no Estado. Isso tudo tem que acabar.

A Conferência sobre a Mulher, promovida pela
ONU em 1995, foi fundamental para fortalecer as ini-
ciativas ou políticas públicas de proteção da mulher
contra a violência.

– A primeira medida, de caráter geral, é a pre-
venção, a investigação e a repressão de atos de vio-
lência contra as mulheres cometidos pelo Estado ou
por particulares;

– A segunda medida é a busca de mudança cul-
tural, ou seja, adoção de condutas, especialmente na
educação, que modifiquem os modelos de comporta-
mento das mulheres e, principalmente, dos homens,
a fim de eliminar as práticas baseadas na idéia de in-
ferioridade da mulher em relação ao homem;

– A terceira medida é a garantia de que o Estado
aplique recursos financeiros no combate à violência.
Aliás, a sociedade clama por isso;

– A quarta medida é inserir, no ordenamento ju-
rídico, normas que desestimulem por meio de san-
ções penais, civis e administrativas as práticas discri-
minatórias contra a mulher;

– A quinta medida é assegurar que as mulheres
particularmente vulneráveis – isto é, portadoras de
necessidades especiais, migrantes, trabalhadoras e
jovens – recebam amparo especial do Estado; e

– A sexta medida, por fim, é buscar as origens
do tráfico de mulheres e desbaratar as quadrilhas que
exploram sexualmente as mulheres.

Srªs e Srs. Senadores, neste dia 25 de novem-
bro de 2003, infelizmente, ainda temos que registrar:
a violência contra a mulher é um problema gravíssimo
tanto no mundo quanto no Brasil. O que exige de to-
dos nós – mulheres e homens que sonham e traba-
lham por um mundo melhor – atenção, empenho e
denúncia constante. Porque o mundo será realmente
melhor quando os oprimidos – mulheres, homens, jo-
vens e crianças – sejam realmente livres, respeitados
e obtenham todas as condições de igualdade como
seres humanos.

Muito obrigada.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
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Senadores, na época da inflação, eu, que não sou
economista por formação, me confundia com o ema-
ranhado de índices publicados pela imprensa. Ainda
mais quando tentava comparar valores presentes
com pretéritos. Havia que se deflacionar, inflacionar,
corrigir a preços de um determinado ano, usar tabelas
e tablitas, converter em dólar ou, pior, em cruzado,
cruzado novo, cruzeiro, cruzeiro novo ou qualquer ou-
tra moeda brasileira substituída em tempos de preços
descontrolados.

A chamada estabilidade econômica tem, pelo
menos, essa vantagem: nivela os mortais leigos nes-
sa ciência que, como se diz, não é exata, mas que se
afoga em números. Torna-se mais convincente, por
exemplo, comparar valores numa mesma moeda,
sem grandes variações no tempo. Antes, era difícil
saber, também como exemplo, se R$ 1.000,00, em
janeiro de 2003 valia mais, ou menos, que os Cr$
2.429.543,00 de fevereiro de 1986, ou os NCz$
277,00 em fevereiro de 1989. Pois bem, para os eco-
nomistas, esses valores se equivalem, economica-
mente, porque foram corrigidos pelo chamado
“IGP-DI”, independente da moeda de cada um dos
três momentos.

É por isso que, nestes tempos de “economia es-
tável”, não é difícil, mesmo para o leigo, comparar,
monetariamente, os R$ 3,3 bilhões da venda do con-
trole acionário da Companhia Vale do Rio Doce, em
maio de 1997, um conglomerado de 26 empresas
proprietárias de jazidas de minério de ferro suficien-
tes para a demanda de três séculos, de minas de
ouro, de estradas de ferro, de reflorestamentos, de
minerais considerados os mais nobres do universo,
com os R$ 3,7 bilhões de lucro dessa mesma empre-
sa, apenas nos primeiros 9 meses de 2003. Ou com
os R$ 2 bilhões de 2002, R$ 3 bilhões de 2001, e “as-
sim por diante”. Ou, quem sabe, com os R$ 1,5 bilhão
para readquirir, agora, 10,4% do seu capital votante,
sem que isso possa significar modificações de poder
nas grandes decisões do conglomerado. A moeda é a
mesma e a inflação no período não significou zeros a
mais à direita, como em outros tempos.

Como se sabe, para o cálculo dos preços míni-
mos estipulados para os leilões das empresas estata-
is, utilizou-se o método chamado “fluxo de caixa des-
contado” que, grosso modo, trata-se de antecipar,
para o tempo presente, os fluxos de receita e de des-
pesa futuros, a uma dada taxa de desconto, ou juros.
Esse “economês”, traduzido, significa montar cenári-
os para o futuro da empresa a ser avaliada, com pos-
síveis simulações de entrada e saída de recursos fi-
nanceiros, ano a ano, a partir de parâmetros e indica-
dores relativos às atividades por ela desenvolvidas.

É bem verdade que não se trata de tarefa das
mais fáceis elaborar projeções, mesmo no contexto

de uma economia estável. Diz-se, inclusive, que o
economista é experto em projetar o passado, e rara-
mente acerta previsões para o futuro. Mas, sem qual-
quer dúvida, o método utilizado na avaliação das em-
presas permite direcionamentos no sentido da supe-
restimação ou da subestimação. Basta que se projete
cenários otimistas ou pessimistas.

Nos idos de 1993, o Congresso Nacional insta-
lou uma Comissão Parlamentar de Inquérito, desta
vez para investigar o Programa Nacional de Desesta-
tização. Na época, em torno de 20 empresas já havi-
am sido privatizadas, principalmente dos setores si-
derúrgico, petroquímico e de fertilizantes. Isso signifi-
ca que, embora empresas do porte da Usiminas, da
CSN, entre outras, já tivessem sido privatizadas, ain-
da permaneciam estatais os setores elétrico e de tele-
comunicações, além de unidades de vulto, como a
própria Vale do Rio Doce.

A CPI das Desestatizações tornou-se, conforme
gravado nas conclusões de seu relatório final, sinto-
maticamente rejeitado pelos parlamentares da cha-
mada base do governo federal de então, uma história
interrompida, não acabada, porque não conseguiu
romper as pressões contrárias pelo seu aniquilamen-
to, e foi sufocada pela falta de vontade política para
investigar assunto de tamanha importância para o
País.

Entretanto, se a CPI não colheu os frutos espe-
rados, deixou sementes. Uma delas, e das mais im-
portantes, é exatamente a indicação de que os pre-
ços mínimos calculados pelas empresas avaliadoras
foram subestimados, em função, principalmente, do
pessimismo na montagem de cenários futuros para a
economia brasileira e para os segmentos em discus-
são, bem como na definição de indicadores de avalia-
ção. Havia, quase sempre, um contraditório na dis-
cussão entre os técnicos responsáveis pelos cálculos
oficiais e os especialistas nas áreas específicas. Pas-
sada uma década do término dos trabalhos da CPI,
tudo indica, e os números da Vale assim parecem
corroborar, que os últimos primaram pelo realismo,
enquanto os primeiros se colocaram, demasiada-
mente, pessimistas.

Dizem alguns que tais preços mínimos serviri-
am, apenas, como referência para os leilões. E que o
mercado, através da concorrência, é que determina-
ria os preços do leilão. Ora, tais preços mínimos servi-
ram, é verdade, como referência, mas para respaldar
lances imediatamente superiores. Mas, a concorrên-
cia não cuidaria de aproximá-los a valores mais rea-
listas? Não, porque, a mesma CPI levantou evidênci-
as de que os leilões eram, adredemente, combina-
dos. Um dos percalços enumerados pela Comissão
dá conta da promiscuidade entre responsáveis pela
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venda, avaliadores e adquirentes, fazendo com que
os leilões se tornassem mero espetáculo formal.

Como exemplo emblemático dessa promiscui-
dade, cita-se o caso da CSN. Fortes pressões sobre
os empregados, através do serviço de som interno,
na hora do almoço coletivo, no sentido do apoio à pri-
vatização; sobre as suas famílias, para que lhes “fi-
zessem a cabeça”, sob pena do “desemprego” e so-
bre os sindicalizados, para que votassem em candi-
dato a Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de
Volta Redonda mais simpático à venda da empresa.
Desaparecimento de página estratégica do documen-
to de avaliação, exatamente onde se colocava o con-
traditório sobre parâmetros e indicadores. Exonera-
ção forçada do Presidente da CSN, que retornou, de-
pois, para o mesmo cargo, depois do leilão. Transfe-
rência posterior do Diretor do BNDES, responsável
pelas privatizações, para a Diretoria de Investimentos
do Banco que, “coincidentemente”, organizou o leilão
da empresa. Substituição posterior do Presidente da
CSN pelo funcionário que organizou o Clube de
Investimentos, para a aquisição de ações através dos
empregados. Investimentos vultosos, anteriores ao
leilão, não incluídos na avaliação. Em um contexto de
tantas e tamanhas evidências de promiscuidade e di-
recionamento de leilões, não há tese sobre preços
mínimos apenas referenciais que se sustente. A de-
terminação dos preços mínimos, suspeitava-se en-
tão, fazia também parte da promiscuidade na monta-
gem dos respectivos leilões.

Volto ao caso da Companhia Vale do Rio Doce,
também caracteristicamente emblemático. É bastan-
te conhecida a manipulação do processo de venda da
estatal em período imediatamente anterior ao leilão,
que redundou na transferência dos fundos de pensão
do Consórcio Valecom, capitaneado pelo Sr. Antonio
Ermírio de Moraes, para o Consórcio Brasil, coman-
dado pela CSN, tendo à frente o Sr. Benjamin Stein-
bruch, enfim ganhador. A questão do preço mínimo
da empresa também mereceu destaque nas discus-
sões que antecederam ao leilão, sempre no sentido
da sua subestimação. Enfatizava-se como incalculá-
veis os valores das reservas da Vale, em recursos mi-
nerais dos mais estratégicos do planeta. Segundo es-
pecialistas, tais recursos têm a imagem do futuro,
consubstanciada nos meios de comunicação, nos
equipamentos de informática e, até, nas viagens in-
terplanetárias. Como se observa, não se trata de
questões que permitam, ao menos, suscitar cenários
pessimistas, para esse mesmo futuro. Mais uma vez,
estabeleceu-se o contraditório entre especialistas
nos segmentos produtivos da Vale e os responsáveis
pelo leilão, como sempre os primeiros enaltecendo o
potencial da empresa, enquanto os avaliadores ofici-

ais preconizavam vaticínios como a “queda do preço
internacional do aço”, ou o “obsoletismo futuro do mi-
nério de ferro, dadas as novas tecnologias”.

Passados seis anos da privatização, a imprensa
divulga informações sobre a Vale sob títulos como
“Força Imbatível”. Tais publicações dão conta de que
“o tamanho do lucro da Vale não é exatamente uma
surpresa”. Teria sido, então, surpreendente o lucro da
empresa apenas para os técnicos dos consórcios res-
ponsáveis pela avaliação, além da Diretoria do
BNDES de então? Dizem, também, os mesmos al-
guns, que as avaliações se dão a partir de informa-
ções de empresas estatais, “lentas e pesadas”, sob o
efeito de injunções políticas, com todas as mazelas
do compadrio e do nepotismo. Ora, o preço mínimo,
calculado a partir de valores futuros, não leva em con-
ta essa nova realidade ora “mais eficiente”? A mesma
imprensa que hoje enaltece a pujança da nova direto-
ria da Vale é a mesma que, nos tempos da estatal,
também exaltava as qualidades de seus dirigentes,
em especial o Sr. Eliezer Baptista, considerado um
dos “melhores estrategistas de mercado do País”. O
fato divulgado de que “hoje, todos os indicadores da
companhia são grandiosos” deve-se à troca de co-
mando, agora nas mãos de um “jovem executivo?”.

Trago esse assunto à tona, não pelo que os nú-
meros dizem, porque a estabilidade econômica me
permite comparar números absolutos, sem o subjeti-
vismo do “relativismo” da economia. O que me preo-
cupa é o que os números não dizem. Portanto, não
cabe, aqui, ainda, qualquer afirmação peremptória
sobre as avaliações de todas as empresas estatais.
Mas, o que os números dizem suscita a necessidade
do Congresso Nacional tomar posição sobre ações
sobre recursos públicos que trazem, embutido, como
dizem os economistas, o custo de oportunidade da
educação, da saúde, do saneamento básico, do ali-
mento para todos, da cidadania, enfim.

No último parágrafo do meu relatório da citada
CPI, não aprovado, mas gravado na história, afirmo
que “não concluo o relatório, suspendo-o para que al-
guém, em momento mais propício e promissor, reto-
me esse tenebroso capítulo da Administração Pública
Brasileira, investigando, à exaustão, essa temática”.
Nestes dez anos que nos separam daquele momento
histórico, muitas outras empresas foram levadas a lei-
lão, algumas delas de vulto em termos de patrimônio
e de importância estratégica. Tudo indica que as mi-
nhas palavras, neste período, ficaram ao vento. Mas,
os ventos mudaram, para que a história possa, tam-
bém, mudar. A CPI já foi chamada, ironicamente, de
“Batalha de Itararé”, a mais sangrenta, mas que não
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houve. Pois bem, ela pode, até, não ter ocorrido, mas
nem por isso Itararé deixou de ser saqueada.

Era o que eu tinha a dizer,
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

Desemprego aumenta e cai renda do trabalhador

Sr. Presidente, Srªs e Srs. peço destaque da
matéria publicada hoje na editoria de economia, pági-
na 9, do jornal Correio Braziliense sobre pesquisa
do IBGE. Ela aponta crescimento do número de pes-

soas sem emprego em 21,7% no mês de outubro em
relação ao mesmo período de 2003.

Solicito registro da referida matéria nos Anais do
Senado Federal por sua importância, no sentido de
alertar o país para tão grave questão a qual peço
atenção dos senadores.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, ao longo do período de tramitação
da Proposta de Emenda Constitucional de Reforma
da Previdência, o Governo Lula deu seguidos exem-
plos de prepotência, de insensibilidade, de radicalis-
mo, ao não permitir, pelo seu Relator, o Senador Tião
Viana, qualquer emenda dos Senadores.

No calor do debate, sobretudo na quarta e na
quinta-feira, houve arroubos, açodamento e outras
demonstrações assemelhadas da arrogância do Go-
verno petista.

Na quarta-feira, o Relator Tião Viana tentou
transferir para o PT o bom resultado da administração

Fernando Henrique Cardoso. Tal como fizera com as
numerosas emendas dos Senadores, que rejeitou
sem ler, o ilustre representante do Acre fez uma leitu-
ra apenas do título da notícia referente à diminuição
da fome no Brasil.

No açodamento, não percebeu que a FAO se
referia aos anos 90, portanto, com os méritos ao Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso. Foi preciso que
o ilustre Senador José Jorge, do PFL de Pernambu-
co, chamasse a atenção do Líder para seu equívoco.

O resultado da votação da Reforma da Previ-
dência deixa como resultado principal o presente de
Natal do Presidente Lula aos aposentados e às pensi-
onistas. Ao contrário do Presidente Busch, que foi a
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Bagdá levar aos soldados norte-americanos o peru
do Dia Nacional de Ação de Graças, aqui o Presiden-
te Lula não deu aos aposentados e às pensionistas
nem mesmo o pão ázimo. O que ele fez foi tirar o pão
da boca do povo.

Já durante a sessão de ontem, o PFL decidiu
criar o “Troféu Berzoini”, com que serão agraciados
os integrantes da equipe do Presidente Lula respon-
sáveis por gestos, atos ou medidas que comprome-
tem os direitos civis.

Requeiro, Sr. Presidente, que as notícias a res-
peito desses dois assuntos integrem este pronuncia-
mento e, assim, passem a constar dos Anais do Se-
nado da República.

As notícias foram publicadas pelos jornais O
Estado de S.Paulo e Folha de S. Paulo e são as se-
guintes:

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210 do
Regimento Interno.)

PRÊMIO ABACAXI

Candidatos são autores de “crueldades”
PFL provoca governo com “troféu Berzoini”
Da Sucursal de Brasília
O PFL decidiu ontem criar o “Troféu Berzoini de

Crueldade Popular”, destinado a integrantes do go-
verno Luiz Inácio Lula da Silva responsáveis por ges-
tos, declarações ou medidas que “comprometam di-
reitos civis”. A lista de candidatos será divulgada no
site do partido, , pelo qual o internauta pode votar.

Segundo o autor da idéia, o primeiro vice-presi-
dente do partido, senador José Jorge (PE), Lula é um
dos favoritos ao troféu “porque tem muitas frases e
fala demais”. O ministro da Previdência, Ricardo Ber-
zoini, está fora da disputa: “Ele iria ganhar todas”.

Ao saber do concurso, Berzoini disse que o go-
verno está “trabalhando com muita seriedade para re-
verter oito anos de crueldade, de fraude e de incom-
petência administrativa”. O PFL comandou a Previ-
dência Social durante a maior parte do governo FHC
(1995-2002).

(Raquel Ulhôa)
Eugênia Lopes, Líder do PT tira proveito de da-

dos do governo FHC
Brasília – Na pressa de defender o presidente

Luiz Inácio Lula da Silva e seu governo, que acaba-
vam de ser atacados pela senadora Heloísa Helena,
o líder do PT no Senado, Tião Viana (AC), acabou pi-
orando as coisas. Entre os elogios que fez ao Palácio
do Planalto Tião Viana mencionou, orgulhoso, uma

notícia que estava em todos os jornais de ontem – a
de que a fome havia diminuído no Brasil, embora o PT
estivesse no poder há apenas dez meses. Tião Viana
referia-se ao relatório da FAO – o organismo das Na-
ções Unidas dedicado a questões de alimentação e
agricultura – que aponta uma redução de 12% para
9% no total de famintos no Brasil. Em número de pes-
soas, uma queda de 18,6 milhões para 15,6 milhões.

Resposta – Assim que o líder petista fez o co-
mentário, ouviu-se um zunzum no plenário da Casa e,
mais do que depressa, o senador José Jorge
(PFL-PE) tomou o microfone na platéia para respon-
der o que a grande maioria dos presentes já sabia:
que aqueles números nada tinham a ver com o gover-
no Lula. Os dados do relatório dizem respeito a uma
comparação entre dois períodos da década de 90 –
de 1991 a 1993 e de 1999 a 2001. Na primeira delas,
o País era por Fernando Collor. Na segunda, o então
presidente Fernando Henrique Cardoso vivia a meta-
de de seu segundo mandato. Ou seja, como argu-
mentou José Jorge, o relatório da FAO representa, na
prática, um elogio justamente ao governo Fernando
Henrique, que vinha pondo em prática políticas socia-
is, com programas como o Bolsa-Escola, as campa-
nhas de vacinação e projetos do Comunidade Solidá-
ria, que ajudaram a reduzir a mortalidade infantil.

O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o Cruzeiro, que foi fundado para
abrigar os primeiros servidores públicos transferidos
da antiga Capital da República, o Rio de Janeiro, para
a nova Capital, Brasília, que mal começava a ser
construída, completa nesse domingo, dia 30, quaren-
ta e quatro anos de existência. Sua história, entretan-
to, remonta à época das primeiras iniciativas que ti-
nham por objetivo mudar a Capital para o interior do
País, pois naquela região se instalou a chamada Mis-
são Cruls, que viria a demarcar a área do futuro Distri-
to Federal.

Hoje, o Cruzeiro é uma próspera cidade, com
um comércio diversificado e um estilo de vida que
mescla a modernidade com uma tradição de intensa
vida comunitária, refletindo os hábitos trazidos do Rio
pelos primeiros moradores. Sendo a cidade mais pró-
xima de Brasília em todo o Distrito Federal, sua área
encontra-se dentro da poligonal de tombamento do
Plano Piloto, motivo por que o Cruzeiro integra o Pa-
trimônio Histórico e Artístico da Humanidade.

O dia 30 de novembro de 1959 foi estabelecido
como a data oficial de fundação do Núcleo Urbano do
Cruzeiro, pelo Governo José Aparecido de Oliveira,
por meio do Decreto nº 10.972, de 30 de dezembro de
1987. Entretanto, como já mencionamos, a região
onde a cidade se instalaria começou a ser ocupada
em 1955, com a desapropriação das terras que for-
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mavam a Fazenda Bananal. As primeiras moradias,
blocos de casas geminadas, começaram a ser cons-
truídas em 1958. O Cruzeiro era, então, um bairro de
Brasília, projetado pela equipe do urbanista Lúcio
Costa, e seu nome oficial era Setor de Residências
Econômicas Sul – SRE/S. Com a inauguração de um
conjunto de edifícios naquela região, na década de
1970, a área onde se situavam as primeiras moradias
passou a ser chamada Cruzeiro Velho, dando-se a
denominação de Cruzeiro Novo à área dos prédios de
apartamentos.

Na década seguinte, anos 80, foram inaugura-
das as Áreas Octogonais, e, em 1989, criou-se o Se-
tor de Habitações Coletivas Sudoeste, completando
as grandes áreas residenciais que hoje integram a ci-
dade. Finalmente, a Lei nº 49, de 25 de outubro de
1989, em seu artigo 9º, criou a XI Região Administrati-
va do Distrito Federal, ou Região Administrativa do
Cruzeiro.

Trata-se, Srªs e Srs. Senadores, de um local
que une a um só tempo tradição e modernidade, que
dispõe de excelente infra-estrutura e cuja localização
facilita o deslocamento de seus moradores para os
ambientes de estudo ou de trabalho. Há que se sali-
entar, ainda, que o Cruzeiro registra um dos menores
índices de violência de todo o Distrito Federal.

Essas condições justificam o seguinte comentá-
rio, retirado do site da Administração Regional: “O
Cruzeiro, sendo uma das regiões administrativas
mais próximas do centro de Brasília, é um local privi-
legiado para viver e morar. Esse é o retrato atual de
uma cidade que foi planejada para atender às neces-
sidades que a nova Capital demandava. Observando
a cidade hoje, é possível constatar a qualidade de
vida que seus habitantes têm: áreas reservadas para
lazer, praças, áreas verdes e parques. Com um co-
meço marcado por dificuldades, atualmente a comu-
nidade cruzeirense tem um espaço do qual pode se
orgulhar, reconhecido em todo o Distrito Federal por
sua identidade própria, expressa no carnaval, no
samba, no pagode e nos títulos esportivos conquista-
dos em competições locais, regionais e nacionais.”

De fato, o Cruzeiro tem uma identidade própria,
com notável influência da vida carioca – legado de
seus primeiros habitantes. Pode-se, mesmo, afirmar,
sem hesitação, que o Cruzeiro é a mais carioca de to-
das as cidades do Distrito Federal, condição que se
consolidou com o surgimento, em 1961, da Associa-
ção Recreativa e Cultural Unidos do Cruzeiro –
ARUC.

O nome da cidade, que desperta a curiosidade
de muitas pessoas, foi uma reivindicação dos própri-
os moradores, que não se acostumaram com a deno-

minação oficial de Setor de Residências Econômicas
Sul. A região, inicialmente, era conhecida como Ce-
mitério, devido ao seu isolamento nos primórdios da
construção de Brasília, ou Bairro do Gavião, dada a
presença de grande número dessas aves no local.

O nome Cruzeiro foi adotado pela existência,
nas proximidades, mais exatamente no Eixo Monu-
mental, do monumento em forma de cruz que marcou
o local onde se realizou a Primeira Missa de Brasília.

Com uma área de 8,99 quilômetros quadrados,
a cidade é constituída, atualmente, por quatro gran-
des áreas residenciais: Cruzeiro Velho, com 1.889
casas; Cruzeiro Novo, com 7.300 apartamentos; Área
Octogonal, com 3.300 apartamentos; e Setor Sudo-
este, com 13.108 apartamentos. Ao todo, sua popula-
ção ultrapassa 64 mil habitantes, de acordo com o
censo 2000.

Suas atividades econômicas, tradicionalmente,
concentraram-se no setor de serviços, com destaque
para os estabelecimentos do Cruzeiro Center, do
Centro Comercial do Cruzeiro e da Feira Permanen-
te; e, mais recentemente, ganharam novo impulso,
com a criação do Setor de Oficinas do Sudoeste e a
inauguração do Terraço Shopping.

Apesar de todas essas vantagens, a população
do Cruzeiro tem algumas reivindicações ainda não
atendidas, como é natural. Entre essas, está a limita-
ção física, que dificulta o desenvolvimento das ativi-
dades econômicas, bem assim algumas deficiências
na iluminação pública ou na oferta de lazer.

Ao ensejo do seu quadragésimo quarto aniver-
sário, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
cumprimentar a população do Cruzeiro, parabenizan-
do-a pela excelente qualidade de vida de que dispõe,
e que não é fruto apenas da iniciativa governamental,
mas também resultado da operosidade e da mobiliza-
ção da própria comunidade. E quero, ainda, apelar ao
Governador Joaquim Roriz para que continue dando
à cidade a atenção que seus moradores reivindicam,
retribuindo, assim, a contribuição que aquela comuni-
dade tem dado para o desenvolvimento local e de
todo o Distrito Federal.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Está
encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 26
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PT   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB   João Tenório 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Eurípedes Camargo 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PFL  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB Valdir Raupp 
  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB Romero Jucá 
 



1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS) 

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. João Batista Motta** 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 15.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 

 
1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL –DF) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 
PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1. João Batista Motta** (PPS)* 
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

TEMPORÁRIA 
(07 titulares e 07 suplentes) 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT – PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 
PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003.                                                                              
Atualizada em 15.08.2003 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 

 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A 
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

 
TEMPORÁRIA 

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL – BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB – RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  
PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
João Batista Motta** (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 02.10.2003 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



 
 

1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL – BA) 

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT – SP) 
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB – RR) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 
 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(29 titulares e 29 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
Teotônio Vilela Filho 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 05.11.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE 

 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 

 
2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

Atualizada em 14.08.2003 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



 

 
 

2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT) 

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 
PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 
PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 
PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP) 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR) 
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
João Batista Motta* 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 08.10.03. 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 

 
 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS “INDICAÇÕES 
APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E 
INFORMAÇÕES RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO 

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 
 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999.  
 
 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Fátima Cleide  1. Tião Viana  
Flávio Arns  2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo  
João Capiberibe  4. (vago)  
Duciomar Costa  5. (vago)  
Aelton Freitas  6. (vago)  
(vaga cedida ao PMDB)  7. (vago)  
Heloísa Helena  8. (vago)  

PMDB 
Hélio Costa  1. Mão Santa  
Maguito Vilela  2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp  3. Papaléo Paes 
Gerson Camata*  4. Luiz Otávio  
Sérgio Cabral  5. Romero Jucá  
José Maranhão  6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao 
Governo)  

 

PFL 
Demóstenes Torres  1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge  3. José Agripino  
Efraim Morais  4. Marco Maciel  
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio  
Roseana Sarney  6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Gue rra  1. Arthur Virgílio  
Leonel Pavan  2. Eduardo Azeredo  
Reginaldo Duarte  3. Teotônio Vilela Filho  
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia  

PDT 
Osmar Dias  1. Jefferson Péres 
Almeida Lima  2. Juvêncio da Fonseca  

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou -se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares  
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br . 

 
 



 

 
 

4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes) 

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 

Vice-Presidente: (vago) 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 



 

 

4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 

9 (nove) titulares 

9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 

PERMANENTE 

7 (sete) titulares 

7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO)  

 



 
 

5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
(17 titulares e 9 suplentes) 

Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 
Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
 



 

 
 

5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 
PERMANENTE 

(05 titulares e 05 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT –PA) 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB – DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 
PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 
PFL 
Leomar Quintanilha 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 
 
 
 
5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS 
PERMANENTE 
(05 titulares e 05 suplentes) 
 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL –PB) 
Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB – SC) 
 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 
PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003. 
 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
 

6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES) 

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 

 
 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 

 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS 

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Marcelo Crivella 
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe 

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

Presidente: Senador Jefferson Péres 
Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 
Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
Teotônio Vilela Filho 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
João Batista Motta*** 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
**Desfiliou-se do PPS, passando a integrar a bancada do PMDB em 02.10.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

Secretário: Celso Parente 
Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3114607 Fax: 3113286 
E – Mail: cantony@senado.gov.br. 

 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: (JOÃO ALBERTO SOUZA) 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna  PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. Pedro Simon  RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio  PA 3050 4. Alberto Silva  PI 3055 

PFL5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres  GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves 12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena  AL 3197 1. Ana Julia Carepa  PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide  RO 2391 
(Vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB5 
Sérgio Guerra  PE 2385 1. Reginaldo Duarte  CE 1137 
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. Arthur Virgílio  AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 e 14 MS 1128 1. Augusto Botelho   RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL)  ES 4161 1. (Vago) 9 RJ 5077 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 12.11.2003) 
Notas: 
1 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleitos em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partido pertenc ente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB -AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, 
conforme comunicação  lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT -PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (PL) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação lida na Sessão do SF 
dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca até 01.10.2003, quando passou a ocupar vaga do PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003.  
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003. 
12 Eleita na Sessão do SF de 18.9.2003, em substituição ao Senador Renildo Santana, que ocupou a vaga de 19.3 a 15.9.2003, quando retornou a 
titular do mandato.  
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador Juvêncio da Fonseca que 
renunciou ao cargo em 25.09.2003 
14 Indicado para ocupar a vaga de titular pelo PDT, conforme comunicação lida na Sessão do dia 01.10.2003.  

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA  

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefone: 311-4561 

sscop@senado.gov.br  
www.senado.gov.br/etica  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 3º Corregedor Substituto 
 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-4552 

sscop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Eurípedes Camargo1 Bloco de Apoio ao Governo 
Senador Demóstenes Torres1 PFL 

(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  
(aguardando indicação)  

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 

PMDB 
Senador Papaléo Paes 8 

PFL 6 
Senadora Roseana Sarney (MA) 1 

PT 5 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 

PSDB 6 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 3 

PTB 5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 

PSB 5 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 

PL 5 
Senador Magno Malta (ES) 1 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 

                                                                          Atualizada em 14.10.2003 
Notas: 
1 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 
2 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 
3 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 
4 Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 
5 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do 
SF de 1.2.2003.  
6 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do 
SF de 29.4.2003. 
7 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na 
Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida 
na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 
pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno do 
titular, Senador Maguito Vilela. 
9 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Tião Viana (PT/AC) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA)  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Efraim Morais (PFL-PB)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

 
Nota: 
1
 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

. 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO CABRAL DE ARAÚJO (VAGO)2 

Engenheiro com notório conhecimento 
na área de comunicação social (inciso 
IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA 

GUILHON 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUNÇÃO HERNANDES MORAES 

DE ANDRADE 

Composição atualizada em agosto de 2003 
Nota: 
1 Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
2  Vago em decorrência da renúncia do Suplente CARLOS ROBERTO BERLINCK, que ocupou o cargo até 
04.08.2003. 
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sscop@senado.gov.br 
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CONGRESSO NACIONAL 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

COMISSÕES DE TRABALHO  
 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)                              Vago (8)    

PPS (4)   
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do Bloco PL/PSL 

lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



  
 

 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(CCAI) 
(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado NELSON PELLEGRINO 

(PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP) 

Atualizado em 07.11.2003 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 17595). 
2 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, 
pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, 
pg. 09125). 
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